
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.29310001-30

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

6^

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se á

consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências
necessárias á abertura do processo de contratação.

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação

SERVIDOR RESPONSÁVEL: Júlio César Aparecido Silva de Sousa [MATRÍCULA: 1597
E-MAIL: admfinancasdompedro@gmaii.com

INFORMAÇÕES GERAIS

I > JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A necessidade desta contratação de materiais gráficos para um município pode ser

justificada por várias razões, incluindo:

1. Necessidade de materiais impressos: Muitas vezes, as administrações municipais precisam produzir
uma variedade de materiais impressos, como folhetos informativos, cartazes, panfletos, formulários,
relatórios, convites, entre outros, para comunicação interna e externa, divulgação de eventos,
campanhas de conscientização, divulgação de serviços, etc.
2. Profissionalismo e qualidade: Ao contratar serviços gráficos, o município pode garantir que seus
materiais impressos sejam produzidos com alta qualidade e profissionalismo. Isso é importante para

transmitir uma imagem positiva da administração municipal para os cidadãos e outras partes
interessadas.

3. Economia de tempo e recursos: Terceirizar a produção de materiais gráficos pode economizar tempo
e recursos da equipe interna do município, permitindo que se concentrem em outras tarefas prioritárias.

4. Capacidade técnica e equipamentos especializados: Empresas de serviços gráficos geralmente

possuem equipamentos especializados e expertise técnica para lidar com uma variedade de projetos de
impressão, incluindo grandes volumes, acabamentos especiais, impressão digital, entre outros, que

podem estar além das capacidades do município.

5. Cumprimento de prazos: As empresas gráficas geralmente têm experiência em cumprir prazos

apertados e podem garantir a entrega oportuna dos materiais impressos, o que pode ser crucial para

campanhas ou eventos específicos do município.

6. Variedade de opções e serviços adicionais: Empresas gráficas podem oferecer uma variedade de

opções de impressão, acabamentos e serviços adicionais, como desígn gráfico, consultoria em materiais
impressos, gestão de estoque e distribuição, o que pode beneficiar o município em termos de
flexibilidade e conveniência.

7. Atendimento a requisitos legais e de qualidade: Em alguns casos, a contratação de serviços gráficos

pode ser necessária para atender a requisitos legais, como a impressão de documentos oficiais, ou
garantir a conformidade com padrões de qualidade específicos exigidos para certos materiais impressos.

Essas são algumas das justificativas comuns para a contratação de serviços gráficos por
parte de um município, mas as razões específicas podem variar dependendo das necessidades e
prioridades individuais de cada administração municipal.

II-OBJETO
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Necessidade da Administração Pública em disponibilizar materiais gráficos necessários para pro^ão
da comunicação visual e impressões diversas, utilizado na divulgação de eventos, fachadae -efh geral,
placas, projetos etc., e demais serviços necessários da Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA.

III - DESCRIÇÃO ESTIMADA DOS ITENS

SEMED

DESCRIÇÃO

BACKDROP EM LONA 3M X 2,50 M, PERSONALIZADO

BANNER EM LONA, TAMANHO 1,20XO,90M COM ACABAMENTO

PERSONALIZADO

BOLETIM ESCOLAR, I^A 9" ANO, MED. 21X15CM, PAPEL AP 150G FA/

CAPA DE PROCESSO EM POLICROMIA, PAPEL SUPREMO 250G2

CARIMBO (TAMANHO 38X14MM) AUTOMÁTICO
CARIMBO (TAMANHO 48X18MM) AUTOMÁTICO
CARIMBO NUMERADOR 30X30MM AUTOMÁTICO

CARTÃO DE ATENDIMENTO, MED, 29X21 CM, AP 75G

CARTAZ FORM: 64X46CM IMPRESSÃO 4X0 COR PAPEL COUCHE 115G

CERTIFICADO ESCOLAR, 29X21CM, AP 150G, 01 COR

CONVITE EM POLICROMIA 4X4 CORES

CRACHÃ TAM 14X10 COM IMP. 4 XO COUCHÉ 230 G - ASS. SOCIAL

DIÁRIO DE CLASSE DE 1° A 9° ANO, CAPA AP 120G PAPEL AP 75G

ENVELOPAMENTO PARCIAL 60% DE COBERTURA, ADESIVO

ESPECIAL CAST - IMPRESSÃO DIGITAL C/ APLICAÇÃO. CARROS
POPUURES 4 PORTAS.

ENVELOPE PARA CONVITE EM POLICROMIA 4X0 COR

FACHADA COMPLETA COM ARMAÇÃO METÁLICA E LONA IMPRESSA.

FICHA IMPRESSO PADRONIZADO MATERIAL: PAPEL OFSETE, TIPO: 1

VIA, GRAMATURA: 75 G/M2, COMPRIMENTO: 297 MM, LARGURA: 210

MM, COR: BRANCA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: IMPRESSÃO
FRENTE/VERSO, CONFORME MODELO SOLICITADO

FICHA, MED.21X15CM FA/, AP 120G FICHA DE CONTROLE DE

MATRICULA DE ENSINO/HISTÓRICO ESCOLAR/I - IMPRESSO

PADRONIZADO MATERIAL: PAPEL OFSETE. TIPO: 1 VIA, MED,21X15CM

F/V, AP 120G, COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
IMPRESSÃO FRENTE/VERSO. CONFORME MODELO SOLICITADO

FICHA DE IDENTIFICAÇÃO/INDIVIDUAL DO aIuNO F/V PAPEL AP 75G
CONFORME MODELO SOLICITADO
PAPEL ADESIVO PLASTIFICADO, GRAMATURA 90G, REDONDO,
DIÂMETRO 8CM, IMPRESSÃO 4X4 CORES. ARTES PARA OS
MODELOS FORNECIDA PELO SETOR DE COMUNICAÇÃO DA
SECRETARIA.

LONA IMPRESSA 440GR COM DOBRA COLADA E ILHÔS 50MM EM
INTERVALOS DE 250MM

PLACA EM ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA 40X20MM
ESPECIFICAÇÃO: COM REVESTIMENTO DE ZINCO, VINIL 80
MICRAS IMPRESSO. SUSTENTAÇÃO EM MADEIRA 60X120MM COM
PÉ DIREITODE 4M E INSTALADAS NO LOCAL.

UND. QUANT.

METRO

QUADRADO

LJND

METRO

QUADRADO

BLOCO

METRO

QUADRADO

5.000

5.000

40

35

30

500

300

5.000

600

500

3.000

10.000

10.000
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BLOCO DE REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS EM 3 VIAS PAPEL

COPIATIVO, 1» VIA 1X1, 2' E 3® VIAS 1X0. CONFORME MODELO
SOLICITADO
PLACAS DE SINALIZAÇÃO EM PVC - CONFECÇÃO DE PLACA PVC
APROX. 3MM COM IMPRESSAO DIGITAL EM ALTA RESOLUÇÃO.

SEMUS

DESCRIÇÃO

CARTÃO DE VACINAÇÃO DA CRIANÇA MODELO (MASCULINO)
FORMATO 32X21 CM PAPEL AP 180G IMP 2X2 CORES

REQUISIÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS C/100 FLS FORMATO
21X15CM PAPEL AP 75 GR IMP 1X1 CORES

RECEITUÁRIO 21X15CM PAPEL AP 750 IMPRESSÃO 1X0 CORES

C/100 UND

BLOCO FORMATO 15X21 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES -

MODELO DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO
FOLHA INDIVIDUAL DE FREQÜÊNCIA FORMATO 21X31 CM PAPEL AP

180GIMP 1X1 CORES

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO PRESCRIÇÃO MEDICA/ENFERMAGEM C/
100 FLS FORMATO 210MMX297MM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES

A4(ARTE DE ACRODO C/ O SOLICITADO)

IMPRESSÃO GRAFICA DÊ FICHA PÃRA CADASTRO DE
PACIENTE/ADMISSÃO/GERAL TAMANHO 210MMX297MM FORMATO

A4 (ARTE DE ACORDO COM O SOLICITADO)

CARTÃO DA GESTANTE FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 180G IMP 1X2

CORES

FICHA DE CADASTRO DA GESTANTE C/ 100 FLS FORMATO 22X32

CM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES

CONFECÇÃO DE FICHA DE INVESTICAÇÃO/VISITA DA DENGUE/FEBRE
AMARELA TAMANHO 210MMX297MM A4

RELATÓRIO DE CONSULTAS C/100 FLS FORMATO 22X32 CM PAPEL AP

75G IMP 1X1

FICHA DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA/SAÚDE BUCAL/VISITA

DOMICILIAR C/100 FLS FORMATO 210MMX297MM 56G IMP, 1X0 CORES

(MODELO DE ACORDO COM O SOLICITADO)

CARTÃO DE VACINAÇÃO DO ADULTO FORMATO 10X8 CM PAPEL AP
180GIMP, 1X0 CORES

REQUISIÇÃO DE MATERIAL /MEDICAMENTO C/100 FLS 50X02 VIA
FORMATO 16X22 CM PAPEL AP 56G

MOVIMENTO DIÁRIO IMUNOBIOLÔGICOS C/100 FLS FORMATO 22X32

75G IMP, 1X1 CORES

ATESTADO MÉDICO PARA GESTANTES, PAPEL 24KG, IMP. 1X0,

FORMATO 15X21 CM

FICHA DE ACOMPANHAMENTO DO ACS MASCULINO E FEMININO

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM CONFORME

MODELO/ARTE: CARTÃO SOMBRA

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO MONITOZIÇAO DAS CRIANÇAS
DIARRÉIA AGUDAS C/100 FLS PAPEL 75G IMP. 1X1 CORES

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

100

UND 60

UNID. QTDE

UND 20.000

BLOCO 600

BLOCOS 600

BLOCO

2.000

BLOCO

60,000

BLOCO

BLOCO

BLOCO

10.000

4.000

BLOCO

BLOCO

BLOCO

8,000

BLOCO
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CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM PARA FATURAMENTO DE
AIH'S C/100 FLS PAPEL 75G IMP. 1X1 CORES FORMATO A4,
TAMANHO 210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA A - CADATRO DA FAMÍLIA C/100
FLS PAPEL 75G IMP. 1X1 CORES FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBüLATORIAL C/100 FLS FORMADO 22X32
CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORE

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE CAMPANHA DE
VACINAÇÃO CONTRA INFLUEZA C/ 100 FLS PAPEL AP 75G IMP. 1X1
CORE FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE NOTIFICAÇÃO TP/
ESQUISTOSSOMOSSE Cl 100 FLS PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

FICHA DE NOTIFICAÇÃO TUBERCULOSE Cl 100 FLS FORMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

RECEITUÃRIO CONTROLE ESPECIAL C/100 FLS FARMATO 15X23CM

PAPEL AP 75G IMP. 4X1 CORES

TERMO DE RESPONSABILIDADE C/100 FLS FARMATO 22X32CM

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

FICHA DO SPA- SERV. DE PRONTO ATENDIMENTO C/100 FLS FARMATO

15X23CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO TERMO DE RECUSA DA VACINA HPV
C/100 FLS PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO AGENDAMÉNTO DA SEGUNDA DOSE
DA VACINA HPV C/100 FLS PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE REGISTRO DO VACINADO
C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE MATERIAL PARA PEQUENAS
CIRURGIA C/100 FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1

CORES

FICHA DE MATERIAL PARA MÉDIA CIRURGIA C/100 FLS FORMATO

12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA:
PNEUMOCÔCICA 10 VALENTE/DTP TRÍPLICE BACTÉRIANA DTP/DTPA-

GESTANTES/INFLUENCIA GESTANTE FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA: TETRA
VIRAL(SARAMPO, RUBEOLA, CAXUMBA E VARICELA HEPATITE

B/FEBRE AMARELA/SORO/ANTIVENENO/ ANTI-RABICO/ANTITETANICA
FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA:
PNEUMOCÔCICA 10 VALENTE/DTP TRÍPLICE BACTERIANA/TRIPLICI

VIRAL PNEUMOCÔCICA 23 VALENTE FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA:
INFLUENZA GRUPOS PRIORITÁRIOS/COMORBIDADE/ROTAVIRUS
HUMANO(ORAL) DT DUPLA ADULTA(DIFITERIAArÉT^O)

BLOCO

BLOCO 200

BLOCO 200

BLOCO 200

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO 200

BLOCO 200

BLOCO 200

BLOCO 200
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VARICELA/RAIVA-CULTURA DE CÉLULA VERO FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA: TRIPLICI
VIRAL-HOMENS/TRIPICI VIRAL (SARAMPO, RUBEULA CAXUMBA)

TRIPICI VIRAL MIFA/IP SEQÜENCIAL - PENTA(DTP/HIB)-HPV FORMATO

A4 TAMANHO 210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DIA DE ATENDIMENTO E
SERVIÇOS DE SAÚDE REPRODUTIVA PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1
COR FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO MAPA DE REGISTRO DE ATIVIDADES-
ÊXTERNO PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO DE SOLICITAÇÃO DE AVALIAÇÃO PAPEL AP
75G IMP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO RELATÓRIO DE PRODUÇÃO E DE
MARCADORES PARA AVALIAÇÃO PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR
FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO CADASTRO NACIONAL DE USUÁRIO
E DOMICILIO PAPEL 75G IMP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO PROFILAXIA DA RAIVA HUMANA PAPEL
AP 75G IMP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO RESULTADO DA MAMOGRAFIA PAPEL AP
75GR IMP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA D • REGISTRO DAS
ATIVIDADES DIARIA DO AOS PAPEL AP 75GR IMP. 1X1 COR

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-SUS, CADASTRO
INDIVIDUAL/DOMICILIAR PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO

FRENTE E VERSO FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA DE
PROCEDIMENTOS PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM
FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA DE ATENDIMENTO

INDIVIDUAL/ODONTOLOGICO PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR

IMPRESSÃO FRENTE E VERSO FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA DE
ATIVIDADE COLETIVA PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO
FRENTE E VERSO FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA DE
VISITA DOMICILIAR PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO DE PAPEL TIMBRANDO PAPEL AP 75G IMP 4X0
FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM
BANNER FORMATO 100X100CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO
DIGITAL

FAIXA BANNER FORMATO 6X1CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO
DIGITAL

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO
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5.000

1.500

10.000

METRO

QUADRADO

BLOCO

IMPRESSÃO E VEICÜLAÇÂO DE OUDOOR, TAMANHO 3,00X9,00M I
PAPEL COUCHE 120 GRAMAS

IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400 DBI METRO TI
EM LONA VINIL 440 GRAMAS GARANTIA DE 1 A 3 ANOS. QUADRADO

PLACA EM ACRÍLICO COM TEXTO {LETRAS E FIGURAS) EM ADESIVO, TTT ~
VARIAS CORES E TRANSPARENTE, COM PROLONGADORES

PANFLETO FORMATO 16,5X24CM PAPEL CONCHÊ 115G IMP 4X4 g
CORES.

ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 22X32CM PAPEL OFFSET ~~ 777^!
90G IMP 4X4 CORES. ^-5°°

59 CAPADEPROCESSOTAM23X48CMPAPELAP 240GIMP. 1X1. UND 10.000

CONFECÇÃO DE PLACA COM ARMAÇÃO EM METALOM 20X20
60 GALVANIZADO, IMPRESSÃO BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400 _ 100

DBI EM LONA VINIL GARANTIA 24MESES QUADRADO
61 CARIMBO AUTOMÁTICO N° 20 4,7X1,8CM ÜND 5Õ
62 CARIMBO AUTOMÁTICO N' 30 3,8X1,4CM ÜND 5Õ
63 CARIMBO AUTOMÁTICO N° 10 2,7X1,00 CM UND 50

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO REQUISIÇÃO DE MATERIAL C/100 FLS
I 50X02 VIAS FORMATO 16X22CM PAPEL AP 56G. j^^BLOCO 20

"Estimativa baseada em contratações anteriores

IV - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

JUNHO 2024

V- INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

Não há existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência à

presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

VI - ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Não houve elaboração do Plano de Contratação Anual (ROA) para o município de Dom Pedro em 2023,

então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras alinhado á Lei

Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar os recursos e a
eficiência das contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades

imediatas e na priorízação de ações que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais.

Importante salientar que, para o corrente ano, está programada a elaboração do PCA, conforme os
procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante instrumento de
planejamento e gestão das contratações do município.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA, 24 de abril de 2024.
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Júlio César ApareSido Silva dé Sousa
Assessor Administrativo

Matrícula n° 1597

Fls. n"
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria Municipal

de Administração e Finanças, foi solicitado a Contratação de empresa para confecção
e impressão de materiais gráficos para atender a demanda das Secretarias,
visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo

Administrativo.

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de

elaboração do Estudo Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser resolvido
e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e

econômica da contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se os critérios
mínimos estabelecidos no § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

CONVOCO os servidores: Sr. José Wilton da Silva Sá - Assessor Administrativo,
Matrícula n° 318-1 e a Sra. Maria Erivalda Araújo Lima, Assessora Administrativa, Matrícula
n° 3662-2, para realizar os trabalhos de elaboração do Estudo Técnico Preliminar acima

citado.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências, comunicando-
se os integrantes e caso se conclua pela viabilidade da contratação no ETP, encaminhar o
processo a área demandante para elaboração do TR.

Dom Pedro/MA, 24 de abril de 2024.

Francisco Gutnyerres Lemos ̂ mp
Secretário Municipal de Educação

Matrícula n° 3446-1

Sampáio

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000
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bem caracterizam a contratação, tais como o quantitativo demanà«^o e
o local de entrega do bem ou de prestação do serviço.

capítulo III \
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

Art, 12 O TR deverá ser divulgado na mesma data de dlvulgaÇao do
edital ou do aviso de contratação direta ritr-PoilalAfa^onal de
Contratações Públicas - PNCP, como anexo, sem necessidade de

registro ou de identificação para acesso.

Vigência

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

^  Publicado par: RICARDO ALVES DA SILVA
Código Identlfícador: 56bd7120bf602ca861353c3ce6ae35e9

DECRETO N° 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicas Preliminares - ETP.
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no
âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

CONSIDERANDO a Lei ns 14.133, de 1» de abril de 2021, que
estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos Internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado

do f4aranhâo para a compatlbillzação da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n« 14.133, de 2021;

H PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79. inciso VI. da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PREUMIARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art l" Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares • ETP. para a aquisição de bens e a contratação de serviços
e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal.
Art. 2S Os órgãos da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e
demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município,
ficarão sujeitos às regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado pelo referido Ente.

Definições

Art, 39 Para fins deste REGULAMEffTO, considera-se:

I - Estudo Técnico Preliminar • ETP; documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
conclua pela viabilidade da contratação:
II - Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou
correspondentes entre si;

III - Contratações interdependentes: aquelas que. por guardarem
relação direta na execução do abjeto, devem ser contratadas

juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração;
IV - Setor requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a
necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la;
V • Área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza; e
VI - Equipe de Planejamento da Contratação: conjunto de integrantes
das áreas sollcitante, técnica e de contratação, indicados pela

autoridade competente das respectivas unidades, observados os
requisitos previstos no art. 7», da Lei n®. 14.133. de 1® de abril de 2021.
e que reúnem as competências necessárias à execução das etapas de
planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros:

Parágrafo único: Os papéis de setor requisitante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde
que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado.
Art. 4® Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digital, do

governo federal, observados os procedimentos estabelecidos no manual
técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico

www.gov.br/compras, para acesso ao sistema e operacionatização.
Art. 59 As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETP

Digital do Governo Federal, não vinculam este poder executivo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,
prevalecendo, nesses casos, a instrução constante do processo de
contratação.

CAPITULO 11
ELABORAÇÃO

Diretrizes Gerais

Art. 69 O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor

solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,
socioeconõmica e ambiental da contratação.
Art. 7° O ETP deverá estar alinhado com o Piano de Contratações Anual,
além de outros instrumentos de planejamento da Administração.

Art. 8® O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área
técnica e requisitante ou. quando houver, pela equipe de planejamento
da contratação, observado o § único do art. 3®.
Parágrafo único - Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
quadra de colaboradores suficientes ou aptos, inviabilizando a
elaboração conjunta do ETP, será permitida sua confecção de forma
individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que
preste assessoria técnica, e que auxilie na elaboração do instrumento,
observados os impedimentos dispostos no art. 9® da Lei n® 14.133, de
2021, e desde que devidamente justificada a circunstância.

Conteúdo

Art. 99 Com base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes elementos:
I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
li - Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à
escoiha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabiiidade,
observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenho;
ili - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
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solução a contratar, podendo, entre outras opções:
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou internacional, com objetivo de identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou Inovações gue melhor atendam às
necessidades da Administração;

b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições;
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a
bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para

escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
Inovadores em sede de economia circular; e

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à

Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permutas.

IV • Descrição da solução como um todo. Inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
V - Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;

VI - Estimativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da Lei n»«4.133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento
dministrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição

de bens e contratação de serviços em geral;

VII • justificativas para o parcelamento ou não da solução;
VIII - Contratações correlatas e/ou Interdependentes;
IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de
Contratações Anual, de modo a Indicar o seu alinhamento com os
Instrumentos de planejamento;
X - Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente ã

celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou

autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de

outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; e

XIII • posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.
1» O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I,

VI. VII e XMI do caput deste artigo e, quando não contemplar os
demais elementos, apresentar as devidas justificativas,

§  Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso 111. a
quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar
se os requisitos que limitam a participação são realmente
indispensáveis, flexibiiizando-os sempre que possível.
§ 3B Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a
consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da
Lei nB 14.133, de 2021, em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente formais.
Art. 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas;
I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e

matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem, serviço ou obra. desde que não haja prejuízos ã
competitividade do processo lidtatório e à eficiência do respectivo
contrato, nos termos do § 2' do art. 25 da Lei n» 14.133, de 2021;
II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o $ 4b do art. 40 da Lei n^
14.133, de 2021; e

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade
idêntica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a performance
contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento contínuo de bens e serviços, com base, inclusive, no
relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3^ do art. 174
da Lei n« 14.133, de 2021.

Art. 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da

qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela
Administração, deverá ser escolhido o critério de Julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no § 1° do art. 36 da Lei n® 14.133, de
2021.

Art. 12 Na elaboração do ETP. o setor requisitante oú ã'equipe de
planejamento poderão pesquisar outros ETP de outro órgâo,'^bqmo
forma de identificar soluções semelhantes que possam se adequai^
demanda da prefeitura municipal. -i.. \

Exceções à elaboração do ETP i

Art. 13 A elaboração do ETP;

I - Facultada nas hipóteses de; .:.!r'cn /
a) contratação direta, que compreende os casos de inexiglbiildadpf^
dispensa de licitação, nos termos do inciso I, do art. 72, da^éi n".
14.133. de 1® de abril de 2021, em especial nos casos de:
a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos
I e II do art 75 da Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021;

a.2. licitações desertas ou fracassadas, conforme inciso 111 do art 75 da
Lei n«. 14.133, de 1® de abril de 2021;

a.3. casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção
federal ou de grave perturbação da ordem, conforme Inciso VII do art,
75 da Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021; e

a.4. emergência ou calamidade pública, conforme inciso VIII do art. 75

da Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021;

b| contratação de licitante remanescente nos termos do § 7® do art 90
da Lei 14.133 de 1® de abril de 2021;

c) Nos casos em que a administração pública Já Identificou a melhor
solução por meio de ETP realizado previamente.

§ 1® - Na hipótese prevista no inciso anterior deverá ser acostado aos
autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução
encontrada;

§ 2® - Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser

realizado novo ETP;

d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da
Administração for previamente Identificada a partir de processos de
padronização, pré-qualificação e outros procedimentos similares;
II - Dispensável nas hipóteses;
a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela

realização de procedimentos de licitações e contratações em benefício
de outros órgãos e entidades:

CAPITULO lli

REGRAS ESPECÍFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art. 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no § 3® do art. 18 da Lei n® 14.133, de 1®
de abril de 2021.

Contratações de soluções de tecnologia da Informação e comunicação

Art. 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da
informação e comunicação deverão observar as regras específicas em
regulamento próprio.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

â ■ :í,) :

:r-;.f.'ÉNTE

c tí:.'/po

www.famem.org.br 58/157



★
DIÁRIO OFICIAL .
DOS MUNICÍPIOS
WJt-" alh, UC

SaO LUiS, QUARTA 10 OE JANEIRO DE 2024

ISSN 2763-860X

ANO XVIM ■ N9 3265

Art 16 A altB administração dos órgãos da Administração Pública dir'éta^
autárquica e fundaclonal deverá garantir apoio técnico e capacItaçãoN
aos re^nsáveis pela elaboração do ETP.

Vigência

ArL 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua publlcação.^^^^^~-^
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE Dt^M PEDRO, ESTADO/
DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024. ' . .

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA
Código identífíeador. S45085246484e7ebl397fS597b495599

DECRETO N" 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° 05, DE 09 OE JANEIRO DE 2024.

Estabelece a contratação direta disciplinada peta Lei 14.133, de 1°
de abril de 2021. que dispõe sobre a Ler de Licitações e Contratos
Administrativos, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei n» 14,133, de l» de abril de 2021, que
estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contratos Administrativos' para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacionai;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos intermos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Política de Contratações, com
as disposições da Lei 14.133, de 2021;

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no

uso de suas abibuições legais conferidas pelo art. 79, inciso VI, da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPÍTULO I
piSPOSIÇÕES PREUMINARES
Objeto e âmbito de aplicação

Art. IB Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a
Lei Federal n» 14.133. de 1" de abril de 2021, no âmbito da

Administração Pública do Município.

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art, 2* O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o
Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos
de contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia.
§ IB A aplicação dos normativos expedidos pelo Poder Executivo Federal
limitar-se-á aos aspectos operacionais inerentes à parametrízação do
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos

regulamentares da administração pública municipal.
§ 2B - Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundaclonal, quando executarem recursos da União decorrentes de

transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto
nos casos em que a lei. a regulamentação específica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os

recursos do repasse.

Hipóteses de uso

Art. 3B Será adotado a dispensa de licitação, preferencialmente na
\forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:
\ - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
i^anutençào de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I
00 caput do art. 75 da Lei rb 14.133, de 2021:
1 • Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do

/caput do art. 75 da Lei nB 14.133, de 2021;
III - Contratação de obras, bens e serviços. Incluídos os serviços de
engenharia, nos termos do disposto no Inciso III e seguintes do caput do
art. 75 da Lei rb 14.133, de 2021, quando cabível:
IV • Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, nos termos do § 6b do art. 82 da Lei nB
14,133, de 2021.

§ IB Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos incisos I e II do caput, deverão ser observados;
I - O somatório despendido no exercício; e
ti - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.

§ 2B Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado.

Identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas • CNAE.

§ 3B o disposto no § 1b deste artigo não se aplica às contratações de até
RS 8,000,00 (oito mil reaisl de serviços de manutenção de veículos
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído
0 fornecimento de peças, de que trata o § 7b do art. 75 da Lei nB

14.133, de 2021.

CAPITULO II

DO PROCEDIMENTO

instrução

Art. 4B O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica,

será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
1 • Documento de formalização de demanda com a justificativa para a
contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e.
se for o caso, estudo técnico preliminar e análise de riscos;
II - Estimativa de despesa, com base no Art 23 da Lei n° 14,133/21 e/ou
regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito do Município:
§ 1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do
art. 75 da Lei nB 14.133, de 1b de abril de 2021, a estimativa de
despesa de que trata o inciso Kl poderá ser realizada

concomitantemente ã seleção da proposta economicamente mais
vantajosa,

III - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
IV - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
V • Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - Razão de escolha do contratado;

VII - justificativa de preço, se for o caso;
VIII - parecer jurídico emitido pela Procuradoiia-Geral do Município;
IX - Autorização da autoridade competente;
§ IB Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o Inciso IV do art
3B, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos

termos do inciso III do caput. quando da formalização do contrato ou de
outro instrumento hábil,

§ 2B O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do

contrato ou instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos ã disposição do público em site ou sistema eletrônico oflclaí
do Município.

Do Setor Responsável pelo procedimento

â
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DECRETO N' 01, DE DE JANEIRO DE 2021.

Delega competências òs Secretarias Municipais e
dá outros providências.

O PREFEITO 00 MUNICfPIO DE DOM PEDRO, E5TAOO DO
MARANH&O, no uso de suas atribuIçOes legais, especialmente as que lhe
conferem o art. 79, §1, da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro, Estado do
Maranhao;

CONSIDERANDO a convenlâncla técnica da delegação de
competências e responsabilidades no âmbito do Poder Executivo:

Art. Excluem-se da delegação de competência
estabelecida no art. iv, inciso II, deste Decreto;

I  - as operações de crédito, empréstimos e
financiamentos, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a
Interveniência do titular da Secretaria Municipal de Administração e
Finanças;

II - os convênios, ajustes ou acordos com a UniSo, o Estado

Ou Município, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a
Interveniência do Secretário Municipal de Administração e Finanças e do
titular da Secretaria Municipal, de acordo com a temática de seu objeto.

III -os Instrumentos de alienação, cessão ou concessão de
bem patrimonial imobiliário ou mobiliário e de cessSo de pessoal deverão
ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a interveniência do titular da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

DECRETA:

Art. 1* Fica delegada competência, no âmbito da
Administração Direta do Poder Executivo, ao Secretário Municipal de
Administrado e Finanças em conjunto com os demais titulares de
Secretarias Municipais nos respectivos âmbitos de atuação, observadas as
competências previstas em Lei, para a prática dos seguintes atos;

I - ordenação de despesas, das respectivas unidades
orçamentárias e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos
orçamentários re^ctlvos;

II - assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e
seus aditamentos, mediante parecer da Assessorla Jurídica, ressalvadas as
exceções previstas nos Incisos I e II do art. 3< deste Decreto.

$1*A ordenação de despesas de que trata o Inciso i deste
artigo engloba os estágios de empenho e liquidação, respectivamente.

I  S2* Fica delegada ao titular da Secretária Municipal de
Administração e Finanças, em conjuna com o Tesoureiro Municipal,
competência para o pagamento das despesas do Município, condicionada
ao prévio controle e Inspeção dos processos nos termos da legislação
vigente e após visto do Prefeito Municipal.

$1* As despesas de que trata o Inciso I deste artigo serão
ordenadas pelo titular da Secretaria Muniopal de Administração e Finanças;

$2< As despesas de que trata o inciso II deste artigo serão
ordenadas na forma prevista no art. 1«, §§ 1« e 2».

Art. 4» Os procedimentos llcitatórios, bem como aqueles
de dispensa ou Irexigibllldade de licitação são de competência do titular da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Incluindo a autoritação.
adjudicação e homologação, após visto do Prefeito Municipal.

Art. 5* As competências de que trata este Decreto
poderão ser exercidas pelos adjuntos das respectivas Secretarias Municipais
na Impossibilidade do titular, por melo de portaria, por período
determinado.

Art. M Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 7» Ficam revogados as disposições em contrário.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO

DO MARANHAO, em de JANEIRO DE 2021.

Art. 2< Exclui da delegação de competência estabelecida

no art 1*. Inciso I, deste Decreto, a ordenação de despesas com pessoal e
encargos sedais da Administração Direta, cuja competência é privativa do
titular da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

ESTADO DO MARANHAO
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•  I •::icr

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PROCESSO N® 2024.0424.001/2024 ■ SEMED _

Necessidade da Administração Pública em disponibilizar materiais gráficos necessários

para produção da comunicação visual e impressões diversas, utilizado na divulgação de
eventos, fachadas em geral, placas, projetos etc., e demais serviços necessários da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

1. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
1.1. A presente contratação visa a satisfação do interesse público pela necessidade de

aquisição dos materiais gráficos necessário a produção de materiais de comunicação visual e

impressos diversos, utilizados na divulgação de eventos, fachadas em geral, placas, projetos
etc., e demais serviços necessários da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA e suas

secretarias vinculadas.

1.2. A necessidade surge da imperiosa importância dos mesmos, pois desempenham um

papel vital na comunicação eficaz e promoção das atividades do órgão já mencionado. Ajudam
a estabelecer uma identidade visual consistente, comunicar Informações importantes, que

sejam elas internas ou externas, e atrair a atenção do público-alvo.

1.3. A urgência da aquisição de materiais gráficos está relacionada à necessidade de

comunicar informações importantes, aproveitar oportunidades específicas dentro de prazos

limitados, realizar a reposição de estoque, sendo assim, é importante que o município esteja

preparado para responder rapidamente as necessidades que possam surgir.

1.4. Considerando a volatilidade e a imprevisibilidade da demanda de materiais gráfícos ao

longo do ano, a utilização do sistema de registro de preços (SRP) se apresenta como uma

estratégia eficaz para atender às necessidades do município.

1.5. Ao adotar o SRP, a gestão municipal de Dom Pedro (MA) demonstrará uma abordagem

eficiente e estratégica na aquisição de materiais gráficos, otimizando a utilização dos recursos

públicos ao longo do ano.

1.6. Portanto, a contratação de empresa para fornecimento e confecção de materiais

gráficos mediante sistema de registro de preços se justifica como uma medida para preservar
as necessidades municipais, evidenciando o compromisso da administração pública de Dom

Pedro (MA) com os seus servidores e a sociedade, eficiência operacional e a economia a longo

prazo na gestão dos recursos públicos, uma vez que a administração não é obrigada a contratar
os itens registrados, o que lhe garante autonomia na contenção de gastos.

2. DA ÁREA REQUISITANTE
2.1. Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde - Secretários: Francisco
Guthyerres Lemos Sampaio e Andréia Vieira dos Santos.

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições,
conforme especificações, prazo e local, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia ou validade, se cabíveife . >s>
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3.2. As artes que deverão ser impressas nos itens pertinentes serão fornecidas pelo Mtmiçjpio
de Dom Pedro/MA.

3.3. A CONTRATADA deverá elaborar e apresentar a arte ao órgão requisitante o qual irá
analisar e aprovar a arte, consistente em amostra do objeto, montado e em formato real, a qual
deverá ser aprovada para a confecção do item/lote definitivo, sendo que após a aprovação a
contratada disporá do prazo de 07 (sete) dias para confeccionar e imprimir, contados a partir
do recebimento da Ordem de Serviço.

3.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto pela área responsável não exclui a
responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato ou por vícios do produto.

3.5. A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e

obrigações estabelecidas na legislação especifica sobre a qualidade e especificação dos

produtos que serão entregues.
3.6. A CONTRATADA deverá fornecer diretamente o produto, não podendo transferir a

responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer
natureza.

3.7. A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem
solicitados relacionados com as características dos serviços prestados.

3.8. A CONTRATADA deverá executar, fielmente, as entregas de acordo com as requisições
expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da

CONTRATANTE.

3.9. A CONTRATADA se obriga a entregar os produtos de acordo com os prazos e critérios

estipulados, em dias, local e quantidade determinados, de acordo com suas necessidades.

3.10. Manter-se. durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no processo de licitação.
3.11. A CONTRATADA é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam

ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços prestados e produtos fornecidos,

emitir Nota Fiscal correspondente aos produtos comercializados, assim como se
responsabilizar pelas despesas operacionais e administrativas, de mão-de-obra dos serviços,

transporte dos produtos até o local da entrega que será na sede da Prefeitura Municipal ou

outro local previamente indicado.

3.12. Durante a prestação dos sen/iços contratados, a CONTRATADA é obrigada a prestar

informações sobre o andamento dos mesmos e, caso ocorra imprevistos, deverá notificar de

imediato, por escrito, as Secretarias demandantes sobre o fato, assim como as devidas
medidas que serão tomadas visando á normalização da entrega dos produtos, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas.
3.13. Os produtos/serviços deverão ser recebidos pelos respectivos fiscais de contratos, nos
dias e horas determinados no contrato.

3.14. Após o recebimento, a CONTRATANTE terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para

manifestação acerca do aceite final dos produtos. Em caso de recusa do material, o contratado

deverá efetivar sua substituição no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a partir da

comunicação da recusa, ficando todos os custos decorrentes da substituição às suas expensas.
3.15. Nenhum dos produtos decorrentes dos serviços contratados poderá ser substituído por
outros diversos, salvo por produtos de qualidade comprovadamente superiores e mediante
justificativa por escrito, devidamente fundamentada e aceita pela Prefeitura e ou seus órgãos
de forma expressa. ^ ^ ">4^
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UND. QUANT.Í

3.18. A proposta de preço deverá conter obrigatoriamente a descrição do item cotado,Hndicando^

todas as especificações mínimas exigidas e estar em consonância com os valores praticados
pela empresa no mercado, em serviço de mesma natureza ou similar.
3.17. O critério de julgamento das propostas deverá ser o de MENOR PREÇO.

3.18. No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas, bem como todos os tributos

e demais encargos necessários à completa execução do serviço, inclusive a despesa com a
entrega dos produtos.

3.19. A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão de

planejamento. Lei de Orçamentária Anual.

3.20. A contratação dos serviços em questão tem como objetivo suprir as necessidades das

Secretarias do Município de Dom Pedro, com verbas orçamentárias destinada para a
especificação citada. A demanda tem como base o quantitativo contratado nos anos anteriores.

4. DO QUANTITATIVO ESTIMADO

4.1. As quantidades estimadas foram definidas baseadas na experiência de utilização dos mesmos,

foram realizadas análises das últimas aquisições deste órgão do referido objeto (ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2022 - SEMAFIN, PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2022-
CPL/DP E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N ° 026/2022 - SEMAFIN, PREGÃO ELETRÔNICO
N^ 29/2022)

DESCRIÇÃO , UND. QUANT.|
ATAS DE RESULTADOS FINAIS, MED. 29X21CM F/V, AP 75G, I ~ '
1 COR

ATAS DE RESULTADOS FINAIS, PRÉ - ESCOLAR MED.
29X21CM, AP75G

3  BACKDROP EM LONA 3M X 2,50 M, PERSONALIZADO UND 10

BANNER EM LONA, TAMANHO 1,20X0,90M COM _

ACABAMENTO PERSONALIZADO

BOLETIM ESCOLAR, 1" A 5" ANO, MED. 21X15CM, PAPEL AP ^
150G FA/

g  BOLETIM ESCOLAR, 6° A 9° ANO, MED. 21X15CM, PAPEL AP

BOLETIM PRÉ-ESCOLAR, MED. 21X15CM FA/, PAPEL AP ísÕÕ"
150G,

~  CAPA DE PROCESSO EM POLICROMIA, PAPEL SUPREMO ,
8  UND 5000

250G2
9  CARIMBO (TAMANHO 36x14mm) AUT0M"ÃTIC0 UND 40
10 CARIMBO (TAMANHO 48x18mm) AUTOMÃTICO UND 35

^íi CARIMBO NUMERADOR 30x30mm AUTOMÃTICO UND 30

12 CARTÃO DE ATENDIMENTO, MED. 29X21CM, AP 75G UND 500

CARTAZ FORM: 64X46CM IMPRESSÃO 4X0 COR PAPEL
C0UCHE115G

14 CERTIFICADO ESCOLAR, 29X21 CM, AP 150G, 01 COR UND 4000

I CERTIFICADO TAM.29X21 Ctó IMP.4X0 COUCHÊ 230G- ASS. ^
SOCIAL ^

4000
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CONVITE EM POLICROMIA 4X4 CORES

CRACHÁ TAM 14X10 COM IMP. 4 XO COUCHÉ 230 G - ASS.

SOCIAL

DIÁRIO DE CLASSE DE 1 ® A 5® ANO, CAPA AP 120G PAPEL AP
75G

DIÁRIO DE CLASSE DE 6° A 9° ANO, CAPA AP 120G MIOLO AP
75G

DIÁRIO DE CLASSE EDUCAÇAO INFANTIL (ANOS FINAIS)
CAPA AP 120G MIOLO PAPEL AP 75G

DIÁRIO DE CLASSE EDUCAÇÃO INFANTIL (ANOS INICIAIS)
CAPA AP 120G MIOLO PAPEL AP 75G

DOSSIÊ DO ALUNO ENS. FUND, MED.44X31CM, AP 120G,
IMP.01 COR

ENVELOPAMENTO PARCIAL 60% DE COBERTURA, ADESIVO

ESPECIAL CAST - IMPRESSÃO DIGITAL C/ APLICAÇÁO.
CARROS POPULARES 4 PORTAS.

ENVELOPE PARA CONVITE EM POLICROMIA 4X0 COR

FACHADA COMPLETA COM ARMAÇÃO METÁLICA E LONA
IMPRESSA.

FICHA DE ACOMP. DE DESEMPENHO, MED. 29X21CM PAPEL

AP 75G

FICHA DE AVALIAÇÃO SOCIO-ECON. DOS USUÁRIOS- BPC/
LOAS FA/

FICHA DE AVALIAÇÃO S0CI0EC'ÕNÔMICÕ~"BÕLSÃ FAMÍLIA
F/V

FICHA DE CADASTRO MUNICIPAL

FICHA DE CONTROLE DE MATRICULA, MED.21X15CM F/V, AP

120G

FICHA DE ENCAMINHAMENTO-ASS. SOCIAL, MED. 29X21 CM

FICHA DETiíSTÔRICO ESCOLAR. MED.29X21CM
FICHA DE IDENTIFICAÇÃO DA FAMÍLIA FA/ PAPEL AP 75G
FICHA DE MATRÍCULA DO ENSINO FUNDAMENTAL,
MED.29X21CM

FICHA INDIVIDUAL DO ALUNO ENSINO

FUNDAMENTAL, AP 75G, 01 COR

LONA IMPRESSA440GR COM DOBRA COLADA E ILHÚS 50MM

EM INTERVALOS DE 250MM

MOVIMENTO MENSAL, MED. 29X21CM FA/. PAPEL AP 75G,1

COR

PAPEL ADESIVO PLASTIFICADO, GRAMATURA 90G.

REDONDO, DIÂMETRO 8CM, IMPRESSÃO 4X4
CORES. ARTES PARA OS MODELOS FORNECIDA

PELO SETOR DE COMUNICAÇÃO DA SECRETARIA.
PLACA EM ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA 40X20MM

ESPECIFICAÇÃO; COM REVESTIMENTO .DE ZINCO, VINIL 80
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MICRAS IMPRESSO, SUSTENTAÇÃÕÉM~MADEIRA 60X120MM
COM PÉ DIREITO DE 4M E INSTALADAS NO LOCAL.

PLACAS DE SINALIZAÇÃO EM PVC - CONFECÇÃO DE PLACA
PVC APROX. 3MM COM IMPRESSÃO DIGITAL EM ALTA

RESOLUÇÃO.
RECIBO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS TAM.

14,5X22 CM

REQUERIMENTO DE BENEFICIO ASSISTENCIAL 03 VIAS,
MED, 29X21CM,

CARTAO DE VACINAÇAO DA CRIANÇA MODELO (MASCULINO)
FORMATO 32X21 CM PAPEL AP 180G IMP 2X2 CORES

REQUISIÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS C/100 FLS
FORMATO 21X15CM PAPEL AP 75 GR IMP 1X1 CORES

RECEITUARIO 21X15CM PAPEL AP 75G IMPRESSÃO 1X0

CORES

AVISO DE ALTA FORMATO 15X21 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1

CORES

AVISO DE CIRURGIA 15X21 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES

FOLHA INDIVIDUAL DE FREQÜÊNCIA FORMATO 21X31 CM

PAPEL AP 180G IMP 1X1 CORES

PRESCRIÇÃO DÊ ENFERMAGEM C/ 100 FLS FORMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES

FOLHA PRESCRIÇÃO MÉDICA C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM
PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES

ANEXO VI - FICHA CADASTRO PACIENTE Cl 100 FLS FORMATO

22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES

FICHA DE ADMISSÃO C/ 100 FLS FORMATO 22X32 CM PAPEL

AP75G IMP 1X1 CORES

CARTÃO DA GESTANTE FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 180G

IMP1X2 CORES

FICHA DE CADASTRO DA GESTANTE Cl 100 FLS FORMATO

22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES

FICHA GERAL C/ 100 FLS FORMATO 22X26 CM PAPEL AP 75G

IMP. 1X1 CORES

FICHA DE TNVESTICAÇÃO DE DENGUE C/100 FLS
RELATÓRIO DE CONSULTAS C/100 FLS FORMATO 22X32 CM

PAPEL AP 75G IMP 1X1

FICHA DE URGÊNCIA C/100 FLS FORMATO 16X22 CM PAPEL

JORNAL 56G IMP. 1X0 CORES

FICHA SAÚDE BUCAL (ODONTOLOGICA) FORMATO 16X22 CM'
PAPEL AP 180G IMP 1X1 CORES

CARTÃO DE VACINAÇÃO DO ADULTO FORMATO 10X8 CM
I PAPEL AP 180G IMP. 1X0 COiRlES. ^ i

UND 500

UND 50

BL 20
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FICHA DE VISITA DOMICILIAR FORMATO 16X11CM PAPEL AP

56G IMP 1X0 CORES

REQUISIÇÃO DE MATERIAL /MEDICAMENTO C/100 FLS 50X02
VIA FORMATO 16X22 CM PAPEL AP 56G

MOVIMENTO DIÁRIO IMUNOBIOLÔgTcOS C/100 FLS FORMATO
22X32 75G IMP. 1X1 CORES

ATESTADO MÉDICO PARA GESTANTES, PAPEL 24KG, IMP. 1X0,
FORMATO 15X21 CM

CARTAO SOMBRA (ACS) MASCULINO, PAPEL 40 KG. IMP. 1X1,
FORMATO 32X21

CARTÃO SOMBRA (ACS) FEMININO, PAPEL 40 KG, IMP. 1X1,
FORMATO 32X21

MONITOZIÇÃO DAS CRIANÇAS DIARRÉIA AGUDAS C/100 FLS
FORMATOS 22X32 PAPEL 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM PARA FATURAMENTO DE AIH'S C/100 FLS FORMATO

22X32 CM PAPEL 75G IMP. 1X0 CORES

FICHA A - CADATRO DA FAMÍLIA C/100 FLS FORMATO 22X32CM

PAPEL75G IMP. 1X0 CORES

BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL C/ 100 FL^
FORMADO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORE

BOLETIM DEA CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA INFLUEZA
a 100 FLS FORMADO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORE

FICHA DE NOTIFICAÇÃO TP/ ESQUISTOSSOMOSSE C/100 FLS
FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

FICHA DE NOTIFICAÇÃO TUBERCULOSE C/100 FLS FORMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

RECEITUÃRIO CONTROLE ESPECIAL C/100 FLS FARMATO

15X23CM PAPEL AP 75G IMP. 4X1 CORES

TERMO DE RESPONSABILIDADE C/100 FLS FARMATO 22X32CM

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

FICHA DO SPA- SERV DE PRONTO ATENDIMENTO C/100 FLS

FARMATO 15X23CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

TERMO DE RECUSA DA VACINA HPV C/100 FLS FORMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

AGENDÃMENTO DÁ'SEGUNDÃ DOSE DA VACINA HPV C/100
FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

FICHA DE REGISTRO DO VACINADO C/100 FLS FORMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

FICHA DE MATERIAL PARA PEQUENAS CIRURGIA C/100 FLS

FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

FICHA DE MATERIAL PARA MÉDIA CIRURGIA C/100 FLS

FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA PNEUMOCÔCICA 10 VALENTE

C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

A

4.000

4.000
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BOLETIM DE DOSES APLICADA DTP TRÍPLICE BACTÉRIANA -| 1 ^
COMUNICANTES C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G BL 2

IMP, 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA DT/DTPA - GÈSfÂNTES C/100 ~~r 7
FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP, 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA TETRA VIRAL (SARAMPO.

RUBEOLA, CAXUMBA E VARICELA C/100 FLS FORMATO BL 2

22X32CM PAPEL AP 75G IMP, 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA HEPATITE B C/100 FLS T
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP, 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA INFLUENZA GRUPOS

PRIORÜTARIOS C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G BL 2

IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA INFLUENZA GRUPOS

COMORBIDADES C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G BL 2

IMP. 1X1 CORES

B0LETIM"DÉ doses APLICADA INFLUENZA(GESTANTE) T
C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP, 1XI CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA BCG - COMUNICANTES C/100 T
FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP, 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA MENIGOCOCICA C

CONJUGADA C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G BL 2

IMP. 1X1 CORES

~ BOLETIM DE DOSES APLICADA FEBRE AMARELA C/100 FLS

FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP, 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA ROTAVIRUS HUMANO(ORAL)

C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP, 1XI CORES

" BOLETIM DE DOSES APLICADA SORO/ANTIVENENO C/100 FLS
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP, 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA ANTI-RÀBICO C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP, 1X1 CORES

~ BOLETIM DE DOSES APLICADAS ANTI- TETÉNICA C/100 FLS
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP, 1X1 CORES

~ BOLETIM DE DOSES APLICADAS DT DUPLA
ADULTA(DIFITERIA/TÉTANO) C/100 FLS FARMATO 22X32CM BL 2
PAPEL AP 75G IMP, 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADAS VARICELA C/100 FLS

_ FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP, 1X1 CORES
~ BOLETIM DE DOSES APLICADA - TRiPICI VIRAL - HOMENS _ .
_ C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
~ BOLETIM DE DOSES APLICADA RAIVA-CULTURA DE CÉLULA
VERO C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP, 1X1 BL 2

CORES

~ BOLETIM DE DOSES APLICADAS TRÍPLICE VIRAL (SARAMPO.
RUBEULA CAXUMBA) /100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP BL 2
75G IMP, 1X1 CORES 1__^
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BOLETIM DE DOSES APLICADA VIR. SEQÜENCIAL C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA - TRIPLICI VIRAL MIF C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA - PENTA(DTP/HIB) C/100 FLS
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA - TRIPLICI

VIRALPNEUMOCÓCICA 23 VALENTE C/100 FLS FARMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA -HPV C/100 FLS FARMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

B0LETIM"DIARI0 de clientes C/100 FLS FARMATO 22X32CM
PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA - TRiPICI VIRAL - HOMENS

C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DIÁRIO DE ATENTIMENTO EM PLANEJAMENTO

FAMILIAR 22X32CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 COR

BOLETIM DIA DE ATENDIMENTO E SERVIÇOS DE SAÜDE
REPRODUTIVA TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR

MAPA DE REGISTRO DE ATIVIDADES-EXTERNO TAM 22X32CM

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR

SOLICITAÇÃO DE AVALIAÇÃO TAM 22X32CM PAPEL AP 75G
IMP. 1X1 COR

RELATÓRIO DE PRODUÇÃO E DE MARCADORES PARA
AVALIAÇÃO TAM 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR
CADASTRO NACIONAL DE USUÁRIO E DOMICILIO TAM

22X32CM PAPEL 75G IMP. 1X1 COR

CADASTRO DO DOMICILIO TAM 22X32CM PAPEL 75GR IMP. 1X1

COR

PROFILAXIA DA RAIVA HUMANA PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR

TAM 22X32CM

RESULTADO DA MAMOGRAFIA TAM 22X32CM PAPEL AP 75GR

IMP. 1X1 COR

FICHA D - REGISTRO DAS ATIVIDADES DIARIA DO ACS TAM

22X32 PAPEL AP 75GR IMP. 1X1 COR

FICHA DO SISTEMA E-SUS, CADASTRO INDIVIDUAL TAM

22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE

E VERSO

FICHA DO SISTEMA E-SUS, CADASTRO DOMICILIAR TAM

22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR

FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA DE PROCEDIMENTOS

22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR

FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA DE ATENDIMENTO

INDIVIDUAL TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR

IMPRESSÃO FRENTE E VERSO
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OssiL

FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA

TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO

FRENTE E VERSO

FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA DE VISITA DOMICILIAR TAM

22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP, 1X1 COR

FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA DE ATENDIMENTO

OTONTOLÓGICO TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1
COR

BLOCO DE PAPEL TIMBRANDO TAM 22X32 CM PAPEL AP 75G

IMP 4X0

BANNER FORMATO ICOXIOOCM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO

DIGITAL

BANNER FORMATO 80X120CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO

DIGITAL

FAIXA BANNER FORMATO 6X1CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO

DIGITAL

IMPRESSÃO E VEICULAÇÃO DÊ OUDOOR, TAMANHO
3,00X9,00M PAPEL COUCHE 120 GRAMAS

IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400
DBI EM LONA VINIL 440 GRAMAS GARANTIA 1 ANOS.

IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400
DBI EM ADESIVO VINIL GARANTIA 3 ANOS.

IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400
DBI EM ADESIVO VINIL GARANTIA 3 ANOS COM APLiÇÃO.
CONFECÇÃO DE PLACA COM ARMAÇÃÒ"ÊM METALOM 20X20
GALVANIZADO, IMPRESSÃO BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO
1400X1400 DBI EM LONA VINIL GARANTIA 24MESES

PLACA EM acrílico COM TEXTO (LETRAS E FIGURAS) EM

ADESIVO, VARIAS CORES E TRANSPARENTE, COM

PROLONGADORES

PANFLETO FORMATO 16,5X24CM PAPEL CONCHÊ 115G IMP
4X4 CORES.

ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 22X32CM PAPEL

OFFSET 90G IMP 4X4 CORES.

CAPA DE PROCESSO TAM 23X48 CM PAPEL AP 240G IMP. 1XI.

CARIMBO SIMPLES 5X3 CM

CARIMBO AUTOMÁTICO N° 30 4,7X1,8CM

CARIMBO AUTOMÁTICO N° 20 3^8X1,4CM
CARIMBO AUTOMÁTICO N° 10 2,7X1,00 CM

REQUISIÇÃO DE MATERIAL C/100 FLS 50X02 VIAS FORMATO
16X22CM PAPEL AP 56G.

5.000

1.600

10000

20

50

50

50

DESCRIÇÃO

Ar'

líiUNID.I QTDÊ
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BLOCO DE REQUISIÇÃO PARA MATERIAIS DOS ÓRGÃOS
ORAS, CREAS, CRIANÇA FELIZ, CADASTRO ÚNICO, C/100 FLS
50X02 16X22CM PAPEL AP 56

CRACHA COLORIDO 4X0, TAMANHO 6X10CM, COM SUPORTE E
CORDÃO

BLOCO DE ANOTAÇÕES PARA SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA,
CADASTRO ÚNICO. C/ 100 FLS FORMATO 15X21CM CAPA AP
180G IMP. 4X0, MIOLO PAPEL AP 75G IMP. 1X0 CORES

FICHA DE CADASTRO DE FAMÍLIA (CRAS) COLADO, TAMANHO
21X31. CORES 1X0 ■ PAPEL AP 75G, 100X1

CARTILHAS DIVERSAS PARA O ORGÃOS CRAS, CREAS,
CRIANÇA FELIZ, CADASTRO ÚNICO, SERVIÇO DE
CONVIVÊNCIA, FORMATO 15X21CM COM 4 PAGINAS 4X4

CORES

FORDER TAMANHO 20X30CM, IMPRESSÃO OFFSET 4X4,
PAPEL COUCHÉ 120G, COM 3 DOBRAS
BLOCO DE PAPEL TIMBRANDO PARA CADASTRO ÚNICO EM

TAMANHO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 4X0

BANNER FORMATO 100X100CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO

DIGITAL

BANNER FORMATO 80X120CMIMP 4X0 CÒRES IMPRESSÃO
DIGITAL

FAIXA BANNER FORMATO 6X1CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO

DIGITAL (OBS:INSTALADA NO LOCAL SOLICITADO).

IMPRESSÃO E VEICULAÇÃO DÊ OUDOOR, TAMANHO
3,00X9,00M PAPEL COUCHE 120 GRAMAS

IMPRESSÃO E VEICULAÇAO DE MINIDOOR, TAMANHO
100X70CM PAPEL COUCHE 120 GRAMAS

IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400
DBI EM LONA VINIL 440 GRAMAS GARANTIA 1 ANOS.

IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400
DBI EM ADESIVO VINIL GARANTIA 3 ANOS.

CONFECÇÃO DE PLACA COM ARMAÇÃO EM METALOM 20X20
GALVANIZADO, IMPRESSÃO BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO
1400X1400 DBI EM LONA VINIL GARANTIA 24 MESES

(OBS;INSTALADA NO LOCAL SOLICITADO).

PLACA EM ACRÍLICO COM TEXTO (LETRAS E FIGURAS) EM

ADESIVO, VARIAS CORES È TRANSPARENTE, COM

PROLONGADORES

PANFLETO FORMATO 16,5X24CM PAPEL CONCHÊ 115G IMP
4X4 CORES.

CARTAZ FORMATO 33X45 CM PAPEL COCHÉ 115G IMP 4X4

CORES

CARTAZ FORMATO 45X64 CM PAPEL COCHÊ 115G IMP 4X4

CORES

3000

3.000
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ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 22X32CM PAPEL

OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.

CONVITE DE SOLENIDÃDES TAM 15X21CM PAPEL COCHÊ 230G
IMP 4X0 CORES.

22 CAPA DE PROCESSO TAM 33X48 CM PAPEL AP 240G IMP. 1X1. 1

IMPRESSÃO DE COPIAS/XEROX, FRENTE E VERSO. TAMANHO
A4, 4X1 CORES (PRETO E BRANCO)

24 CARIMBO SIMPLES 5X3 CM

25 CARIMBOAUTOMATICO N° 30 4,7X1,8CM

26 CARIMBOAUTOMATICO N° 20 3,8X1.4CM

27 CARIMBOAUTOMATICO N° 10 2,7X1,00 CM

2.500

3.000

SEMAFIN

^ DESCRIÇÃO ■■■ ■ ; ■
A^ArJ^^UNCIONAMENTÕ"FORMATO 22X32CM PAPEL AP
180G IMP 4X0 CORES

AUTORIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEL, 2 VIAS TAMANHO 10,5 X
15CM

BLOCOS DE ANOTAÇÃO C/100 FLS FORMATO 16,5X24CM
PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES

FICHA FINANCEIRA FORMATO 22X32CM PAPEL AP 180G IMP.

1X1 CORES

REQUISIÇÃO DE MATERIAL C/100 FLS 50X02 VIAS FORMATO
16X22CM PAPEL AP 56G

BLOCO DE PAPEL TIMBRANDO TAM 22X32 CM PAPEL AP 75G

IMP 4X0

BANNER FORMATO 100X100CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO

DIGITAL

BANNER FORMATO 80X120CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO

DIGITAL

FAIXA BANNER FORMATO 6X1CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO

DIGITAL (OBS:INSTALADA NO LOCAL SOLICITADO).

IMPRESSÃO E VEICULAÇÃO DE OUDOOR, TAMANHO
3,00X9,00M PAPEL COUCHE 120 GRAMAS

IMPRESSÃO E VEICULAÇÃO DE MINIDOOR, TAMANHO
100X70CM PAPEL COUCHE 120 GRAMAS

IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400
DBI EM LONA VINIL 440 GRAMAS GARANTIA 1 ANOS.

IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400
DBl EM ADESIVO VINIL GARANTIA 3 ANOS

CONFECÇÃO DE PLACA COM ARMAÇÃO EM METALOM 20X20
GALVANIZADO, IMPRESSÃO BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO
1400X1400 DBl EM LONA VINIL GARANTIA 24MESES

(OBS:INSTALADA NO LOCAL SOLICITADO)

UNID.

2.000

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP; 65.765-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

PLACA EM acrílico COM TEXTO (LETRAS E FIGURAS) EM

ADESIVO, VARIAS CORES E TRANSPARENTE, COM

PROLONGADORES

FOLDER FORMATO 22X32CM PAPEL COCHÊ 115G IMP 4X4

CORES FRENTE E VERSO

PANFLETO FORMATO 16.5X24CM PAPEL CONCHÊ 115G IMP
4X4 CORES.

CART/\Z FORMATO 33X45 CM PAPEL COCHÉ 115G IMP 4X4

CORES

CARTAZ FORMATO 45X64 CM PAPEL COCHÉ 115G IMP 4X4

CORES

ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 22X32CM PAPEL

OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.

CONVITE DE SOLENIDADESTAM 15X21 CM PAPEL COCHÉ 230G

IMP 4X0 CORES,

CAPA DE PROCESSO TAM 33X48 CM PAPEL AP 240G IMP. 1X1.

IMPRESSÃO DE COPIAS/XEROX, FRENTE, TAMANHO A4, 4X1
CORES (PRETO E BRANCO

CARIMBO SIMPLES 5X3 CM

CARIMBO AUTOMÁTICO N" 30 4,7X1,8CM

CARIMBO AUTOMÁTICO N° 20 3,8X1,4CM

UND 1.000

UND 5,000

UND 100

UND 100

UND 1.000

UND 1.000

UND 2.000

UND 1.000

UND 20

UND 50

UND 50

Pontua-se, ainda, que os quantitativos poderão ser aumentados, reduzidos ou mesmo

suprimidos em face da real necessidade ou de eventual limitação orçamentária, sempre de

modo a maximizar a qualidade e eficiência na aplicação do erário público. Referido quantitativo
será confirmado até o momento da finalização do termo de referência.

5. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Existem várias alternativas mercadológicas para a prestação de serviços de impressão

gráfica. Aqui estão algumas delas:

a) Gráficas tradicionais: São empresas especializadas na produção de materiais gráficos
em grande escala, como cartões de visita, folhetos, cartazes, banners, entre outros. Essas
gráficas geralmente possuem equipamentos de impressão offset e digital para atender ás
demandas dos clientes.

b) Serviços de impressão sob demanda: Esses serviços permitem que os clientes solicitem
a impressão de materiais gráficos em pequenas quantidades, eliminando a necessidade de
estoque excessivo. Essa abordagem é ideal para empresas que precisam de materiais
impressos de forma rápida e eficiente, sem comprometer a qualidade.
c) Lojas de produtos personalizados: São estabelecimentos que oferecem serviços de
impressão e personalização de materiais gráficos, como camisetas, canecas, capas de
celular, entre outros. Essas lojas atendem tanto a clientes individuais quanto a empresas
que buscam brindes personalizados para eventos e promoções.
d) Parcerias com designers gráficos; Empresas de materiais gráficos podem estabelecer
parcerias com designers gráficos independentes para oferecer serviços completos de design
e impressão aos clientes. Essa abordagem permite uma colaboração mais estreita entre o
designer e o fornecedor de impressão, resyWando em produtos finais de alta qualidade.
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5.2. Essas são apenas algumas das alternativas disponíveis no mercado para a prestação de
serviços de impressão gráfica.

5.3. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento á solução exige a
contratação de empresa especializada, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
pretendido.

5.4. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de
consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,
tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. Não se
observou maiores variações quanto á execução do objeto no que se refere ao papel da empresa
a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a
cada caso, a depender da permissibilidade normativa.
5.5. Os itens a serem licitados se referem a produtos decorrentes de serviços de fácil execução
e de ampla disponibilidade no mercado, dada a sua baixa complexidade de produção e
estocagem.

5.6. Os itens listados serão adquiridos com quantidades e unidades de acordo com os
usualmente praticados no mercado, de forma a viabilizar o atendimento das necessidades

levantadas

5.7. Logo, a prestação de serviço para a impressão de materiais gráficos objeto do presente
ETP se constitui, no atual cenário, em objeto de freqüente contratação por órgãos públicos, em
todas as suas esferas. Sendo assim, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao
fornecimento e prestação de serviços dos materiais a serem adquiridos, conforme os requisitos
estabelecidos neste documento.

6. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
6.1. A solução proposta envolve a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços gráficos e fornecimento de acessórios afins para as Prefeitura Municipal de Dom

Pedro/MA, através de Gráficas Tradicionais.

6.2. O Município de Dom Pedro/MA não possui parque gráfico (maquinário necessário a
produção do objeto) que possa atender à demanda desse material, o que torna necessária a

contratação.

6.3. Assim a solução mais viável para a contratação seria a prestação de serviços e

fornecimento dos itens por meio de fornecedores habilitados mediante processo licitatório por

Pregão Eletrônico, por se tratar de itens comuns.

7. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7.1. Foi feito um novo levantamento pela equipe de planejamento sobre as descrições dos

itens a serem contratados, com base no mercado e através da Cesta de Preços forma alterados

conforme a sua real nomenclatura.

7.2. Tal pesquisa de preço foi realizada junto a Cesta de Preços
http://sistema,cestadeDfecos.com , nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

SEMED

rEMpESCRIÇÃO iikiir.Anc niiAAi-nnArkC VALOR VALORUNIDADE QUANTIDADE y^lTÁRIO TOTAL

BACKDROP EM LONA 3M X 2,50 M,

PERSONALIZADO ^
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NUMERADOR

38X14MM)

48X18MM)"

30X30MM

P  BANNER EM LONA, TAMANHO 1,20X0,90M
COM ACABAMENTO PERSONALIZADO

,  BOLETIM ESCOLAR, 1" A 9® ANO, MED.
21X15CM, PAPEL AP 150G F/V

.  CAPA DE PROCESSO EM POLICROMIA, PAPEL'
SUPREMO 250G2

c CARIMBO (TAMANHO 38X14MM)"
° AUTOMÁTICO
P CARIMBO (TAMANHO 48X18MM)"

Automático
7 CARIMBO NUMERADOR 30X30MM

automático
o CARTÃO DE ATENDIMENTO, MED 29X21 CM,"
° AP 75G
Q CARTAZ FORM: 64X46CM IMPRESSÃO 4X0"

COR PAPEL COUCHE 115G
.f, CERTIFICADO ESCOLAR. 29X21CM. AP 150G,"
^ 01 COR
11 CONVITE EM POLICROMIA 4X4 CORES

CRACHÁ TAM 14X10 COM IMP. 4 XO COUCHE"
^ 230 G-ASS. SOCIAL

DIÁRIO DE CLASSE DE 1® A 9® ANO, CAPA AP"
120G PAPEL AP 75G
ENVELOPAMENTO PARCIAL 60®/o DE'

... COBERTURA, ADESIVO ESPECIAL CAST -
IMPRESSÃO DIGITAL C/ APLICAÇÃO. CARROS
POPULARES 4 PORTAS.
ENVELOPE PARA CONVITE EM POLICROMIA'
4X0 COR

FACHADA COMPLETA CÕM ARMAÇÃO'
METÁLICA E LONA IMPRESSA.
FICHA IMPRESSO PADRONIZADO MATERIAL:

PAPEL OFSETE. TIPO: 1 VIA, GRAMATURA: 75
G/M2, COMPRIMENTO: 297 MM, LARGURA: 210

MM, COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: IMPRESSÃO FRENTEA/ERSO,
CONFORME MODELO SOLICITADO
FICHA, MED.21X15CM F/V, AP 120G FICHA DE'
CONTROLE DE MATRÍCULA DE
ENSINO/HISTÓRICO ESCOLAR/I - IMPRESSO
PADRONIZADO MATERIAL: PAPEL OFSETE,

° TIPO: 1 VIA, MED.21X15CM F/V, AP 120G, COR:
BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
IMPRESSÃO FRENTEA/ERSO, CONFORME
MODELO SOLICITADO
FICHA DE IDENTIFICAÇÃO/INDIVIDUAL DO

19 ALUNO F/V PAPEL AP 75G CONFORME

MODELO SOLICITADO
PAPEL ADESIVO PLASTIFICADO,

GRAMATURA 90G, REDONDO, DIÂMETRO
20 8CM, IMPRESSÃO 4X4 CORES. ARTES PARA

OS MODELOS FORNECIDA PELO SETOR DE

COMUNICAÇÃO DA SECRETARIA.
LONA IMPRESSA 440GR COM DOBRA COLADA

_^E ILHÓS 50MM EM INTERVALOS DE 250MM
PLACA ÊM ESTRUTURA METÁLICA
GALVANIZADA 40X20MM ESPECIFICAÇÃO/

5.000

5.000

5.000

3.000

METRO

QUADRADO

METRO

QUADRADO

BLOCO

10.000

10.000

METRO

QUADRADO

R$

165.00

R$

1,50

R$

5,65

R$
62,00

RS

74,00

RS

105,00

RS

0,79

RS

12,00

RS

2,33

RS

2.65

RS

1,60

RS

19,90

RS

140,00

~~R$
1,74

RS

255,00

RS

28,20

RS

4.950,00

RS

7.500,00

RS

28.250,00

RS
2.480,00

RS

2.590,00

RS

3.150,00

RS
395,00

RS

3.600,00

RS
11.650,00

RS

1.590,00

RS
800,00

RS

59.700,00

RS

7.000,00

RS

870,00

RS

38.250,00

RS

16.920,00

RS RS

0,99 9.900,00

RS RS

0,76 7.600,00

RS RS

1,11 555,00

RS RS

370,00 55.500,00 L
R$ R$ >,

800,00 16.000,00
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COM REVESTIMENTO DE ZINCO, VINIL 80
MICRAS IMPRESSO, SUSTENTAÇÃO EM
MADEIRA 60X120MM COM PÉ DIREITO DE 4M
E INSTALADAS NO LOCAL.
'bloco DE REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS"
EM 3 VIAS PAPEL COPIATIVO, r VIA 1X1, 2' E
3» VIAS 1X0. CONFORME MODELO

SOLICITADO
PLACAS DE SINALIZAÇÃO EM PVC
CONFECÇÃO DE PLACA PVC APROX. 3MM
COM IMPRESSÃO DIGITAL EM ALTA
RESOLUÇÃO.

BLOCO
R$

39,95

R$

61,30

RS

3.995,00

RS

3.678,00

VALOR ESTIMADO

SEMUS

DESCRIÇÃO

CARTÃO DE VACINAÇAO DA CRIANÇA
MODELO (MASCULINO) FORMATO 32X21
CM PAPEL AP 180G IMP 2X2 CORES
REQUISIÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS
C/100 FLS FORMATO 21X15CM PAPEL AP 75

GR IMP 1X1 CORES

RECEITUARIO 21X15CM PAPEL AP 75G
IMPRESSÃO 1X0 CORES C/100 UND
BLOCO FORMATO 15X21 CM PAPEL AP 75G

IMP 1X1 CORES - MODELO DE ACORDO

COM A SOLICITAÇÃO
FOLHA INDIVIDUAL DE FREQÜÊNCIA

FORMATO 21X31 CM PAPEL AP 180G IMP

1X1 CORES

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO PRESCRIÇÃO
MEDICA/ENFERMAGEM C/ 100 FLS

FORMATO 210MMX297MM PAPEL AP 75G

IMP 1X0 CORES A4{ARTE DE ACRODO C/ O
SOLICITADO)
IMPRESSÃO GRAFICA DE FICHA PARA
CADASTRO DE

PACIENTE/ADMISSÃO/GERAL TAMANHO
210MMX297MM FORMATO A4 (ARTE DE
ACORDO COM O SOLICITADO)
CARTÃO DA GESTANTE FORMATO 22X32
CM PAPEL AP 180G IMP 1X2 CORES
FICHA DE CADASTRO DA GESTANTE 0/100

FLS FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP

1X0 CORES

CONFECÇÃO DÊ FICHA DÊ"
INVESTICAÇÃO/VISITA DA DENGUE/FEBRE
AMARELA TAMANHO 210MMX297MM A4

RELATÓRIO DE CONSULTAS C/100 FLS
FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1

FICHA DE ATENDIMENTO DE

URGÊNCIA/SAÚDE BUCAL/VISITA
DOMICILIAR C/100 FLS FORMATO

210MMX297MM 56G IMP. 1X0 CORES

(MODELO DE ACORDO COM O S0LIC1TADC3Í

UNIDADE QUANTIDADE I

20.000

BLOCO

BLOCOS

BLOCO

2.000

BLOCO

60.000

BLOCO

10.000

BLOCO

BLOCO

VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

R$ R$

0,95 19.000,00

R$ RS

24,96 14.976,00

~R$ R$
25,00 15.000,00

RS RS

41,00 8.200,00

RS RS

0,99 1.980,00

RS RS

39,00 7.800.00

RS RS
0,45 27,000,00

~"r$ rs
1,11 2.220,00

RS RS

0,45 90,00

RS RS

0,45 4.500,00

RS

22,00

RS

21,70

RS

4.400,00

RS

4.340,00
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CARTÃO DE VACINAÇÃO DO ADULTO
FORMATO 10X8 CM PAPEL AP 180G IMP.
1X0 CORES
REQUISIÇÃO DE MATERIAL/MEDICAMENTO
C/100 FLS 50X02 VIA FORMATO 16X22 CM

PAPEL AP 56G

MOVIMENTO DIÁRIO IMUNOBlOLOGICOS
C/100 FLS FORMATO 22X32 75G IMP. 1X1

CORES

ATESTADO MÉDICO PARA GESTANTES,
PAPEL 24KG, IMP, 1X0, FORMATO 15X21CM

FICHA DE ACOMPANHAMENTO DO ACS

MASCULINO E FEMININO FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM CONFORME

MODELO/ARTE: CARTÃO SOMBRA
CONFECÇÃO DÊ BLOCO fÍPÕ"
MONITOZIÇÃO DAS CRIANÇAS DIARRÉIA
AGUDAS C/100 FLS PAPEL 75G IMP. 1X1

CORES FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM
PARA FATURAMENTO DE AIH'S C/100 FLS

PAPEL 75G IMP. 1X1 CORES FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA A -
CADATRO DA FAMÍLIA C/100 FLS PAPEL 75G

IMP. 1X1 CORES FORMATO A4 TAMANHO

_210MMX297MM
BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIALC/
100 FLS FORMADO 22X32 CM PAPEL AP 75G

IMP. 1X1 CO_^E
CONFÉC^O DE BLOCO TIPO BOLETIM DE
CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA
INFLUEZA C/ 100 FLS PAPEL AP 75G IMP.

1X1 CORE FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DÊ'
NOTIFICAÇÃO TP/ ESQUISTOSSOMOSSE C/
100 FLS PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

FICHA DE NOTIFICAÇÃO TUBERCULOSE C/
100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G

IMP. 1X1 CORES

RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL C/100
FLS FARMATO 15X23CM PAPEL AP 75G IMP.

4X1 CORES
TERMO DE RESPONSABIUDADE C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1

CORES
FICHA DO SPA- SERV DE PRONTO

ATENDIMENTO C/100 FLS FARMATO

15X23CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO TERMO DE
RECUSA DA VACINA HPV C/100 FLS PAPEL

AP 75G IMP. 1X1 CORES FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM

CONFECÇÃO DÊ BLOCO fÍPÕ"
AGENDAMENTO DA SEGUNDA DOSE DA

4,000

BLOCO

BLOCO

BLOCO

8.000

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

R$

24.96

R$

23.08

R$

20.09

R$

39,00

R$

28,00

R$

50,00

R$

37,00

■Ví^uS^
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CâSíL

VACINA HPV C/100 FLS PAPEL AP 75G IMP.
1X1 CORES FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE
REGISTRO DO VACINADO C/100 FLS

FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1

CORES
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE
MATERIAL PARA PEQUENAS CIRURGIA
C/100 FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP

75G IMP. 1X1 CORES
FICHA DÊ MATERIAL PÃRÃ MÉDIA
CIRURGIA C/100 FLS FORMATO 12X18CM

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE
DOSE APLICADA: PNEUMOCÚCICA 10
VALENTE/DTP TRÍPLICE BACTERIANA

DTP/DTPA- GESTANTES/INFLUENCIA

GESTANTE FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE
DOSE ÃPLICADA: TETRA VIRAL(SARAMPO,
RUBEOLA, CAXUMBA E VARICELA

HEPATITE B/FEBRE

AMARELA/SORO/ANTIVENENO/ ANTI-

RÃBICO/ANTITÊTANICA FORMATO A4
TAMANHO 210MMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE
DOSE APLICADA: PNEUMOCÒCICA 10
VALENTE/DTP TRÍPLICE BACTÉRIANA/
TRIPLICI VIRAL PNEUMOCÒCICA 23
VALENTE FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE
DOSE APLICADA: INFLUENZA GRUPOS

PRIORITÁRIOS/COMORBIDADE/ROTAVIRUS
HUMANO{ORAL) DT DUPLA
ADULTA(DIFITERIA/TETAN0)
VARICELA/RAIVA-CULTURA DE CÉLULA

VERO FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE
DOSE APLICADA: TRIPLICI VIRAL-

HOMENS/TRIPICI VIRAL (SARAMPO,
RUBEULA CAXUMBA) TRIPtCI VIRAL
MIF/VIP. SEQÜENCIAL - PENTA(DTP/HIB)-
HPV FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DIA
DE ATENDIMENTO E SERVIÇOS DE SAÚDE
REPRODUTIVA PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1

COR FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO MAPA DE
REGISTRO DE ATIVIDADES- EXTERNO

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

R$ R$
31,48 3.148,00

RS R$
39,00 1,950,00

RS RS
45,00 2,250,00

RS RS

39,00 7,800,00

RS
39,00

RS
39,00

RS

7.800,00

RS

7,800.00

RS RS

39,00 7,800,00

RS RS

39,00 7,800,00

RS RS
30,00 3,000,00

RS RS

39,00 3,900,00
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confecçAo de bloco de solicitação
DE AVALIAÇÃO PAPEL AP 75G IMP. 1XI COR
FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO RELATÓRIO
DE PRODUÇÃO E DE MARCADORES PARA
AVALIAÇÃO PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR
FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO CADASTRO
NACIONAL DE USUÁRIO E DOMICILIO

PAPEL 75G IMP. 1X1 COR FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO PROFILAXIA
DA RAIVA HUMANA PAPEL AP 75G IMP. 1X1

COR FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO RESULTADO
DA MAMOGRAFIA PAPEL AP 75GR IMP. 1X1

COR FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA D -
REGISTRO DAS ATIVIDADES DIARIA DO

ACS PAPEL AP 75GR IMP. 1X1 COR

FORMATO_A4 TAMANHO 210MMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO
SISTEMA E-SUS, CADASTRO

INDIVIDUAL/DOMICILIAR PAPEL AP 75G AP

IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E
VERSO FORMATO A4 TAMANHO

21QMMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO
SISTEMA E-SUS, FICHA DE

PROCEDIMENTOS PAPEL AP 75G AP IMP.

1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM
FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA DE

ATENDIMENTO

INDIVIDUAL/ODONTOLOGICO PAPEL AP

75G AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE
E  VERSO FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO
SISTEMA E-SUS, FICHA DE ATIVIDADE
COLETIVA PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR

IMPRESSÃO FRENTE E VERSO FORMATO
A4 TAMANHO 210MMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO
SISTEMA E-SUS, FICHA DE VISITA
DOMICILIAR PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1

COR FORMATO A4 TAMANHO
210MMX297MM

CONFECÇÃO DÊ BLOCO DÊ PAPEL
TIMBRANDO PAPEL AP 75G IMP 4X0

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

BANNER FORMATO 100X100CM IMP 4X0'
CORES IMPRESSÃO DIGITAL
FAIXA BANNER FORMATO 6X1CM IMP 4X0
CORES IMPRESSÃO DIGITAL

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

ki ■••'"R$
39,00 3.900,00

R$ R$
39,00 3.900,00

R$ R$
39,00 7.800,00

R$
39,00

R$
39,00

R$
39,00

R$
39,00

R$
39,00

R$
39,00

R$
200,00

R$
800,00

R$
1.950,00

R$
1.950,00

R$
3.900,00

R$ RS
39,00 19-500,00

RS RS
39,00 7.800,00

RS RS
39,00 15.600,00

RS
7.800,00

RS
7.800,00

RS
7.800,00

RS
20.000,00

RS
16.000,00

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" fr2, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30

3i

IMPRESSÃO E VEICULAÇÃO DE GUDOOR,
54 TAMANHO 3,00X9,00M PAPEL COüCHE 120

GRAMAS
IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE

55 RESOLUÇÃO 1400X1400 DBI EM LONA VINIL
440 GRAMAS GARANTIA DE 1 A 3 ANOS.
PLACA EM ACRÍLICO COM TEXTO (LETRAS

56 E FIGURAS) EM ADESIVO, VARIAS CORES E
TRANSPARENTE, COM PROLONGADORES

-7 PANFLETO FORMATO 16.5X24CM PAPEL
°  C0NCHÊ115GIMP 4X4 CORES.

ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO

58 FORMATO 22X32CM PAPEL OFFSET 90G

IMP 4X4 CORES.
-Q CAPA DE PROCESSO TAM 23X48 CM PAPEL

AP 240G IMP, 1X1.

CONFECÇÃO DE PLACA COM ARMAÇÃO EM
METALOM 20X20 GALVANIZADO,

60 IMPRESSÃO BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO
1400X1400 DBI EM LONA VINIL GARANTIA

24MESES

61 CARIMBO AUTOMÁTICO N° 20 4,7X1,8CM

62 CARIMBO AUTOMÃTICO N° 30 3,8X1,4CM

63 CARIMBO AUTOMÁTICO N° 10 2,7X1,00 CM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO REQUISIÇÃO
64 DE MATERIAL C/100 FLS 50X02 VIAS

FORMATO 16X22CM PAPEL AP 56G.

METRO

QUADRADO

METRO I
QUADRADO I

BLOCO

5.000

10,000

Rs—
1,550,00

R$

133,00

RS

2.000,00

R$

1,23

RS

309,90

RS

60,00

RS
65,34

RS

56,00

RS

24,00

VALOR ESTIMADO

RS

31.000,00

RS

53.200,00

RS

20.000,00

RS

6.150,00

RS

3,450,00

RS

34,000,00

RS

30.990,00

RS

3.000,00

RS

3.267,00

RS

2.800,00

RS

480,00

RS

580.685,00

O objeto pretendido perfaz o valor global estimado de R$ 885.108,00 (oitocentos e oitenta e
cinco mil e cento e oito reais ).

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

7.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos dos produtos efetivamente fornecidos.

8. JUSTiFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
8.1. A solução foi parcelada em lotes separados, tendo em vista que o parcelamento da solução

é a regra, devendo assim ser realizada, sempre que o objeto for divisivel, desde que se

verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala,

visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade

para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades

autônomas.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
9.1. Não se aplica a presente contratação. .

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000
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10. DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
10.1. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito
no art. 5° do Decreto Municipal n" 007/2024. que regulamenta a Lei n" 14.133/2021, que dispõe
sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de
Dom Pedro - MA.

11. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO
11.1. Com a presente contratação a Secretaria Municipal de Administração e Finanças -
SEMAFIN almeja alcançar, sob os aspectos da economicidade. eficácia, eficiência e de melhor

aproveitamento dos recursos humanos, materiais, e financeiros disponíveis, inclusive do ponto
de vista da sustentabilidade ambiental, os seguintes benefícios;

a) Comunicação eficaz com os cidadãos: Os materiais gráficos são freqüentemente
utilizados pelas administrações municipais para comunicar informações importantes aos
cidadãos, como programas governamentais, eventos comunitários, regulamentações,
serviços públicos disponíveis, entre outros. O resultado pretendido é garantir que essas
mensagens sejam transmitidas de forma clara, acessível e eficaz, contribuindo para uma
maior participação e engajamento da comunidade.

b) Transparência e prestação de contas: Os materiais gráficos podem ser empregados para
divulgar relatórios financeiros, planos estratégicos, projetos de infraestrutura e outras
informações relacionadas á gestão municipal. O resultado pretendido é promover a
transparência e a prestação de contas por parte das autoridades locais, fornecendo aos

cidadãos acesso fácil e compreensível a dados relevantes sobre as atividades

governamentais.

c) Educação e conscientização pública : Materiais gráficos também podem ser empregados
para educar e conscientizar a população sobre questões importantes, como saúde pública,
segurança, meio ambiente, direitos civis, entre outros. O resultado pretendido é informar os

cidadãos, promover a adoção de comportamentos saudáveis e sustentáveis, e incentivar a

participação em iniciativas comunitárias.

d) Eficiência administrativa: Ao utilizar materiais gráficos para processos internos de

comunicação e documentação, as administrações municipais podem aumentar a eficiência

operacional e reduzir custos administrativos. O resultado pretendido é melhorar a gestão de

informações, simplificar procedimentos burocráticos e otimizar o fluxo de trabalho dentro da

organização governamental.

e) Fortalecimento da imagem institucional: Materiais gráficos de alta qualidade e design

profissional podem contribuir para fortalecer a imagem institucional do município,

transmitindo uma imagem de credibilidade, confiabilidade e profissionalismo. O resultado

pretendido é construir uma reputação positiva para a administração municipal, tanto entre

os cidadãos locais quanto entre visitantes e investidores potenciais.

11.2. Em resumo, os resultados pretendidos para a prestação de serviços de impressos gráficos

para um município estão intrinsecamente ligados ao objetivo de promover uma comunicação
eficaz, transparente e engajadora com os cidadãos, além de contribuir para o desenvolvimento

socioeconômico e fortalecimento institucional da comunidade local.

12. DAS PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS
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I

12.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do
ambiente organizacional.

13. DOS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
13.1. Preferência por produtos de baixo impacto ambiental;

13.2. Não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, bem

como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos (Lei n° 12.305/2010V
13.3. Preferência para produtos reciclados e recicláveis, bem como para bens, serviços e obras
que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente

sustentáveis (Lei n° 12.305/2010):

13.4. Aquisição de produtos e equipamentos duráveis, reparáveís e que possam ser
aperfeiçoados:
13.5. Opção gradativa por produtos mais sustentáveis, com estabelecimento de metas

crescentes de aquisição, observando-se a viabilidade econômica e a oferta no mercado, com

razoabilidade e proporcionalidade:

13.6. Adoção de procedimentos racionais quando da tomada de decisão de consumo,

obsen/ando-se a necessidade, oportunidade e economicidade dos produtos a serem

adquiridos,

13.7. Estabelecimento de margem de preferência para produtos manufaturados e serviços
nacionais que atendam às normas técnicas brasileiras, em observância a Lei n° 12.349/2010:

13.8. Observância às normas técnicas, elaboradas pela ABNT, nos termos da Lei n°

4.150/1962. para aferição e garantia da aplicação dos requisitos mínimos de qualidade,

utilidade, resistência e segurança dos materiais utilizados: e
13.9. Conformidade dos produtos, insumos e serviços com os regulamentos técnicos

pertinentes em vigor expedidos pelo Inmetro de forma a assegurar aspectos relativos á saúde,

à segurança, ao meio ambiente ou à proteção do consumidor e da concorrência justa (Lei n°

9.933/1999).

14. DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
14.1. As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e

tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR

que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

15. DOS RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 30 de abril de 2024.

viVk 1 Ww -5.
ÇVJOSE WILTON DA SILVA SA
V  Assessor Administrativo

Matricula n° 318-1

Maria Erivalda Araújo Lima

Assessora Administrativa

Matricula n® 3662-2
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De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Matricula n° 3446-1

iareiaviéH-aaos Santos Alves

Secretária Municipal de Saúde
Matrícula n° 3439-1
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Necessidade da Administração Pública em disponibilizar materiais gráficos necessários para produção da comunicação

Serviço; visual e Impressões diversas, utilizado na divulgação de eventos, fachadas em geral, placas, projetos etc., e demais serviços
necessários da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Processo: 2024.0424.001/2024-SEMED

X ] Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor
-ÁÜSiiMâiaiã'

Planejamento deficiente
(X] Baiica

[  1 Baixo
( ) Média

( 1 Médio
(  )Alta
( X 1 Alto

o prejuízo ao atendimento das demandas das Secretarias

R$ahzaro planejamento efeciente e quantificar adequadamente o
objeto conforme a necessidade de cada orgâo

Revisão de quantitativos Setor requisitante

Equipe de planejamento da contratação ♦ setor requisltante

Elaboração do Termo de Referência Inadequado
(  ) Baixa ( X ) Média

Baixo ( ] MédioImpacttt:

Fornecimento de produtos de baixa qualidade.

(  JAIta
X 1 Alto

iEKiWsOávnrsiSSi

Elaborar adequadamente o termo de referenda, conforme as
carecterísticasdoobjetoaser contratado e solicitar revisão destes

pelo setor requisltante.
Equipe de planejamento de contratação * setor requisltante

i

Refazer o Termo de Referência Equipe de planejamento de contratação setor requisltante

IÍS5I2E23
inexistência de Análise de Risco

[X} Baixa
[ ) Baixo

ím^- .--rn-g^B3ggi

I  ] Média
f X 1 Médio

C  JAIta
I lAIto

Desconsideração dos Riscos existentes na contratação e gestão do contrato, com conseqüente Impacto causado por todos os riscos
considerados.

iii iiiii -
Equipe de Planejamento da contratação elaborar análise de risco

da contratação e eestâo contratual.
Equipe de Planejamento ♦ Gestor * Fiscal do Contrato

Autoridade competente não aprovar o Termo de Referência Setor requisltante

-lEBSal

uestieiiamcntos quanto a exigências contidas no Edital legais e ie^timas, mas não usuais.
CX} Baixa [) Média ( )Alta

Baixo I) Médio [XlAlto

Surgimento de questionamentos no certame (Impugnações, esclarecimentos, recursos], com conseqüente paralisação do certame até que a
exigênda seja compreendida ou revista.

Equipe de Planejamento da contratação incluir referência aos
dispositivos legais e/ou junsprudênda que fundamenta a Inclusão

das exigêndas que não são usuais e têm maior risco de
questionamentos

Servidor ou equipe responsável pela elaboração do Instrumento
convocatório

jjuCiwrfwiiêirii «Lf ̂ nviMlIMUmil
Pregoelro/Agente de Contratação e equipe de planejamento

devem das celeridade aos questionamentos levantados, quando
for o caso, pelos licitantes e realizar a revisão das exigências

Impostas para adequá-las às orlenlações existentes na
Administratação Pública.

1^ Falta de e

Servidor ou equipe responsável
pela elaboração do instrumento convocatório * Comissão/agente de

contratação

llli WBhiir.rrF-T;!
O vleente para liquidlção e pagamento à Contratada-

TTMéõ;^ 7 (  )AlU



Plajamento Financeiro 1  Secretaria de Finanças * Concabtfidade
. -'-'í t  ̂-

Reservar os recurso com antecedínda Secretaria de Finanças * Contablildade

... ■

Falta de padroítisacSo na OscallzacSo contratual.

( ) Baixa (X) Média (  lAIta

(X )Baixo ( 1 Médio f Ulio

Gestão e Rscallzação deficiente, haja vista a muiOpilcidade de procedimentos uüilzados pelos atores envolvidos em virtude da falta de
padronização, como também a dificuidade de comunicação com a contratada gerada peio mesmo motive.

0 orgão requisitante deve padronizar os procedimentos de gestão
e fiscalização contratuai por melo de documento interno que

1 esteja alinhado ãs normas e melhores praticas na Administração
1  Púbiica.

Setor requisitante -t-Gesiáo de Contrato

Gestão de contrato deve reailzar reunião com todos os Rscais a Rm

de padronizar os procedimentos a serem executados pela
fiscalização.

Gestão de Contrato,

■ò-»< u/.IWh lá®, 5". í"*,-
lOSÉWILTON DA SILVA .'5A
Assessor AdmÍQlJtralJvo

Matricula n'318-1

'VneUC^ AA^OuU^lr}
M a ria E rlva I da A raúlo Lima ^ KT^
Assessora Administrativa

Matricula n» 3602-2

FraadscoljQiny^^^amüssampaia
Secretário Municipaltie Educaçio

Matrícula^* 3446-1

Secretária Muoidpal de Saúde
Matricula n« 3439-1

!C«rHllrwnqa»4S»cwtiria>laiiMpalJ»editc»ç»a«S«MB,u)iitBiiiw«wlMtnras»cl»»s*orMpoBS*v«l»peUrtibor«çi»J»|iiiiiiiiiM<
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Código identificador (d68cbf9464d4d6bS9180eef05c40397

Assinatura üo Funcionário Nomeado

PORTARIA Ne 005/2024 - SEMED/DP

PORTARIA N" 005/2024 - SEMED/OP

O SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHAO. usando de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE;

Art. le - Exonerar, ISLAN CARVALHO XAVIER, CPF: 609.519.383-47,

da função de DIRETOR GERAL na Unidade Integrada Raimunda Alves
Corrêa, localizada à Rua Lino Pires, s/n. Vila Ribamar I, Dom Pedro - MA;

Art. 3a - O motivo da exoneração se faz, pelo fato da Unidade de

Ensino a que se refere o Artigo anterior está fechada temporariamente:

Art. 3a - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

^ umpra-se e publique-se.
GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE DOM
PEDRO - MA, em 31 de janeiro de 2024.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação
Portaria N" 06/2O21/GAB/PREFEITO

Dom Pedro • MA

Ciente em: / /2024.

Assinatura do(a} Funcionário(a) Exonerado(a)

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código Identificador 0ec8b2123b784af9ff9dSdbae712O989

PORTARIA Na 006/2024 - SEMED/DP

Portaria n» 006/2024 - semed/dp

O SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHAO. usando de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE;

Art. la . Nomear ANNA CLAUDIA ARAÚJO SOUSA.
CPF; 052.533.153-06. para a função de DIRETOR GERAL na UNIDADE

INTEGRADA DUQUE DE CAXIAS, localizada no Povoado Centro do Primo,

Dom Pedro - MA.

Art. 2* - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE EOUCAÇAO DE DOM
PEDRO • MA, em 01 de fevereiro de 2024.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação
Portaria N« 06/2021

Ciente em; / /2024.

Publicado por RICARDO ALVESÒA SILVA
Código identificador. df5ce4^ç5b4728Bf78acddca0162bf0

PORTARIA N» 314, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

PORTARIA N* 314, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a criação e designação de servidores para
atuarem na Comissão de Contratação, com base nos

procedimentos regidos pela Lei n* 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHAo. no uso das atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO que todas 35 contratações. Inclusive as

contratações diretas e adesões a atas de registro de preços,
devem ser precedidas de planejamento adequado, formalizado

no processo de contratação e, quando for o caso. Incorporado
no Termo de Referência ou Projeto Básico.

CONSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021) que
exige a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para
embasar as contratações no âmbito da Administração Pública;

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias
à transição para a nova Lei de Licitações, consistente na

Implantação dos Estudos Técnicos Preliminares e do
Gerenciamento de Riscos na fase de planejamento das
contratações públicas;

CONSIDERANDO a necessidade de Inserir procedimentos
padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar
Internamente a fase de planejamento e procedimentos, a flm de
se adequar as novo regime jurídico;

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das
contratações deve ser permeada com as boas práticas

elencadas pelo novo ordenamento jurídico, com vistas ã análise
de viabilidade processual, justificativas e levantamento dos
principais elementos do Termo de Referência ou do Projeto

Básico;

RESOLVE:

Art. 1* Criar a Comissão de Planejamento das Contratações
Públicas, que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de

utilização do objeto que se preter^de contratar, bem como com
expertise necessária para condução da fase prévia junto às secretarias
municipais envolvidas, diligenciando pela correta e célere tramitação

do procedimento administrativo.

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será
responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos:

a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais
documentos que devam instruir o procedimento administrativo de
contratação;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico:
c) pesquisa de preços de mercado; e
d) minuta do edital e do instrumento do contrato.

Art. 2B A Comissão de Planejamento das Contratações será Integrada
pelos seguintes servidores;

â
r-: r.LADO DIGITALMENTE

ri".M C-V-TIMBO Of TEMPO
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Secretaria Municipal de Administração e Finanças:
I - Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado, Matricula nc 3383-1. CPF
n< 282.967.103-15;

II ■ Francisca de Sousa Damaceno, Matrícula no 3968-1, CPF
n<> 060.935.873-12:

III ■ Karolayne de Sousa Silva, Matrícula n» 3757-1, CPF
n» 611.116.103-20:

IV - José Arimateia Freitas Silva, Matrícula n« 3374-1, CPF
nB 606.599.103-14

Secretaria Municipal de Saúde:
I - Andréia Vieira dos Santos Alves. Matrícula n" 3439-1, CPF

n« 045.238.993-06:

II - Maria Erivalda Araújo Lima, Matrícula n» 3662-2. CPF
n« 020.998.633-69;

III - Karla Emanuela Ferreira Oliveira. Matrícula no 3755-2, CPF
ns 030.583.703-69:

Secretaria Municipal de Educação:
I - Francisco Guthyerres Lemos Sampaio, Matrícula 3446-1, CPF
nB 001.878.383-05;

Jl • José Wllton da Silva Sé, Matrícula n» 318-1, CPF
918.098.863-68:

nu - Thayana Silva Baldes. Matrícula n» 3881-2, CPF
n» 008.773.883-00;

Secretaria Municipal de Assistência Social;
I - Mallton Henrique Mota dos Santos, Matrícula n» 3376-1, CPF
nB 044.064.583-28:

II - Leticla Santos Teixeira, Matrícula n" 3959-1, CPF
n» 614.339.253-62;

III - Vanessa Lima BrandSo, Matricula n* 4141-4, CPF

n» 614.598.893-20:

PREFEITURA MUNtCIPAL DE DUQUE BACELAR

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque 8acelar/MA, através da
Secretaria Municipal de Administração e a empresa FJM DA COSTA LTDA
CNPJ: 40,297.348/0001-07: OBJETO: Contratação de empresa para
futura e eventual serviços de manutenção preventiva e corretiva de

Impressoras, computadores, destinado a secretaria municipal de
Administração. CLAUSULA PRIMEIRA - O presente Aditivo tem a
finalidade de alterar a CLAUSULA SEXTA do Contrato Original Nb
0602/2023/PE; CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterado o prazo para
execução, será de mais 08 (oito) meses, a partir do dia 05/02/2024 a
06/02/2025, nos Termos da Lei 8,666/93 e se houver interesse entre as

partes. As demais cláusulas ficam Inalteradas e em pleno vigor do
contrato originai. SIGNATÁRIOS: Francisco Julíelce Mala Oa Costa, CPF:
068.742.003-21, pela contratada e o Sr. Rot>ert Otonl Furtado Oliveira,
CPF nB 086.961.273-00, pela contratante. Em, 06 de fevereiro 2024

Adv. Sandra Maria da Costa \

OAB/PI 4650 \
Assessor/uf/d/co ' ''' "'.-è. il , \

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código Identlfícador: 37e2e7417e600de3b75aed7c0774d6ed

Parágrafo Primeiro. Todos os membros da Comissão de Planejamento
tém o mesmo poder decisório e assumem a responsabilidade solidária
pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada
nos autos do processo pelo servidor que discordar dos demais
membros, pontuando especificamente q(s) Item(s) que discorda do que
foi relatado.

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orientações
superiores, a Comissão ora criada se reportará a Secretaria
Demandante e diante de dúvidas pontuais será orientada pelo setor de

konCroladoíia ou pela assessoria Jurídica.

Art. 3* A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar

servidores ou contratados que detenham conhecimentos específicos e
possam auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar

documentos que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do
õrgão,

Art. 4> As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que
outro ato as modifique ou as revogue.

Arti 5* Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dè-se ciência, publlque-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEfTO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO

DO MARANHAO, em 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Sacelar/MA, através da
Secretaria Municipal de Assistência Social e a empresa FJM DA COSTA
LTDA CNPJ: 40-297,348/0001-07; OBJETO: Contratação de empresa para
futura e eventual serviços de manutenção preventiva e corretiva de
impressoras, computadores, às Secretarias de Duque Bacelar,
destinado a secretaria municipal de Assistência Social. CLAUSULA
PRIMEIRA - O presente Aditivo tem a finalidade de alterar a CLÁUSULA
SEXTA do Contrato Original NB 0602.1/2023/PE: CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado o prazo para execução, será de mais 12 (doze) meses, a
partir do dia 06/002/2043 a 06/2/2025, nos Termos da Lei 8,666/93 e

se houver interesse entre as partes. Ps demais cláusulas ficam
inalteradas e em pleno vigor do contrato original. SIGNATARIOS: Sfb
Francisco jullelce Maia Da Costa. CPF: 068.742.003-21, pela contratada

e a Sr.» Giimara Kilma da Silva Miranda. CPF ns 841.838.453-00, pela
contratante. Em, 06 de fevereiro de 2024.

Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/PI 4650

AssessorJurídico

Publicado por NAYARA CRISTINA ALENCAR COMES

Código identlfícador: Ol8d8edd64d3df401de2fb4b734dae60

AlKon Mota dos Santos

Prefeito Municipal. EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA
Código iderjt/ficador; 797121deffl5514eca2078bc5e744a3c

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

PARTES) Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, através da

Secretaria Municipal de Educação e a empresa FJM OA COSTA LTDA

â
( FPItFSCADO DIGITALIttfNTE
i" rnn rioiMRn ne tfmoti
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30
iXlXmii.-;!

DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

A Excelentíssimo Senhor

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Assunto: Despacho em resposta às providências solicitadas para eiaboração do estudo

técnico preliminar.

Prezada Sra. Secretária,

Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste despacho administrativo para

Informar que foram concluídas as providências solicitadas quanto à elaboração do Estudo Técnico

Preliminar - ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, solicitamos que os documentos elaborados sejam encaminhados à unidade

demandante para a elaboração do Termo de Referência - TR, em conformidade com o que determina o

Inciso XXIII, artigo 69 da Lei 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 02 de maio de 2024.

e  Juij. S»'
José Wiíton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula n° 318-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 66 765-000.



ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ris. n"Jü--

MINUTA DO TERMO DE REFERENCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

DO OBJETO

1.1. o presente Termo de Referência visa Registro de preços para serviços de impressão gráficas e
outras correlatas, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação e Saúde
do Município de Dom Pedro/MA., conforme tabeia, condições e exigências estabelecidas neste
instrumento

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n2
14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$

conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ValorTotal R$

Valor Total R$

Valor Total RS

Valor Total RS

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 300,00 j Valor Total RS
CERTIFICADO ESCOLAR, 29X21CM, AP 15QG, 01 COR j UND~
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Quant.

10,00

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lote 01

Descrição Unidade Quant.
BACKDROP EM LONA 3MX 2,50 M, PERSONALIZADO 1 UND 10.00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 j Valor Total RS
BANNER EM LONA, TAMANHO 1,20XO,90M COM ] ~~~ |
ACABAMENTO PERSONALIZADO UND | 30.00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 j ValorTotal R$
BOLETIM ESCOWR, 1» A 9S ANO, MED. 21X15CM, PAPEL AP | ! 7"
150GF/V
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 5.000,00 | ValorTotal R$
CAPA DE PROCESSO EM POLICROMIA, PAPEL SUPREMO 25QG2 | UND [ 5.000,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 5.000,00 j ValorTotal RS
CARIMBO (TAMANHO 38X14MM) AUTOMÁTICO [ UND | 40,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 40,00 | Valor Total RS
CARIMBO (TAMANHO 48X18MM) AUTOMÁTICO \ UND | 35,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Munldpai de Educação | Quantidade: 35,00 ( Valor Total RS
CARIMBO NUMERADOR30X3QMM AUTOMÁTICO | UND | 30,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 30,00 j Valor Total RS
CARTÃODE ATENDIMENTO, MED. 29X21CM. AP 75G | UND | 500,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 500,00 j ValorTotal R$
CARTAZ FORM: 64X46CM IMPRESSÃO 4X0 COR PAPEL COUCHE I 771 | 777777

5.000,00

5.000,00

300,00

5.000,00

RSUnit R$ total

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - ma | cnpj: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nt 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro,ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Valor Total RS

METRO

QUADRADO

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 5.000,00 | Valor Total R$

CONVITE EM POIICROMIA 4X4 CORES | UND
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 600,00 | Valor Total RS
CRACHÁ TAM 14X10 COM IMP. 4 XO COUCHÉ 230 G • ASS. |
SOCIAL
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 500,00 | Valor Total RS
DIÁRIO DE CLASSE DE 1» A 99 ANO, CAPA AP 120G PAPEL AP
75G
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 3,000,00 | Valor Total RS

ENVELOPAMENTO PARCIAL 60% DE COBERTURA, ADESIVO |
ESPECIAL CAST - IMPRESSÃO DIGITAL C/ APLICAÇÃO. CARROS ° ̂
POPULARES 4 PORTAS.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 50,00 | Valor Total RS
ENVELOPE PARA CONVITE EM POLICROMIA 4X0 COR | UND
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 500,00 | Valor Total RS
FACHADA COMPLETA COM ARMAÇÃO METÁLICA E LONA | METRO
IMPRESSA. QUADRADO
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educatão | Quantidade: 150,00 | Valor Total RS
FICHA IMPRESSO PADRONIZADO MATERIAL; PAPEL OFSETE, |
TIPO; 1 VIA, GRAMATURA: 75 G/M2, COMPRIMENTO: 297 MM,

LARGURA: 210 MM, COR: BRANCA, CARAaERÍSTICAS BLOCO
ADICIONAIS: IMPRESSÃO FRENTEA'ERSO, CONFORME
MODELO SOLICITADO
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 600,00 | ValorTotal RS
FICHA, MED.21X15CM F/V, AP 120G FICHA DE CONTROLE DE |
MATRÍCULA DE ENSINO/HISTÓRICO ESCOLAR/I - IMPRESSO
PADRONIZADO MATERIAL: PAPEL OFSETE, TIPO: 1 VIA,

MED.21X15CM F/V, AP 120G, COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: IMPRESSÃO FRENTE/VERSO, CONFORME
MODELO SOLICITADO
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10.000,00 | Valor Total R$

FICHA DE IDENTIFICAÇÃO/INDIVIDUAL DO ALUNO F/V PAPEL | ~7
AP 75G CONFORME MODELO SOLICITADO |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10.000,00 | Valor Total RS

PAPEL ADESIVO PLASTIFICADO, GRAMATURA 90G, REDONDO, |
DIÂMETRO 8CM, IMPRESSÃO 4X4 CORES. ARTES PARA OS
MODELOS FORNECIDA PELO SETOR DE COMUNICAÇÃO DA
SECRETARIA.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 500,00 | Valor Total RS
LONA IMPRESSA 440GR COM DOBRA COLADA E ILHÓS 50MM j METRO
EM INTERVALOS DE 25QMM QUADRADO
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 150,00 | ValorTotal R$
PLACA EM ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA 40X20MM

ESPECIFICAÇÃO: COM REVESTIMENTO DE ZINCO, VINIL 80
MICRAS IMPRESSO, SUSTENTAÇÃO EM MADEIRA 60X120MM
COM Pé DIREITO DE 4M E INSTALADAS NO LOCAL.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS

Prefeitura Murtkipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nS 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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8L0C0 DE REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS EM 3 VIAS PAPEL

COPIATIVO, VIA 1X1, 2* E 3^ VIAS 1X0. CONFORME MODELO

SOLICITADO

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 100,00 | ValorTotal R$

PLACAS DE SINALIZAÇÃO EM PVC - CONFECÇÃO DE PWCA PVC
APROX. 3MM COM IMPRESSÃO DIGITAL EM ALTA RESOLUÇÃO.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 60,00 j Valor Total RS

Valor Total do Lote

'éts.

100,00

Descrição Unidade

CARTÃO DE VACINAÇÃO DA CRIANÇA MODELO (MASCULINO)
FORMATO 32X21 CM PAPEL AP 180G IMP 2X2 CORES ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 20.000,00 I ValorTotal R

REQUISIÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS C/100 FLS FORMATO
21X15CM PAPEL AP 75 GR IMP 1X1 CORES

10 I ValorTotal R

600,00

Quant.

BLOCOS

S

600,00

200,00

2.000,00

Lote 02

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 600,00 t ValorTotal RS

RECEITUÁRIO 21X1SCM PAPEL AP 75G IMPRESSÃO 1X0 CORES

C/100 UND

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 0,00 | ValorTotal RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 600,00 | ValorTotal R$

BLOCO FORMATO 15X21 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES

MODELO DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | ValorTotal RS
FOLHA INDIVIDUAL DE FREQÜÊNCIA FORMATO 21X31 CM

PAPEL AP 180G IMP 1X1 CORES

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 2.000,00 | Valor Total RS

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO PRESCRIÇÃO
MEDICA/ENFERMAGEM C/ 100 FLS FORMATO RinCO 200 00
210MMX297MM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES A4(ARTE DE

ACRODO C/ O SOLICITADO) |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | ValorTotal RS
IMPRESSÃO GRAFICA DE FICHA PARA CADASTRO DE | [
PACIENTE/ADMISSÃO/GERAL TAMANHO 210MMX297MM '

200,00

ValorTotal RS

60.000,00

FORMATO A4 (ARTE DE ACORDO COM O SOLICITADO)

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação ] Quantidade: 0,00 I ValorTotal RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 60.000,00 j ValorTotal RS
CARTÃO DA GESTANTE FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 180G

IMP 1X2 CORES

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 2.000,00 [ ValorTotal RSValorTotal RS

FICHA DE CADASTRO DA GESTANTE C/ 100 FLS FORMATO

22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 I ValorTotal R$ 0,00

fl$Unlt

20.000,00 RS

BLOCO

2.000,00

200,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA [ cnpj: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, rt» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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10.000,00

200,00

BLOCO

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 j Valof Total RS

CONFECÇÃO DÊ fICHA DE INVESTICAÇÃO/VISITA ÕÃ") ~
DENGUE/FEBRE AMARELA TAMANHO 210MMX297MMA4 [ |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 10.000,00 j Valor Total R$

RELATÓRIO OE CONSULTAS C/100 FLS FORMATO 22X32 CM | 17771 | 7
PAPELAP75GIMP1X1 BWCO_^00^_
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 200,00 | Valor Total R$

FICHA DE ATENDIMENTO DE URGÉNCIA/SAÚOE 8UCAL/VISITA | j
DOMICILIAR C/100 FLS FORMATO 2Í0MMX297MM 56G IMP. BLOCO 200,00

1X0 CORES (MODELO OE ACORDO COM O SOLICITADO)
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total RS

CARTÃO DE VACINAÇÃO 00 ADULTO FORMATO 10X8 CM | 777
PAPEL AP 18QG IMP. 1X0 CORES UND 4.000,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 4.000,00 | Valor Total RS

REQUISIÇÃO DE MATERIAL /MEDICAMENTO C/100 FLS 50X02 | 7777! ^
VIA FORMATO 16X22 CM PAPEL AP 56G BLOCO 500,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 0,00 ( Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 500,00 j Valor Total RS

MOVIMENTO DIÁRIO IMUNOBIOLÓGICOS C/100 FLS FORMATO | 7 I
22X32 7SG IMP. 1X1 CORES BLOCO 200,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 [ ValorTotal RS

ATESTADO MÉDICO PARA GESTANTES, PAPEL 24KG, IMP. 1X0, | TTi I
FORMATO 15X21CM ^ ̂_BLOCO_ ̂ 00^ _
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | ValorTotal RS

FICHA DE ACOMPANHAMENTO DO ACS MASCULINO E | 1
FEMININO FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM UND 8.000,00

CONFORME MODELO/ARTE: CARTÃO SOMBRA | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 8.000,00 | ValorTotal R$

CONFECÇÃO OE BLOCO TIPO MONITOZIÇÃO DAS CRIANÇAS | |
DIARRÉIA AGUDAS C/100 FLS PAPEL 75G IMP. 1X1 CORES BLOCO 100,00
FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 | ValorTotal RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 { ValorTotal RS

BLOCO

200,00

ValorTotal RS

4.000,00

ValorTotal RS

500,00

200,00

ValorTotal RS

200,00

ValorTotal RS

8.000,00

ValorTotal RS

100,00

ValorTotal RS

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM PARA FATURAMENTO

OE AIH'S C/100 FLS PAPEL 75G IMP. 1X1 CORES FORMATO A4 BLOCO 100,00

TAMANHO 210MMX297MM j |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 | ValorTotal RS

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA A - CADATRO OA FAMÍLIA | |
C/100 FLS PAPEL 7SG IMP. 1X1 CORES FORMATO A4 TAMANHO BLOCO 200,00

210MMX297MM | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

ValorTotal RS

200,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPl: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ni* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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BLOCO

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 200,00

BOLETIM D£ PRODUÇÃO AMBULATORIAL C/ 100 FLS | ~
FORMADO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORE j^^BLOCO
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade'. 0,00 j Valor Total R$0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 200,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE CAMPANHA DE |
VAGNAI^O CONTRA INFLUEM C/ 100 FLS PAPEL AP 75G IMP. BLOCO
1X1 CORE FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade; 0,00 j Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 200,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE NOTIFICAÇÃO TP/ I
ESQUISTOSSOMOSSE C/100 FLS PAPEL AP 75G IMP, 1X1 CORES BLOCO

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 |

FICHA DE NOTIFICAÇÃO TUBERCULOSE C/ 100 FLS FORMATO |
22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES j
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 j ValorTotal R$ 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 50,00 |

RECEITUÃRIO CONTROLE ESPECIAL C/100 FLS FARMATO | „
15X23CM PAPEL AP 75G IMP.AXl CORES j^^BWCO
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Bãsico j Quantidade: 700,00

TERMO DE RESPONSABILIDADE C/100 FLS FARMATO 22X32CM |
PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00

FICHA DO SPA- SERV. DE PRONTO ATENDIMENTO C/100 FLS |
FARMATO 15X23CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES |
QUANTIOMIES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO TERMO DE RECUSA DA VACINA |
HPV C/100 FLS PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES FORMATO A4 BLOCO

TAMANHO 210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00

BLOCO

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO AGENDAMENTO DA SEGUNDA
DOSE DA VACINA HPV C/100 FLS PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES BLOCO

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE REGISTRO DO |
VACINADO C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. BLOCO

1X1 CORES
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0.00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE MATERIAL PARA
PEQUENAS CIRURGIA C/100 FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP BLOCO

75G IMP. 1X1 CORES
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

ValorTotal R$

200,00

Valor Total RS

200,00

ValorTotal RS

ValorTotal RS

Valor Total R$

700,00

ValorTotal RS

100,00

ValorTotal RS

200,00

ValorTotal R$

100,00

ValorTotal RS

100,00

ValorTotal R$

100,00

I ValorTotalR$

Prefeitura Munklpal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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BLOCO

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0.00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 |

FICHA DE MATERIAL PARA MÉDIA CIRURGIA C/100 flS |
FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP, 1X1 CORES j^^BWCO
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Muriidpal de Educação | Quantidade: 0.00 j Valor Total RS 0.00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 1

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA; I
PNEUMOCÓCICA 10 VALENTE/DTP TRÍPLICE BACTÉRIANA
DTP/OTPA- GESTANTES/INFLUENCIA GESTANTE FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA: |
TETRA V1RAL(SARAMP0. RUBEOLA, CAXUMBA E VARICELA

HEPATITE B/FEBRE AMARELA/SORO/ANTIVENENO/ ANTI- BLOCO

RÂBICO/ANTITÉTANICA FORMATO A4 TAMANHO
21DMMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA: |
PNEUMOCÓCICA 10 VALENTE/DTP TRÍPLICE BACTÉRIANA/
TRIPUCI VIRAL PNEUMOCÓCICA 23 VALENTE FORMATO A4

TAMANHO 21QMMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA: |
INFLUENZA GRUPOS

PRIORITÃRIOS/COMORBIOADE/ROTAVIRUS HUMANO(ORAL)
DT DUPLA ADULTA(DIFITERIA/TÉTANO) VARICELA/RAtVA-
CULTURA DE CÉLULA VERO FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA: |
TRIPLICI VIRAL-HOMENS/TRIPICI VIRAL (SARAMPO, RUBEULA

CAXUMBA) TRIPIO VIRAL MIF/VIP. SEQÜENCIAL - BLOCO

PENTA(DTP/HIB)-HPV FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DIA DE ATENDIMENTO E
SERVIÇOS DE SAÚDE REPRODUTIVA PAPEL AP 75G AP IMP, 1X1 BLOCO
COR FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 0,00 | ValorTotal RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO MAPA DE REGISTRO DE
ATIVIDADES- EXTERNO PAPEL AP 75G IMP, 1X1 COR FORMATO BLOCO

A4 TAMANHO 210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 i ValorTotal R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00

BLOCO

ValorTotal RS
Tubrica

Valor Total RS

200,00

ValorTotal RS

200,00

ValorTotal RS

200,00

I ValorTotal RS

200,00

I ValorTotal RS

200,00

ValorTotal RS

100,00

ValorTotal RS

100,00

ValorTotal RS
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CONFECÇÃO DE BLOCO DE SOLICITAÇÃO DE AVALIAÇÃO PAPEL
AP 75G IMP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO BLOCO

210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO RELATÓRIO DE PRODUÇÃO E DE |
MARCADORES PARA AVALIAÇÃO PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR BLOCO
FORMATO A4 TAMANHO 21QMMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 | Valor Total R$0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade: 100,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO CADASTRO NACIONAL DE
USUÁRIO E DOMICILIO PAPEL 75G IMP. 1X1 COR FORMATO A4 BLOCO

TAMANHO 210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO PROFILAXIA DA RAIVA HUMANA
PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO BLOCO

210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 |

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO RESULTADO DA MAMOGRAFIA 1
PAPEL AP 75GR IMP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO BLOCO

210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 { ValorTotal R$ 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 |

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA O - REGISTRO DAS
ATIVIDADES DIARIA DO ACS PAPEL AP 75GR IMP, 1X1 COR BLOCO

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação { Quantidade: 0,00 | ValorTotal R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-SUS, |
CADASTRO INOIVIDUAL/DOMiaLIAR PAPEL AP 7SG AP IMP.

1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal R$0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 500,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA
DE PROCEDIMENTOS PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR BLOCO

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação { Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00
FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA DE ATENDIMENTO

INDIVIDUAL/ODONTOLOGICO PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR rlOCO
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade: 400,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA 00 SISTEMA E-SUS, FICHA
DE ATIVIDADE COLETIVA PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR blqcO
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

BLOCO

100,00

ValorTotal RS

100,00

ValorTotal RS

200,00

I Valor Total RS

ValorTotal RS

ValorTotal R$

100,00

ValorTotal RS

500,00

I ValorTotal RS

200,00

ValorTotal RS

400,00

ValorTotal RS

200,00

Prefeitura Murticipa! de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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Valor Total RS

200,00

Valor Total RS

100,00

Valor Total RS

Valor Total RS

QUANTIDADES POR ÓRGAC PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 j Valor Total RS 0,00 Rubrica
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 200,00 j Valor Total RS \
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA | I Tn"
DE VISITA DOMICILIAR PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR BLOCO 200,00 ^—RS'"
FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM | |
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 [ Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 200,00 | Valor Total RS
CONFECÇÃO DE BLOCO DE PAPEL TIMBRANDO PAPEL AP 75G | I õnnnn I
IMP 4X0 FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM | | ' |
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 I Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total RS
BANNER FORMATO lOOXlOOCM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO | ^ | T
DIGITAL
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 j Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico [ Quantidade: 100,00 | Valor Total RS
FAIXA BANNER FORMATO 6X1CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO | ~ | TT"! I I
DIGITAL ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 I ValorTotal RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 20,00 | Valor Total RS
IMPRESSÃO £ VEICULAÇÃO DE OUDOOR, TAMANHO I ~ | | ~
3,OOX9,OOM PAPEL COUCHE120 GRAMAS | ' | ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação { Quantidade: 0,00 j ValorTotal RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 20,00 j Valor Total RS
IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400 | METRO [ ^ ~~
DBIEMLONAVINIL440GRAMASGARANTIADE1A3ANOS. | QUADRADO | ' | ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 j Valor Total RS 0.00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade; 400,00 j ValorTotal RS

PLACA EM acrílico COM TEXTO (LETRAS E FIGURAS) EM | | |
ADESIVO, VARIAS CORES E TRANSPARENTE, COM UND 10,00 R$

PROLONGADORES | | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARUCIPANTE

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 j Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 10,00 | ValorTotal RS
PANFLETO FORMATO 16,5X24CM PAPEL CONCHÉ 115G IMP 5 000 00 RS
4X4 CORES. ' '

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 5.000,00 1 ValorTotal RS
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 22X32CM PAPEL | | ~
OFFSET90G IMP 4X4 CORES. " '

400,00

ValorTotal RS

5.000,00

ValorTotal RS

1-500,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 1,500,00 ) ValorTotal RS
CAPA DE PROCESSO TAM 23X48 CM PAPEI AP 240G IMP. 1X1. | UND | 10.000,00 | R$ |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade; 0,00 j Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 10,000,00 j ValorTotal RS 32-300,00

CONFECÇÃO DE PLACA COM ARMAÇÃO EM METALOM 20X20 (yeTon
GALVANIZADO, IMPRESSÃO BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO quaoradO
1400X1400 DBI EM LONA VINIL GARANTIA 24MESES | | \
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade; 100,00 j Valor Total RS

METRO

QUAORADO
100,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.m3.gov.br tr
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CARIMBO AUTOMÁTICO N* 20 4.7X1,8CM | UNO | 50.00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 50,00 | Valor Total R$

CARIMBO AUTOMÁTICO N'30 3,8X1,ACM | UNO | 50.00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 j Valor Totai R$0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$

CARIMBO AUTOMÁTICO N'10 2,7X1,00 CM | UND | 50,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 j Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO REQUISIÇÃO OE MATERIAL C/100 | | ZTZT
dlCJCw 20,00

FLS 50X02 VIAS FORMATO 16X22CM PAPEL AP 56G.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 20,00 | Valor Totai RS

Valor Total do Lote

I  Valor Total | R$ |

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A necessidade desta contratação de materiais gráficos para um município pode ser justificada por

várias razões, incluindo:

3.2. 1. Necessidade de materiais impressos: Muitas vezes, as administrações municipais precisam

produzir uma variedade de materiais impressos, como folhetos informativos, cartazes, panfletos,
formulários, relatórios, convites, entre outros, para comunicação interna e externa, divulgação de

eventos, campanhas de conscientização, divulgação de serviços, etc.

3.3. 2. Profissionalismo e qualidade: Ao contratar serviços gráficos, o município pode garantir que seus

materiais impressos sejam produzidos com alta qualidade e profissionalismo. Isso é importante

para transmitir uma imagem positiva da administração municipal para os cidadãos e outras partes

interessadas.

3.4. 3. Economia de tempo e recursos: Terceirizar a produção de materiais gráficos pode economizar
tempo e recursos da equipe interna do município, permitindo que se concentrem em outras tarefas
prioritárias.

3.5. 4. Capacidade técnica e equipamentos especializados: Empresas de serviços gráficos geralmente

possuem equipamentos especializados e expertise técnica para lidar com uma variedade de
projetos de impressão, incluindo grandes volumes, acabamentos especiais, impressão digitai, entre
outros, que podem estar além das capacidades do município.

3.6. 5. Cumprimento de prazos: As empresas gráficas geralmente têm experiência em cumprir prazos

apertados e podem garantir a entrega oportuna dos materiais impressos, o que pode ser crucial
para campanhas ou eventos específicos do município.

3.7. 6. Variedade de opções e serviços adicionais: Empresas gráficas podem oferecer uma variedade de
opções de impressão, acabamentos e serviços adicionais, como design gráfico, consultoria em
materiais impressos, gestão de estoque e distribuição, o que pode beneficiar o município em
termos de flexibilidade e conveniência.

3.8. 7. Atendimento a requisitos legais e de qualidade: Em alguns casos, a contratação de serviços
gráficos pode ser necessária para atender a requisitos legais, como a impressão de documentos
oficiais, ou garantir a conformidade com padrões de qualidade específicos exigidos para certos
materiais impressos.

3.9. Essas slo algumas das justificativas comuns para a contratação de serviços gráficos por parte de
um município, mas as razões específicas podem variar dependendo das necessidades e prioridades
individuais de cada administração municipal.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA I CNPJ: 06.137.293/0001-50
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedrD.ma.gov.br
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ubrtca
3.10. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encantra pormenoriza(wem

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste TermoMeReferência^^
DO AUNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

4,1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro optou peta não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante

vencedora.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n9 14.133, de

2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

Incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

10.1.1. Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de
participação exclusiva de Mtcroempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - ME!;

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29 do art. 44 da LC

123/2006;

10.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL, até o limite de 10% (dez por
cento) do melhor preço válido, nos termos do §39 do art. 48 da LC 123/2006, para
fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e

social.

10.1.3.

10.1.4.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta
descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Prefeitura Municipal de Dom Redro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhio, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta Rutincn /
12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pela_MEN_QRd^EÇO POR
ITEM.

Forma de fornecimento

12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO

PROPOSTA DE PREÇOS

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e
prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.eov.br:

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou Inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei n2 5.764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do iicitante mais bem classificado.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ne 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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14.2.2.

14.2.3.

14.2.4.
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14.2.6.

14.2.7.

14.2.8.

14.2.9.

14.2.10.
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independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as faseV^e apresentação
de propostas e lances.
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n^ 1.751, de

02/10/2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

L5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

J.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei NS 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXill do art. 79 da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA [ CNPJ:06.137.293/0001-30 \
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução ̂ contra^tol^afnda
que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. ^

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

ns 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2^ da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §12, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

LG =

índice de Uquídez Geral (a 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (21,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral 1,00):

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | cnpj: 06.137.293/0001-30
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SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
RiiDrica

14.3.6.

14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices DímidfiZJSefál

(LG), Liquidez Corrente {LC} e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as
seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei ns 14.133/2021);

14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n® 14.133/2021);

14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art. 63, § 19, da Lei n9 14.133/2021).

14.5.2.

14.5.3.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 2(dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço indicado na
Ordem de Fornecimento.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA ] CNPJ: 06.137.293/0001-30
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No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega nâo poderá*

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. \

Garantia, manutenção e assistência técnica

15.6, O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

16.6.

Fiscalização

16.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo{s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

16.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração

16.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1^ da

Lei nS 14.133, de 2021).

16.8.2. identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

16.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

16.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

16.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

16.8.3.

16.8.4.

16.8.5.
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Flscaiizaçlo Administrativa \ Rubrrc.i
16.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições Oe habilitação ̂

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a foTTnaloafírS^e
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário-

16.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

16.12.

16.13.

Gestor do Contrato

16.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

16.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

16.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

16.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n@ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

16.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

16.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

16.14.

16.15.

16.16.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da
formalização do contrato ou instrumento equivalente.

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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DO RECEBIMENTO DO OBJETO \. ^brica
18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, ou execução, y

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) respbfwá^ÊLpelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

19.2.1. o prazo de validade;

19.2.2. a data da emissão;

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

19.2.5. o valor a pagar; e

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reinicíando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei n9 14.133, de 2021.

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.
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9.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o ̂ntrataRe6"tla^èrF
comunicar aos órgãos responsáveis peia fiscalização da regularidade fiscal quantò^ inadimplênciay
do contratado, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, pãra^ue sfijaffi
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

9.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

9.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n9
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz Jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

19.13.

^^êsÉ^S/iLlofTcD
A

A SILVA SÁ

ssessor Administrativo

Matrícula ns 318-1

Aprovo o Termo de Referência

Maria Erivalda Araújo lima

Assessora Administrativa

Matrícula nS 3662-2

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Matrícula ns 3445-1

Andréia Vieira dos Santos Alves

Secretária Municipal de Saúde

Matricula n2 3439-1
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO NS 2024.0424.001/2024

Runrica

Assunto: Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação

Ao Setor de Compras

Prezada Ranna Kadtja Silva Cunha

Venho por meio deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor estimado

da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1^, que dispõe

sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e

contratação de serviços em gerai, no âmbito da administração pública.

A minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solicito a gentileza de realizar uma analise

criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a transparência,

eficiência e economicidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

o valor estimado da contratação e informações orçamentárias.

Dom Pedro (MA), 08 de maio de 2024.

áilí/a Sá ̂
Assessor Administrativo

Matrícula n® 318-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPFÍAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.766-000 - DOM PEDRO/^

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

UNID. INTERESSADA:

REFERÊNCIA EXTERNA:

PARAMFTRO(S);

CONCLUSÃO;

NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO POBLICA EM DISPONIBILIZAR MATERIAIS GRAFICOS NECESSMIOS PARA
PRODUÇÃO DA COMUNICAÇÃO VISUAL E IMPRESSÕES DIVERSAS, UTILIZADO NA OlVULGAÇAO DE EVENTOS,
FACHADAS EM GERAL, PLACAS, PROJETOS ETC., E DEMAIS SERVIÇOS NECESSÁRIOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA.

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEÍTAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

ORCAMENTOfSIUWOOiM
RESPONSÁVEL. RANNA KADIJA SILVA CUNHA



3. n"_á5-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA <

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 68.765-000 - DOM PEORO/mA Rubrica

1 - DADOS DO ORÇAMENTO

NUMERO:

OBJETO:

UNID. INTERESSADA:

ORÇAMENTISTA:ORÇAMENTISTA:

SERVIÇO DE IMPRESSOS GRÁFICOS E PRODUTOS CORRELATOS, PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA

31958/00283

NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM DlSPONIBlUZAR MATERIAIS GRÁFICOS NECESSÁRIOS PARA
PRODUÇÃO DA COMUNICAÇÃO VISUAL E IMPRESSÕES DIVERSAS, UTILIZADO NA DIVULGAÇAo DE EVENTOS,
FACHADAS EM GERAL, PLACAS, PROJETOS ETC., E DEMAIS SERVIÇOS NECESSÁRIOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

SEMED E SEMUS

RANNA KADIJA SILVA

CUNHA REFERÊNOW EXTERNA;

PARAMBTRO(S): CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CONCLUSÃO. 12/07/2024

2 - PREÇOS ESTIMADOS

DESCRIÇÃO UND. OE

FORNEC.

LOTE 01 -1

BACKDROP EM LONA 3MX 2.50 M, PERSONAUZADO

BANNEREMLONA. TAMANHO 1.20X0.90M COM ACABAMENTO

PERSONAUZADO

BOLETIM ESCOLAR. 1'A9'AN0. MED 21X15CM. PAPEL AP 150G
FA/

CAPA DE PROCESSO EM POLICROMIA. PAPEL SUPREMO 250G2

CARIMBO (TAMANHO SBXUMM) AUTOMÁTICO

CARIMBO (TAMANHO ABXIBMM) AUTOMÁTICO

CARIMBO NUMERADOR 30X30MM AUTOMÁTICO

CARTÃO DE ATENDIMENTO. MED. 29X21CM. AP75C

CARTAZ FORM 64X46CM IMPRESSÃO 4X0 COR PAPEL COUCHE
115G

CERTIFICADO ESCOLAR. 29X21CM. AP150G. 01 COR

CONVITE EM POLICROMIA 4X4 CORES

CRACHÁ TAM 14X10 COM IMP 4 XO COUCHE 230 G • ASS. SOCIAL

DIÁRIO DE CLASSE DE Í®A 9" ANO. CAPA AP 120G PAPEL AP 75G

ENVELOPAMENTO PARCIAL 60% DE COBERTURA. ADESIVO
ESPECIAL CAST-IMPRESSÃO DIGITAL 0/APLICAÇÃO CARROS
POPULARES 4 PORTAS

ENVELOPE PARA CONVITE EM POLICROMIA 4X0 COR

FACHADA (XIMPLETA COM ARMAÇÃO METÁUCA E LONA
IMPRESSA

FICHA IMPRESSO PADRONIZADO MATERIAL PAPEL OFSETE.
TIPO. 1 VIA . GRAMATURA 75 G/M2. COMPRIMENTO' 297 MM.
LARGURA 210 MM. COR. BFIANCA . CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS. IMPRESSÃO FRENTE/VERSO. CONFORME
MODELO SOLICITADO

FIOIA. MED 21X15CM F/V. AP 120G FICHA DE CONTROLE DE
MATRICULA DE ENSINOAHISTÚRICO ESCOLARA ■ IMPRESSO
PADRONIZADO MATERIAL PAPEL OFSETE, TIPO: 1 VIA.

MED.21X15CM F/V. AP 120G. COR. BRANCA. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: IMPRESSÃO FRENTEA'ERSO. CONFORME MODELO
SOLICITADO

METRO

QL/AORAO

O

METRO

QUADRAD

O

QHT PREÇO
UNIT. (RS)

1.660,00

5 000,00

5.000,00

5.000,00

3 000,00

150,00 251,16

600.00 27.11

10.000.00

ORCAUCNTO #91

ReePONSAVeL AANNAKADUA silva Cut^HA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEFÍTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA "bfica

descrição UNO. DE

FORNEC.

ntEço
UNrr. (R$)

f (CHA DE (DENTJFÍCAÇÃO/IND/WDÜAÍ. DO ALUNO fN PAPEL AP 75C
CONFORME MODELO SOUOTADO

PAPEL ADESIVO PLASTIFICADO. GRAMATURA 9DC. REDONDO.
DIÂMETRO 8CM. IMPRESSÃO 4X4 CORES. ARTES PARA OS MODELOS
fORNEGDA PELO SETOR DE COMUN/CAÇAO DA SECRETARIA.

LONA IMPRESSA 440GR COM DOBRA COLADA E ILHÚS 50MM EM

INTERVALOS DE 2S0MM

PLACA EM ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA 40X20MM
ESPECIFICAÇÃO: COM REVESVMENTO DE ZINCO. VINIL BO MICRAS
IMPRESSO. SUSTENTAÇÃO EM MADEIRA 60X120MM COM PÉ DIREITO
DE 4M E INSTALADAS NO LOCAL.

BLOCO DE REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS EM 3 VIAS PAPEL

COPIATJVO. VIA 1X1. 21 E 3* WAS 1X0. CONFORME MODELO
SOUCITADO

PLACAS DE SINALIZAÇÃO EM PVC ■ CONFECÇÃO DE PLACA PVC
APROX. 3MM COM IMPRESSÃO DIGITAL EM ALTA RESOLUÇÃO.

LOTE 02 - 2

CARTÃO DE VACINAÇÃO DA CRIANÇA MODELO IMASCUUNO)
FORMATO 32X21 CM PAPEL AP IBOGIMP 2X2 CORES

REQUISIÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS CãOO FLS FORMATO
21X15CM PAPEL AP 75 CR IMP 1X1 CORES

RECEnUÃRIO 2IXI5CM PAPEL AP 7SC IMPRESSÃO 1X0 CORES C/IOO
UND

BLOCO FORMATO 15X21 CM PAPEL AP 750 IMP 1X1 CORES-

MODELO OE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO

FOLHA INDIVIDUAL DE FREQÜÊNCIA FORMATO 21X31 CM PAPEL AP
IBOaiMPlXl CORES

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO PRESCRIÇÃO MEDICA^NFERMACEM d
100 FLS FORMATO 210MMX297MM PAPEL AP 7SG IMP 1X0 CORES

A4ÍARTE DE ACRODO 00 SOLICITADO)

IMPRESSÃO GRAFICA DE FICHA PARA CADA£7T?0 DE
PACIENJE/ADMISSÃO/GERAL TAMANHO 210MMX297MM FORMATO
A4 (ARTE DE ACORDO COM O SOUCITADO)

CARTÃO DA GESTANTE FORMATO 22X32 CM PAPEL AP IBOG IMP 1X2
CORES

FICHA DE CADASTRO DA GÊSTAW7T C/100 PIS FORMATO 22X32 CM

PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES

CONFECÇÃO DE FICHA DE INVESVCAÇÃO/VISITA DA DENGUE/FEBRE
AMARELA TAMANHO 2Í0MMX297MM A4

RELATÓRIO DE CONSULTAS CãOO FLS FORMATO 22X32 CM PAPEL
AP 75G IMP 1X1

FICHA DE ATENDIMENTO DE URCEnCIAJSAUDE BUCAL/VISITA
DOMICIUM CãOO FLS FORMATO 210MMX297MM 56C IMP. 1X0
CORES (MODELO DE ACORDO COM O SOLICITADO)

CARTÃO DE VACINAÇÃO DO ADULTO FORMATO 10X8 CM PAPEL AP
IBOG IMP. 1X0 CORES

REQUISIÇÃO DE MATERIAL/MEDICAMENTO C/100 FLS 50X02 VIA
FORMATO 16X22 CM PAPEL AP S6G

MOVIMENTO DIÁRIO IMUNOBIOLOGICOS CãOO FLS FORMATO 22X32
75G IMP. 1X1 CORES

10.000,00

METRO

OUADRMX)

BLOCOS

20.000,00

2.000,00

60.000.00

2.000,00

10.000,00

4.000,00

- — ■Httço
TOTAL <R«)

6.000.00

47,700,00

14.526.60

3.865.00

3.223.80

540,443.00

17.200.00

13.526.00

13,836.00

7,594,00

1.980.00

7.066,00

25.800,00

2-020.00

4.100.00

4.366.00

4.236.00

3.320,00

11.335.00

4.432.00

BAfUítm
«{SfONSAVEL RANW lUDI/A SAVA irutHA



Fla,n»

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA ubrfca

LOTE/ descrição
ITEM

02/016 ATESTADO MÉDICO PARA GESTANTES, PAPEL 24KG. IMP. 1X0,
FORMATO 15X21CM

02/017 FICHA DE ACOMPA/VHA/lffNTO DO ACS MASCULINO £ FEMININO

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM CONFORME MODELO/ARTE:
CARTÃO SOMBRA

02/018 CONFFCÇ-SO DE BLOCO VPO MONaOZIÇÃO DAS CRIANÇAS
DIARRÉIA ACUDAS CnOOFLS PAPEL 75C IMP. 1X1 CORES FORMATO
A4 TAMANHO 210MMX297MM

02/019 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM PARA /^ATl/flA/HEfl/ro DÊ
AIH-S CãOO FLS PAPEL 75G IMP. 1X1 CORES FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

02/020 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA A ■ CADATRO DA FAMÍLIA C/100
FLS PAPEL 75G IMP. 1X1 CORES FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

02/021 BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL CJ JOO FLS FORMADO
22X32 CM PAPEI AP 75G IMP. 1X1 CORE

02/022 CONFECÇÃO DE BLOCO TJPO fl01£T/M Of CAMPANHA DE
VACINAÇÃO CONTRA INFLUEZA a 100 FLS PAPEL AP 75G IMP. 1X1
CORE FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

02/023 CONFECÇÃO DE BLOCO TJPO FICHA DE NOTIFICAÇÃO TP/
ESQUISTOSSOMOSSE 0100 FLS PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

02/024 FICHA DE NOTIP/CAÇÃO Tl/BERCOtOSF 0100 FLS FORMATO
22X32CM PAPEL AP 7SG IMP. 1X1 CORES

02/025 RECErrUÁRIO CONTROLE ESPECIAL C/100 FLS FARMATO 15X23CM
PAPEL AP 75G IMP. 4X1 CORES

02/026 TFRMO DF RFSPO/VSAB/UDADF C/IOO FLS FARMATO 22X32CM

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

02/027 FICHA DO SPA- SERV. DE PRONTO ATENDIMENTO C/100 FLS

FARMATO 15X23CM PAPEL AP 7SG IMP. 1X1 CORES

02/028 COWPFCÇÃO DF BLOCO TIPO TERMO DE RECUSA DA VACINA HPV
C/100 FLS PAPEL AP 75C IMP. 1X1 CORES FORMATO A4 TAMANHO
210MMX297MM

02/029 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO AGF//DA/HFNrO DA SEGUNDA DOSE
DA VACINA HPV C/100 FLS PAPEL AP 7SG IMP. 1X1 CORES FORMATO
A4 TAMANHO 210MMX297MM

02/030 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE REGISTRO DO VACINADO
C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

02/031 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE MATERIAL PARA PEQUENAS
CIRURGIA CãOO FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75C IMP, 1X1
CORES

02/032 FICHA DE MATERIAL PARA MEDIA CIRURGIA C/100 FLS FORMATO
12X18CM PAPEL AP 75C IMP. 1X1 CORES

02/033 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM OF DOSE APUCADA:
PNEUMOCÕCICA 10 VALENTE/DTP TRÍPLICE BACTÊRI/LNA DTP/DTPA-
GESTANTESflNFLUENCIA GESTANTE FORMATO A4 TAMANHO
210MMX297MM

02/034 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA: TETRA
VIRAL(SARAMPO, RUBEOLA, CAXUMBA E VARICELA HEPATITE
B/FEBRE AMARELA/SORO/ANTIVENENO/ ANTI-RÁBICO/ANTITÈTANICA
FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

UNO. DE

FORNEC

QHT PREÇO
UNIT. (RS)

200,00 19,3$

8.000,00

100,00 34.33

200,00 34,33

OAÇAMENTO
KESPONSAVEL ftA*MA ICAOIIA "54.VA CUNHA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 55.755-000 - OOM PEDRO/MA
Rübr'ca

LOTE/ DESCRIÇÃO
ITEM

UNO. DE

FORNEC.

QNT PREÇO
UNIT. {R«l

PREÇO
TOTAL (RS)

02/035 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA;
PNEUMOCOaCA 10 VALEtfTE/DTP TRÍPLICE BACTÉRIANA/ TRIPLICI
VIRAL PWEUMOCÓCICA 23 VALENTE FORMATO A4 TAMANHO
210MMX297MM

BLOCO 200,00 34.33 6.866,00

02/036 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA:
INFLUENZA GRUPOS PRIORITÁRIOS/COMORBIDADE/ROTAVIRUS
HUMANOmAL) DT DUPLA ADULTA(DIFITERIA/TtTANO)
VARICELA/RAIVA-CULTURA DE CÉLULA VERO FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM

BLOCO 200,00 34,33 6.866,00

02/037 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA: TRIPLICI BLOCO
VIRAL-HOMENS/TRIPICI VIRAL (SARAMPO. RUBEULA CAXUMBA)
TRIPia VIRAL MIF/VIP. SEOt/fWCIAL - PENTA(DTP/HIB)-HPV FORMATO
A4 TAMANHO 210MMX297MM

200,00 34,33 6.866.00

02/038 CONFECÇÃO DÊ BLOCO TIPO BOLETIM DIA DE ATENDIMENTO E
SERVIÇOS DE SAÚDE REPRODUTIVA PAPEL AP 75G AP IMP. IXJ COR
FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

BLOCO 100,00 27,67 2.767,00

02/039 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO MAPA DE REGISTRO DE ATIVIDADES-
EXTEfiNO PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO
210MMX297MM

BLOCO 100,00 34,33 3.433.00

02/040 CONFECÇÃO DE BLOCO DE SOLICITAÇÃO DE AVALIAÇÃO PAPEL AP
7SG/MP, 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

BLOCO 100,00 35,33 3.533,00

02/041 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO RELATÓRIO DE PRODUÇÃO £ DE
MARCADORES PARA AVALIAÇÃO PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR
FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

BLOCO 100,00 34,33 3.433,00

02/042 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO CADASTRO NACIONAL DE USUÁRIO E
DOMICILIO PAPEL 75G/MP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

BLOCO 200,00 34,33 6.866,00

02/043 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO PROFILAXIA DA RAIVA HUMANA PAPEL
AP 75G IMP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO 21DMMX297MM

BLOCO 50.00 34,33 1.716,50

02/044 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO RESULTADO DA MAMOGRAFIA PAPEL
AP 75GR IMP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

BLOCO 50.00 34,33 1.716,50

02/045 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA D - REGISTRO DAS ATIVIDADES
DIARIA DO AC5 PAPEL AP 75GR IMP. 1X1 COR FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM

BLOCO 100.00 38,33 3.833.00

02/046 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-SUS, CADASTRO
INDIVIDUAL/DOMICILIAR PAPEL AP 75C AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO
FREN7FE l/FRSO FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

BLOCO 500,00 38,33 19.165,00

02/047 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA DE

PROCEDIMENTOS PAPEL AP 750 AP IMP. 1X1 COR FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM

BLOCO 200,00 38,33 7.666.00

02/048 FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA DE ATENDIMENTO

INDIVIDUAL/ODONTOLOGICO PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR

IMPRESSÃO FRENTE E VERSO FORMATO A4 TAMANHO
210MMX297MM

BLOCO 400,00 38,33 15.332.00

02/049 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA DE
ATIVIDADE COLETIVA PAPEL AP 75C AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO
FRENTE E VERSO FORMATO A4 TAMANHO 2Í0MMX297MM

BLOCO 200,00 38,33 7.666,00

02/050 CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-SUS. FICHA DE
VISITA DOMIClUAR PAPEL AP 75G AP IMP, 1X1 COR FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM

200,00BLOCO 38,33 7.666.00

02/051 CONFECÇÃO DE BLOCO DE PAPEL T7M8RANDO PAPEL AP 7SG IMP
4X0 FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

BLOCO 38,33 7.666,00200,00

02/052 BANNER FORMATO laOXlOOCM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO DIGITAL UNO 100,00 188,33 18.833,00

OAÇAMENTO «SlS&aAOZSJ
USPOMSAv&L fW*HA KADIJA SlUA CJNNA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

FIS, n"

Rubrica

DESCRIÇÃO

FAIXA BANNER FORMATO 6X1CMIMP 4X0 CORES IMPRESSÃO
DIGITAL

UNO. DE

FORNEC.

QNT PREÇO
UNIT. (RS)

20.00 670.67

IMPRESSÃO E VEICULAÇÃO DE OUDOOR. TAMANHO 3,00X9,00M
PAPEL COUCHE 120 GRAMAS

IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400 DBI EM
LONA VINIL 440 GRAMAS GARANTIA DE 1 A 3 ANOS.

PLACA EM acrílico COM TEXTO fLETRAS £ FIGURAS) EM ADESIVO.
VARIAS CORES E TRANSPARENTE, COM PROLONGADORES

PANFLETO FORMATO 16,5X24CM PAPEL CONCHÊ 115G IMP 4X4
CORES.

METRO

QUADRADO

20,00 1.497.57

400,00 123.50

10.00 3.817,83

5,000.00

ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 22X32CM PAPEL OFFSET

90G IMP 4X4 CORES.

1.500,00

CAPA DE PROCESSO TAM 23X48 CM PAPEL AP 240G IMP. 1X1.

COAIFECÇÃO DE PLACA COM ARMAÇÃO EM METALOM 20X20
GALVANIZADO. IMPRESSÃO BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO
1400X1400 DBI EM LONA VINIL CARANVA 24MESES

METRO

QUADRADO

10.000.00 3.23

100,00 302.63

CARIMBO AUTOMÁTICO N' 20 4,7X1,8CM

CARIMBO AUTOMÁTICO N' 30 3,8X1.4CM

CARIMBO AUTOMÁTICO N' 10 2.7X1.00 CM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO REQUISIÇÃO DE MATERIAL OIOO FLS
50X02 VIAS FORMATO 16X22CM PAPEL AP 56G.

50,00 60.00

50,00 55.50

20.00 22.67

VALOR GLOBAL 822.393,05

ony^tNTu •3ia5an>üi93
RESPONSÁVEL: FIANNAAADI|«SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREFTAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
Rubrica

3 - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

LOTE/ITEM 01/001 DESVM PADRAo 113.43 COEFIOENTE DE VAIUAÇAO 6,83% M*TESlATtCO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCMÇAO DO ITEM

BACKDROP EM LONA 3M X 2.50 M, PERSONALIZADO

I  INSrmjTO DE SECRETARIA DE ESTADO DA
, TERRAS ECOLQN CIÊNCIA, TECNOLOGIA £
DO EST INOVACAO! 134 - SECRETARIA

ÓRGAO / UF / RORAIMA<br>|l!ASG DE EST IADESIVE IMPRESSÃO
FORNECEDOR 9266531 / CÉSAR V. DIGITAL LTDA •

' M. SANTANA LTDA- 19-186.509/0001-07
, 07 590.103/0001-06

FREOAO /
ARP/

PROPOSTA

AMOSTRA DE

PREÇOS

499/4756900/01S810D/00062023

AMOSTRA DE PREÇOS

CONSELHO

FEDERAL DE

EDUCAÇÃO
FISICA<br>(UASC
92S042)/NRM
COMPUTACAO

GRAFICA LTDA -

26.774.793/0001-90

AMOSTRA DE

PREÇOS

RS 1.500.0000 RS 1.730.0000 RS 1.750,0000

situaçAo

MENOR PREÇO RS 1.500,00 MÍDIA ARrTMÉTKA RS 1.660.00 MEDIANA RS 1.730,00 CRirÍRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 18/07/2023 • Diário oticial ■ Edição: • Código: N. Pregao:42023/UASG:926653. 02: Data: 05/12/2023 - Diáno oltcial • Edicáo:
- Código. 49947569000158-1-000006/2023. 03: Data; 21/12/2023 - Diário oftdal • EdIcáo: - Código; N. Pre9èo:152023/UASG:925042.

LINK DA AMOSTRA 01; linp://compr3jrret,gov.br/llvre/Pregaa/AtaEletronlco.asp7co_no_uasg-926653Siuasg-926ES3&riumprt)-420236iCodlgoModahdade>5

LINK DA AMOSTRA 02: m:ps://pncp.gov.br/app/edltals/49»47569000158/2023/000006

LINK DA AMOSTRA 03: riRp://comprasnet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletronico.asp7i;a_no_uasg=925042&uasg=925042Snurriprp=152023&CQdlgoModalidade-5

LOTE/ITEM 01/002 DESVIO PADRAo COEFIOENTE DE VARIAÇAO 1.44% MÍTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

BANNER EM LONA, TAMANHO 1,20X0.90M COM ACABAMENTO PERSONALIZADO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO

CENTRO OESTE/57-

UNlCEifTRO • universidade

ORCAO / UF / Estadual d / CUARAPRINTITOA -
FORNECEDOR ' ME - 12.401.79a/0(»l-62

pregAo/
ARP/
PROPOSTA

INSTTT\/TO OE

DESENVOLVIMENTO RURAL 00

PABANA - lAPAR-EMATER / 72 -

IDR-lnslltu/L7 SERVIÇO OE
COMUNICAÇÃO LTDA-
24.413.102/0001-05

779/D291400/0172100/05S22023 | 752/34/5700/0149100/16682023

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

66600 -PM DE

DOUTOR MAURÍCIO
CARDOSO-

LICITACON

(TCE/RSI/R5/
PATRICK CÉSAR DE

COSTA-

46.136.723/0001-13

000/042024

OOO/OODO

AMOSTRA DE

PREÇOS

R$ 165,000

aRCAM6IITU«31!l58AX129J
RESPONSÁVEL RANNA RADIJA SILVA OJ/WA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREÍTAS 72 CENTRO CEP: 55.765-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

smiAçAo

MENOR PREÇO R$ 160.00 MÉDIA ARITMÉTICA R$ 163,33 MEDUHA RS 165.00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data: 18/01/2024 - Oiário oficial - Edição: • Código: 77902914000172-1-000552/2023. 02: Data: 13/12/2023 - Diário oficial
Edição- • Código: 752347570C0149-1-001668/2023. 03: Data 20/02/2024 - Diário oficial - Edição: - Código; 6660042D24PCP.

UNK DA AMOSTRA 01: https://prcp.gov.br/app/edital5/77902914000172/2023/0005S2

LINK DA AMOSTRA 02: https;//prcp.gDV,br/app/edítals/7S234757000149/2023/001668

UNK DA AMOSTRA 03:

https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f7p"50500:10:::NO;10;P10 iO UCFTACAO.PIO PAG RETORNO,F50500 CD OfiGAO:1152574,14,66600&cs-lE)49V5vOS
LWBgu8PRNNLO-5uH|3l< ~ " " " "

Lon/rrEM oi/oos DESVIO PADRÃO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 0,00% MÉTODO
MATEMÃT1C0

MÉDIA ARÍTWETtCA

DESCRIÇÃO DOIIEM

BOLETIM ESCOLAR, 1« A99ANO, MED, 21X15CM, PAPEL AP 15QG F/V

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/PROPOSTA

Câmara Municipal de
Taboleiro Grande - 2
- TABOLEIRO

GRANDE/RN/
RAIMUNDO

GILBERTO SOARES
DE ARAÚJO

7C071897410

Fundo Municipal de
Saiíde ■ 3 -
TABOLEIRO

GRANDE/RN/

RAIMUNDO
GILBERTO SOARES

DE ARAÚJO
70071897410

Fundo Municipal de
Assistência Social -4

-TABOLEIRO

GRANDE/RN /

RAIMUNDO

GILBERTO SOARES

DE ARAÚJO

70071897410

017/2023 000/0000 017/2023 000/0000 | 017/2023 000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS

SITUAÇÃO

13/11/2023 [ 13/11/2023

R$ 1,5000 RS 1,5000

13/11/2023

R{ 1,5000

MENOA PREÇO R$1.50 MÉDIA ARrmÉnCA R$ 1,50 CRITÉRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 13/11/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 017/2023-SRP. 02: Data: 13/11/2023 - Diário oficial • Edição: - Código:
017/2023-5RP. 03. Data: 13/11/2023 - Diário oficial - Edição; - Código: 017/2023-SRP.

LINK DA AMOSTRA 01: ht(ps:/Aransparencia.e-publica.neC/epublica-portal/#Aaboleira_grande/portal

LINK DA AMOSTRA 02: htCps:/Aransparef<cia.e-publica.net/epublica-portal/#/taboleirt)_grande/portal

UNK DA AMOSTRA 03: htCps:/Aransparencia.e-publica.net/epublica-port3l/#/taboleiro_grande/portal

LOTE/ITEM 01/004 DESVIO PADRÃO COEFIOENTE OE VARIAÇÃO 10.35% MÉTODO

MATEMÁTICO
MÉDIA ARFIMÉnCA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

CAPA DE PROCESSO EM POLICROMIA, PAPEL SUPREMO 250G2

49S00-PM DE

HORIZONTINA-

, LICriACON
teCÃO/UF/ I (TCE/RS)/RS/
FORNECEDOR ' ORAFICASA

GRAFICA E EDITORA

■ LTDA-

00.120.332/0001-00

MUNICIPtO OE MARANHAOZINHO | JUSTIÇA FEDERAL OE IA.
-CAMAAAMUMCIP/tL/16S4- 1 INSTANCIA/RD<br>IUASG
CÀMAfU MUNICIPAL DE MAHA./l I 90025) / GRAFKA PORTO
FERREIRA FILHO-PAPELARIA- -LTDA-

13.716.S03/0001-00 i 15.539.260/0001-07

CnÇAMCNTO ''3í9i9/0Citi

RÊSPONSAVEL AANr«A KADI|A SILVA CUNHA



F/s, n"

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

PRiGiOf
ARP/

PROPOSTA

000/742023

000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

016/97SS100/011910O/000S2024

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

smuKAo

MENOA PREÇO RS 4.40 MÍDU AfUTMÊnCA R$ 4,99 MEDIANA RS 4,98 CRITÊRiO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 02: Data: 28/11/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 49500742023PRP. 02: Data: 07/06/2024 - Diário oficial • Edição: - Código:
01697551000119-1-OOC005/2024. 03: Data: 03/08/2023 • Diário oficial • Edição; - Código: N. Pragáo:92023/UASG-90025.

LINK DA AMOSTRA 01:

tlttos://porTal,tce.rs.gov.br/ao!lcprod/f?p"50500:10:::NO;10:P10 ID LICrrACAO,P10_PAG RETORNO.F50500 CD_ORGAC:111805l,l4,495006iCS=l-!xwjC(lL
glrBzS-C8apn0x46fRq

LINK DA AMOSTRA 02: hRps://pncp.gov.br/app/edlt3ls/016975S1000119/2024/OOQOOS

LINK DA AMOSTRA 03: http://compra5net.gov.br/liwre/Preg3o/AtaEletron(co.a5p7co_no_uasg«90025Siuasg=9002S6.nuniprp=920235.codlgoModalidade=5

LOTE/ITEM 01/005 DESVIO PADRAO COEFIOENTE OE VARIAÇAO 1.38%

PESCRjçAo 00 nm

CARIMBO (TAMANHO 38X14MMt AUTOMÁTICO

MÉTODO

matemAtico
MEDIA ARITMÉTICA

PREFEITURA MUNICÍPIO DE MARANKA021NH0

. MUNICIPAL DE BOA - CAMARA MUNICIPAL J16S4 ■

riariniiiri VISTA/RR<br>(UASG CÂMARA MUNICIPAL DE MARA./J
FORNECEOM 580301)/AeRAAOF FERREIRA FILHO-PAPEURIA-

DE SOUZA 13

PREGAO/
ARP/

PROPOSTA

-

04.027.176/0001-27

AMOSTRA DE

PREÇOS

.716.503/0001-00

016/9765100/0119100/00052024

AMOSTRA DE PREÇOS

UNIVERSIDADE FEDERAL

OE

STAMARIA/RS«i3r»(UASG

153164)/CHARLES
lOeALDOMIRACO DE

MELO 56628770078 •

33.9S8.986/0001-66

AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçAo

R$ 60,0000 RS 60,5800

MENOR PREÇO RS 60,00 MÊDtAAMTMÉTICA RS 60.86 MEDIANA RS 60.58 CRItÊMO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 27/11/2023 ■ Diário oficial - Edição: • Código: N. Pregão:1622023/UASG:980301. 02; Data: 07/06/2024 - Diário oficial -
Edição: - Código: 01697551000119-1-000005/2024. D3: Data: 25/06/2023 - Diário oficial ■ Edição: - Código: N. Pregão:1262023/UASG:153164.

LINK DA AMOSTRA 01;

http://comprasreC.gov.br/Ilvre/Preg3o/AtaElétronIco.asp7co_no_uasg 9803ai&uasg 980301&numprp-1622023ScodigoModalld3de-5

LINK DA AMOSTRA 02; https://prcp.gov.br/app/edltais/01697SS1000119/2D24/000005

UNK DA AMOSTRA 03:

htlp://comprasnet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEIetrorlcG.85p7co_no_u8Sfl=1531646iuasg=153164£irumprp=1262023&codigoModalldatíe=5

LOTE/ITEM 01/006 DESVIO PADRAO 1.89 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 2,64% MATmATICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

ORÇAMgvro »31956;002d3
AEãPON&AVEL AAMNA KfiDllA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
ubrica

CARIMaO (TAMANHO 4BX18MM) AUTOMÁTICO

ÓflGAO / UF /
FORNECEDOR

PRESAO /
ARP/

PROPOSTA

MUNICÍPIO DE NAO-ME-TOQUE/
1 - Prefeitura Municipal de Nâo-
Me-Toflue-PNCP/RS../DSA
CHAVES LTDA •

53.089.257/0001-20

876/135I900/0123100/OI5A2023

AMOSTRA DE PREÇOS

PREFEITURA 59900-PM DE

MUNICIPAL DE BOA SAPIRANOA-

VI5TA/RR<Br>(UASG UCfTACON

9S0301) / A6RAA0 F (TCE/RS)/RS /

DE SOUZA - NILCEIJ DA SILVA -

84.027.176/0001-27 07.918.941/0001-58

000/602023

000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS

22/12/2023

srruACio

MENOR PREÇO R$ 70.00 MÉDU AlUrMÉTICA RS 71.33

15/08/2023

MEDIANA RS 70.00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 22/12/2023 - Dlãrio oficial - Edição: - Código: 87613519000123-1-000154/2023. 02: Data: 27/11/2023 - Diário oficial.
Edição: -Cótírgo: N. Pregão:lS22023/UASG:9S03Dl. 03: Data: 15/08/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: S9900e02D23PRE.

LINK DA AMOSTRA 01: httos://prcp.gov.br/acg/edltaís/e7613S19D00123/2023/0001S4

LINK DA AMOSTRA 02:

http://coiriprasnet.gov.br/llvre/Pragao/ACaEletronlco.asp7co_no_uasg=980301&uasgx980301&njrTiprp-16220236iCodlgoMDdaIIdadcS

LINK DA AMOSTRA 03;

nttp5://portal.tce.r5.gov.bf/apllcprOd/f7p-50500;10:::NO:10:P10JD UCITACAO,P10.PAG_REronNO.F50S00_CD_ORGAO:1090846,14,59900&cS"lEtV¥lNIY
W50hvfKNbH«pgKntllU

LOTEOTEM 01/007 DESVIO PADRAO 10,34 COEFKIENTE DE VARIAÇAO 11,04% HATOrStICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CARIMBO NUMERADOR 30X30MM AUTOMÁTICO

AMOSTRAS 01

MINISTÉRIO DA

FAZENDA-

COMTROLADORIA

GERAL DA UNIÁO/PR
órgAo/uf/ / mídia CAR
FORNECEDOR EDITORA LTDA-

07,609.899/0001-93

PRECAO / ARP
/PROPOSTA

000/4811 000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO

DO ACRE<br>(UASG
925461)/CIPRÍANI&

CIPRIANI LTDA. -

01.805.545/0001-38

006/2023

AMOSTRA DE

WEÇOS

MINISTÉRIO DA

JUSnCAE
SEGURANÇA

PUBUCA-

CONTROLADORIA

GERAL DA UNIÃO/ES
/SODRÉ GRÁFICA E
ENCADERNADORA

LTDA. • ME -

00.258.422/0001-61

000/2001 OOO/OOOO

AMOSTRA DE

PREÇOS

situacAo

07/03/2024

RS 80,0000

25/07/2023

RS 95,9900

01/09/2023

RS 105,0000

MENOR PREÇO RS 80,00 MÉDIA ARITMÉTICA RS 93,66 MEDIANA RS 95.99 CRITÉRIO PAORÁO DO SISTEMA

fom DA& AMOSTRAS: 01: Os»; 07/03/3024 • Dlirio oficial • Edição. - Código: 41340307609899000193SS0110000QQ04B116S2S2562. 02. D6U: 35/07/2033 • DiinD oficial • Bdifio. • CMIgO- N.
Pi«qâo.62U33/UASG-92546l, 03: Data: Q1/O9/2023 • Olârio oficial - EdiclO. • Código. 3223090025942300016155001000013020011011360902.

ORÇAMENTO •31956^X3293
RESratiSAVEL RAANA KADI|A SILVA CUNKA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

FIs, n" 6^

Rubrica

LINK DA AMOSTRA 01: http:;rtran5parencia.gov,br/rotas-fisc3ls/41240307609a99000193550n00000004811652S2S62/

LINK DA AMOSTRA 02: hRp://comprasnet.gov.br/Hvre/Pregao/Al3Eletrijnico.8sp?co_ro_uasg=925461&uasg=925461&numprp=620236iCO

LINK DA AMOSTRA 03: http:/ftransparencla,gov.br/notas-fiseals/32230900258422000l61550010000002001]01060902í

LOTE/ITEM 91/008 DESVIO PADRAO 0,04 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 5,58% MÉTODO
MATEMATKO

MÉDIA ARfTMÉnCA

DESCRlçAO OO ITEM

CARTio DE ATENDIMENTO, MED. 29X21CM, AP 75G

TRIBUNAL REGIONAL

00 TRABALHO DA

6RG&0 / UF / 7A REGIA0<br>(UASG
FOR«CEMR flfOlfll/fCARDSEFORNECEDOR SUPRIMENTOS LTDA-

34.007,018/0001-37

pregAo/
ARP/

PROPOSTA

AMOSTRA DE PREÇOS

7B300 -PMDE

NOVO BARREIRO-

LICITACON

(TCE/RS!/RS /
MICHELETAIS

MANN BERGMANN-

41,244.330/0001-00

000/672023

000/0000

AMOSTRA 0£

PREÇOS

MUNICÍPIO DE GURUPI/07-
Funso Mjnicipa! de SaúPs -
PNCP/TO / WENDEL RODRIGUES

CHAVES - 17.726.408/0001-48

Oia/O361B0D/OlS21OO/0Q332023

AMOSTRA DE PREÇOS

sttuaçAo

MENM PREÇO RS 0,70 MÉMA ARITMÉTICA RS 0.76 MEDIANA RS 0.79 CRrrÉRio PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 27/07/2023 - Diário ofidal - Edição. - Código: N. Preg3o:422023/UASG:80010. 02: Data: 16/10/2023 ■ Diário sTiclaí - EdiçSo:
- Código' 78300672023PRP. 03: Data: 07/11/2023- Diário oficiai - Ediçáo: - Código: 01803618000152-1-000033/2023.

LINK DA AMOSTRA 01: Pttp://comprasnet.gow-brfllvTe/Preg80/AtaEletronico.3w?ca.no_uasg=80010&uasgss80010Sinumprp=422023&codlgDModa!idade=5

LINK DA AMOSTRA 02:

fittps://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/Rp=50500;10:;:NO:10:P10 ID LiCriACAO.PlO PAG RETORNO.F5D500 CD_ORGAO:U11319,14.78300ScCS"19wxXlRyYft-
a3cOdblrRLP42TF74

LINK DA AMOSTRA 03: fittps://pncp.gov.br/app/edltal5/01803618000152/2023/000033

LOTE/ITEM 01/009 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO MÉTODO
matemAtico

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

CARTAZ FORM: 64X46CM IMPRESSÃO 4X0 COR PAPEL COUCHE 115G

ÚRGAO/UF/
FORNECEDOR

PREGAO/
ARP/
PROPOSTA

MUNICÍPIO DE NAD-ME-TOOUE /
1 • Prefeitura Municipal de Nâo-
Me-Toque - PNCP/RS.. / CLESIO
MENES BERNARDES-

09.447.062/0001-10

876/1351900/0123100/01542023

AMOSTRA DE PREÇOS

S5600 - PM DE RIO

GRANDE-

UCITACON

(TCEmSI/RS /
POUMPRES50S

SERVIÇOS
GRÃFICQSLTDA-
14.292.313/0001-75

000/862023

OOO/OODO

AMOSTRA DE

PREÇOS

76B0D-PM DE

MAQUINE-
LICÍTACON

(TCE/RS)/RS /
GABRIELA TORRES

RAUBER GHIGGI -

08.629.940/0001-06

000/032024

000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

caçAHERTO «aiass/Dozaa
RESPONSÁVEL. RANNA FAOI)A SILVA CUNHA



/  FIs, n'

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE fREíTAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

situaçAo

Rt 10,0000 RS 12.0000

MENOR PREÇO RS 10.00 MÉDIA ARITMÉnCA RS 10,B3 MEDUUU RS 10.50 CRFTÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS MSOSTRAS: 01: Data: 22/12/2023 - Diário oficial • Edição; • Cédigo: B7613519000123-1-000154/2023. 02; Data; 10/08/2023 - Diário oficial
Ediçào: • Código; 55600a62023PRE. 03: Data; 13/03/2024 - Diário oficial - Edição; - Código: 7680032024PCE.

LINK DA AMOSTRA 01: httos://pncp.gov.br/app/edlUls/a761351900Q123/2023/a00154

LINK DA AMOSTRA 02:

https://portal.tce.rs.gov.6r/aplicprpd/F7p-S0500:10:;:NO:10:P10 ID UCrTACAO.PlO PAG_RETORNO,PS0500_CO_ORGAO;1089113.14,556006iCS=14PGdR9AI
)Odl<POzotUJRRf770mlc

LINK DA AMOSTRA 03:

iittp5;//portal.tce.rs.gov.br/apllcprod/f7p=50500:10:::NO:10;P10 ID UCiTACAO.PlO PAG_RETO«NO,FSD500 CD OR6AO::i64488,14,76800SiCS=lJ)lfxm2Wi
5dlRUhdUSy4z6xYhE24 " " " "

LOTE/ITEM 01/010 DESVK) PADRAO 0,22 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 10.63% mATEMATICO MÉDIA ARTINETICA

DESCRIÇAO DO ITEM

CERTIFICADO ESCOLAR. 29X2ICM, AP 150G, 01 COR

ORGAO / UF /
FORNECEDOR

PRESAO/
ARP/

PROPOSTA

47800-PM DE

FARROUPILHA -

IICITACON

(TCE/R5)/RS/
MARCIA DOS

SAHTOS DA ROSA ■

11.767.328/0001-54

QD1/I22024
QOO/ÓOOO

município de NAO-ME-TOOUE /

l • Prefeitura Murtldpal de NAo»
Me-ToQue • PNCP/ftS. / Ml>G
fOTOCOPIAS LTDA •

47.060.6S8/QQQl-6d

município de COLNIZA/1 .

PREFEITURA MUNICIPAL DE

C0LNI2A.MT.PNCP/MT/
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES

VARDASCA LTDA -

44.no.a19/0001-0s

876/13S1900/01231QQ/01S42Q23 | 042/1368700/010210Q/00SD2023

PREÇOS _J_ ^AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

srruAcAo

MENOR PREÇO RS I.SS MÉDIA ARITMÉTICA RS 2.03 MEDIANA RS 1.90 CMTÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data 23/04/2024 - Diário oficial - Edição: - Código: 47B001122024POE. 02: Data: 22/12/2023 - Diário oficial - Edição: - Código:
B7613519000123-1-000154/2C23. 03: Data' 11/12/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 042136B7000102-1-OOQ05D/2023.

LINK DA AMOSTRA 01:

https://portal.tce-rs.gov.br/apilcprod/f7p-50500:10:::NO:10:P10 ID LICITACAO.P10_PAG_RETORNO,F50500_CD_ORGAO:1183767,14,47BOO&cs=lH28LA85l
JTÒG25wfõ5C8_hlMrrmO

LINK DA AMOSTRA 02: tiCtp5://pncp.gDV.br/app/edtt8ls/87613519000123/2023/0001S4

LINK DA AMOSTRA 03; nctps://pncp.gov.br/app/edítals/04213687000102/2023/000050

LOTE/ITEM 01/011 DESVIO PADRAO 0,27 COEFICIENTE DE VAMAÇAO 11,49% m^MAtkO MÉDIA ARrraÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CONVITE EM POLICROMIA 4X4 CORES

OftÇAMtHTO »319»8/QQ293
eCSTONSAVtL HMHA lOADIJ* CVNM*



FIs, n"

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREÍTAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
Rubrica

órgAo / UF /
FORNECEDOR

pregAo/
MtP/

PROPOSTA

COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO

DE

FI0FtAtMA<br>|UA5G
92741B)/FORaRAS
RORAIMA LTDA-

S4.Q17.a8B/0001>SS

AMOSTRA DE

PREÇOS

CONSELHO FEDERAL | CAMARA MUNICIPAL DE SAO
DE i JOAOUIMDEBICAS/7179-
MEOICINA<&r>(UASG ' CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
92S158)/RMR

GRAFICA LTDA -

48.202.155/0001-01

AMOSTRA DE

PREÇOS

JCAQ.. / GRAFICA SILVA LARA
LTDA-16,504.870/0001-38

Q25/6372800/01S7100/00142024

AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçAo

HENOR PREÇO R$ 2.00 MÉDIA AlUrMÉTICA RS 2.31 MEDIANA RS 2.29 CRITÉRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 18/08/2023 - Diáno oficial - Edição: - Código: N. Pregéo;192023/UA5G:927418. 02: Data: 14/08/2023 - Diário oficial -
Edição: - Código: N. Pregão:252023/UASG 925158. 03: Data: 07/06/2024 - Diário oficial - Edição; - Código: 02563728000157-1-000014/2024.

LINK DA AMOSTRA 01: hap://comprasnet.gov.br/livre/Preg3Q/AtaEletronico.asp7co,no_uasg=92741B&uasgag3741B&nurnprpal92023&codigoModalidadesS

LINK DA AMOSTRA 02: fittp://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletrorico.asp7co_no_uasg=925156&uasge9251586inumRrp=252023&codlgoModalldade=5

LINK DA AMOSTRA 03: bnps://pncp.gov.br/app/edftsls/02Se3728000157/2024/000014

LOTE/ITEM 01/012 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 1.50% MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

OfSCftlCAO 00 ITEM

CRACHA TAM 14X10 COM IMP, 4 XO COUCHÉ 230 G - ASS. SOCIAL

ÓRGAo / UF /
FORNECEDOR

PREfiAO/
ARP/
PROPOSTA

48800 • PM OE

GETÚUü VARGAS-
LICrTACON

1TCE/RS)/RS /
MiCHELE TAIS

MANN BERGMANN -

41.244.330/0001-00

000/162024
000/0000

AMOSTRA OE

PREÇOS

50000-PM DE

IGREJÍNHA-
UCITACON

(TCE/RSWRS /
MULTTGRAFHIC

EDITORA LTDA-

34.382.012/0001-40

000/952023
000/0000

AMOSTRA OE

PREÇOS

MUNICÍPIO DE SmO D'ABADIA / 2
• MUNICÍPIO DE SITIO DABADIA -

TOCP/GO / GRAFICA FORMOSA

LTDA - 28.039.0B5/O0O1-30

017/4048900/0109100/13532023

AMOSTRA OE PREÇOS

01/03/2024 09/01/2024

RS 1.6000

situaçAo

MENOR PREÇO R$ 1,55 MÉDIA MÍTMÉnCA RS 1.57 MÉDIANA Rs 1.55 CRITÉRIO PWRÂO DO SISTEMA

PONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 01/03/2024 - Olário Oficial - Edição: - Código: 4a800162024PCP. 02: Data: 28/07/2023 - Diário oficial - Edição: - Código:
5C000952D23PRE. 03: Data: 09/01/2024 • Diário oficial - Edição: - Código: 01740489000109-1-001353/2023.

LINK DA AMOSTRA 01:
tiCtps://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/r7p«50500:10::;NO;10:P10_iO_UCITACAO,P10_PAG_ReTORNO,F50500_CD_ORGAO:1155804,14,48BÜOSiCS«10G8VeZ9P
70Pr*rC4hbqlçfcrX0rc

LINK OA AMOSTRA 02:
tittps://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f7p«50SOO:10::;NO:10;P10.iO.LJCrrACAO.P10_PAG_«ETORNO,F50500_CD_ORGAO:1081366.14,SOOOO&cs"lzXuxXWc-
4Lk)Z9V9WEy7HaZPwcM

LINK DA AMOSTRA 03: htQ]s://pncp.gov.br/app/editals/017404B9000109/2023/0013S3

RESPOr^SAVEL RANNA KADIJA SILVA CUflHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

LOTE/mM 01/013 DESVIO FADRAO COEFIOEMre DE VAMAÇAO 4.67K MÉTODO

iutemAtico MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO fTEM

DiARIO de classe de 1» A 9» ANO, CAPA AP 120G PAPEL AP 75G

OrgAo/ UF /
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

município de IPUBI/l-

PREFEITURA MUNICIPAL OEIPLIBI
- PNCP/Pí / POLIANA DOS

SANTOS OUIRINO EIRELl-
7S.646.619m001-97

FjnSo Municipal de
Assistência Social -
4 - TABOLEIRO

GRANDE/RN/LM

SEVGRAFICAE
COPIADORA LIDA-

ME

Fundo Municical de
Sailde- 3-

TABOLEIHO

GRANDE/RN/IM

SEVGRAFICA E
COPIADORA LTDA-

M£

1:0/4089600/0159100/00042023 | 017/2023 DOO/OOOO I 017/2023 000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS

smiAÇÃo

Rs 17.9900

MENOR PREÇO Rs 17,99 MÉDIA ARITMÉTICA RS 19,26 MEDIANA RS 19,90 CRITÉRIO padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data; 03/04/2024 • Diário onclal • Edição; • Código; 11040B96000159-1-000004/2023. 02: Data: 13/11/2023 - Dlirto oficial
Edição: - Código: 017/2023-SRP. 03: Data: 13/11/2023 - Diário oficial • Edição; • Código: 017/2023-SRP.

UNK DA AMOSTRA 01: tittps;//pncp.gov.br/app/edltais/lI[M069600lllS9/2023/000004

UNK DA AMOSTRA 02: https://lrsnsparencia.e-publlca.net/epubllca-portal/«/tat>olelro_9rande/portal

UNK DA AMOSTRA 03; hnps:/Aransparencía.e-publíca.net/epubllca-portal/#Aaboleiroj|rande/partal

LOTE/ITEM 01/014 DESVIO PADRAO COEFIOENTE DE VMIAÇAo 15,98% MATEMÁTICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CNVELQPAMEMTO PARCIAL 60% DE COBERTURA, ADESIVO ESPECIAL CAST - IMPRESSÃO DIGITAL C/APUCAÇÂO. CARROS POPULARES 4 PORTAS.

UNIUERSÍDAOE

ESTADUAL DE

ORGAO/UF/ nOPAIMA<ar>|UASG
FORNECeOOR 92SI9S) /CÉSAR V.

M. SANTANA ITDA-

07.590.103/0001-06

pregAo/
ARP/ 014/2023
PROPOSTA

AMOSTRA DE

PREÇOS

município OE COLNIZA/1-
PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLNtZA-MT-PNCR/NT/

COMERCIO E REPRESENTAÇÕES

VAADASCA LTDA •

44.120.619/0001-05

042/1366700/0102100/00502023

AMOSTRA M PREÇOS

MUNICÍPIO DE LUIS EDUARDO

MAGALHAES/l-PREFEITURA

MUNICIPAL DE LIlIS EDUARDO. /
UVE SOLUÇÕES E EVENTOS
LTDA - 12.999.725/0001-14

ü42/1441»OQ/01ÜSt(>0/OI}252fl2

3

AMOSTRA DE PREÇOS

MENOR PREÇO RS 95,00 MÉDW ARITMÉTICA RS 122,18 RS 131,54 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data. 25/01/2024 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão:142023/UASC:92619S. 02: Data: 11/12/2023 - [»ãrio Oficial -
Edição: - Código: 042136B7OOD102-1-O00QSO/2O23. 03: Data. 13/07/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 04214419000105-1-000025/2023.

UNK DA AMOSTRA 01: rittp://comprasnet.gov.brAlvre/Pregao/AtaEletronico.asp7co_no_uasg=926195&uasg'92619S&njmprp=142023&codigoModalldade=5

ORÇAMENTO >31939^X293
RESPONSÁVEL RANNA WDl]A SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE PREITAS 72 CE^fTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/NA

LINK OA AMOSTRA 02: hRps://pncp.gov.br/app/edltals/042136a7000I02/2023/a00050

UNK OA AMOSTRA 03: hRt»://prcp.8OV.br/ppp/e<litats/0421M1900010S/2023/00002S

Lon/rrtM oi/ois otsvioPADiiAo eOlPKIEMTE OC VAWAÇÀO 6,10% JJSíMATICO MEDIA ARITMÉTICA

DESCWÇAO 00 ITEM

ENVELOPE PARA CONVITE EM POUCROMIA 4X0 COR

MUNICÍPIO OE HUGO NAPOLEAO J | UNIVERSIDADE ESTADUAL DO

OrgAo / up /
PORNECIOOR

pneeio/
ARP/

PROPOSTA

1-município DE HUGO
NAPOLfAO - PNCP/PI / S C DE

SOUSA FILHO-EIREU-

19»S6Se3J0001-»4

FUNO. PRO-SANGUE

HEMOCENTRO SP. ■PARANA/I3(1-UNESPAR- | HEMOCENTRO SP. •
Universidade Estadual do ̂ aran / | 6£C/SP/S^ / MV3
DMK COMEftOO PAPELARIA LTDA I SERVIÇOS E
• O 13/0001-01 NEGOCKIS-

I 4S.a41.3S2«a01-lS

O6S/S4»27a0/OIS0I0a/0C012O23 I 050/1289600/0142100^03802023 | 067/2D23 DOO/OOOO

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS

situacAo

MENOR PMÇO RS 1.50 MEDU ARITMÉTKA RS 1.61 MCOIAMA ourtRio PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Dota: 30/01/2024 - Diário Oficial - Ediçio: - Código: 065S49270001SO-1-000001/2033. 02: Data: 04/10/2023 • Diário oficial -
Ediçáo - Código: 05012896000142-1-000280/2023. 03: Data; 30/08/2023 • Diário oficial - EdiçSo - Código: 0913010904720230c000e0.

LINK OA AMOSTRA 01: hCtos://pncD.gov.br/app/edltals/06SS4927Q001S0/2023/000001

LINK DA AMOSTRA 02: https://pnco.gov.br/app/editais/OS012S96000U2/2023/000280

LINK OA AMOSTRA 03: httos://www.bec.$p.flov.br/bec_pfeg3o_UI/OC/pregao_ocjtem.aspx7chave"Srt>c-0913010904720230C00080

LOTE/ITEM 01/016 DESMO PAORAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO
MÉTODO
matemAticd MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

FACHADA COMPLETA COM ARMAÇÃO METÁUCA E LONA IMPRESSA.

município DE IPUBI/1- 49100-PM DE

OrgAo/ VP /
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

propostr

PREFErruRA MUNICIPAL DE IPU8I | GRAVATAl-
- PNCP/PE / POLíANA DOS

SANTOS OUIRINO EIRELI •
28.646.619/0001-97

110/4089600/0159100/00042023

AMOSTRA DE PREÇOS

LIOTACON

(TCE/RSl/RS /

DIGIFLEX GRAFICA

e ETIQUETAS LTDA -
31.709.67S/0001-3B

004/022023

000/0000

/U40STRA0E

PREÇOS

MUNICÍPIO DE SAOLUIS DE

MONTES BELOS/II--

SECRETARIA DE OBRAS. INFRA-
ESTRUT / PEORO HENRIQUE
SANTANA DE HOLANDA •

SS.022.957/0001-30

023/2040600/0187100/00S72024

AMOSTRA DE PREÇOS

SITUAÇÃO

MENOR PREÇO RS 246,99 HiDUAMTMtnCA RS 251.16 MEDUNA RS 251.50 CRnÉMO PADRÃO DO SISTEMA

OI^ÇAHE^O #Í19SeiW293
ncsnwAvtL. ranna k««j* W-va cunha



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 55.765-000 - DOM PEDRO/MA 'iihricn

FOPÍTE DAS AMOSTRAS: Oi: Data: 03/04/202« • Diàno oficial - Edição: - Código U040896000159-1-000001/2023. 02: Da(a: 22/«fiOJ3 -Oiárifr^flíi
Edição: - Código. 491004022023PRE. 03' Data' 14/05/2024 - Diírio oficial - Edição • Código: 023204060001B7-1-000057/2024.

UNK DA AMOSTRA 01: fitt|>s://pncp.9OV.br/apti/edltalS/11040896000159/2023/000004

UNK DA AMOSTRA 02:

Pttps://port3l.tce.rs.9Ov.br/8pllcprod/f7p-50500:10;:;NO:10;P10_IO_lJCtTACAO,P10_PAG_RETORNO,F50S00_CD_ORGAO:1125489,14,491M&cs-lieM62xWE
qvG41NB¥rtilJi4l4|2ujA

LINK DA AMOSTRA 03; fittps://pncp.gov.br/app/edltals/02a20406000ia7/2024/0000s7

LOTf/IT£M 01/017 DESWO PAORAO CoePKIEKTI DC VAMAÇAO S.17H MtTOOO
MATIMATICO

MEDIA AflOMEnCA

OESCRiÇAO DO rrCM

FICHA IMPRESSO PADR0NI2AD0 MATERIAL: PAIÍL OFSETE , TIPO: 1 WA , GRAMATURA: 75 G/M2, COMPRIMENTO: 297 MM, LARGURA: 210 MM. COR; BRANCA ,
características ADICIONAIS: IMPRESSÃO FRENTE/VERSO, CONFORM...

AMOSTRAS

OftCAO / UF /
PORNSCEOOlt

preqAoI
ARP/
PROPOSTA

PREFEITURA
MUNICIPAL DE

LAIEADO

PREFEITURA PREF.MUN.de NOVA

MUNICIPAL DE PEIXE- | FRlBURGO<br>(UASG
60l<br>IJASG

NOVO/MA<br>(ÜASG , 980511) / GRAFICA
9801SB)/AG0O

NASCIMENTO
GRAFICA-

07.244.925/0001-27

016/2023

AMOSTRA DE

PREÇOS

DIVERSOS

RAPIDA LTDA -
35.644.124/0001-94

19/07/2023

RS 25.1300

AMOSTRA DE

PREÇOS

PRÓPRIA DA
EMPRESA

31/10/2023

RS 27.9900

985867)/BELLA S
GRAFICA LTDA -

17.915.708/0001-75

205/2023

AMOSTRA DE PREÇOS

09A1/2023

RS 28.2000

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 25.13 MÉDIA ARTTMtTKA RS27.il MEDIANA RS 27.99 CRfltMO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: OaU: 19/07/2023 - Olãno oficial • Edição; - Código: N. Pregão;162023/UASG.980188. 02: Data; 31/10/2023 - Diãho oficial -
Edição: • Código: N. Pregâo:112023/UASG:9805U. 03: Data: 09/11/2023 - Diário Oficial - Edição: - Código: N. Pregão:2052023/UA5G:98Sa67.

LINK DA AMOSTRA 01: hnp://comprasneC.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletronlco.asp7co_no_uasg-980166&uasg-9801B8&numprp-162023&COdlgoModalidade-S

LINK DA AMOSTRA 02: ritcp://comprasnetgov.br/livr«/Pregao/AtaEletronlco.asp7co.ro_U85g=90OSllS<uasg°98O511&numprp°:112O23&codlgoModatidade=5

LINK DA AMOSTRA 03:

http://comprasnet.gov.br/llvre/Pregao//MaEletronico.a5p7co_no_uasg=985B67Siuasg"985867S.numprp»2052023ScodlQ0Mod3Hdade-5

LOTE/ITEM 01/018 DESVIO PUMtAO COEFiaEKTEDEVAlUACAO 0.00% SS^ATICO MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO TTEM

FICHA , ME0.21X15CM F/V, AP 120G FICHA DE CONTROLE DE MATRICULA DE ENSINO/HISTORICO ESCOLAR/I - IMPRESSO PADRONIZADO MATERIAL PAPEL
OFSETE , TIPO: 1 VIA . MED.21X15CM F/V, AP 120G. COR: BRANCA . C...

AMOSUUI

oftçwEMTQ «Biau/aozas
RESPONSAVA. RANNA RACNJA SIIVA CLIMA



15"
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

órgAo/uf/
FORNECEDOR

PREGÃO/ARF
/PROPOSTA

Funda Municipal de
Saúde • 3 •
TABOLEIRO

GRANDE/RN /
RAIMUNDO

GILBERTO SOARES
OE ARAÚJO
70071897410

Fundo Municipal de
Assistência Social • i
- TABOLEIRO

GRANDE/RN/
RAIMUNDO

GILBERTO SOARES
DE ARAÚJO
70071897410

I Câmara Municipal de
TaOoleiro Grande - 2

-TABOLEIRO

GRANDE/RN/
RAIMUNDO

GILBERTO SOARES
OE ARAÚJO
70071897410

017/2023 000/0000 | 017/2023 000/0000 | 017/2023 000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

RS 0.990O

AMOSTRA OE

PREÇOS

13/11/2023

RS 0.9900

AMOSTRA DE

PREÇOS

13/11/2023

RS 0,9900

situaçAo

MENOR PREÇO R$ 0.99 MEDIA AHITMÍnCA RS 0.99 MEDIANA RS 0.99 CRITÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 13/11/2023 - Diário oficiai - Edição: - Cddlgo: 017/2023-SRP. 02: Data: 13/11/2023 - Diário oficial - Ediçio: - Código:
017/2023-SRP. 03: Data: 13/11/2023 • Diário oficial • Edição; - Código: 017/2023-SRP.

LINK DA AMOSTRA 01: https://transRarencla.e-publlca.net/epubllca-portal/#/taboielro_grande/Bortal

LINK DA AMOSTRA 02: nttps://bansparencla.e-publlca.net/epubllca-portal/#/tabalelro_grande/ooital

LINK DA AMOSTRA 03: littps://tran$parenclá.e-publlca.neL/epublica-portal/»/tabolelro_grande/pprtal

LOTE/ITEM 01/019 DESVIO PADRAo COEFICIENTE DE VARIAÇAO 21.77% MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITHÊnCA

DESCRIÇÃO DO ITEM

FICHA DE íDENTIFICAÇÃO/iNDIVIDUAL DO ALUNO F/V PAPEL AP 75G CONFORME MODELO SOLlCriAOO

OrgAo/w /
FORNKEDOR

MUNICÍPIO DE FREI MIGUEUNHO

/1-MUNICIPIOOEFREI

MIGUEUNHO-PNCP/PE/
GRÁFICA FONSÉCALTDA-
Oe.S13.S12IOOPl-63

pregAo/
ARP / 113/6185400/0110100/00112024

PROPOSTA

CLASSE AMOSTRA DE PREÇOS

MUNICÍPIO DE HUGO NAPOUAO /

1 • MUNICÍPIO DE HUGO

NAPOLEAO-PNCP/PI/SCOÉ
SOUSA FiUiO-EIREU-

ie.9S6.S83/0001-04

06S/Sa92700/01S010a/00012023

AMOSTRA DE PREÇOS

62800 ' PM DE

VERANOPOLIS •

LIDTACON

jTCErtlS)/RS /
GRAFICA DIRETA

LTDA-

17.417.8S2/0001-B1

000/302023

000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

PREÇO Ri

SITUAÇÃO VA

MENOR PREÇO RS 0.44 MÉDIA ARITMÉTICA RS 0.60 MEDIANA RS 0.60 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data; 13/06/2024 - Diário oficial - Edlcáo: - Código: 11361854000110-1-000011/2024. 02: Data: 30/01/2024 - Diário ofldal '
Edição - Código: 06554927000150-1-000001/2023. 03: Data; 11/08/2023 • Diário oficial • Edição: - Código: 62800302023PCE.

LINK DA AMOSTRA Oll hnp5://Fncp.gov.br/3pt)/edltalS/11361854000110/2024/0Qa0n

LINK DA AMOSTRA 02: nttps://pncp.gov.br/app/edlt8ls/06554927000150/2023/00a001

LINK DA AMOSTRA 03:

fittp57/portal.tce.rs.gov.br/8pliCprod/f7p=50500:10:::NO:10:P10JD_LICfTACAO.P10 PAG_RETORNO,F50500 CD_ORQAQ:1087826,14,62B90£iCS»lHljXXqRh
40LdoKdSg4R16U3lcy7E

ORÇAMENTO *31»8/a0293
RÍSPONSAVEL: RANNA KABUA SILVA CUNHA



F(s. n"

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 .765-OOC - DOM PEDRO/MA
Rubrica

LOTE/nrEM 01/020 OESMO PAORAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 6,20% JuTOÀTlCO MÉDIA ARITMenCA

descmçAo do itim

PAPEL ADESIVO PLASTIFICADO, GRAMATURA 90G, REDONDO, DIÂMETRO SCM, IMPRESSÃO 4X4 CORES, ARTES PARA OS MODELOS FORNECIDA PELO SETOR
DE COMUNICAÇÃO DA SECRETARIA,

AMOSTRAS 01 í 02 I 03

ÓRCAOI UF /
FORNECEDOR

PREGÃO I ARP
I PROPOSTA

57800-PM DE

SANTO AUGUSTO •

LICITACON

(TCE/RSI/RS/
MARCHE2AN

IMPRESSOS LTDA.

03,269,181/0001-44

000/062024

000/0000

'  AMOSTRA DE
i  PREÇOS

66800 - PM DE SOA
VISTA DO SUL-

UCITACON

(TCE/RS)/RS/
GRAFICA DALLAS

LTDA-

92,561,356/0001-12

000/412023

000/0000

AMOSTRA OE

PREÇOS

49100 - PM DE

GRAVATAl -

LICITACON

(TCE/RS)/RS /
DIGIFLEX GRAFICA E

ETIQUETAS LTDA-

31-709,675/0001-38

004/022023
000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

srruAçAo

06/04/2024

RS 0,9600 RS 1,0000

22/12/2023

RS 1,1100

HENOR PREÇO RS 0,96 MÉDU ARITMÉTICA R$ 1,02 MEDIANA RS 1,00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 08/04/2024 - Diário oficial - Edição: - Código; S7a0062024PCE. 02: Data; 12/09/2023 - Diário Oficial - Edição: - Código:
8õ800412a23PRP, 03: Data: 22/12/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 491004022023PRE.

LINK DA AMOSTRA 01:

https://portal,tce,rs-aov,br/èplicprod/f?p=50500;10:::NO:10:PlD ID_UCITACAO,P10 PAG_RETORNO,F505DO CO ORGAO:1163357,14,57800SiCS=lKGZ8ONhe
|E9jwe6aPZuVsUOA7C4

LINK DA AMOSTRA 02:

rittps://portal,tce,rs.gov,br/apllcprod/f?p=50500:IO::rNO:10:P10_IO_UCITACAO,PlD.PAG_HeTOftNO,F50500_CO.ORGAO:109B911,14,868DOSiCS=lKABwRvtm
4r5Su-_0BF7g9ru-6ijY

LINK DA AMOSTRA 03:

https://portat,tce,r5.gDV,6r/apllcprod/f7p»50500:10:::NO:10:P10 ID UC[TACA0,P1D PAG_RETORNO,F5050O CD_ORGAO:1125489,14,49100S.C5«llGM6ZxWE
gvG41N8whLil4l4J2ujA

LOTE/ITEM 01/021 DESVIO PADRiO COEFICIENTE M VARIAÇAO 12,36% St^AUCO MÉDIA ARrmÉTICA

descrição do ITEM

LONA IMPRESSA 440GR COM DOBRA COLADA E ILHÓS 50MM EM INTERVALOS DE 250MM

! MUNiaPIO DE LUIS EDUARDO MUNICÍPIO DE PILAR /1-
MACALHAES /1 - PREFEITURA PREFEITURA MUNICIPAL DE HLAR
MUNICIPAL OE LUiS EDUARDO , / - PNCP/AL / HAGBNTA GRAFICA E
LIW SOLUÇÕES E EVENTOS LTDA EDITORA LTDA- ME -

OROAO / UF / ■ 12 999,725/0001-14 03,814,734/0001-00
FORNECEDOR

prebAo/ t
ARP/ 042/14419D0/01DS100/002S2O23 : 122/0015000/0129100/00052029
PROPOSTA i

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

CENTRO

UNIVERSITÁRIO

NORTE DO ESPIRITO

S-

CONTROUDDRIA

GERAL DA

UNiAO/ES/HIGH
OUAim

COMUNICACAO

VISUAL LTDA -

34.Q93.917/0001-0B

000/4471 OOD/OOOO

AMOSTRA DE

PREÇOS

ORÇ/WENTO •31958100283
responsável: RANNAKAOljA SILVA CUNhA



F/s. n"

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
Rutjfica

MfÇO RJ 275.0000 RS 309 0000

SmiAÇAO VAIIOAOA I VALIDADA

MENORPREÇO RS27ã.OO MÉDIA ARITMÍTICA RtSlB.QQ MEDIANA Rs 309.00 CRITÉRIO paorAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS! 01; Dato; 13/07/2023 • Diãno oficial - Edição: - Código: 04214419000105-1-000025/2023. 02. Data: 02/05/2024 - Díirio oITcial •
Edicáo - Cúdigo: 122001S0000128-1-OOG005/2023. 03; Data: 06/03/2024 - Diário ohcial - Ediçio: • Código:
32240334093917000108550010000004471140945380.

LINK DA AMOSTRA 01: nnps://pncp.gov.br/3pp/edlt3ljf04214419000105/2023/000025

LINK DA AMOSTRA 02: hRps://pncp.gov.br/app/«]iT8ls/122001S0000128/2023/000005

LINK DA AMOSTRA 03: hCtp://transparencla.gov.bi/nDtas-fiKals/32240334093917000108SS001000000447114094S380/

LOTE/FTEH 01/022 DESVIO PAORAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 12.45% h^^StICO MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

PLACA EM ESTfiJTURA METAUCA GALVANIZADA 4DX20MM ESPECIFICAÇÃO: COM REVESTIMENTO DE ZINCO. VINIL 80 MICRAS IMPRESSO. SUSTENTAÇÃO EM
MADEIRA 6CIX120MM COM PÊ DIREITO DE 4M E INSTAUDAS NO LOCAL...

ORGAO / UF /
FORNECEDOR

pregAo/
ARP/

PROPOSTA

MUNICÍPIO DE VILA FLORES /108

• Município de Vila Flores -
PNCP/fiS/CRIATIVA

COMUNICACAO VISUAL LTDA -

52.323.743/0001-04

EMPRESA MUNDE

DESENV UR8 E

RURAL DE BAURU-E

-SEC/SP/SR/

SANTAÇO
PRODUTOS

SIDERÚRGICOS
LTDA-

SO.724.945/OOOl-24

022/2023 000/0000 | 915/6686900/0153100/04742023

AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE PREÇOS

64100-PM DE

PALMARESDOSüL-

UCITACON

fTCE/RS)/RS /
MARIA ALAIDESR

DOS PASSOS -

08.586.746/0001-30

000/612023

000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

smjAçÃo

14/11/2023 j
RJ 599.0000 I

MENOR PREÇO RJ 599,00 MÉDU ARITMÉTICA RI 726.33

RJ 800,0000

MEDIANA RS 780.00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 14/11/2023 - Diário oficial • Edição; ■ Código: S20902301002Q230C00058. 02: Data: 12/12/2023 - Diário oficiai - Edição:
Codigo 91566869000153-1-000474/2023. 03 Data: 01/08/2023 • Diáro oficial • Edição: • Código: 64100612a23PRE.

LINK DA AMOSTRA 01: littps://www.bec.sp.9ov.br/becj)regao_UI/OC/pregao_ocJtem.ajpx?chave=&oc'820902B01002023OC0005B

LINK DA AMOSTRA 02: nttpS://pocp.gov.br/app/edttais/91S66869000153/2023/000474

LINK DA AMOSTRA 03:
nttps://partal.tce.rs.gov.br/apllcprod/f7p=S0S00:10:::NO:10:P10 ID_UCrTACAO.P10_PAG RETORNO,FS0500 CD OflGAO:1069292,S,64100&CS-lrnKaNscKw3
rHWGX3iABS)6LvyRJU

LOTE/TTÉM 01/023 DESVIO PADRAO 1.23 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 3.18% SwTZmÃtICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO niM

BLOCO DE REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS EM 3 VIAS PAPEL COPIATTVO. 1» VIA 1X1, 2» E !• VIAS 1X0. CONFORME MODELO SOUCTTAOO

ORÇAMENTO *ál958m793
RESPONJArtL RWN» XADIIA Sfl.V4 CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 6S.765-000 • DOM PEDRO/MA Rubrica

HOSPITAL E PRONTO SOCORRO 1 49500-PM DE
I DA CRIANCA - ZONA USTE / ! HORIZONTINA-
17I17-MOSPITALEPRONTOSO ! LICITACON

Últ«iAO/IIP/ I /J DBGUIMARAESSERVICOS I iTCE/RSI/RSf
FORNECEDM . GRÁFICOS LTDA ■ GRAFICASA

. 44.209.044/0001-00 GRAFICA E EOm

GRAFICASA

GRAFICA E EDITORA

LTDA-

00.120.332/0001-00

PRECAOI i
ARP/ I 043/3293900/0104100/00582023
PROPOSTA I

AMOSTRA DE PREÇOS

000/742023

OOO/OOOO

AMOSTRA DE

PREÇOS

57800 - PM DE

SANTO AUGUSTO •

UOTACON

(TCE/RSI/RS /

GABRIEL LUCAS

RICHARTZ - EPP -

14.481.040/0001-07

000/062024

000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

PREÇO

SITUAÇAO

13/09/2023

RS 37,0000

26/11/2023

MENOR PREÇO RS 37.00 MtOlA ARfTMeTICA RS 38.65 MEDIANA RS 39,00 CRITÉRia PADRAQ do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 13/09/2023 ■ Diário oFicial • Edição: - Código: 04332939000104-1-000058/2023. 02: Data: 28/11/2023 - Diário oficial -
Efliçéo - Código: 49500742023W(P-03'Data: 08/04/2024 • Diário Oficial - EdrçSo; - Código'5780062024PCE.

LINK DA AMOSTRA 01: hRps./«>lcp.gov.br/ap|i/editaiS/04332939000104/2023/000058

LINK DA AMOSTRA 02:

Https://portal.tce.rs.gov,br/aDllcpro(j/r7p-50500:l0:::NO:10;P10JD_UCITACAO,P10_PAG.RETORNO,F50500_CD_ORGAO:1118051,14,49500S.cs»l-l*w]ctlL
glrBiS-C8apn0i46fR0

LINK DA AMOSTRA 03:

bttps://oortal,tce.rs.gov.bf/apllcprod/f7p=50500;10;;:NO:10:P10 ID LICITACAO.PIO PAG RETORNO.FBOSOO CD ORGAO:n63357,14.57eOO&cs-lKGZ80Nhe
jE9|we6oP2uVsUOA7C4

LOTE/TTEM 01/024 DESVIO PADRAO 5.35 COEPKIEKTE DE VAMAÇAO 9,9656 M^MATICO MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

PLACAS DE SINAUZAÇAO EM PVC • CONFECÇÃO DE PLACA PVC APROX. 3MM COM IMPRESSÃO OiGITAL EM ALTA RESOLUÇÃO.

ORfiAO/tM/
FORNECEDOR

PRISÃO/
AHP/

PROPOSTA

município de ESTEIO /1 - | INSTITUTO DE
P-e/eilura Municipal de Esteio • ' TERRAS ECOLON
PNCP/RS/ENFOQUE OOEST
COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - RORAIHA<br>(U/

53.982.666/0001-59 I 9266531 / CÉSAR

INSTITUTO DE I MUNICÍPIO DE PAUUNIA /1-
TERRAS ECOLON | MUNICÍPIO DE PAUUNIA-
OOEST PNCP/SP/ABT&GNEACENCIA

RORAIHA<br>(UASG MOBIUZAOORA-

926653)/CÉSAR V 07 854.087/0001-03

8B1/SO49SO0/O1861DO/02502O23

AMOSTRA OE PREÇOS

M. SANTANA LTDA ■

07.S90.ia3/!)001-06

AMOSTRA DE

PREÇOS

457/S143S00/01061D0/01112O23

AMOSTRA DE PREÇOS

snuAçlo

MENOR PREÇO RS 49,90 MÉDIA ARITMÉTICA RS 53,73 MEHANA RS 50.00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 07/12/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 86150495000186-1-000250/2023. 02: Data: 18/07/2023 - Diário Oficial -
Etíiçáo - Código: N. Pregáo:42023/UASG:926553. 03: Data: 01/11/2023 - Diário ofcia! -Ediçáo: - Código: 4575143SQ00106-1-OOOU1/2023.

UNK DA AMOSTRA 01: https://pncp.gov.br/apD/edltals/B81504950001S6/2023/000250

UNK DA AMOSTRA 03: nnp://comprasnet.gov.br/llvTe/Pregao/AtaElelronico.asp7cci_no_uasg-926653&uasg>>926653&njmprp>420236codlgoModaHdade»5

UNK DA AMOSTRA 03: httos://prcp-gov.br/app/editais/437S1435000106/2023/000111

ORCAI/ElfTO *31958/00293
oeSRONSiVCL. UNNAIUO^A W.VACJNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Kulirica

LOTE/TTEM 02/001 DESVIO PAORAO COEFICIENTE DE VAMAÇAO 9.S9% mEtooo
MATEMÁTICO

MÉDIA ARfTMÉnCA

DESCiUÇAO DO ITEM

CARTÃO DE VACINAÇÃO DA CRIANÇA MODELO (MASCULINOl FORMATO 32X21 CM PAPEL AP JSOG INP 2X2 CORES

OROAO / UF /
PMNKEDOII

PRESiO/
AKP/

PAOPOSTA

MUNICÍPIO DE LUIS EDUARDO

MAGALNAES / 1 - PREfEmjRA

MUNICIPAL DE LUiS EDUARDO . I
FUJIGRAf INDÚSTRIA GRÁFICA
LTDA- 10.413.100/0001-01

042n44190D/010S100/00323Q23

AMOSTRA DE PREÇOS

SECRETARIA MUNIOPAL OE

AOMINISTTlACÃO<br>(UA$G
925162)/UTORANEA

COMERaO E SERVIÇOS

LTDA-01.S40.305/0001-59

AMOSTRA DE PREÇOS

SBIOO - PM OE SÃO
FRANCISCO OE

ASSIS - UCITACON

rrcEfflSims i
GRAFICA GRGRAF

LTDA-

14.491.040/0001-07

000/302023

000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

srruAçAo

MENOR PREÇO RS 0.75 MÉDIA ARITMÉTICA RSO.SS MEDIANA RS 0.87 oirrtMo PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 04/08/2023 • Oiãno oficial • EdicSo. • CÕOigo: 04214419000105-1-000032/2023. 02: Data: 20/07/2023 - Diário oficial
Edição:-Código: N. Pregão:240992023/UASG:925162. 03: Data: 20/10/2023 - Diário oficial • Edição: - Código: 5aiQ0202023PRE.

UNK DA AMOSTRA 01: fiCtps://pncp.gov.br/app/edltals/0421441900010S/2023/00«)32

UNK DA AMOSTRA 02:

hnp://comprB6net.gav.Dr/1lvre/PrEgao//UaEletronlco.aS()7ca_no_uasg=925162£iuasg=92S162&nump^3240992023&codl9oModaJldade»5

LINK DA U40STRA 03:

https:/fl)onsl.tce.r5.gov.br/apliCprod/f7p=50500;10:::NO:10:PlO 10 UOTACAO.PIO PAG RETORNO,F50500_CD ORGAOill0878l,14,58100&CS-l-Wrp8Tgl
rnxYI9G0TmRgD5G2P0

Lon/rreM 02/002 DESVIO PAORAO COEFiaENTE DE VARIAÇAO 7.06% MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARfTMÉnCA

DESCRIÇAO DO ITEM

REOUISIÇÂO DE EXAMES LABORATORIAIS OIOO FLS FORMATO 21X15CM PAPEL AP 75 GR IMP 1X1 CORES

ÚRGÃO/ UF /
FORNECEDOR

PREGAO/
ARP/

PROPOSTA

MUNICÍPIO DE COLNIZA/l-
PREFEITURA MUNICIPAL OE

colniza-mt-pncp/mt;
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES

VAROASCA LTDA •

44.130.619/0001-05

043/136eTOOAI10210(l/OOSOZ023

AMOSTRA OE PREÇOS

MUNICÍPIO OE HUGO NAPOLEAO , PREF.MUN.DE NOVA

/l-MUNtCIPIO DE HUGO

NAPOLEAO-PNCP/PI/SCDE
SOUSA FILHO-ElRELI-

18.956.563/0001-94

065/5492700/0150100/0001203

3

AMOSTRA DE PREÇOS

fRIBURGO<lir>(UASG
9856671/BEL1A'S
GRAFICA LTDA •

17.915.70643001-75

AMOSTRA DE PREÇOS

smiACÃo

MENOR PREÇO RS 21.36 MÉDIA ARfTMÉTKA RS 22.71 MEDIANA RS 21.80 CRITÉRIO PAORAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 11/12/2023 - Diário oficial - Edi(ío: - Código: 04213687000102-1-000050/2023. 02: Data: 30/01/2024 • OiárTo oficial -
Edição: - Código: 06SS4927000150-1-OD0001/2023. 03: Data: 09/11/2023 - Diário oficlal • Edição; - Código: N. Pregão:2052023/UASG:985867.

ORÇAMENTO >319SBn)Q293
RESPONSAm: RAHNA RAdJA SILVA CUNHA



Fls.n" *§'0

PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65-765-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

LINK DA AMOSTRA 01: https://pncp.gov.br/spp/edlt3ls/04213687000102/2023/000050

LINK DA AMOSTRA 02: https://pncp.gov.br/3pp/editals/065S49270D0150/2023/000001

LINK DA AMOSTRA 03:

http://compr9Snet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronlco.asp7co_no_uasg=985B67&uasg°98S667&numprp=2052023&codlgoModalidade=5

LOTE/TTEM 02/003 DESVIO PADRAO COtPICIEKTE DE VARWÇAO 9,01% matEMATICO MÉDIA ARTTMETICA

DESCRIÇÃO DO TTEM

RECErruÁRIO 21X15CM PAPEL AP 75G IMPRESSÃO 1X0 CORES C/100 UNO

amostuas

órgAo/ UP /
FORNECEDOR

pregAo/arp
/PROPOSTA

48900-PM DE

GIRUA - UCITACON
(TCE/RS)/RS/

POLIMPRESSOS

Fundo Municipal de
Assisttncia Social de
Lücrecla ■ 4 ■

LUCRÉCUVRN /
SERVIÇOS GRÁFICOS I OESTE
LTDA- I COMUNICAÇÃO
14.292.313/0001-75 , VISUAL LTDA

000/792023

000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

016/2023 000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

67900 - PM DE

IBARAMA -

LICITACON

(TCE/RSl/RS /
RAFAELA

CREMONESE

EICHNER-

09.171.501/0001-05

ODO/082023
000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

DATA 17/07/2023 j 26/09/2023 |

PREÇO HS 20,1800 RS 24.0000

SmiAÇAO VALIDADA ' VALIDADA

MENOR PREÇO RS 20,18 MtDW ARITMCTICA RS 23,06

22/08/2023

RS 25.0000

MEDIANA RS 24.00 CRITÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 17/07/2023 - Diário oficiai - Ediçèo: - Código: 48900793023PRE. 02: Data, 26/09/2023 • Diária oficial - Edicáo: • Código:
016/2023. 03 Data; 22/08/2023 - Diário oficiai - Ed!(áo: • Código: 67S0082023PRP.

UNK DA AMOSTRA 01:

https;//portal,tce,r5,gov,Br/8pliCprod/f?p=50500:10:::NO:10:P10JO_UCrrACAO,P10_PAG_RETORNO,F50500.CD_ORGAO:1081071,14,48900Scs-lB5biaGfiT
9x3VYLOhg-Vtiii-fH<2v«

UNK DA AMOSTRA 02: https://transparencia.e-publica.net/epub>ica-portal/«/lucrecla/port3l

UNK OA AMOSTRA 03:
http5Vft)ortal,tce.r5,90V.br/ap1icpn>d/r7p=50500:10::;NO;10:P10.IO_UCfTACAO,P10.PAG.RETORNO,F50500.CD_ORGAO:1091070,14,67900íiCS-lHEei9ltfa
MIGfE0uEgEdr2Gw-t85

LOTE/TTEM DESVIO PADRAO COEFKIBNTE DE VARIAÇAO MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

BLOCO FORMATO 1SX21 CM PAPEL «> 75G IMP 1X1 CORES - MODELO DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO

01 02

PREF.MUN.OE NOVA HOSPITAL E PRONTO SOCORRO
FRIBURCO<Br>IUASG DA CRIANCA ■ ZONA LESTE /

DRSAO / V I 98S867I / aELLA S 17117 . HOSPITAL E PRONTO SC
FORNECEDOR GRAFICA LTDA - / J O 8 GUIMARÃES SERVIÇOS

17,915,708/0001-75 GRÁFICOS LTDA -

44.209.044/0001-00

pwsAo/
ARP/
PROPOSTA

AMOSTRA DE PREÇOS

043/3293900/Ü1D4100/OOS82023

AMOSTRA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE

DIVlN0POUS/MG<br>(UaSQ
9844451 / AVOHAI EVENTOS
LTDA- 08.804.604/0001-00

AMOSTRA DE PREÇOS

Ufi;A*4iMTQ

KAOi^ SILVA CUNHA



.n- Si-
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
Rubrica

MICO RS 3S.90(

SmUCAO VALIOAD

MENOR PREÇO U 35.90 MÉDM ARITWÍnCA R$ 37.97 MEDIANA RS 37,00 cxrrtMo PADRAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 09/11/2023 - Oláno oOcIal - Edição: - Código N. Pregão:2052023AJASG 9ã5a67. 02 Dsla 13/09/2023 - Diário ofldal
Edição: • Código: 04332939000104-1-000058/2023. 03: Data: 29/09/2023 - Diário oficial • Edição: - Código: N. Pregào:1962a23/UA5G:98444S.

UNK DA AMOSTRA 01:

óttp //compr3sriet.gov.br/livre/Pfegao/AtaEletronico.asp?ca_no_uasg-985667&uasg-985e67&nuinprps20S2023SdodigoModBlldade-5
LINK DA AMOSTRA 02: hRps://pncp.gov.br/app/eal(ais/O4332939OOOlO4/2O23/OOOOS0

UNK DA AMOSTRA 03:

bttp://CDmprasn«tgav.br/llvre/Pregao/A(aEietronlco.áSp7co_no_uasg-964445Siuasg-'9B4445&njmprpsl962023&ci>dlgoMaâalldade-5

LOTE/ITEM 02/005 DESVIO PAORAO COEFiaEKTE DE VARIAÇAD 0.40% MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

FOLHA INDIVIDUAl DE FREOUENOA FORMATO 21X31 CM PAPEL AP 180G IMP 1X1 CORES

AMOSTRAS 01

I 49500-PM DE
' H0RI20NT1NA-
UCITACON

6R6A0/UP/ I [TCE/RS)/RS/
FORNECEOm GRAFICASA GRAFICA

I E EDITORA LTDA-
1 00.120.332/0001-00

pregAo/arp
I PROPOSTA

000/742023
000/0000

AMOSTRA OE

PREÇOS

Fundo Municipal de
Assistãncle Social - 4
- TAaOLEIRO

GRANDE/RN/
RAIMUNDO

GILBERTO SOARES

DE ARAÚJO
70071897410

Fundo I4unicipal de
Saúde - 3 -
TA80LEIRO

GRANDE/RN/
RAIMUNDO

GILBERTO SOARES
OE ARAÚJO
70071897410

017/2023 000/0000 017/2023 000/0000

AMOSTRA OE

PREÇOS

AMOSTRA DE

PREÇOS

smiAçAo

28/11/2023

RS 0,9800

13/11/2023

RS Q,9900

13/11/2023

RS 0.9900

MENOR PREÇO R$0.90 MÉOU ARITMÉTICA RS 0.99 HEDIAHA RS 0.99 OUTÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Oata: 28/11/2023 - Diário oRciál - Edição: - Código: 49S00742023PRP. 02: Data: 13/11/2023 • Diário ofldal - Edição: - Código:
017/2023-SRP. 03: Data: 13/11/2023 - Diário oficial • Edição: - CódIgO: 017/2023-SRP.

UNK DA AMOSTRA 01:

https://portal.tce.rs.gov.br/apllcprwW?p=50500:10.;;NO:10:P10JD.UCtTACAO,P10.PAG_ReTORNO,F50500_CD.ORGAO:1118051,14,49500&C5=14xwlçdL
glrBzS-CSapnOxASfRQ

UNK DA AMOSTRA 02: bttps://lTansparencla.e-publlca.neC/eputriica-pofTal/*/tat)Olelro_grande/portal

UNK DA AMOSTRA 03: ltttps7/tránsparencla.e-publlca.net/epubllca-portal/«Aabolelro_grande/portal

LOTE/TTU4 02/006 DESVIO PADRAO 3.86 COEFICIENTE DE VARUÇAO 10.92% MATE^TICO MÉDIA AHIIMÈTICA

DESCRIÇÃO 00 riEM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO PRESCRIÇÃO MEDICA/ENFERMAGEM C/100 FLS FORMATO 210MMX297MM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES A4(ARTE DE ACRODO
CJ O SOUCÍTAOO)

OflÇAMENTO «319SB/W793
RESFONSAVEL: PANNA UdA M.VA CJWHA



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65-765-000 - DOM PEDRO/MA

ÓRGAO / UF /
FORNECEDOR

PREGiO I
«RP/

PROPOSTA

MJNICIPtO DE SOMBRIO I i ■

Sombno - PNCP/SC /TIMQ PAPífl

SUPWHENT05 PAR* ESCRTTORIO

LTD* • 47.853.538/0001-02

HOSPITAL E PRONTO SOCORRO

OA CRIANCA- ZONA LESTE I

17117 - HOSPITAL E PRONTO SC

/I D B GUIMARÃES SERVIÇOS
GRAPICOSITOA-

44.209.044/0001-00

829/6321600/0117100/00642024 | 043/3293900/0104100/00582023

63300- PM DE

njTONIA-
UCITACON

(TCE/RSl/RS/OLDIR

ANTONIO NARCISO
42587760925 ■

32.36D.2S2/0001-80

000/532023

OOO/OOOO

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE

PREÇOS

sítuaçAo

MENOR PREÇO RS 30,00 MÉOIA ARITMÉTICA R$ 35.33 MEDIANA R$ 37.00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 11/06/2024 < Diária oOcIal - Edlcáo: - Cúdigo: 82963216000117-1-000064/2024. 02: Data: 13/09/2023 - Diário oficial
Edição - Codigo: 04332939000104-1-OOD05S/2023. 03: Data: 22/08/2023 • Diário ofldal • Edição. - Código: 63300S32023PRE.

LINK DA AMOSTRA 01: https://pncD.gov.br/app/edltais/82963218O00117/2024/0000e4

LINK OA AMOSTRA 02: ht^s://pncp.gov.br/app/etlltalsAM332939000104/2023/0000Se

LINKOA AMOSTRA 03:

https.//portâ!.tce.f5.gov.br/apllCprocl/f7D-50500:10::;NO:10:P10JD UCITACAO.PIO PAG_RETOftNO.FSOSOO CD ORGAO:1079372.14.633M&cs-ia93ERxLB
M8VcAb9TbEeifl02OAo

LOTE/ITEM 02/007 DESVIO PADRAO COBFiaENTE DE VARIAÇAO 6.58% maTEMATICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO niM

IMPRESSÃO GRAFICA DE FICHA PARA CADASTRO DE PACIENTE/ADMISSÃO/GERAL TAMANHO 21ÜMMX297MM FORMATO A4 (ARTE DE ACORDO COM O
SOUCrADO)

AMOSTRAS 01 ; 02 : 03

DRCAO/ UF /
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/PROPOSTA

49900 ■ PM DE

lãIRUBA-UCITACON

ITCE/RS)/RS/
GABRIEL LUCAS

RÍCHART2 • EPP •

14.481.040/0001-07

000/112024
000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

57203 • FUMSSAR •

FUND. MUN, DE

SAÚDE•SANTA

ROSA - UCITACON

ITCE/RSl/RS /

52900 • PM DE NOVA
BASSANO-

UCITACON

aCE/RS)/RS/
GRAFICA JHZ LTOA •

MICHELE TAIS MANN 26.769.011/0001-24
BERGMANN -

41.244.330/0001-00

000/102023
000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

000/322023
000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

srruAçAo

29/03/2024

RS 0.3900 RS 0.4S00 RS 0.4500

MENOR PREÇO RS 0.39 MEOU ARITMÉTICA RS 0.43 MEDIANA CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 29/03/2024 • Diário oficial - Edição: - Código: 49900n2024PRE. 02: Data 21/09/2023 - Diário oficol - Edição: - Código:
S7203102023PRP. 03: Oáta: 14/09/2023 - Diário oficial • Edição: - Código: S2900322023PRP.

UNK DA AMOSTRA 01:

https://portal.tce.rs.gov.br/apllcprod/r?p=50500:lD:::NO:10:P10JD_UCrrACAO.PlD_PAG.RETOftNO.F50500_CD_OftGAO:1159985.14.49900ics-lf5jY68oL
mVBtíA0Odc-9-T38 So

ORÇAMENTO
AESPONSAVEt MNNA KAOVA SILVA OJNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
Rubrica

LINK DA AMOSTRA 02: ^
https:«port8l.tce.r5.gov.bf/aplíCBrod/f7p=SOSOO:10:::NO:10:P10 ID_UCrrACAO.PlD PAG RETORNO.FSOSOO CD ORGA0:1095S97,14,57203&cS"19inV7AO7
cXNpgilMI.XNfgAlknJ

LINK DA AMOSTRA 03:

TO05:;/portal.tce.rs.90V.br/ípllcprod/f?p=50500:10:::NO:10:P10 ID UCrTACAO.PlO PAG RETORNO,P50500 CD ORGAO:1098041.14,529005íCS-lOWb6AB
KX2B2pA_8EvplvSMwl

LOTC/ITEM 02/008 DESVIO PAOliAO CMPIDENTE DE VARUÇiO 14.52% MÉTODO
MATEMATKO

MEOIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CARTÃO DA GESTANTE FORMATO 22X32 CM PAPEL AP IBOG IMP 1X2 CORES

município DE HUGO NAPOLEAO/ ' Fundo Municipal de

ÚRGÃO / UP /
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

1 - MUNICIPia DE HUGO

NAPOLEAO-PNCP/PI/SCDE
SOUSA FILHO-EIREU-

1B.9S6.S83/0002-94

Saúde - 3-

TA80LEIR0

GRANOE/RN /

RAIMUNDO

GILBERTO SOARES

DE ARAUIO
70071897410

CÃmara Municipal
deTaboleiro

Grande - 2 -

T/UOLEIRO

GRANDE/RN /

RAIMUNDO

GILBERTO SOARES

DE ARAUIO
70071897410

065/8492700/0150100/00012023 017/2023 000/0000 , 017/2023 000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS
AMOSTRA OE

PREÇOS
AMOSTRA OE

PREÇOS

SnUAÇAD

MENOR PREÇO RS 0.80

RS 1.1100

MiWA ARITMÉTICA RS 1.01

RS 1.1100

CRrTÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 30/01/2024 • Diãrío oficial - Edição: - Código: 06554927000150-1-000001/2023. 02: Data: 13/11/2023 - Dlãrlo ofíclal
Edição: • Código: 017/2023-SRP. 03: Data. 13/11/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 017/2023-SRP.

UNK DA AMOSTRA 01: https://pncp.90v.bf/app/edttalS/06SS4927000150/2a23/000001

UNK DA AMOSTRA 02; http$://transparencia.e-puNica.r<ec/epublica-pciital/«ftaboleiro_grande/portal

LINK DA AMOSTRA 03: nRps://transparencia.e-publlca.net/epubiica-pcirtal/#/taboleiro_grande/portal

LOTE/ITEM 02/009 DESVIO PADRAO COEFICIENTE OE VARIAÇAO 16.40% MAT^TtCO MÊCHA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

FICHA DE CADASTRO DA GESTANTE O 100 FIS FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES

5S10D • PM DE SAQ I MUNICÍPIO DE IPU8I /1 •

ÓRCAO/UF/
FORNECEDOR

pregAo/
ARP/

PROPOSTA

FRANCISCO DE

ASSIS-LICITACON

(TCE/fiS)/RS/
GRAFICA GRGRAF

LTDA-

14.481.040/0001-07

000/202023

000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

INlEFEíTURA MUNICIP/U. DE IPUBI

-PNCP/PE/POUANA DOS
SANTOS OUIRINO EIREU -
28.646.619/0001-97

110/4089600/0159100/00042023

AMOSTRA DE PREÇOS

52900 - PM DE

NOVA BASSANO -

UCrTACON

(TCE/RSí/RS /

GRAFICA|HZLTDA-
26.769.011/0001-24

000/322023

OOO/OOOO

AMOSTRA DE

PREÇOS

OaCAMENTO >3196S/aQT9J
•ESPONSAVIL lUUOW KACHJ* NLVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
ubnca

SITUACAO

RS 0.3000

VALID

MENOR PREÇO RS 0.30 MCMA ARÍTMenCA RS 0,39 MEDIANA RS 0.41 CRntRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 20/10/2023 - Diário oficial - Ediçáo: - Código: Sei00202023PRE. 02: Data: 03/04/2024 • Diário oficial - Edicio ■ Código-
n040895000159-l-000004/2023.03: Data: 14/09/2023 - Diário oficial - Edição: • Código; 52900322023PRP,

LINK DA AMOSTRA 01:

tittcs //portal.tce.fS.gov.br/apllcpro(l/f?p=50500:10:::NO:10:P10 IO_UC!TACAO,P10_PAG RETORNO,F50500_CD ORGAO:11087Bl,14,5B100SiCS=l-Wrp8Tgl
lTli(ri9G0TmRgD5G2PQ

LINK DA AMOSTRA 02: nttpS://pncp,gov.t:r/3pp/edltals/lia4089e00aiS9/2023/000004

LINK DA AMOSTRA 03:

liCtps://pDrtal,tce,rs.gov,br/apllCprod/f7p-50500:10:;:NO:10:PIOJD_ÜCITACAO,P10 PAG RETORNO,F50500 CD ORGAO:1098[Ml,14,52900SiCS"10Q]Eb6AB
KX2B2pA_8EvplvSI(lwl

LOTE/ITEM 02/OID OESVK) PADRAO COEFKIENTE OE VARIAÇAO 7.60% mSemATICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRJÇito DO ITEM

CONFECÇÃO DE FICHA DE INVES-nCAÇÁO/VISrrA DA OENGUE/FESRE AMARELA TAMANHO 210MMX297MM A4

AMOSTRAS < 01

i  FUNDO MUNICIPAL DE

■  SAÚDE DE
PAJDALHO<br>(UASG

0R6ÃO / UP / 462406) / A J M DOS
FORNECEDOR SANTOS LTDA -

19.535,412/0001-54

pregAo/
ARP/

PROPOSTA

024/2023

AMOSTRA DE PREÇOS

49900 - PM DE

IBIRUBÃ-

LICITACON

fTCE/RS)^/

GABRIEL LUCAS
RICHARTZ - EPP -

14.481.040/0001-07

000/112024
000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

I PREFEITURA
I MUNICIPAL DE SÃO
BENTO-

I PB<b'>(UASG

9821791/THERESA
CHRISTINA DIAS

GARCIA CARNEIRO •

07,669.522/0001-20

096/2023

AMOSTRA DE

PREÇOS

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 0,38

29/03/2024

RS 0.3900

MÊOU ARITMÉTICA RS 0,41

19/12/2023

RS 0,4500

MEOUUIA RS 0,39 CRITÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 06/12/2023 - Diário oficial - Edição' - Código: N, Pregáo:342023/UASG:462406, 02: Data: 29/03/2024 - Diário oficial -
Edição: - Código: 49900112024PRE. 03: Data. 19/12/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: N, Pregao:962023/UASC:982179,

UNK DA AMOSTRA 01: htto://comprasnec.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronlco.asp7co_no^üasg=462406&uasge462406&inuinprp's242023SicodlgoModalidadeBS

LINK DA AMOSTRA 02:

tittos://portai.tce,r5.gov,br/8pllcorod/r?p-S0500:10i::NO:10:P10 10 UCITACAO,PlO,PAG.RETORNO,F5OSOO_CO_ORGAO:1159905.14,499OO6cs-lfSir6aQL
mr85iAOOOc-9-T3fl_So

LINK DA AMOSTRA 03: http://comprasnet,gov.br/llvre/Pregaa/Ata£letronlco.asp?co_no_uasg=982179&uasg=982179Einumprp=962023SicodlgGModalidade'S

LOTE/ITEM 02/011 DESVIO PAORAO CWnaENTE DE VAMAÇAO D,S9% METOOO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

RELATÓRIO OE CONSULTAS C/100 FLS FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1

RESPÜNSAVEL FUHNAK/kCHiA SILVA CUNHA



p'». f>"

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CE\TRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

6RQA0/W/
POKMKEOM

PHEGAO/
AHPl
MOPOFTA

município de CCUIIZA / 1 -
PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLiílZA-MT-PtW/MTI

COMERCIO £ REPRESENTAÇÕES
VARDASCALTOA-
4A.i:0.619W001-DS

município OE HUGO NAPOL£AO I

1-MUNICÍPIO DE HUGO

NAPOIEAO • PNCPIPI / S C OE
SOUSA niHO-EIREü-

ie.9S6.Sa3/OOQl-W

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

HORIZONTE

C£<b'>IUA56
9B12S3II
LITORÂNEA

COMERCIO £

SERVICOSLTDA-

01.540.305/0001-59

042/13U700/0102U>0/OaS020Z3 0«S/S492700/01S010a/OC012023

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

srrup^Ao

HEMOR PREÇO RS 21,69

AMOSTRA DE

PREÇOS

AMTMtTKA RS 21.B3 MEDIANA OintRIO padrAo do sisttma

FOPTTE DAS AMOSTRAS; 01: DaU: 11/12/2023 • Oiário oRcIal - Edição: - Código: 0421368700D102-1-000050/2023. 02: Data: 3D/01/2024 - Dláho oficial -
Edição - Código: Q6554927000150-1-000001/2023. 03: Data: 06A0/2023 • Diário oficial - Edição; - Código: N. PfegâO:9U12023/UA5G:9ai253.

LINK DA AMOSTRA 01: https://pncp.gov.br/app/edltais/042136870a0102/2023/000050

LINK DA AMOSTRA 02: https://pncp.gov.br/app/edltals/0e5549270a0150/2023/000001

LINK DA AMOSTRA 03:

http.//comorasnet.gov.br/livre/Pregao/Ata£letronlco.8sp7co_no_uasg>981253&uasg°981253&nu(nprp«:91112023SicodigoModalldede=5

LOTE/ITEM 02/012

DESCRIÇÃO DO niM

DCSVmPADRÀO COB-KIEirTEOEVAlUACAO 2,85% SS^SaTKO MÊOIA ARITMÉTICA

nCKA 0£ ATENDIMENTO DE URGÉNCtA/SAÜDE BUCAUVÍSfTA DOMIClUAR OIOO PLS FORMATO 210MMX297MM 56G IMP, 1X0 CORES (MODELO OE ACORDO
COM O SOUCITAOO}

dtftAo/Wf
PMMKfOOR

melo/
ARP/

PROPOSTA

MUNIORO OE COiMZA n'

PA£F£mJAA MUNICIPAL DE

COLNIZA*MT'PNCfVMT/

AMANOA DUTRA

ftODAlCUíS •

34.422.771/0001-7D

I fUNDO HUNiaPAi. DE SAUOE DE

'  ITACUARII ã • PR£FEnUFU
MUMCIPAl 0£ tTA$UAftl SAU. I

FeSRAPICA LTOA-

49,20).834/0001>93

município D€ HUGO NAPOIEAO/

l • WJNIQPIO 01 HUGO

NAPOLLAO • PNCP/PI / S C OE

SOUSA «ILHO-EIREU-

19,9b6.S83/000l-94

042A3687(WO!D2lDQ/DO502033 | 112/0094100/019S10O/00O62023 | O6S/S4927Q0A)U0100/00012023

ANOSTUA DE PREÇOS /MOSTRA DE PRSCOS AMOSTRA OE PREÇOS

smjACAü

MENOR mÇO RS 20.33 MÊDUARfmínCA RS 21.18 MEDIAHA RS 21.50 CRntRIO PADRÀO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS! 01: Data: 11/12/2023 • Diário oficial • Edição: - Código; 04213687000102-1-000050/2023, 02: Data: 02/02/2024 - Dláho oficial
Edição: - Código: 11200941000195-1-000006/2023, 03. Data: 30/01/2024 • Diário oficial - Edição: - Código; 06554927000150-1-000001/2023.

LINK DA AMOSTRA 01: httos;//pncp,gov.br/0pp/edltals/O4313687OOOll}2/2O23/OOOOSO

UNK DA AMOSTRA 03: https://pncp.gov.br/app/edltal5/11200941000195/2023/000006

LINK DA AMOSTRA 03: https://pncp.gov.br/app/edltals/06SS4927000150/2023/000001

UnE/ITEM 02/013 DESVIO PADRAO COEFiaEWn DE variaçAo MÉTODO
MATEMÁTICO

MEDIA ARITMÉnCA

ORÇAMENTO V319Sa^W793
RESPWSAVCi, fUNNA KACVjA S/IVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

OESdUÇAO DO tlSM

CARTÃO DE VACINAÇÃO DO ADULTO FORMATO 10X8 CM PAPEL AP IBOG IMP. 1X0 CORES

município DE HUGO NAPOLEAO/ | SECRETARIA MUNICIPALOE
'  1 • município DE HUGO

ÓRGiO/UP/ napoleao-pncp/pi/scde
, SOUSA FILHO • EIREU -FORNECtDOR

ie.9SE.saa/oooi-94

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

ADMINISTRAÇÃO<bn>(UASC
S25162)/LITORÂNEA

COMERCIO E SERVIÇOS
lTOA-01.5A0.3O5/0001-59

: 065/5492700/0150100/00012023

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

SBIOO-PM DE SÃO
FRANCISCO DE

ASSIS - LICITACON

nCE/RSl/RS /
GRAFICA GRGRAF

LTOA-

14.4B1.G40/0001-07

000/202023

OOO/OOOO

AMOSTRA DE

PREÇOS

SITUAÇÃO

MENOR PREÇO RS 0,68 MÉDU ARITMÍnCA RS 0.83 HtDUHA RS 0.87 cfintRto PADRÃO DO SISTEMA

PONTE DAS AMOSTRAS: 01. DsCa. 30/01/2024 - Diário oficial - Edição. • Código: 06SS49270001SO-1-000001/2023. 02. Data: 20/07/2023 • DISrio ofIciBi -
Edição: - CóOigo: N. Pregáo:240992023/UASG:9251õ2. 03: Data: 20/10/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 58100202023PRE.

LINK DA AMOSTRA 01: hCtps://pncp.gav.br/app/edltals/06S549270001SO/2023/000001

LINK DA AMOSTRA 03:

httD://comprasnet.gov.brAivre/Pregao/AtaEletron>co.s5p7co_no_uasg=925162£íU3sg=925162(inumprp-240992023&coOlgoMod8liOBdo=S

LINK DA AMOSTRA 03;

nnps://portal.tce.rs.9Ov.br/apllcprod/r7p-S0S00;10:::NO:10:P10JO UCfTACAO.PlO PAG.RETORNO.FSOSOO CO ORGAO:110B781.14.58100&cs-l-WrpaTgl
)TlxYI9GOTmR9D5G2PO

LOTE/ITEM 02/014 DESVIO PADRÃO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 7.16% MATEMÃTICO MÉDIA ARrmÉTICA

DESCRIÇÃO DO rreM

REOUISIÇÃO DE MATERIAL /MEDICAMENTO C/100 FLS 50X02 VIA FORMATO 16X22 CM PAPEL AP 56G

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

MUNICÍPIO DE COLNIZA/ 1 -

PREFEITURA MUNIQPAL OE

COLNIZA-MT-PNCP/MT/
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES

VARDASCALTDA-

44.120.619/0001-05

O42/136B700/blD21Oa/D0S02a23

município de HUGO NAPOLE/UO

/1-MUNICIPIO DE HUGO

NAPOlEAO - PNCP/PI / S C DE
SOUSA FILHO-EIREU-

1B.956.5S3/0OO1-94

065/54927DO/01S0100/0001202

AMOSTRA 06 PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

PREF.MUN.DE NOVA

FRIBURGO<br>(UASG

9B5667)/BEU>'S
GRAFICA LTDA -

17.915.708/0001-75

AMOSTRA DE PREÇOS

SITUAÇÃO

MENORPREÇD RS21.36 MÉDU MITMÊTIC* RS 22,67 MEDIANA RS 21.70 CAITÉMO PADRÃO DO SISTEMA

PONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 11/12/2023 - Dláno oficial • Edição: - Código; 04213687000102-1-000050/2023. 02: Data; 30/01/2024 - Diário oficial •
Edição - Código: 06554927000150-1-000001/2023. 03 Data: 09/11/2023 - Diano oficial - Edição. - Código; N. Pregâo:2O52O23/UASGi985087.

LINK DA AMOSTRA 01: nctps://pncp.gov.br/app/editais/04213687000102/2023/000a50

LINK DA AMOSTRA 02: hRps://pncp.gov.br/app/edlt8lS/065S49270001SO/2033/000001

ORÇAMENTO »319S84*293
responsável ranna oa/A silva cunha



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 03;

Pnp://comprasretgov.br/livr e/Pregao/AtaEletronlco.asp?co_no,uasg=9SSa67&MSg-9SS667&nucnprp»2052023&codi9oModaIlda(ie'S

LOTE/rrCM Q2/01S DCSVIO mdrAo CMnOENTE DE VARUÇAO 3.14% MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO nCM

MOVIMENTO DIARIO IMUNOBIOLÔGICOS C/100 FLS FORMATO 22X32 7SG IMP. 1X1 CORES

AMOSTRAS

ORC&O/WI
FORHEaoOR

PRtSAO/
ARA/
PROPOSTA

MUNCIPIO DE HUGO RAPOl£AO t
1 - MUNIOPIO DE HUGO

NAPOl-EAO - PNCP« / S C 0£
SOUSA FimO • EIREU -

ie.9S6.SB3/0001-94

06S/S492700/(}15D100/D«IUO}3

AMOSTRA DE PREÇOS

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

HORIZONTE

CE<br>(UASG

M12S1I/
LTTORANEA

COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA-

01.S40.305/OOD1-S9

AMOSTRA DE

PREÇOS

MUMOPIO OECOINIZA/I-

PREFErrURA MUNICIPAL DE
COLNIZA - MT . PNCP/MT I

COMERCIO E REPRESENTAÇÕES

VABQASCA LTDA •

4A.m6i9raooi-os

OaZ/DSBTOO/DlOllOO/OOSOZDZJ

AMOSTRA DE PREÇOS

PRtÇO RS 2

SFTUAÇAO VAL

MENOR PREÇO RS 21.40 irtOlA AMTMÉTKA R$ 22,16 auTAuo PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data. 30/01/2024 - Dürio oficial - Edição: - Código: 06SS49270001SO-1-000001/2023. 02: Data: 06/10/2023 - Dlírto oficial
Ediçáo - Código: N. Pregáa:9ni2023/UASG.9812S3. 03 Oata: 11/12/2023 • Diário oficiai - Edição: - Código: 04213687000102-1-000050/2023.

LINK DA AMOSTRA 01: https7/pncp.gov.br/apo/edltais/06SS49270001Sa/2023/000001

LINK DA AMOSTRA 02:

rittp://cornDrasnat.gQv.br/llvre/Pregao/AtaElecronlco.asp7ço_no_uasg-9S1253Siuasg'9812S3&numprp'=91112023£icodigoModalldades5

LINK DA AMOSTRA 03: iittps:/^cp.gov.br/app/edltats/04213687000102/2023/0000S0

LOTE/TTEM 02/016 DESVIO PAORAO COEFKIENTE DE VARIAÇAO 4.88% MÉTODO
matimAtico

MÉDIA ARFIMÉTICA

DESCRIÇÃO DO riEM

ATESTADO MÉDICO PARA GESTANTES, PAPEL 24KG, IMP. 1X0, FORMATO Í5X21CM

, Fundo Municipal de
I Saúde de Lucróda -
■ 3 - LUCRÉCIA/RN /

ÚRGAO / UF / OESTE
FORNECEDOR COMUNICAÇÃO

VISUAL LTDA

pregAo/
ARp;

PROPOSTA

016/2023 000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

66600-PM DE

DOUTOR MAURÍCIO
CARDOSO-

UCITACCN

{TCE/RSI/RS / SR
INDUSTRIA GRAFICA

LTOA-

94.e92.S5S/0001-95

000/042024

DOO/OOÜO

AM05TRAK

PREÇOS

MUNICÍPIO DE COLNIZA /1 -

PREFEITURA MUNICIPAL OE

COLNIZA-MT-PNCP/MT/

COMERCIO E REPRESENTAÇÕES

VAROASCA LTDA -

44.120.619/0001-05

O42/136B7DO/Ü1D210O/ÜO5O2O23

AMOSTRA DE PREÇOS

26/09/2023 20/02/2024 11/12/2023

ORÇAMEirro «3195eyW29]
REyONSAVEt RAItNA KAOI|A SILVA CUNHA



FIs. n"

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEORO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREÍTAS 72 CENTRO CEP; 65 .765-000 - DOM PEDRO/MA
Rubrica

smiACAo

e.oooo

MENOft PREÇO Ri 18,00 MÍDIA AWTMtnCA R$19.36 MEDIANA RS 20.00 CRITÉRIO padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS; 01; Data: 26/09/2023 • Diàno ofldâl - EOIçâO; • Código; 016/2023. 02; Data; 20/02/2024 - Diário oficial - Ediçlo; • Código:
6660042024FCP. 03: Data: 11/12/2023 - Diário oficial - Edl(So: - Código: 04213687000102-1-000050/2023.

LINK DA AMOSTRA 01: https:/Aran$p3rencia.e-pub)lca.n«C/epublica-portal/«/lucrecla/portal

LINK DA AMOSTRA 02:

rittps.//oort3l.tce.rs.gov.br/aplicprml/f?p-50500:lO::;NO;10:P10 ID_LICrrACAO.P10 PAG RETORNO,F50S00_CD ORGAO:1152574.l4,66600S>íS"lD49VSw05
LW0gu8PRNNLO-5LH)3lt

LINK DA AMOSTRA 03: hCtps://pncp.gov.br/app/edltaiS/04213667000102/2023/0D0OSO

LOTE/ITEM 02/017 DESVIO PAORAO COEFICIENTE DE VARIAÇAo 10,38% US^TKO MÉDIA ARÍTMÉTICA

descrição do rrvM

FICHA DE ACOMPANHAMENTO DO ACS MASCULINO E FEMININO FORMATO A4 TAMANHO 21DMNX297MM CONFORME MODELO/ARTE; CARTAO SOMBRA

AMOSTRAS ^ 01

, 62600 -PM DE
VERANOPOUS-
LICÍTACON

ÓRGAO / UF / (TCE/RSI/RS /
FORNECEDOR GRAFICA DIRETA

LTDA-

17.417.852/0001-81

PREGÃO/

ARP/

PROPOSTA

000/302023

OCO/0000

AMOSTRA OE

PREÇOS

HUNIOPIO DE NAO-ME-TOOUE /
1 - Prtfeltjra Municipal de Nãc-
Me-Toque - PNCP/RS.. / MPC
FOTOCÓPIAS LT04 •
47.060.668/0001-69

876/1361900/0123100/01542023

AMOSTRA DE PREÇOS

49500 • PM DE

H0RI20NTINA-

LICITACON

(TCE/RS)/RS /
GRAFICASA

GRAFICA E EDITORA

LTDA-

00.120.332/0001-00

000/742023

000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

sitvaçAo

RS 0.7600

22/12/2023

MENOR PREÇO RS O 76 MÍDIA ARITMÉTKA RS 0,87 MBIIANA RS 0,86 aníRio PADRAO DO 9STEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 11/08/2023 • Diário oficiat • Ediçáo: - CóOigo: 62a00302023PCE- 02: Data; 22/12/2023 - Diário oficial - Edicio; - Código:
67613519000123-1-000154/2D23, 03; Data; 28/11/2023 - Diário oficiai - Edição: - Código: 49500742023PRP,

LINK DA AMOSTRA 01:

httos://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p>>SOSOO;lD:;;NO:10;P10 IO_LJCITACAO,P10 PAG RETORNO,F50S00_CO_ORGAO:1087826.14,62S00StCS-lHLaXXqRh
40LdoKd5g4R16U3ky7E

LINK DA AMOSTRA 02: fiCtps;//pncp.gov.br/apiVedltals/87613S19000123/2023/0001S4

LINK DA AMOSTRA 03:

littps://portal.tce.rs.gov.br/apllcprod/r7p=SOSOO:10;;:NO:10.P10JD_UCrrACAO.P10 PAG_RETORNO,F505OO CD ORGAO:1118051,14,495006rt;s-l-l*w)cdL
glrBzS<8apnO»46tRO

LOTE/ITEM 02/018 DESVIO PWRAO 5.25 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 15.29% m^MATICO AftrTMÉTlCA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO MONITOZIÇÁO DAS CRIANÇAS DIARRÉIA AGUDAS C/100 FLS PAPEL 75G IMP. 1X1 CORES FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297HM

0KÇAM6NTD
F(C5RMSAV€L AANNA ICAD^A SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOft DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREriAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA
libríca

ÓR<>AO / UF I
FORNECEDOR

PRECAO /
ARP/
PROPOSTA

SECRETARIA DE ESTADO DA

SAÚDE-SUSAM/17121-
MATERNIDADE A2ILDA

MARREIRO - RN I USINA DE

IDÉIAS LIDA ,

la 60S.973/0001-BS

HOSPITAL ERROHTD SOCORRO ' 83300 ■ PU DE
DA CRIANCA - ZONA LESTE I \ TELTTONIA ■
nin - HOSPITAL E RROMTo SC ! ucitacon
/IDBQUIMARAESSERVICaS I ITCEASIIRS / OLDIR
GRÁFICOS LTDA - I ANTONIO NARCISO
4A.209.OAi/0001-00 i A2S6776092S-

I 32.3B0.252/0DO1-80

008/9729SOO/9900IÜO/002S2023 0A3/329390D/010A100/00S82023

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

D0O/S32O23
OOO/OOOO

AMOSTRA DE

PREÇOS

smiAçio

HENOR PREÇO RS 27,00 MÉDIA ARITMÉTICA R$34,33 CRETÉRIO PADRÀO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Dota: 12/09/2023 • Dláno oficial - Edição: - Código: 00697295009900-1-000025/2023. 02: Data: 13/09/2023 - Dlãho ofkial
Edição - Código. 04332939000104-1-D0005B/2023. 03: Data: 22/08/2023 - Diário oficiai - Edição: - Código: 63300532023PRE.

LINK DA AMOSTRA 01; https://pncp.gov.br/app/editalV00697295009900/2023/00002S

UNK DA AMOSTRA 02: nttps://pncp.9OV.br/app/ed'taiV04332939000104/2023/0000S6

LINK DA AMOSTRA 03:

https.//portal.tce.fS.gov.br/apllcprod/f7p=50500:10:::NO:10:P10 ID UCfTACAO.PlO PAG RETORNO,F50500 CD ORGAO:lü79372,14,63300fcCS"1893ERxLB
M8VcAbgTbEElfip20Ao

LOTE/ITEM 02/019 DESVIO PADRAO 5.25 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 15,29% MMwÃnCO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 niM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM PARA FATURAMENTO OE AIH'S C/100 FLS PAPEL 75G IMP. 1X1 CORES FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

ORSAO/UP/
FORMKBKM

PREGAO/
ARP/
PROPOSTA

SECRETARIA DE ESTADO OA

SAÚDE-SUSAM/17121-

MATERNIDADE AZILDA

MARREIRO-PN/USINADE
IDÉIAS LTDA-

10.609.973/0001-B6

HOSPITAL E PRONTO SOCORRO | 63300 - PM DE
DA CRIANCA • ZONA LESTE / I tELÍTÔNIA-
17117.HOSPITALEPRONTOSO I UCITACON
/IDBGUIMARAESSERVICOS {TCE/RS)/RS / OLDIR
GRÁFICOS LTDA. ANTONIO NARCISO

44.209.0440001-00 , 42S87760925-

32.380.2S2/0001-B0

008/9729500/9900100/00252023 | 043/3293900/0104100/00582023

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

000/S32D23
000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

smMçAo

MENOR PREÇO RS 27,00 MÉOU ARTIMÉTICA RS 34.33 MEDIANA R$ 37.00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS: 01: Data: 12/09/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 00697295009900-1-000025/2023, 02: Data: 13/09/2023 - Diário oRdal
Edição: - Código: 04332939000104-1-000058/2023, 03: Data: 22/08/2023 ■ Diário oficial - Edição: - Código: 6J300532023PRE.

LINK DA AMOSTRA 01: nttps://pncp.gov.br/app/editaiV00697295003900/2023/000025

LINK DA AMOSTRA 02: https://pncp.gov,t>r/app/editels/04332339000104/2023/000058

LINK DA AMOSTRA 03:
https://Dortal.lce.rs.gav.&r/apllcprod/Pp-S0500:10::;NO:10:P10JD.LIcrTACAO,P10_PAG_RETORNO,F50500_CD_OAGAO:1079372,14,6330a&CS-ia93ERzLB
MSVcABgTbEE lflp20Ao

ORÇAMENTO •lissenjoasl
RESPONSAiiíL RANNA RADIIA UIVA CUNHA



í, n°_^0

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

Lon/TTEM 02/020 KSVIOPAOftAO COEFICIENTE DE VAKMÇAO 15,29% JJatEMAtICO

DESCMÇAO DO ITEM

CONFECÇÃO OE 0LOCO TIPO FICHA A - CAOATRO DA FAMÍLIA C/100 FLS PAPEL 75G IMP. 1X1 CORES FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

ORCAO / UF /
FORNECIDO*

megAo/
ARP/
PROPOSTA

SECRETARIA DE ESTADO OA

SAÚDE-SUSAM/17121-

MATERNIOADE AZILDA

MARREIRO-PN/USINA DE

IDÉIAS LTDA-

10.609.973/OODl-a6

: HOSPITAIE PRONTO SOCORRO

' DA CRIANCA-ZONA LESTE/
:  17117-HOSPITAL E PRONTO SO

I  /J D B GUIMARÃES SERVIÇOS
I GRÁFICOS LTDA-
I U.309 04R/OD01-00

AMOSTRA OE MEÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

HORIZONTE

CE<br>|UASG
9B1253I/
UTORANEA

COMERCIO E

SERVC05LTDA-

01.S40J0S/0Q01-S9

096/9729500/9900100/00252023 | 043/3293900/0104100/00582023

AMOSTRA DE

PREÇOS

snuAçAo

Rt 37,0000

MENOR PREÇO RS 27.00 MÉDIA AMTMÉTICA R$34,33 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 12/09/2023 - Diário oticlal - Edição: - Código: 00697295009900-1-OOOD2S/2023. 02: Data: 13/09/2023 • Diário oficial -
Edição: - Código, 04332939000104-1-000058/2023. 03: Daü: 06/10/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Preglo:911I2023/UASG:981253.

LINK DA AMOSTRA 01; https://prcp.gov.br/app/edltals/0069729SD09900/2023/00002S

LINK DA AMOSTRA 02: https://prcp.gov.br/app/edltals/D4332939D00104/2023/0000SS

LINK DA AMOSTRA 03:

nttp://comprasnet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletrorlco.3sp?co_no_uasg>981253Siuasg-961253&rurn[irp-91112023&CCKligQMadalldade-5

LOTE/ITEM 02/021 DESVIO PADHAO COEFICIENTE OE VARIAÇAO MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA AIVTMÉTICA

OESCRIÇAO 00 ITEM

BOLFnM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL C/100 FLS FORMADO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORE

OrgAo/uf/
FORNECEDOR

PREOAO/
ARP/
PROPOSTA

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

HORIZONTE

CE<l)'=-IUASO
9812531 /
UTORANEA

COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA-

Ol.54O.3O5/O0Ol-59

AMOSTRA DE

PREÇOS

MUNICÍPIO DE COLNIZA/1-

PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLNIZA-MT-PNCP/MT/

34.432.771 AMANDA DUTRA

RODRIGUES-

34.432.771/0001-70

MUNICÍPIO DE HUGO NAFOLEAO/
: 1 - MUNICÍPIO DE HUGO

I NAPOLEAO-PNCP/PI/SCDE
! SOUSA FILHO-EIREU-
I 18.956.583/0001-94

042/1368700/0102100/00502023 | 065/5492700/0150100/00012023

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

PREÇO

struAçAo

MENOR PREÇO RS 17,00 MÊIHA ARTTMÉnCA RS 19.88 MEDUNA RS 20.93 dUTÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

UAÇAMeNTO

flESPOftSAVCL: RAMNA KAOIJA SILVA CUMKA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 55.765-000 - DOM PEDRO/MA

FONTI DAS AMOSTRAS: 01: Data: 06/10/2023 - Diéno ohcial • Edição: • Código: N. PregàD:91112023/UASG:9812S3. 03: Data: ll/12/2lfi
Emcão • Código 04213607000102-1-000050/2023. 03 Data: 30/01/2024 • Orário oficial • Edição: - Código: 065549270001SO-1-000001/2023.

Uf4K DA AMOSTRA 01;

nRp://cornDrasnet.gov.br/livre/Pregao/ACaElétronlco.asp7co_no_uasg=981253&uasgBgB1253&njmprp-91112023&codigoModalldade'S
UNK DA AMOSTRA 02: bttps://prcp.gov.br/app/edlCals/Q4213687000102/2023/0000S0

UNK DA AMOSTRA 03: https://pncp.gov.br/app/edltals/065S49270001S0/2Q23/000001

LOTC/ITEM 02/022 DfSVW RADRAO COEFICIENTE DE VAIUAÇAO 10.92% MAn^TICO MÉDIA ARITMÉTICA

De»;RtcAoDotreM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETM DE CAMPANHA DE VACINAÇÁO CONTRA INFLUE2A C/100 FL5 PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORE FORMATO A4 TAMANHO
2I0MMX297MM

ORQAO / UF /
FORNECEDOR

PRECAO/
ARP/

PROPOSTA

FED-INST.DANTE

PAZZANESE DE

CARDIQLOGIA -

BêC/SP/SP/MV2

SERVIÇOS E

NEGOCOS-

45.847.352/0001-15

004/0423 000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

HOSPITAL E PRONTO SOCORRO

□A CSIANCA - 20NA LESTE /
17117 - HOSPITAL E PRONTO SO
/J D B GUIMARÃES SERVIÇOS
GRÁFICOS LIDA -
44.209.044/0001-00

043/3293900/0104100/00582023

AMOSTRA DE PREÇOS

63300- PM DÊ
TEUTÔNIA-
LIGTACON
[TCE/RS)/RS / OLMR
ANTONIO NARCISO
42587760925-
32.380.252/0001-80

000/532023
000/0000

AMOSTRA DE
PREÇOS

smiAçAo

MENcm PREÇO RS 30.00 MÍDIA aritmética rs 35.33 MEDIANA aUTtRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data; 01/12/2023 - Diãno o5cial - Edição: - Código: 090041Q000120230CQ0008. 02: Data: 13/09/2023 - Diãno Ohçiat - Edição:
Código 04332939000104-1-000058/2023. 03' Data: 22/08/2023 • Diáno Ollcial • EQlçâo: - Código; 6330053r023PRE.

LINK DA AMOSTRA 01: https://www.bec.sp.gov.br/becj)regao_UI/OC/pregao_oc.itefn.3sp>7chave-SiOC-090C41000012023OC000GB
LINK DA AMOSTRA 02: hCtps://pncp.gov.br/app/edltals/04332939000104/2023/00005a

LINK DA AMOSTRA 03:
httos://portai.tce.rs.gov.br/apllcprod/f?p-50500:10:::NO:10:PIO ID UCTTACAO.PIO PAG RETORNO,F50500 CD ORGA0:1079372,14,63300SrCS-1893eRxLB
MaVcAbgTbEElflp20Ao

LOn/ITEM 02/023 DESVIO PADRAO COEFIOENTE DE VARUÇAO 13.37% MÉTODO
MATEMÁTICO MÉDIA AAITM ÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE NOTIFICAÇÃO T?/ ESOUlSTOSSOMOSSE O 100 FLS PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES FORMATO A4 TAMANHO
210MMX297MM

SECRETARIA DE ESTADO DA FED-INST.OANTE
SAUDE-SUSAM/17121- PAZZANESE DE

AanâA/Ml MATERNIDADE A21LDA CAROIOLOGIA-
xnnunnA* MARREIRO-PN/USINA DE BEÜSP/SP / MV3POfUttODOR IDÉIAS LIDA- SERVIÇOS E

lS6()».973/l)001-86 NEGOCIOS-
45.847.352/0001-15

PREGÃO/ I
ARP/ ; 006/9729500/9900100/00252023 Q04KI433 000/0000
PROPOSTA I

SECRETARIA DE ESTADO DA
SAUDE-6USAM/17121-
MATERNIOADE AZ1LDA
MARREIRO-PN/USINA DE
IDÉIAS LTOA-
10609.973/0001-86

HOSPITAL E PRONTO SOCORRO
DA CRIANCA - ZONA LESTE /
17117 - HOSPITAL E PRONTO SO
/ i O B GUIMARÃES SERVIÇOS
GRÁFICOS ITDA.
44.209.044/0001-00

043/3293900/0104100/00582023

CtflÇAHgffTO
F(£SPONSAVEl. RANKA JCAOHA yiVA omha



FIs. n"

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEMTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

AMOSTW D£ PREÇOS AWOSTRAOE

PREÇOS
WOSTRA DE PREÇOS

sitvacAo

MENOR PREÇO RS 27,00 MtOUAMTMÍTKA RS 31.33 citrrCMo paorAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 12/09/2023 • Diário oficial • EdiCâo: - Código: 00697295009900-1-000025/2023. 02. Data: 01/12/2023 - Diário Oficial •
eoiçèo - CoDiqo: 0900410000120230C00008. 03: Data: 13/09/2023 • Diirio oficial • Edição: - Código: 04332939OOO1O4-1-0OOOSB/2O23.

LINK DA AMOSTRA 01: https;//prcp.gov.br/app/editais/DQ697295009900/2023/000025

LINK DA AMOSTRA 02: httpsi/Zwww.bec.sp.gov.br/Pec_pregaa.Ui/OC/pregao_ocJtem.aspx7ciiaves&ocB0900410000120230CÜ0008

UNK DA AMOSTRA 03: https://pncp.gov.br/app/editals/04332939000104/2023/0000S8

LOTE/ITEM 02/024 DESVIO PADRAC COEPrciEMTE DE VAMAÇAO 9,00% SIaTEMATICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITCH

FICHA Dt NOTIFICAÇÃO TUBERCULOSE C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

: MUNIClPIODEVTTOniA/l-
PREFElTURA MUNICIPAL DE

VITORIA - PNCP/ES I GRAFICA

óhgAo / VF / magnífico LTDA -
FORNECEDOR 36.330.765/0001-33

PRESAO /
ARP/

PROPOSTA

271/4205600/0126100/03792023

AMOSTRA DE PREÇOS

63300-PM DE | 49500 -PM DE
TEUTÔNIA- ' HORIZONTINA-
LICITACON UCITACON

[TCE/RSl/RS / OLDlR fTCE/«SI/R5 /
ANTONIO NAROSO i GRAFICASA

42SB7760925 - GRAFICA £ EDITORA

32.360.252/0001-60 LTDA -

00.120.332/0001-00

000/532023
000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

DOO/742023

000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 32.00 MÉDW ARITMEnCA RS 36,67 MEDIANA RS 39.00 CRntRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: Dl: Data: 04/10/2023 - Diórlo oficial - Edição: - Código: 27142058000126-1-000379/2023. 02: Data: 22/08/2023 - Diário oficial
Edição: - Código: 63300532023PRE. 03: Data: 28/11/2023 - Diário oficiai - Edição: - Código: 495D0742023PRP.

UNK DA AMOSTRA 01: https://pncp.gav.t>r/app/e<lltalS/2714205800012fi/2023/000379

UNK DA AMOSTRA 03:

httpSi//portal.tce.r5.gov.br/apllC0rod/f7p-50500:10:::NÜ;10;P10 ID UCfTACAO,P10_PAG_RETOflNO.FSOSOO_CO_ORGAO:1079372.l4.633l}OScs-1893ERxLB
M8VcAb9Tb£Elflp2DAo

UNK DA AMOSTRA 03:
httpS;//port8l.tCe.re.9Dv,br/aplicpfod/r?p=50500:10;::NC:10:P10_ID_UaTACAO,P10_PAG_ReTORNO.F50500.CD_ORGAO:llia051,14.49500SiCS-l-lxiiiflCdL
glrezS-CBapnOxAófRQ

LOTE/ITEH 02/025 OESWO PADRAO 1.41 COEFiaENTE DE VARIAÇAO 5.24%
MÉTODO
MATEMÁTICO

MEDIA ARITMÉnCA

DESCRIÇÃO DO ITEM

RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECUU. CAOC FLS FARMATO 15X23CM PAPEL AP 75G IMP. 4X1 CORES

OflÇAMfNTO

ftESPOhiftV^L. íKMHA RAOlfA SILVA CUNKA



FIs, n"

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO<MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREPTAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

AMOSnUS

6rsAo/ UF /
FORNECEDOR

PREGAO / ARP
/PROPOSTA

67900-PM DE

IBARAMA ■

IICITACON

rTCE7RS)/RS7
RAFAELA

CREMONESE

EICHNER-

09.171.501/00Q1-D5

0007062023

000/0000

amos™ de

PREÇOS

Fundo Municipal de
Saúde de Lucrécla ■

3 - LLtCRÉGA/RN /
OESTE

COMUNICAÇÃO
VISUAL LTDA

' Fundo Municipal de

Assistincla Social de

' Lucrécia - 4 •
' LUCRÉCIAAíN/
I OESTE
1 COMUNICAÇÃO
VISUAL LTDA

016/2023 000/0000 | 016/2023 000/0000

amos™ de

PREÇOS
amos™ de

PREÇOS

smiAçAo

22/08/2023

RS 25,0000

26/09/2023

RS 28,0000 RS 28.0000

MENOR PREÇO RS 25.00 MÉDIA ARITMÉTICA RS 27.00 MEDIANA RS 28.00 cRrrtRio PADRAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 03: Data: 22/06/2023 - Diário oficial - Ediçáo: - CidIgo: 6790032023PRP. 02: Data: 26/09/2023 ■ Dláho oficial - Edl(áo: - COdigo:
016/2023. 03 Data: 26/09/2023 - Diário oficial • Edi;áo: ■ Código: 016/2023.

LINK DA AMOSTRA 01:

https://portal.tce.fS.gov.br/apiicprod/r7p=50500;10;::NO:10:P10 ID_UCrTACAO.P10.PAG RETORNO,F50500 CD OfiGAO;1091070,14,67900SiCS"lHEej9ltra
MIGfE0iiEQEdn2Gw-tes

LINK DA AMOSTRA 02: nttps://transoarencla.e-publica,net/epublica-portal/#/lucrecla/pottal

UNK OA AMOSTRA 03: nttps://transparencia.e-publiCa,net/eput)lica-pDnal/*/lucrecla/porta1

LOTE/TTEM 02/026 DESVIO PAORAO CMFKIBNTE DE VARIAÇAO 5,05% MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

TERMO DE RESPONSABIUDADE C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

AMOSmAS 01

Fundo Municipal de
Saúde de Lucrécia -

ÔRGAO/UF/
FORNECEDOR

VISUAL LTDA

Fundo Municlpai de
Assistérrcia Sociai de
Lucrécia -4 -

LUCRÉCiA/RN /
OESTE

COMUNiCAÇÀO
ViSUAL LTDA

PRECAO / AIW
/ PROPOSTA

016/2023 000/0000 016/2023 000/0000

amos™ de

PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS

PREFEITURA

MUNICIPAL OE SAO
BENTO -

PB<br>(UASG
982179)/LUCIANO
BEZERRA DA SILVA-

O1.098.18a/O001-S9

096/2023

amos™ OE

PREÇOS

smiAçAo

26/09/2023

RS 45.0000

26/09/2023

RS 45,0000

19/12/2023

RS 50.0000

MENOR PREÇO RS 45,00 HÉOU ARITMÉTICA RS 46,67 MEDIANA OUTÉMO PU)RAC do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01. Data: 26/09/2023 - Diário Oficial ■ Ediçáo: - Código. 016/2023. 02: Data: 26/09/2023 - Diário oficial - EdisáO. • Código: 016/2023.
03 Data: 19/12/2023 • Diéno oficial • Edição' - Código: N. Pregáo:962023/UASG.982l79.

LINK DA AMOSTRA 01: nttps:/Aransparencia.ei)ubiica.neC/epublica-portal/«/Iucrecia/port3l

LINK DA AMOSTUA 02: https:/Aransparencia.e-publlca.net/epubllca-portal/*Aucrecl3/portal

ORÇANEIfra •3195S/00293
aSLPONSAVEl. RANIU UDVA SILVA CUNHA



F's, n°

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SerOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA f^iibrica

LINK DA AMOSTRA 03; hRp://co'nprasnet.gov.brAlvre/Pregso/AtaEletronico.2Sp?co_no_uasg-982179&uasgi>9B21796njmprpB9620Z3C4MlgoModal|d9M^S

LO-re/ITEM 02/027 DESVIO PADRAO COCFICUNTE DE VARIAÇAO 13.37% m*ÍiStKO MÉOIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITCM

fICHA DO 5PA- 5E»V. DE PRONTO ATENDIMENTO C/100 FLS FARMATO 15X23CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

iNIGAO / UF /
PORNECiMM

PMSAO/
ARP/
PROPOSTA

SeCRETARIA DE ESTADO DA

SAÚDE-SUSAM, 17121-

MATEAIVIDAOE AZIIDA

MARREIRO-PN/USINA DE

IDÉIAS LTDA-

10 «09.973/0001-86

FED-INST.OANTE

PAZZANESE DE

CARDIOIOGIA -

BEC/SP/SP / MV2

SERVIÇOS E

NEGOCIOS-

A5.8A7.3S2/0001-1S

HOSPITAL E PRONTO SOCOTRO

DA CHIANCA . ZONA LESTE /
17117 - HOSPITAL E WONTO SO

/J D B GUIMARÃES SERVIÇOS
GRAflCOSLTDA-

4A.209.OAA/OODl-DO

006/9729SD0/9900100/002S2023 I 00A/0A23 OOO/OOOO ! 043/3293900/0104100/00382023

AMOSTRA DE PREÇOS
AMOSTRA OE

PREÇOS
AMOSTRA DE PREÇOS

snvAçAo

MENOR PREÇO RS 27,00 HÉDU ARITMtTtCA R$31.33 MIOIAIU R$ 30,00 CRITÉRIO padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 12/09/2023 - Diirio oflclal - EdicSo: ■ CãdIgo: 0069729S009900-1-00002S/2023. 02: Data: 01/12/2023 - Diáho oflcial
Ediçáo - Código: 090Q410000I20230C00008. 03: Data 13/09/2023 - Diário oncial - Edigao: - Código: 04332939000104-1-000038/2023.

LINK DA AMOSTRA 01: hnps://pncp.gov.br/app/eaitais/00697295009900/2023/00002S

LINK OA AMOSTRA 02: https://w«>w.bec.sp.gov.br/bec_pregao_UI/OOpregao_ocJtem.aspi(?cbaves&ocsa900410000120230C00008

LINK DA AMOSTRA 03: https://pncp.gov.br/app/editals/04332939000104/2D23/0000Sa

LOTE/ITEM 02/028 DESVIO PAORAO COEFKIENTE DE VARIAÇAO MÉTODO
MATEMATKO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO riEM

CONFECÇÃO OE BLOCO TIPO TERMO DE RECUSA OA VACINA HPV C/100 FLS PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

OrüAo/w/
FORNfCnOR

SECRETARIA OE ESTADO DA

SAIDE-SUSAM/17121-
MAnRNIDAOEAZILDA

MARREIRO-PN/USINA D£

IDÉIAS ITDA-

1P609 973/0001-86

PREGÃO/
ARP / O06/9729S0O/99OO10O/OOZS2O23
PROPOSTA

CLASSE AMOSTRA OE PREÇOS

HOSPITAL E PRONTO SOCORRO

DA CRIANCA-ZONA LESTE/

17117 - HOSPITAL e PRONTO SO

/| D B GUIMARÃES SERVIÇOS
GRÁFICOS LTDA -

44.209.044/0001-00

043/3293900/0104100/00382023

AMOSTRA DE PREÇOS

63300 -PM DE

TEUTCNIA-
UCITACON

ITCE/RSI/RS / OLDIR
ANTONIO NARCISO

43S8776092S -

33.380.2S2/OOOl-a0

OC0/S32O23

000/0900

AMOSTRA DE

PREÇOS

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 27.00 MÉDIA ARITMÉTICA R$ 34.33 MCDIAMA CWTÉRK) PADRÃO 00 SISTEMA

UflÇAM£NTÚ

RAW KAtMJA SILVA CUM4A



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO<MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREfTAS 72 CEtfTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data. 12/09/2023 • Diário oficial • Edição: • Código: 00697295009900-1-000025/2023. 02: Data: 137t>9i(2ÍB3 - Diàrio.*flíal
Edição - CóO<go: 04332939000104-1-OQ0058/2023. 03: Data 22/08/2023 • Diário oficial • Edição; • Código; 63300532023PRE,

LINK DA AMOSTRA 01: fittp5://pncp.gov.t>r/app/edítais/00697295009900/2023700002S

LINK DA AMOSTRA 02; http5://pncp.gov.br/app/edltal5/04332939000104/2023/0000S8

LINK DA AMOSTRA 03:

nttos;//portal,tce-rs.gov.br/aptlcprod/f7p»50500:10:::NO;10:P10 10 UCITACAO.PIO PAG RETORNO,FS0500 CD ORGAO:1079372,14,63300&cs=ia93iRxLB
M8VcAbgTbEElflp20Ao

LOTE/TTEM 02/029 DESVIO RADRAO COEFICIENTE OE VARIAÇAO 13,37% mSeMATKO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇAO 00 ITEM

CONFECÇÃO DE SLOCO TIPO AGENDAMEIÍTO DA SEGUNDA DOSE DA VACINA HPV C/100 FLS PAPEL AP 75G IMP, 1X1 CORES FORMATO A4 TAMANHO
210MMX297MM

ÓRdAO/UF/
FORNECEDOR

PREOAO /
ARP/
PROPOSTA

SECRETARIA DE ESTADO DA

SAÚDE - SUSAM /17121 -

MATERNIDADE AZILDA

MARREIRO-PN/USINA DE

IDÉIAS LTOA-

10.E09.S73/00()l-8e

FED-INST.DAHTE

I PAZ2ANESE DE

CARCaOLOOlA ■

BEOSP/SP / MV2
SERVIÇOS E

NEGOCIOS-

I 45.647.3S2/0001-1S

HOSPITAL E PRONTO SOCORRO

DA CRlANCA - ZONA LESTE /
17U7 . HOSPITAL E PRONTO SO

/jDBCUIMARAES SERVIÇOS
GRÁFICOS LIDA-

44.209.044/0001-00

00e/9729SD0/9900100/002S2023 ' 004/0423 000/0000 | 043/3293900/0104100/00382023

AMOSTRA DE PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA OE PREÇOS

situaçAo

MENOR PREÇO RS 27.00 MÉDU AMTMtTKA RS 31.33 MEDIANA RS 30.00 CRITEMO PADRAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 12/09/2033 - Dláro oficial - Edição: - Código: 00697295009900-1-000025/2023. 02. Data: 01/12/2023 - Oláris oficial
Edição. - Código: 0900410000120230C00008. 03. Data: 13/09/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 04332939000104-1-000058/2023.

LINK DA AMOSTRA 01: rittps'//pncp.gov.br/app/edltals/0069729S009900/3023/00002S

LINK DA AMOSTRA 02: httos://www.bec.5p.gov.br/bec_pregao_UI/OC/pregao_oc_lteni.aspx7chave-&oc-090CM10D00120230C00008

UNK DA AMOSTRA 03: https://oncp.gov.br/app/edltalS/04332939000104/2023/000058

LOTE/ITEM 02/030 DESVIO PM>RA0 COEFICIENTE DE VAMAÇAO
MÉTMW
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCmcAODOITEM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE REGISTRO 00 VACINADO C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

AMOSTRAS

ORGAOIUF 7
FORNECEDOR

PREOAO/
ARP/
PROPOSTA

PREFEITURA

MUNICIPAL DE PEIXÉ-

BOI<br>(UASG
9B0511)/GRAFICA

RAPIDA LTDA-

35-644.124/0001-94

011/2023

PREFEITURA PREF.MUN.DE NOVA

MUNICIPAL DE SAO i FRlBURGO<br><UASG
BENTO- 9058671/BELLA'S
PB<br>(UASG GRAFICA LIDA-
982179)/THERESA 17.915.708/0001-75

CHRISTINA DIAS
GARCIA CARNEIRO-

07.669.522/0001-20

096/2023 205/3033

0BC4MÈNIÜ »31958/W293
RESPONSÁVEL. RÁNNA UPIjA SILVA CUNHA



^'s, n»

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.755-000 • DOM PEDRO/MA

AMOSTRA DE PREÇOS

PRÓPRIA DA EMPRESA

31/10/2023

RS 27.9900

srruAçAo

AMOSTRA DE

PREÇOS

19/12/2023

RS 2S.4000

AMOSTRA DE PREÇOS

09A1/2023

RS 31.4800

MENOR PREÇO RS 27.99 MtDIA ARITMÍnCA RS 39.29 MEUANA RS 28.40 CRTrtRJO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01. Data: 31/10/2023 - Diário oficial • Edição; - Código: N. Pre9ào:112O23/UASG:9a0511. 02: Data. 19/12/2023 - Diário oficiai •
tdiçáo: - Código: N. Pregâo:962023/UASG 982179. 03' Data: 09/11/2023- Diário oficiai - Edição: - Código: N. Pregáo:2D52023/UA5G:985857.

LINK DA AMOSTRA 01: fittp://cornocasnet.gov.br/ltvre/Preg8o/AtaEletronico.asp7co.no.uasg=9e0511Siuasg=98Q511&numprp=112023&codlgoModaiidade''S

LINK DA AMOSTRA 02: nttp://comprasnet.gov.br/1!vre/Pregao/AtaEietronlco.asp7co^no_jasgB9B2179&oa&g-9B2179&inumprp'962a23&codigoModaildade'S
LINK DA AMOSTRA 03:

iittp://comprasnel.gov.br/iiwre/Pregao/AtaEletronlco.aso?co_no_uasg=985a67S.uasg=985B67Srnurnpfp=2052023&codlgoModaildade»5

LOTE/ITEM 02/031 DESVIO PAORAO COEFIOENTE DE VAHIAÇAO 2.46% umuA-
MATEMÁTICO

MÍDIA ARfTOÉTICA

DESCRIÇÃO DO riEM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE MATERIAL PARA PEQUENAS CIRURGIA OI00 FLS FORMATO 12X1BCM PAPEL AP 7SG IMP. 1X1 CORES

HOSPITAL E PRONTO SOCORRO

DA CRIANCA • ZONA LESTE /
63300 • PM DE

TEUTÔNIA-

orgAo / UP /
FORNECEDOR

pregAo/
ARP/
PROPOSTA

nu7-HOSPITAL E PRONTO SO | UCITACON
/J D B GUIMARÃES SERVIÇOS
GRÁFICOS LIDA-

44.209.044/0001-00

043/3293900/0104100/aOSS3023

AMOSTRA DE PREÇOS

rrCÉ/RSI/RS/OLDIR
ANTONIO NARaSO

42SB776092S-

32.380.282/0001-80

000/532023

000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

HORIZONTE

CE<br>(ÜASG

981253)/

LTTORANEA

COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA •

ai.S40.30S/0001-59

AMOSTRA DE

PREÇOS

SITUAÇÃO

R$ 37,0000

MENOR PREÇO RS 37.00 M£DU ANTMtnCA RS 38.33

RS 39.0000

MEDIANA CRntlUO PADRÃO DO SSTEMA

PONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 13/09/2023 - Diário oficiai • Ediçio: - Código: 04332939000104-1-000058/2023. 02: Data: 22/08/2023 - Diário oficiai
Edição: - Código: 63300532023PRE. 03; Data: 06/10/2023 • Diário oficial • Ediçáo: • Código: N. Pregão:91112023/UASG:9B1253.

UNK DA AMOSlTtA 01: https://pncp.g9v.br/app/e<lltals/04332939000104/2023/0000SB

LINK DA AMOSTRA 02;

httpS://0Ortai.tce.rs.gov.br/8pllCprt>d/r7o-50500;10;;.NO;10;Pl0 10 UCtTACAO.P10_PAG_RETORNO,F50500 CD OR6AO:1079372,14,63300&C5-1893ERxLB
M8VcAbg'n)EElflp20Ac

LINK DA AMOSTRA 03:

tiCtp://comprasnet.gov.br/1lvre/PregaD/AtaEletm)ica.asp7co_no_uasg-9B1253Síuesg-981253Sínumprp-91112023&codlgoModalidade-5

LOTE/TTEM 02/032 DESVIO PADRAO 6.24 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 16.27% Mm^TKO MÍDIA ARITMÉTICA

descriçAd do item

ORÇAMENTO #3195ÍÍ00393
RESPONSÁVEL RRNNARAOltA SILVA CUNHA



F.S,

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEPi 65.765-000 • DOM PEDRO/MA
Rubrica

FICHA DE MATERIAL PARA MEOIA CIRURGIA C^OO FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP, 1X1 CORES

AMMTMS

ÓRGÃOyUF/
FORNECEDOR

PREGÃO /
ARP/

raOPOSTA

FED-INST.DANTE

PAZZANESE DE
CARDIOLOGIA-

BEC/SP/SP / MV2

SERVIÇOS £
NECOCIOS-

45.M7,352/0001-15

004/OA23 000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

pref.mun.de nova

FRIBURGO<br>IUASG
9H5867)/BELLA'S
GRAFICA LTDA-

17.915.708/0001-75

205/2023

/WOSTRA DE F^EÇOS

Fundo Municipal de
Saúde de Lucrécia -
3 - LUCRÉCIA/RN /
OESTC

comunicaçAo
VISUAL LTDA

016/2023 000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

srruAçAo

01/12/2023

RS 30.0000

09/11/2023

RS 40.0000 RS45.OQ00

MENOR PREÇO RS 30.00 MÉOW AWTMenCA RS 38.33 MEDIANA RS 40.00 ciurERiO PADRAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 01/12/2023 • Diário oficial - Ediíiâa: - Código: D900410000120230COOOÜ8. 02: Data: 09/11/2023 • Diário oficial - EdIçáO:
Código. N. Pregão:2052D23/UASG;985B67. 03: Data: 26/09/2023 - Diário oficial - Ediçéo: - Código; 016/2023.

LINK DA AMOSTRA 01: https://www.bec.sp.gow.Br/becj3regao_UI/OOpregao_ocJtem.aspx7chave-SiOC-0900410000120230C00008

LINK DA AMOSTRA 02:

http://coirprasnet.gov.br/llvre/Preg30/AtaEIetr<»ilco.asp7co_no_ussg-9BS867Siuasg=9B5867Sinumprp-20S2023&codlgoModalldade-5
LINK DA AMOSTRA 03: https://transparencia.e-publlca.net/epubllca-portal/*/lucrecía/portal

LOn/TTEM 02/033 DESVIO PADRAO COEFiaENTE DE VARUÇAO mEtodo
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA: PNEUMOCOCICA 10 VALENTE/DTP TRÍPLICE BAaÉRIANA DTP/DTPA-GESTANTES/INFLUENCIA
GESTANTE FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

OROAO / UF /
FORNECEDOR

pregAo/
ARP/
PROPOSTA

SECRrTAAIA DE ESTADO DA

SAÚDE -SUSAM/17121-

HATEPNIDADE A2ILDA

MARREIRO-PN/USINA DE
IDÉIAS LTDA -

10.609.973/0001-96

MOSPÍTAL E PRONTO SOCORRO

DA CRIANCA - ZONA LESTE /
17117 - HOSPfTAL É PRONTO SO

l\D B GUIMARÃES SERVIÇOS
GRÁFICOS LTDA ■

44.209.044/0001-00

D06/9729S00/9900100/002S2023 ' 043/3293900/0104100/OOS82023

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçAo

633DO-PMOE

TEUTÚNIA-
LICITACCN

fTCE/R5l/RS/0LDIR

ANTOMO NAROSO

42597760925 -

32.380.252/0001-80

0C0/S32023

000«000

AMOSTRA DE

PREÇOS

MENOR PREÇO RS 27.00 MÉDU ARITMÉTICA RS 34.33 MEDIANA RS 37.00 CMTÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data 12/09/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 00697295009900-1-000025/2023. 02: Data: 13/09/2023 - Diário oficial
Efliçáo • Código: 04332939000104-1-000058/2023. 03: Data: 22/08/2023 • Diário oficiai • Edição: - Código: 63300S32023PRE.

LINK DA AMOSTRA 01: nttp5://pncp.gov.br/app/edltais/00697295009900/2023/000025

LINK DA AMOSTRA 02: htCps://pncp.gov.br/app/edltais/04332939000104/2023/000058

QftCAMiVTO #31958/00293
FIANNAKADI|A$(IVACU^HA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
Rubrica

UNKOA AMOSTRA 03: ———
Pttps;//portíl.tce.rí.gov.br/3plicprod/f7p-50500:10:::NO;10:P10 10 UCITACAO.PIO PAG_RETORNO,F50500 CD ORGAO:1079372,14,633MScCS~l893ERxLB
M8VcAt^TbEElflp20A6

LOTEATEM 02/034 DESV» PADRAO CWFICIENTE DE VAMAÇAO 15.29% MeitM»
MATEMÁTICO

MÉDIA ARÍTMÉTICA

DiSCRtçAO 00 rTEM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA; TETRA VIRAL(SARAMPO. RUBEOLA. CAXUMBA E VARICELA HEPATITE B/FEBRE
AMARELA/SORO/ANTIVENENO/ ANTl-RABICO/ANTrrÉTANICA FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297M..,

ÓRGAO / UF /
FORNECEDOR

SECRETARIA DE ESTADO OA

SAÚDE'SUSAM/1)121-

MATERMDADE AZILDA

MARREIRO-PN/USINA DE

IDÉIAS LTDA-

10.609.973/0001-06

HOSPITAL E PRONTO SOCORRO

DA CRlANCA - ZONA LESTE /

17117 - HOSPITAL E PRONTO SO

/]DBQUIMARAES SERVIÇOS
GRÁFICOS LTDA •

44.209.0A4/0001-00

PREGÃO /
ARP/ I 006/9729500/9900100/00252023 043/329390D/0104100AIOS82023
PROPOSTA I

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA D€ PREÇOS

63300 - PM DE

TELÍTÔNIA •
UCITACON

(TCE/RSl/RS / OIDIR
ANTONIO NARCISO

42SB776042S-

32.380.252/0001-00

000/S32023
OOO/OOOO

AMOSTRA DE

PREÇOS

STruAÇÃo

MENOR PREÇO RS 27,00 MÊOUMITMÉTICA R$34.33 RS 37,00 CRrrfiMO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data 12/09/2023 - D<ério oAcisl - EdiçJc - Código: 0069729SOQ9900-1-00002S/2023. 02: Data: 13/09/2023 - OlíHo oficial <
Ediçáo. - Código. 04332939000104-1-000058/2023. 03. Data 22/08/2023 - Dióno oficial - Edição - Código: 63300S32023PRE.

LINK DA AMOSTRA 01: hCtps://prcp.gov.br/aDD/editais/0069729S009900/2023/00002S

LINK DA AMOSTRA 02: hnps://pncp.gov.br/app/ediCalS/043329390Q0104/2023/000058

LINK DA AMOSTRA 03:

nttO$://portal.tce.r5.gDV.br/apllC[>itld/r?ps50SOI):10:::N0.10:P10 ID UCITACAO.PIO PAG RETORNO,F50500_CO_ORGAO:1079372.14,63300&cs=ia93ERXlB
MBVcAbgTbEEll!p20Ao

LOTE/ITEM 02/035 DESVIO PAORAO 5.25 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 15.29% fWT^TKO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO fTEM

CONFECCÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA: PNEUMOCOCICA 10 VALENTE/OTPTRIPUCE BACTÉRIANA/TRIPUCI VIRAL PNEUMOCOOCA 23
VALENTE FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

SECRETARIA DE ESTADO DA

SAÚDE-SUSAM/17121-

Aai-in I ua , MATERNIDADE AZILDA
MAHPEIRO - PN / USINA DEPORNEOPOR ,DEi«i.TDA.
10.609.973/0001-06

I

PREGÃO/ I
ARP / (»6/97]9500/9»OOlOOraO252O23

PROPOSTA

CLASSE AMOSTRA DE PREÇOS

HOSPIT/PL E PRONTO SOCORRO

DA CPIANCA - ZONA LESTE /

17117 - HOSPITAL E PRONTO SO

/J D 8 GUIMARÃES SERVIÇOS
GRÁFICOS LTDA-

44.209.044/0001-00

043/3293900/0104100/00502023

AMOSTRA OE PREÇOS

63300-PM DE

TEUTÔNIA -
UCITACON

|TCed»S)/BS;OLOIR
ANTONIO NAROSO

42567760925 -

32.380.252/0001-00

000/532023

000/0000

I

AMOSTRA DE

PREÇOS

WCAMENTü «1950/00293
RESFONSALEL: RANNA KADIIA SILVA CUNHA



Fis, n"__955

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREfTAS 72 CE^rrRO CEP: 6S.765-00D - DOM PEDRO/MA Rubrica

smiAcAe i

MENOR PREÇO R$ 27.00 MtOU ARmUÍnCA RS 34,33 MEDUUU RS 37.00 CRITtRiO PADRÃO 00 SISTEMA

PONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 12/09/2023 • Diário oficial - Edição: - Código: 00697295009900-1-000025/2023. 02: Data: 13/09/2023 • Diário oficial •
Edição- - Código: 04332939000104-1-000058/2023. 03: Data: 22/08/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 63300532023PRE.

LINK DA AMOSTRA 01: rittps://pncp.gov.br/app/edltals/006g729S009900/2023/D0002S

LINK DA AMOSTRA 02: rittps://pncp.gov.br/spp/edltals/043329390001{M/2023/000058

LINK DA AMOSTRA 03:

rittps://pDrtaI.tce.r5.gov.br/apllcpfod/f7p"S0500:10::;NO;10:Pl0 ID UdTACAO.PlO PAG RETORNO.F50500 CD ORGAO;1079372,14.633006cs"1893ER*LB
M8V<;AbgTbEElfio20Ao " " " '

LOTI/rreM 02/036 DESVIO PADRÃO 5,25 COEPiaEMTE DE VMIAÇAO 15.29% SuTEMATICO MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA: INFLUENZA GRUPOS PRíORrrÁRiOS/COMORBIDAOE/ROTAVJRUS MUMANO(ORALI DT DUPLA
ADULTAIDIFITERIA/TÉTANO) VARICELA/RAIVA-CULTURA DE CÉLULA VERO FORMATO A...

ORGÃO / UF /
FORNCCEOM

PMOAO /
AHP/
PROPOSTA

SECRETARIA DE ESTADO DA

SAÚDE-SUSAM/17121-

HATERNIDAOE A2ILDA

MARREIRO-RN/USINA OE
IDÉIAS LTDA -

10.609.973/0001-S6

HOSPÍTAL E PRONTO SOCORRO 63300 • PM OE

DA CRIANCA - ZONA LESTE / TEUTÔNÍA •
17117 . HOSPITAL E PRONTO SO UOTACON

/1 O B GUIMARÃES SERVIÇOS , [TCE/RSimS/OLOIR
GRÁFICOS LTDA- | ANTONIO NARCISO
44.209.044/0001-00 | 42S87760925-

32.380.2S2/O0D1-B0

006/9729SOO/9900100/002S2023 , 043/3293900/0104100/00582023

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

OOOJS32023

000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

scnJKÃo

MENOR PREÇO RS 27,00 MÊDUAMTMETKA rs 34.33 MEDIANA RS 37.00 ciirrCMO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 12/09/2023 - Diário oficial - Ediçáo - Código: 00697295009900-1-000025/2023. 02: Data: 13/09/2023 - Diário oficial <
Edição ' Código: 04332939000104-1-000058/2023. 03' Data: 22/08/2023 - Diáno ohçial - Edição: - Código: 63300532023PRE.

LINK DA AMOSTRA 01: ttttps://pncp.gov.br/app/edítais/0069729S009900/2023/00002S

LINK DA AMOSTRA 02: https://pncp.gov.br/app/edKals/04332939000104/2023/000056

LINK DA AMOSTRA 03;

http5://pDrtal.tce.r5.gov.Dr/aDllCprod/f?p=50500:10:::NO:10:P10 ID UCITACAO.PIO PAG RETORNO.F50SOO CD ORGAO:1079372,14.633006cs=1893ER3iie
M8VcAbgTbEElfip20/V>

LOTE/TTEM 02/037 WSVIO PADRÃO 5.25 COEFKIENTE OE VARIAÇÃO 15.29% SunMÃTKO MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO fTEH

CONFECCÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA: TRIPLICÍ V1RAL-H0MENS/TRIPIC1 VIRAl (SARAMPO, RUBEULA CAXUM8A) TRIPICIVIRALMIF/VIP.
SEQÜENCIAL - PENTA(DTP/H18)-HPV FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297...

MSÃO/W/
FORNECaWR

SECRETARIA DE ESTADO DA

SAÚDE-SUSAM /17121-

MATEANIOADE AZILDA

MARREIRO - PN / USINA DE

IDÉIAS LTDA-

10.6D9.973/0D01-86

HOSPrtAL E PRONTO SOCORRO

DA CRIANCA-ZONA LESTE/

17117 - HOSPITAL E PRONTO SO

/JOBGUIMAAAES SERVIÇOS
GRÁFICOS LTDA •

44.209.044/ÓQ01-0Ü

63300 - PM DE

TEUTÔNÍA-
UCITACON

ITCE/RSI/RS / OLDIR

ANTONIO NARCISO

42587760935 ■

32.380.25210001-80

ORCAMCr^TO •319Sfl/00233
RSSeONSAVCl: BANNA KADIJA 5(LVA CUNHA



Fls.n"

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

PMSAO/
ARP/
PROPOSTA

006/97:9SIK)/9900100r002S2C29 | M3/32939O0/D1041aa/t>0Sa2023

«NOSTIU DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

000/S32023
000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

SITUAÇAO

MENOR PREÇO RS 27,00 HtMA ARflMÉTKA RS 34.33

I  RS 39.0000

MEDIANA RS 37.00 CRrrtno PAORÀO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 12/09/2023 • Oiârlo oficial - EdtçSo: - Código: 00697295009900-1-000025/2023. 02. Data: 13/09/2023 - Diário oficial •
Ediçêo. - Código: 04332939000104-1-000058/2023. 03: Data: 22/08/2023 - Diáno oficial • Edigão: • Código, 6330053202 3PHE.

UNK DA AMOSTRA 01: httDS://pncp.gov.br/app/edltals/0069729S009900/2023/000025

UNK DA AMOSTRA 02: hnps://pncp.gov.br/app/editats/04332939000104/2023/00005B

LINK DA AMOSTRA 03:

httpS://pOltal.tce.r5.gov.br/apllcprod/f?p=50500;10:::NO:10;PlD_ID UCfTACAO.PlO PAG.RETORNO,F50500 CD ORGAO:1079372,14,633Q0&cs-1893ER*LB
M8VcAbgTl)Eeiflp20Ao

LOTE/ITEM 02/038 DESVIO PADRAO COEFiaENTE DE VARIAÇAo MtTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CONFECÇAO de bloco tipo BOLETIM DIA OE ATíNDIMENTO E SERVIÇOS DE SAÚDE REPRODUTIVA PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO
210MMX297MM

ÚRGAO / UF /
PORNECeOOR

PRESAO/
ARP/

PROPOSTA

HOSPITAL E PRONTO SOCORRO

DA CRIAMCA - ZONA USTE /

17117 - HOSPÍTAl E PRONTO SO

/! 0 8 GUIMARÃES SERVIÇOS
GRÁFICOS LTDA-

44.209.044/0001-00

SECRETARIA DE ESTACO DA

SAUOE-SUSAM/17121 .

MATERNIDADE AZJLDA

MARREIRO-PN/USINA DE

lOElASLTDA-

10.609.973/0001-86

FEO-INST.DANTE

PAZZANESE OE

CARDIOLQGIA-

BEC/5P/SP/MV2

SERVIÇOS E

NEGOOOS-

45.847.352/P001-15

043/3293900/0104100/00582023 | 006/9729500/9900100/00252023 | 004/0423 000/0000

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 26.00 MÉOU ARITMÉnCA RS 27.67 MEDIANA RS 27.00 CRUÉRIO padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 13/09/2023 - Diário oficisl - Edlçáo: - CÓOlgo: 04332939000104-1-000058/2023. 02: Data: 12/09/2023 - Oiéno oficial -
Edição - Código: 00697295009900-1-000025/2023. 03: Dala: 01/12/2023 - Diáno oficial - Edição - Código: 0900410000120230C00008.

LINK DA AMOSTRA 01: btt|»://pncp.gov.br/app/edltalS/O4332939000104/2023/0000S8

LINK DA AMOSTRA 02: https://pncp.90V.br/app/edlt8ls/00697295009900/2a23/000025

LINK DA AMOSTRA 03: littps://www.bec.sp.gov.br/bec_pregao_UI/OOpregao_oc_ltem.aspx7chave=<&oc-0900410000120230C00008

LOTE/ITEM 02/039 DESVIO PADRAO 5.25 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 15.29% hotmATICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO fTEM

confecção DE BLOCO TIPO MAPA DE REGISTRO DE ATIVIOAOES-eXTERNO PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

ORCAHENTO P3I9St4H793
RESPONSAVEl. PANNA IU>0I|A SILV4 CUNKA



Fls, n'^

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

6ftCA0 I Uf /
FORNCCEDOR

pregAo/
AltP/

PROPOSTA

SECRETAMA DE ESTADO OA

SAÚDE-SUSAM/I7m •
MATERNIDADE AZILDA

MARREIRO - PN / USMA D£

IDÉIAS LTDA-

10 6D9.97a/Q001-eS

HOSPfTAL E PRONTO SOCORRO

OA CRIANCA - ZONA LESTE /

17117 - HOSPITAL E PRONTO SO

/) O B GUIMARÃES SERVIÇOS
GRAfKOS LIDA -

AA.ZOS.OAA/OOOl-OO

00E/9729S00/»OOlOO/(l02S}023 | O4af32939K»01041M)/OOSB2O23

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

63300- PM DE

TEITTÔNIA -
UCITACON

(TCE/RSWRS/OLDIR
ANTONIO NARCISO

42587760925-

32.380.252/0001-80

000/S32023

OOOAOOO

AMOSTRA DE

PREÇOS

smuçAo

MENOR PREÇO RS 27.00 MÍDIA ARITMÉTICA RS 34.33 MEDIANA RS 37.00 critCrio PAORAO 00 SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS: 01: Data, 12/09/2023 • Diário oficial • EdlçSo: - Código: OD697295009900-1-000025/2023. 02: Data: 13/09/2023 - Diário oficial
EOicâo - Cotíigo: D43329390001O4-1-O0OOS8/2O23. 03: Data. 22/08/2023 - Diano ofioal - Edição: - Código: 63300S32023PRE.

LINK DA AMOSTRA 01: https://pncp.gov.br/atW/editaiS/0069729SD09900/2023/000025

LINK DA AMOSTRA 02: haps://prtcp.gov.br/app/edltaiS/04332939000104/2023/0000Se

LINK OA AMOSTRA 03:

hHp5://portal.tce.rs.90V.br/apllcprod/T7p=5D500:10::iNOil0:PlD_iD.lJCrrACAO.P10_PAG_R6TORNO,F50500_CD_ORGAO:1079372,14.63300SiCS»l893ERxLB
M8VcAbgTb£Elflp20Ao

LOTE/TTEM 02/040 DESVIO PADRAO 3.86 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 10,92% m^wÃtKO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIçAo do ITEM

CONFECÇÃO DE BLOCO DE SOUOTAÇAO DE AVAUAÇÃO PAPEL AP 7SG (MP. IXl COR FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

OrgAo / UF /
FORNECEDOR

PREGAO/
ARP/

PROPOSTA

FED-INST.DANTE

PAZZANESE DE

CARDIOLOGIA-

8E05P/SP/MV2
SERVIÇOS E

NEGOCIOS-

4S.B47.3S2/0001-1S

HOSPITAL E PRONTO SOCORRO

DA CRIANCA - ZONA LESTE /

17117 . HOSPITAL E PRONTO 50

/I D B GUIMARÃES SERVIÇOS
Gft/tf IC05 LTDA •

44.209.044/0001-00

004/0423 000/0000 . 043/3293900/0104100/DOS82023

AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE PREÇOS

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

HORIZONTE

CE<br>(UASG

9812531/
LTTORANEA

COMERCIO E

SERVIÇOS LTOA-

D1.S40.305/O0OI-S9

AMOSTRA DE

PREÇOS

srruAçAo

RS 39,0000

MENOR PREÇO RS 30,00 MÍMA ARITMÉTICA RS 3S.33 MEDIANA RS 37,00 CRITÉRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01 Data: 01/12/2023 - Diario oficial - Edição: - Código. 0900410000120231X00008. 02: Dala: 13/09/2023 - Diário oficial - Edição:
Codigo 04332939000104-1-000058/2023. 03' Oatâ' 06/10/2023 • Diário oficiai - EdiçâO'- Código N. Pregáo:9in2a23/UASG-981253.

LINK DA AMOSTRA 01: https://www.bec.sp.gav.br/becjiregao_UI/OC/pregao_ocJtem.asp>7chaue-&oç-090041000012D330COQ008

LINK DA AMOSTRA 02: https://pncp.gov.br/app/edlt3ls/04332939000104/2023/000058

LINK DA AMOSTRA 03:

http.//cofrprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uas9-981253íiuasg*981253&nuinprp=911120236codigoModalld8tíe=5

ORÇAMENTO fn9SSW291
RESPONSAVEL: HAWU ítOlA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

LOTE/ITEM 02/041 DESVIO PWRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCMCAO DO TTEM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO RELATÓRIO DE PRODUÇÃO E DE MARCADORES PARA AVALIAÇÃO PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO
210MMX297MM

ÔROAO/UP/
FORNICIDOR

PREGÃO/
ARP/

mOPOSTA

SECRFTAFUA DE ESTADO OA

SAÚDE-SUSAM/17121-

MATERNIOAOE AZILDA

HARREIRO-PN/USWA»
IDÉIAS LTOA •

10.eil9.973X)OOI-Be

HOSPITAL í PRONTO SOCORRO

DA CRIANCA - ZONA LESTE /

17117 • HOSPITAL £ PRONTO SO

f J D B CUIMARAES SER\4C0S
GRAFKOS LTOA •

44.209.044/0001-00

Da6/9729S00/9900100/002S2023 | 043/3293900/0104100/00983023

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

633O0 ■ PM DE

TEL/TONIA-
LICITACON

ITCE/RSl/RS / OLDIR
ANTOMO NARCISO

42Se77«092S -

32.380.2SZ/0a01-80

000/932023

OOO/OOOO

AMOSTRA OE

PREÇOS

srrvAçAo

MENOR PREÇO RS 27,00 MÉDU /UUTMÉnCA RS 34.33 MEDIANA CRITÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Doto: 12/09/2023 - Diário ofcia! - Edlçâo: - Código: OD69729S009900-1-00002S/2023. 02: Data: 13/09/2023 - Diário oRdal
Ediçáo - Código: 04332939OOO104-1-OO0OS8/2O23. 03: Data: 22/08/2023 - Diário oficial • Edição: - Código: 6330093202 3PRE.

LINK OA AMOSTRA 01: h(tps:/«ncp.gov.br/app/edltals/0069729S009900/2023/00002S

LINK DA AMOSTRA 02: https://pncp.gov.bi/app/edltals/04332939000104/2023/000058

LINK DA AMOSTRA 03:

nttB5://portal.tce.rs.gciv.br/aplicprod^7p=505Ü0;10:;:NO:lD:P10 ID LICITACAO.PIO PAG RETORNO.F50500 CD ORGAO:1079372.14.63300SiCS=lB93ER*LB
MBVcAbgTbEEinp20Ao

LOTE/ITEM 02/042 OÉSVIOPADRAO COÉFICIENTE DE VARIAÇÃO 15,29% matimJtKO MÉDIA AROMÉTICA

DESCRIÇto 00 ITEM

CONFECCÃO DE BLOCO TIPO CADASTRO NACIONAL DE USUÁRIO E DOMIClUO PAPEL 7SG IMP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO 210HMX297MH

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

I SmiACÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA

SAÚDE-SUSAM/17121-

MAnRNIOADf AZtLDA

MARREIRO-PN/USINAOE
IDÉIAS LTDA-

i0.6D9.973/O001-86

HOSPITAL E PRONTO SOCORRO

DA CRIANCA -ZONA LESTE /

17117 - HOSPITAL E PRONTO SO

/IDBGUIMAHAES SERVIÇOS
GRÁFICOS LTDA -

44.209.044/O001-0Ú

006/9729900/9900100/00292023 | 043/3393900/0104100/00982023

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

63300 - PM DE

TEUTÔNIA-
UCITACON

(TCE/RSI/RS/OLDIR
ANTONIO NARCISO

42587760929 -

32.380.2S2/CI001-aü

000/932023
OOO/DOOO

AMOSTRA DE

PREÇOS

MENOR MEÇO RS 27.00 HÉMA ARITMÉTICA RS 34.33 MEDIANA CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

OAÇAMENTO «31958W)293
REVONSÂVEL. tUNNA UOU* CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRASPRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA ^

FONTE DAS AMOSTRAS; 01 Data: 12/09/2023 - Diàno oficial • Efliçào • Código: 00697295009900-1-000025/2023. 02: Data:"!^)
Edição - Código 04332939000104-1-000056/2023. 03: Data: 22/06/2023 - Diário oficiai - Edição: - Código: 63300532023PRE.

1/

Ktjbrica

2023 • Oiérie I

LINK DA AMOSTRA 01: https://pncp.gov.br/app/editais/006972950ag900/2023/000025

LINK DA AMOSTRA 03: hDps://pncp.gov.br/app/editais/O4332939OaOlO4/2023/00O0S8

LINK DA AMOSTRA 03:

htCps://parta!.tce.rs.gov.br/apilcprod/f7p°50500:10:::NO:10:P10 iü UCITACAO.PIO PAC RETORNO.F50500 CO ORGAO:1079372.14.63300SiCS°lB93ERxLB
MBVcAbgTbE£lflp20Ao

LOTi/TTEM 02/043 MSVW PADHAO 5.25 COEPKIENTE DE VAMAÇAO 15.29% M^mATICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRICAO do item

CONFÉCCAO DE BLOCO TIPO PROFILAXIA DA RAIVA HUMANA PAPEL AP 75DÍMP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

SECRETARIA DE ESTADO DA

5ALDE-5USAMJ17121-

MAnRNIDADE AZILDA

A>rln I , MARREiBO - RN / USINA DE
IDÉIAS CTDA-

FORNinDOR
10.S09.973/0001-B6

pregAo/
ARP/ . 006i9729S00/99001O0/002S2O23

PROPOSTA

CLASSE AMOSTRA DE PREÇOS

HOSPITAL E PRONTO SOCORRO

DACRIANCA-ZONA LESTE/

17117 - HOSPITAL E PRONTO 50

II D a GUIMARÃES SERVIÇOS
GRÁFICOS LTDA •

44.209.044/0001-00

043/3293900/0104100/00562023

AMOSTRA DE PREÇOS

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

H0RI2ONTE

CE<br>IUASG
9B12S3I/
irrORANEA

COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA •

01.54D.30S/O0ai-S9

MOSTRA OE

PREÇOS

smiAcAo

MENM PREÇO ftS 27.00 MÉDIA ARITMEnCA RS 34,33 CMTtRIO PAORÀO DO SISTEMA

ECWTE DAS AMOSTRAS: 01: Data' 12/09/2023 - Diário oficiai ■ Edição' ■ Códigoi 0069729SOD9900-1-000025/2023. 02: DaU: 13/09/2023 - Diário oficiai
EdiçáQ < Código. 04332939000104-1-000058/2023. 03: Data. 06/10/2023 - Diário oficiai - Edição: - Código: N. Pregão:91112023/UASG.981253.

LINK DA AMOSTRA 01: hCtps://pncp.gov.br/app/ediUis/006972950099a0/2023/000025

LINK DA AMOSTRA 02: hnps://Dncp.gov.br/app/edltals/043329390001D4/2023/000058

LINK DA AMOSTRA 03:

http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaÉietrofllco.asp7co_na_jasg=98l2536iuasga9ai253&numprp=9lll2023EicadigoMoitalidade'S

LOrV/TTEM 02/044 DESVIO PADRAO COEFiaENTE DE VAMAÇAO MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

CONFECÇÃO DE BIOCO TIPO RESULTADO DA MANOGRAFU PAPEL AP 7SGR IMP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

ORGAO / UF /
FORNRCIDOR

SECRETARIA DEESTAtlODA

SAÚDE-SUSAM; 17121-

MAnnNIDADE AZILDA

MARREIRO - PN / USINA DE

IDÉIAS LTDA -

10.609.973/0001-94

HOSPITAL E WIWTO SOCORRO
DA CRIANCA - ZONA LESTE /
17117 - HOSPITAL E PRONTO SO

/ J D 9 GUIMARÃES SERVIÇOS
GRÁFICOS LTDA -

44.209.044/0001-00

PREFEfOJRA

MUNICIPAL DE

HORIZONTE

CE<Or>IUASG

9B12S3I /

UTORANEA

COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA -

01.540.3üSI000t-S9

pregAo / I
ARP/ ' 006/9729500/9900100/90252023 I 043/3293900/0104100/00582023
PROPOSTA

OftÇA^ÍNTO •3l99e,iO029)

R&SPONSAVEL. RAMNA &IIVA CJNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
Riibríca

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 27.00 MtolA ARITMÉTICA RS 34.33 MEDIANA CRITÉRIO padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data; 12/00/2023 - Diário oficial - Edição: - C6digo: 0069729S00990D-1-00002S/2023. 02. Data. 13/09/2023 • Diário oficial -

Ediçáo: - Código 04332939000104-1-000058/2023. 03; Data: 06A0/2023 - Diário Oficial • Edição: • COdIge; N. Pregào:9in2023/UASG:981253.

UNK DA AMOSTRA 01: https://prcp.gov.br/app/edltals/00697295009900/2023/00002S

UNK DA AMOSTRA 02: https://prcp.gov.br/app/edltais/043329390OOlO4/2O23/OOOOSB

UNK DA AMOSTRA 03:

http://corTiprasret.gav.br/!ivre/Pre9ao/AtaEletronlco.asp7co_no_uas9"98l2536ruasg"98l253Snumorp»9lll2023&codigoModalld8de-5

LOTE/ITEM 02/045 DESVIO PADRAo COEFICIENTE OÉ VARIAÇAO 2.46% ItfTODO
matemAtico

MÉDIA ARnWÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CONFECÇÃO OE 8LOCO TIPO FICHA D - REGISTRO DAS ATIVIDADES DIARIA 00 ACS PAPEL AP 75GR IMP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

HOSPITAL E PRONTO SOCORRO

DA CRIANCA - ZONA LESTE /

17117 - HOSPITAL E PRONTO 50

6RCA0/UF/ 'tDSGUIMARAES SERVIÇOS
GRÁFICOS LTDA-

FORNECEDOR

PREGAO/
ARP/

PROPOSTA

44.209.O44/O0D1-0Q

043/3293900/0104100/00582023

AMOSTRA DE PREÇOS

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

HORIZONTE

CE<br>(UA5G
9812531/

UTORANEA

COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA-

ai.540.30Sfl)001-59

AMOSTRA OE

PREÇOS

63300 - PM DE

TEUTÔNIA -
LICITACON

(TCE/RSI/fiS/OlDIR
ANTOMO N/VnCISC

42SB776092S-

32.360.252/0001-80

000/532023

000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

smiAçAo

13/09/2023

RS 37.0000

MENOR PREÇO RS 37.00 MÉDUARlTMÉTtC* RS 38.33 CWrtRIO PADRÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Oata: 13/09/2023 - Diãrio oftclal - Edição: - Código: 043329390OO1O4-1-OOOOS8/2023. 02: Data; 06/10/2023 - Diário oficial
Edição: - Código; N. Pregão:9in2023/UASG:9812S3. 03 Data. 22/08/2023 - Diário OhClal - EdIçãO: - Código: 63300S32023PRE.

LINK DA AMOSTRA 01: https://pncp.gOV.br/app/edltalS/043329390DDlD4/2023/000058

LINK DA AMOSTRA 02;
http://comBrasreLgov.br/iivre/^egao/AtaEletronico.asp?co.no_ijasg-9B1253Suasg=981253íinijmprp«91H2023SrCodigoModal(dade=S

LINK DA AMOSTRA 03:
https://portal.tce.rs.gov.br/aplicpfi3d/f7p» 50500:10::iNO:10;Pl0.IO.LICrTACAO.P10_PAG_HETORNO.F50500_CD_ORGAO:1079372.14.63300ics»1893£RxL8
M8VcAbgTbEElfip20Ao

LOTE/ITEM 02/046 DCSVtO PADRAO COEFIOENTE M VARIAÇAO 2.46% mATEMATICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-SUS. CADASTRO INDIVIOUAUDOMiaUAR PAPa AP 75G AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO
FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

OF^CAMEKTO
RESPONSÁVEL: AANNA KADUA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CE\TRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

ÒKOiOlWI
FORNECEDOR

pregAo/
ARPÍ

PROPOSTA

HOSPITAL E PRONTO SOCORRO

DA CRIANCA - ZONA LESTE /
17117-HOSPfTALE PRONTO SO

/J D 8 GUIMARÃES SERVIÇOS
GRÁFICOS LTDA-

44.209.DAA/OOOl-OO

043/3293900701041DÜ700S82023

AMOSTRA DE PREÇOS

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

HORIZONTE

CE<br>(UASC
9812531/

LITORÂNEA

COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA-

01.S40.30S/0001-S9

AMOSTRA DE

PREÇOS

63300 -PM DE

TEUTÔNIA-
UCITACON

(TCE/RS)/RS / OLDIR

ANTONIO NARCISO

42SB7T$Q92S•

32.380.2S2/0001-BO

GOO/S32023

000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

13/09/2023 06/10/2023

srruAçio

MENOR PUÇO RS 37.00 MtDIA ARTTMtTICA R$38,33 CRITÉR» PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01. Dsts. 13/09/2023 • Diário oficial - EOIçáo: - Código: 0433293900D104-1-00D0SB/2023. 02: Data: 06/10/2023 - Diária Oflcial -
EdicáQ . Codigo: N. Pregáo:9m2023/UASG:9812S3. 03: Data: 22/08/2023 - Diário oficial - Edicáo: - Código: 6330G532023PfiE.

LINK DA AMOSTRA 01: fiCtps://pncp.gov.br/app/edltals/04332939CiODlD4/2023/000058

LINK DA AMOSTRA 02:

óCtp://compr9snet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletronlco.asp7co_no.uasg=9812S3&ua$9=9812S3&numprp-91112023&codigoModahdade-S
LINK DA AMOSTRA 03:

f)Ctps.//portal.Cce.cs.gov.br/apllcprod/r7p>50S0D:10:::NO:10:P}0 ID UCITACAO.PIO PA& RETORNO,FSOSOO.CO ORGAO:1079372.14,63300&£S-1893ERxLS
MSVcAÚgTbEElRplOAo

lOTE/TTEM 02/047 DESMO PADRAO 0,94 COEFiOENTE DE VARUçAO 2,46% MATEmÃtICO MÉDIA ARfTMEnCA

MSCRIÇAO DO ITEM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-SUS. FICHA DE PROCEDIMENTOS PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

ORGÃO/UF/
FORNECEDOR

PREGÃO /
ARP/

PROPOSTA

HOSPITAL E PRONTO SOCORRO
DA CRIANCA • ZONA LESTE /

17117 - HOSPrALE PRONTO SO

/| D a GUIMARÃES SERVIÇOS
GRÁFICOS LTOA-

44.209.044/0001-00

043/3293900/0104100/00582023

AMOSTRA DE PREÇOS

63300 • PM DE
TEUTÔNIA-
UCfTACON

(TCErttSI/RS / OLDIR
ANTONIO NARCISO

42587760925-

32.380.252/0001-80

000/532023

OOO/OOOO

AMOSTRA DE

PREÇOS

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

HORIZONTE

CE<br>lUASG

9812531/
LITORÂNEA

COMERCIO £

SERVIÇOS LTDA-

01.S40.305/0001-59

911/12023

AMOSTRA OE

PREÇOS

smiAÇÃo

MENOR PREÇO RS 37.00 MÉMA ARrmfTICA RS 38,33 MEDIANA RS 39.00 critGiiio PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS! 01: Data: 13/09/2023 - Dláóo oficiai - Edigáo: - Código: O4332939OO0104-1-O0OOSB/2O23. 02: Data: 22/06/2023 - Diário oflcial -
Edlgão: - Código: 63300S32023PRE. 03: Data. 06/10/2023 - Diáno oficial-Edição: - Código: N. Pregio:91112023/UA5G:981253.

ORÇAMENTO t3195B/002Sj
AESPONSAVEL: AANNA ICAOU* ̂ VA CüNHA



io€

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE EREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

LIMK DA AMOSTRA 01: hRps://pncp.gov.br/apn/ecllt8ls/04332939000l04/2023/000058 \
LINK DA AMOSTRA 02;

linp5 //portsl.tce.rs.gov-br/apllcprod/f?p=50500:10:::NO:10:P10 10 UCrTACAO.PlO PAG RETORNO,F50500 CD ORGAO:1079372,14,633O(K,cs«1893ERxLB
MSVcAbgTbEElflpZOAo

UNK DA AMOSTRA 03:

hRp://comprasret.gov.br/Mvre/Pre980/AtaEle(rDnjco.asp7co_no_jasg«9B1253SiU3sg>9812S3£inumprp>91112023&cadlgoMo(lalidade-5

LOTE/TTOI 02/04B DESVIO PADRAO COEFiaiNTEDEVARIAÇAO 2,46H JuítMAflCO MÉDIA ARITMÉTICA

OeSCMÇAo DO ríEH

FICHA DO SISTEMA E-SU5, FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAUODONTOLOGICO PAPEL AP 75G AP IMP, 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO FORMATO A4
TAMANHO 210MMX297MM

HOSPITAL E PRONTO SOCORRO

DA CRIANCA - ZONA IfSTE /

17117 - HOSWTAL E PRONTO SO

FORNECEDOR 44,209.044/0001-00

PHE4ÍÃQ/
ARP/

PROPOSTA
043/3293900/0104100/00582023

AMOSTRA OE PREÇOS

63300 - PM DE

TEUTÔNIA-
LICFTACON

(TCE/RSI/RS/OLOIR

ANTONíO NARCISO

42SS776092S-

32.380.2S2/0OÜ1-80

000/S32023
000/0000

AMOSTRA DE

KiCOS

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

HORIZONTE

CE<br>|JASG
981253)/
UTORANEA

COMERCIO E

SERVIÇOS LTOA •

01.S40.30S/0001-S9

AMOSTRA OE

PREÇOS

13/09/2023

situaçAo

MENOR PREÇO RS 37.00 HEDUAMTMÉTKA rs 38.33 MEMANA RS 39.00 cnntiuo PADRÃO DO SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS: 01: Data: 13/09/2023 - Diário ofidaí - Edição: - Código: Q4332939000104-1-OOOOS8/2023. 02; Data: 22/08/2023 • Diário oficial.
Edição. - Código: 63300532023PRE. 03; Data: 06/1Q/2O23 • Diário ofidal - Edição: • Código. N. Pregão:91112023/UASG:9B12S3.

UNK OA AMOSTRA 01: http$://pncp.gov.br/app/edlCais/1M332939000104/2023/0000SB

UNK DA AMOSTRA 02;

hRpS://pOltal.tca.rs.gov.br/apllCprodA7p=S0S00:10:::NO:10:P10 ID UCTTACAO.PIO PAG RETORNO.FSOSOO CO ORGAO:107g372.14.6330a&CS°1893ERxLB
M8VcAbg"njEEinp20Ao

UNK OA AMOSTRA 03:

nRp://ci>'7iprasnet.gov.br/livf e/Pregao/AtaEletronico.a5p7co_no,ua$g=9Bl2536u3ags98l253&numprps9lll2023&codlgoModalidade'°5

LOTE/TTEH 02/049 OCSVIO PAOAAO 0.94 COEPKtEMTE OE VARIAÇAO 2.46% I^EMATICO MEDIA ARITMÉTICA

descrição do ÍTEM

CONFECÇÃO DE 9L0C0 TIPO FICHA DO SISTEMA E-SUS. FICHA OE ATIVIDADE COLETIVA PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO
FORMATO A4 TAMANHO 210MWX297MM

«MORMt 1 01 „ ' M

OAÇAHEMTQ tJlMa/D0293
KESPONSAVEl: HANNA KAOljA SILVA CUNHA



Fls.n"

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

ÓRGto / W /
FORNECEDOR

PRE&iO/
ARP/

PROPOSTA

HOSPITAL E PRONTO SOCORRO

DA CRIANCA - ZONA LESTE /

17U7 - HOSPITAL £ PRONTO SO

/J D 8 GUIMARÃES SERVIÇOS
GRÁFICOS LIDA-

4A.209.044/0001-00

043/3293900/0104100/00383023

AMOSTRA DE PREÇOS

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

HORIZONTE

CE<hf>(OASG

981ZS3I/
LITORÂNEA

COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA-

OI.54C.305/0001-S9

AMOSTRA OE

PREÇOS

63300 ■ PM DE

TEl/TÔNIA-
LICITACCm

(TCE^SI/HS/OLDIH
ANTONIO NARCISO

42S8T76092S-

32.3a0.2S2/0001-80

000/S32023

000/0000

AMOSTRA OE

PREÇOS

srruAçAo

MENOR PREÇO RS 37,00 MÉMA ARITMÉTKA RS 38,33 CRirtRIO PAORAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: DSQ: 13/09/2023 - DISrlQ oflda! - EdICio: - Càdigo: 0433293900Q1O4-1-O0O0S8/2O23. 02: Data: 06/10/2023 - Diário oficial
toiçàa - Codigo N Pragáo:91U2Q23/UASG 9612S3. 03 Data: 22/08/2023 - Diário oficial • Edição: - Código: 63300532023PRE,

LINK OA AMOSTRA 01: hR|»://pncp,gov.br/app/«)Ítals/04332939000104/2023/000058

LINK DA AMOSTRA 02;

http://comprasnet,gov.br/1!vre/Pregao//UaElecronlco,asp?co_no_uasg-9812S3Siuasg-9812S3&numprp-91112023&codlgoModalld8úeB5

LINK DA AMOSTRA 03:

https://pcirtal,tce,rs.gov,br/Bpllcprod/r7p>50S0O:10:::NO:10:P10 ID UCITACAO.PIO.PAG RETORNO,F50SOO CD ORGAO:1079372.14,63300&cs>lB93ER:a£
M8VcAb9TbEElflp20Ao

LOTE/rTEM 02/030 DESVIO PADRAO COCPKItNTEDEVAIUAÇiO 2,4636 JJSSÍStKO MÉDIA ARITMfnCA

DESCRIÇÃO DO nEM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-SU5, FICHA OE VISITA OOMICIUAR PAPEL AP 75G AP IMP, 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

DrgAo/up/
FORNECEDOR

PREOAO/
ARP/
PROPOSTA

HOSPITAL £ PRONTO SOCORRO

DA CRIANCA - ZONA L£STE /

17117 - HOSPITAL E PRONTO SO

/1 D 8 GUIMARÃES SERVIÇOS
GRÁFICOS LTDA-

44.209.044/0001-00

D43/32939Ü0/Q1O410G/OÜSB2023

AMOSTRA DE PREÇOS

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

HORIZONTE

CE<br>(UASG
9812531/

UTORANEA

COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA-

01.540305/0001-59

AMOSTRA DE

PREÇOS

63300-PM DE

TEUTONIA-
UCITACON

fTCE/RS)/HS / OLDIR
ANTONIO NARCISO

42587760925•

32.38O.252/000I-80

000/532023

000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

13/09/2023 22/08/2023

smiAçio

MENOR PREÇO RS 37,00 MtOfA ARTTMÉTKA RS 38.33 MEDIANA RS 39,00 CRirEiuo PADRjlO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 13/09/2023 - DIárIe olídal - Edí(ão: • CódIga: 04332939000104-1-000058/2023, 02: Data: 06/10/2023 - DIáNo oficial
Edição: - Codigo: N, Pregao:9ni2023/UASG:981253. 03. Data 22/08/2023 - Diário oficial - Ediçio: • Código: 63300532023PRE.

LINK DA AMOSTRA 01: https://pncp,gov.br/app/adlt8ls/0433293900l}lM/2023/000l>S8

ORÇAMENTO ff3195B^002S3
aSSPCM&AvlL (UNItf lOOUA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 02;

http //comprBsnet.gov.br/llvre/Pre9ao/AtaEletronlco.asp7co_nD_uasg>'9ei2S3&uasg-9812S3&numprp-991112023&codigoModanâade-S
LINK DA AMOSTRA 03;

nRps://ponal.tce.rs.gov.br/apllcprod/r7p=50SOO;10;;:NO:10;P10 ID_UCnACAO,P10_PAG RETORNO,FSOSOO.CD ORGAO:1079372.14,633006>cs=°lS93ERxLB
MBVcAbgTbEEIflp20Ao

LOTE/ITEM O2/0SL DESVIO PADRAO COEFKIENTE DE VARIAÇAO 2.46% MÉTODO
matemAtko

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CONFECCAO DE BLOCO DE PAPEL TIMBRANDO PAPEL AP 75G IMP 4X0 FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

ÚRCAO/UF/
FORNECEDOR

PREOAO/
ARP/
PROPOSTA

HOSPITAL E PRONTO SOCORRO

DA CRIANCA - ZONA LESTE I

17U7 - HOSPTTAL E PRONTO SO

/1 O B GUIMARÃES SERVIÇOS
GRÁFICOS LT0A ■

44.209.044/0001-00

C43/3293900/0104100/OOSB2023

AMOSTRA DE PREÇOS

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

HORIZONTE '

CE<br>IUASG

9812S3)/
UTORANEA

COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA •

01.S40.30S/0001-S9 ,

63300-PM DE

telttOnia-
UCITACON

ITCE/RSl/RS / OLDIR
ANTONIO NARCISO

42S87760925•

32.380.252/0001-80

AMOSTRA DE

PREÇOS

'  000/532023
I  000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

SITUAÇAO

13/09/2023

R$ 37,0000 RS 39,0000 RS 39.0000

MENOR PREÇO RS 37.00 MÉDIA ARITMÉTKA RS 38,33 ME DUNA CRntRK) PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 13/09/2023 - Diário oÉcial ■ Edigio: - Cúdigo: O4332939OOO104-1-OOOOSB/2O23. 02: Data 06/10/2023 - Diário oOcIal
ÉdKáo. - Código: N. Pregèo:91112023/UASG:9612S3. 03: Data: 22/08/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 63300S32023PRE.

LINK DA AMOSTRA 01; hCtps://pncp.gav.br/app/ed<tals/O4332939OOD104/2O23/OOO0SB

UNX DA AMOSTRA 02;

rinp://comprasnet.gDv.br/llvre^eoao/AtaEletronico,asp?co_rHi_uasg-9612S3&uasg'981253(inumprp>:91112023&codigoMc>dalldade~5

LINK DA AMOSTRA 03:

rittps.//portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p»50500:10:::NO;10:P10 10 UCDACAO.PIO PAG RETORNO,F50500_CD ORGAO;1079372,14,63300&CS-l893ERxLB
MaVcAbgTbEElflp20Ao

LOTE/TTEM 02/052 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 4,51% MÉTODO

MATEMATKO
MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

BANNER formato lOOXlOOCM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO DIGITAL

ORGAO / UF /
FORNECEDOR

PREGAO/
ARP/

PROPOSTA

60100-PM DE

SARANOI-

LICITACON

lTCE/fiS)/RS/

MICHELETAIS

MANNBERGMANN-

41.244.330/0001-00

000/672Q23
000/0000

MUNICÍPIO DE TRIUNFO / 0000 •

PREFEITURA MUNIOPAL-

PNCP/RS / MCD Pinheiro Cia Ltda
ME - 19.434138/0001-27

883/6318900/0128100/02912(123

46000 • PM DE

CRUZ ALTA-

LICITACON

(TCE/RSl/RS/OE

MELLO E 80NIFACI0

SOLUÇÕES EM
MARKETING LTDA-

51.921.261/0001-85

OD3/S02D23

000/0000

ORCAMgVTO 9n9iV0029i

R£SP0NSAVCL, RANNA KAÍ)I}A SILVA CUNHA



1

FIS, n"

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA V  Rubrica

AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE PREÇOS

AMOSTRA DE

PREÇOS

SITUACiO

31/07/2023

RS 180.0000

MENOR PREÇO RS 180.00 MtDUARm^CA RS 188.33 MEDIAMA RS 185.00 arreRK) PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 31/07/2023 • Diário oficial • Edição: - Código: e0ia0672023PflP. 02: Data: 31/10/2023 - Diário oficial - Edição: - CódlSO:
88363189000128-1-000291/2023. 03: DaU: 06/09/2023 - Diário Oficial - Edição: - Código: 460003502023PCE.

UNKDA AMOSTRA 01:

liCtps://portal.tce.r5,gov.l)r/apllcprod/f7p=50500:10:;:MO:10;P10.ID,UCíTACAO,P10_PAG_RETORNO,F50500_CO.ORGAO:1083073,14.601006cs=H3of84-YV-
|_W47osa4YrrcjyulA

LINK DA AMOSTRA 02: httt>s://pnq).gov.br/app/edltals/BB363189000128/2023/000291

LINK DA AMOSTRA 03:

littp5://portai.tce.rs.gov.i3f/aplkprod/np-50500:10:::MO:10:P10JD_UCÍTACAO,P10_PA6_RETOnNO,F505(»_CD.ORGAO:1103107.14.460006íCS»lpFHyoFux
aPqri83ractüOqXsZ7fa

LOTE/ITEM 02/053 DSSVtO PADRAO 125.91 COEPKIENTE DE VAHIAÇAO 18.77% purmAlICO MEDIA ARTmEnCA

descriçAo do ftem

FAIXA BANNER FORMATO 6X1CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO DIGITAL

' MUNiaPIO DE ITATINGA /1-

I  ITATINCA-PNCP/SP/VALTER

ÓRG&O/UP/ i «ODPIGUES DE SOUZA
KRMMMR 1 LETREIRDSME-FORNECIDOR oa.jgj.ABSrtlOOl-Q?

PRECAO /
ARP/
PROPOSTA

466/34l2700/D163I(XV052S}023

AMOSTRA DE PREÇOS

44700-PM DE

CARLOS BARBOSA .

UCITACON

(TCE/RS)/RS / QAVA
IMPRESSÃO DiarTAL
LTDA-

40.3SB.740/OOQ1-19

000/422023

000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE

GUAR4l/T0<Cir>(UAS6

4625601/MASTER
PLACAS LTDA -

07.961.401/0001-57

AMOSTRA DE PREÇOS

srruAçAo

RS 500,0000 RS 712,0000

MENOR PREÇO RSSDO.OO MÉDW MUTMtTICA RS 670.67 MEMANA R$712.00 cairrtRio PADRAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 18/10/2023 • Diário oócial • Edição: - Código: 46634127Ü00163-1-OO0S2S/2O23. 02: Data: 28/07/2023 - Diário oBcIal -
Edição. - Código. 44700422023PRE. 03: Data: 14/09/2023 - Diário olicial • Edição; - Código: N. Pregão.222023/UASG:462S60.

LINK OA AMOSTRA 01: hRDS://pncp.gav.br/app/edltals/46634127000163/2023/000S2S

LINK DA AMOSTRA 02:

httpS://portal.tCe.rs.gov.br/epllCprod/r7p»50500;10:;:NO:10;P10 ID UOTACAO.PIO PAG RETORNO,F50S00 CO ORGAO:1081452.14.4470OSiCS-lOuwl unG
wJ5GYZsBuaR0YH992O8

LINK DA AMOSTRA 03: htO://comprasnet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletranico.asp?cp.nQ_uasgs462560&uasg=462S6O&numpfp'222023&codigoModatidade>5

LOTE/ITEM 02/054 DESVIO PADRAO COEFIOENTE de VARIAÇAO 4.13% h^MATKO MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO rriM

IMPRESSÃO E VEICUIAÇÃO DE OUDOOR. TAMANHO 3.00X9.00M PAPEL COUCHE 120 GRAMAS

flESPÜf^SAVCl RAP<NA<AO<IA SILVA CUNHA



Pis, n" AMO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

Rubrica

orgAo/uf/
FORNECEDOR

PRESAO /
AftP/
PROPOSTA

município de COLNIZA/1-

PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLNIZA-MT-PNCP/MT/

COMERCIO £ REPRESENTAÇÕES

VARDASCA LTDA •

44.120.619/0001-05

UTFPR-CAMPUS

PAT0 9RANC0-

CONTROLADORIA

GERAL DA

UNIÂO/PR /
TEIXEIRA

IMPRESSÃO DIGITAL
E SOLUÇÕES
GRAFICAS LTDA/EPP

17.615.648/0001-28

042/136BTOO/0102100/OC5D2023 I 005/6371 000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS

RS 1.410,6700

AMOSTRA DE

PREÇOS

53700 • PM DE

PALMEIRA DAS

MISSÕES-
UCíTACON

rrCE/RSí/RS /1 A

JÚNIOR
COMUNICAÇÃO
VISUAL E

COMÉRCIO LTDA -
ll.556.OS9/0001-87

002/042023

000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

RS 1.532.0300 RS 1.550,0000

situaçAo

MEMORPREÇO R$1.410.6T MÍOU AMTMeTKA RS 1.497,57 RS 1.532,03 cnrreiuo padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01. Dita. U/12/2023 - Diáno oftcial - Ediçla • Código: 04213687000102-1-000050/2023. 02. Data: 05/03/2024 - Diário oficial •
Edição: - Código: 53240317615840000128550010000056371490216392. 03: Data; 26/10/2023 - Diário oficial - Edigão: • Código: 537002042023PRE.

LINK DA AMOSTRA 01: nRps://pncp.9Ov.br/app/edltais/D42136e7000102/2a23/00005Q

LINK DA AMOSTRA 02: rittp:/Aransparencla.gov.br/notas-nscals/5a24031761SB48000128550010000056371490216392/

LINK DA AMOSTRA 03:

h[tps://portal.tce.rs,gov.br/splicprod/f7p=50500:10:::NCI:10:P10 ID UOTACAO.PID PAG RETORNO,F50500 CD ORGAO:U12212,14,53700íiC5-lMdYIJsFV
8mBfyWMg6e8MinjIVog

LOTR/nW 02/055 DESVIO PADRAO COEFIOENTE DE VARIAÇAO MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRiÇAO DO ITEM

IMPRESÃO DIGITAL 8A5E SOLVENTE RESOLUÇAO 1400X1400 DBI EM LONA VINIL 440 GRAMAS GARANTIA DE 1 A 3 ANOS.

ÕRGAO / UF /
FORNECEDOR

pregAo/
ARP/

PROPOSTA

SECRETARIA DE ESTADO DA

SAÚDE - SUSAM / 171U -
HOSPITAL E PRONTO SOCORRO

DA CRI / DEIVE TRINDADE DA

ROCHA S07345962OG-

4S.E07.OB1/00P1-2Q

0136/9729300/7703100/00162023

AMOSTRA DE PREÇOS

60900 - PM DE

TAPEIARA -
UCÍTACON

fTCEmSI/RS /
Glom & FONTANA

LTDA-

10.863.065/0001-14

000/132023

000/0000

AMOSTRA 06
PREÇOS

município de nao-me-tooue /
1 - Prefeitura Municipal de NEo-
Me-Tspue - PNCP/RS.. / NOVO
DESIGNJVLTDA-HE-
17.361.151/0001-76

876/1351900/0123100/01542023

AMOSTRA DE PREÇOS

sitvacAo

MEMORPREÇO RS 117.50 mEdIA ARITMÉnCA RS 123.50 mOIAMA RS 120,00 ClUTtRIO PADRÃO DO 5'5TEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 17/10/2023 - Diâno oficial - Edição: • Código: 00697295007703-1-000018/2023. 02- Data: 11/09/2023 - Diário oficial
Edição - Código- 60900132023PRP, 03: Data: 22/12/2023 • Diário oficial • Edição • Código- 87613519000123-1-000154/2023.

LINK DA AMOSTRA 01: fitCps://pfiCp.gov.br/app/edlta{s/00697295007703/2023/00001B

OACAHEMTO #9i»Sa/00293

RESPONSÁVEL RANNA KAOI)A SILVA CUMHA



JJJ-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 02:

https://portal.tce.rs.gov.br/apllcprod;f7p=5050D:10:::NO:10:P10 ID UCFTACAO.PIO.PAG RETORNO,P50500_CD_ORGAO:1097124.14,609005>CS-lo8bBkF8M
SGOflAJebOpYEhiMWtg

IINK DA AMOSTRA 03: hnps:/^cp.gov.br/spp/edlt*IV87613S19000123/2023/000154

LOTE/ITEM 02/056 DESVIO PADRAO COEFICIENTE OE VAMAÇAO 7,70% hatEHATKO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

PLACA EM acrílico COM TEXTO (LETRAS E FIGURAS) EM ADESIVO, VARIAS CORES E TRANSPARENTE, COM PROLONGADORES

ÓRCAO/UP/
FORNECEDOR

pregAo/
ARP/

PROPOSTA

PREFEITURA 0£

PRAIA GRANDE •

BÉC/5P/5P I KYNSAN

COMERCIO

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA

36.983,772/0001-38

159/2023 000/0000

SECRETARIA MUNICIPAL DE ' COMANDO DA
AOMIMSTRACÃO<br>(UASG MARINHA -
92S162) / GRAFICA E CONTROLADORIA
EDITORA Exrro LTDA - GERAL DA UNlAC/R|
36.039.457/0001-57 / DGL MEDALHAS

LTOA-

34.028,983/0001-96

000/0011 000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE PREÇOS

AMOSTRA DE

PREÇOS

PREÇO

smiAçAo

R$ 1,659.5000 RS 1,794,0000 RS 2.000.0000

MENOR niEÇO RS 1,659.50 MCDIA ARITMÉTICA RS 1,817 83 MEDUNA RS 1.794,00 CRnÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 11/08/2023 • Diário oficial - Edíçáo: - Código; a55B008010020230C00231. 02: Data: 04/10/2023 - Diário oficial • Edigâo:
Código N PregãQ:241292023/UASG:925162. 03. Data: 05/09/2023 • Diário oFcial - Edigáo: • Código' 33230934028933000196550010000000011818410901.

LINK DA AMOSTRA 01; httos://tvwtv.bec,sp,gov.br/bec_pregao_UI/OOpregao_ocJtein,aspx7cfiave=&oceBS58008010020230C00231

LINK DA AMOSTRA 02:

http://comprasnet,90v,br/livre/Pre9ao/AtâEletronica.asp7co_no_ua5g=9251626iUssg=925162&numpiTi=241292023fiiCDdlgoModalidadt»5

LINK DA AMOSTRA 03: l)ttp://lransparencia.gov.br/notas-ftscais/33230934D2898300ai965SD0100000000n818410901/

lOTE/TTEM 02/057 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 8.21% MÉTODO
matemAtico

MÉDIA ARTmÉnCA

DESCRIÇÃO 00 niM

PANFLETO FORMATO 16,5X24CM PAPEL CONCHÉ IISG IMP 4X4 CORES,

FUNDACAOMUNICPAL OE

CULTURA, ESPORTE E LAZER / 1 -

Aarln Funflaçío Municipal de Cul,. /T,
rrrír' ' s. dos santos cia ltda •
FORNECtOMI

pregAo /
ARP/

PROPOSTA

09.315.242/0001-A9

município OE COLNIZA / 1 -

PREFEITURA MUNIQPAL DE

COLNIZA - MT - PNCP/MT /

34.432.771 AMANDA OLiTRA

RODRIGUES -

34,432.771/0001-70

110/9016400/0104100/00092024 | 042/Ufi87ÜD/01fl2100/II0S02Ü23

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

78300 -PM DE

NOVO BARREIRO-

UCriACON

rrCE/RSI/RS/
MICHELE TAIS

MANN BERCMWN-

41,244,330/0001-00

000/672023
000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

ORÇAMENTO t319SWD02a3
RESPONSÁVEL: RANNA ICACIJA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - OOM PEDRO/MA Rubrica

OATA M.

PMCO R)

srruAçAo ] va

MENOR PREÇO R$ 1.02 MÉOIA ARITMÉTICA RS I.IS MEDIANA RS 1.21 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

PONTE OAS AMOSTRAS; 01: Data: 04/06/2024 - Oiáno oficial • Ediçlo: - Código; 11690164000104-1-000009/2024. 02: Data: 11/12/2023 - Diário oficial
EOicào • Cotiigo: 04213687000102-1-000050/2023. 03: Data: 16/10/2023 - Diâno oficial - Ediçáo: - Código: 78300672023PRP.

LINK DA AMOSTRA 01: tiRps://pncp.gov.br/3pp/edltals/1169Q164000104/2024/0O0OQ9

UNK DA AMOSTRA 02: nRps://pncp.gov.br/app/edltals/04213687000102/2023/000050

UNK DA AMOSTRA 03:

https://portal.tce.r5.gov.br/apltcpfod/f7p=50500:10i:;NO:10:P10 ID UCITACAO.PIO PAG RETOflNO,F50500_CD ORGAO:1111319,14,78300fiíCS»19wxXlRyVft-
a3cOdbkRIJ'42TF74

LOTE/ITEM 02/058 DESVIO PADRAO COEFiaENTE DE VARIAÇAO 12.69% MATl^TICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 22X32CM PAPEL OFFSET 90G IMP 4X4 CORES.

AMOSTRAS 01

42100-PM DE
BENTO GONÇALVES •
UCITACON

ÓRGAO/UF/ (TCE/RSI/RS/
FORNECEDOR GRAFICA JHZ LTDA -

26.769.011/0001-24

PRE6A0 / Al»
/PROPOSTA

001/462023
000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

80100 - PM DE

SANTA TERE2A-

UCITACON

(TCE/RS)/RS/JHZ
GRAFICA LTDA-

26.769.011/0001-24

000/102024

000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

67900 • PM DE

IBARAMA -

UCITACON

rrCE/RSl/RS /
RAFAELA

CREMONESE

EICHNER-

09.171.501/0001-05

000/082023
OOO/OOOO

AMOSTRA DE

PREÇOS

smiAçAo

30/10/2023

RJ 1,7700 RS 1.7800 RS 2.3000

MENOR PREÇO Rs 1.77 MÉDIA ARITMÉnCA RS 1.95 MEDIAMA RS 1.78 CRITÉRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS: 01: Data: 30/10/2023 - Diário oflclal - Ediçâo: - Código: 421001462023PCe. 02: Data: 19/02/2024 • Diário oficial - Ediçáo: - Código:
80100102024PCP. 03: Data: 22/08/2023 - Diário oficial - Ediçâo: - Código: 6790082023PRP,

UNK DA AMOSTRA 01:

tinps//portal,tce.fs.gov,br/apllCprod/T?p-50500:10:::NO:10:P10JD UCITACAO.PIO PAG RETORNO.F50500 CD OflGAO:ll04080,14,42100í.cS"10ez9tcVl
tuFyxXI-ayDôOZGCnhO

LINK DA AMOSTRA 02:

https://portaUce.rs.gov.br/8pllcprcd/f?p»50500:lD:;:NO:10:P10JD.UCITACAO.P10_PAG_RETORNO,F50500_CD_OfiGAO;1150213,14.80100ics-lolSJZWPn
qdlóCrGgvJafnOyekiS

LINK DA AMOSTRA 03:

nttps://pgnal.tce.rs.gov.br/apllcprod/r7p«50S00:10:::NO:10:P10 ID.UCITACAO.PIO PAG RETORNO.F50500 CD ORGAO:109I070.14.67900&C5-lHEei9icra
MIGtE0uE<}Edn2Gw-t85

LOTE/nSM 02/059 DESVIO PAORAO COEFKIEMTE DE VARIAÇAO 4.72% MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

CAPA DE PROCESSO TAM 23X40 CM PAPEL AP 240G IMP. IXl.

ORÇAMENTO
RESAOftSAvei. IW4M SILVA CUWA



/  FIs.n" ÀÃ3

PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 6S.765-00D - DOM PEDRO/MA
Rubrica

6AGJI0/UP/
FORNECCOOn

pregAo/
ARP/

PROPOSTA

MUNICÍPIO DE COLNIZA 11 •

PREFEUUPA MUNICIPAL DE

COLNIZA • MT • PNCP/MT /

CONSELHO REGIONAL

DE CORRETORES DE

IMDVEIS4'E<ar>(UASG

COMERCIO EREPRIaNTACOES I 92730111RB FlEXO
VARDASCA LTOA -

44.129.619/0001-05

LTDA-

S0.447.623/0001-05

042/1360700/0102100/00502023 I 001/2023

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

QA DE DESENV. DO VALE

DO 5A0 fRANCI5C0-
DE<Di>IUASG19S006l/
IMPRESSOART EDITORA
GRAFICA LTOA -

13.704.494/0001-37

AMOSTRA DE PREÇOS

PREÇO n

smjAçio Vi

MENOR PREÇO RS 3.03 MfiOU MrTMÉTKA R$3.23 CRrrtRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 11/12/2023 - Diário oficial • Edtçào: - Cbdlgo: 04213687000102-1-000050/2023. 02: Data. 21/08/2023 - Diário oficiai •
Ediçào. - Código: N. Pregáo:12O23/UA5G;927301, 03: Data: 19/10/2023-Diário oficiai - EdiçSo: - Cúdigo; N. Preglo;252023/UA5G:195006.

LINK DA AMOSTRA 01: hCt|»://pncp.gov.br/aM/MltalS/(>42136S7000102/2023/O000S0

LINK DA AMOSTRA 02: http://comprasne(.9ev.t>r/ilvrR/Pregaa/AtaEletroníco.asp7co_ro_üa5gB927381SuasgBg27381(inumprp>12023&codig^od8lldade>S

LINK DA AMOSTRA 03: rittp.//comprRsneC.gov.br/iivre/Pregao/AtaEJetronlco.a6p7co.ro_J35g"19S006&uasg'19S008&riumprp*2S2023SK:odiOoModalldades5

LOTE/ITEM 02/060 DESVIO PADRAO COEPKIENTE OE VARIAÇAO MÉTODO
matemAtkd

MÉDIA AWTMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ETEM

CONFECCÃO DE PLACA COM ARMAÇÃO EM METALOM 20X20 GALVANIZADO. IMPRESSÃO BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400 OSi EM LONA VINIL
GARANTIA 24MESE5

órgAo / UP /
FORNECEDOR

município OE RONDON /1 -
PREFEITURA MUNIOP/U- DE

RONDON-PR-PNCP/PR/
CIAPLACAS MATERIAL

PUBLICITÁRIO EIRELE ME-

29.275.166/0001-00

PK«Ao;
ARP/ I 7S3/80C7100AI1661D0/O00S2O23PROPOSTA j
CLASSE ' AMOSTRA DE PREÇOS

MUNICÍPIO DE PlUR / I - S29QQ-PMDE

PREFEITURA MUNICIPAL OEPIUR 1 NOVA BASSANO •

-PNCP/AL/MAGENTA GRAFICA E i LiCTrACON
EDITORA LTOA-ME- |TC£/RS|/R5 /

03.B14.734/0901-00 COMUNICACAO

VISUAL RRANOO

LTDA - ME •

02.S96.4S2/0001-03

122/0015000/012B100/CI0052023 "ôoSflOo"

AMOSTRA DE PREÇOS "AMOSTRA DE PREÇOS

SITUAÇÃO

MENOR PREÇO RS 2B9.00 MEDUARrTMÉTICA R$ 302.63 ciurfiiuo PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 04/09/2023 - Diário oficial - Edigáo: - Código: 75380071000166-1-000006/2023. 02: Data: 02/03/2024 • Diário oficial
Edicáo Código: 12200150000128-1-000005/2023. 03 Data: 14/09/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 52900322023PRP.

LINK DA AMOSTRA 01: htcps://prcp.gov.br/an)/edltals/753S0071000166/2023/000005

LINK OA AMOSTRA 02: hCtps://pncp.gov.br/app/edltals/122001S000012B/2023/Q0000S

LINK DA AMOSTRA 03:

hags.//portal.tce.rs.gav.br/apllcpn9â/r?p>S0S00:10:::NO:10:P10 ID UCTTACAO.PIO PAG RETORNO,F50S00 CO ORGAO:109S0il.l4,S2900&cs-100jEb6AB
KXzB2pA,8EvplvSKIwl

ORCAMfNIU >]19;&'IX)393
neSFONSAVCL. AAKNA AAOIJA SILVA CUNKA



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

LOTi/TTEM 02/061 MSVIO PAMAO COEFKISMTE OE VMIACAO 0.00% hÍtiSatICO MÉDIA ARITMÉTICA

DfsauçAoDomM

CARIMBO AUTOMÁTICO N* 20 4,7X1,8CM

ORGAo / UF I
FORNECEDOR

FREOAO /
ARP/

PROPOSTA

CAMARA MUNICIPAL DE

DMNOPOLISOE G0IA5/1-
CAMARA MUNICIPAL DE
DMNÔPOLIS.,/MURILLO
MOREIRA XAVIER PRADO-

ie.lS6.3S9/OOOI-77

048/92S4BOO/0144100/00602023

AMOSntA OE PREÇOS

49500 • PM DE

HOftlZONTINA-

UCITACON

(TCE/RSI/RS/
GRAFICASA

GRAFICA E EDITORA

LTDA-

00.120.332/0001-00

000/742023

000/0000

AMOSTRA OE

PREÇOS

PREFEITURA

MUNICIPAL DE BOA

V!STA/nR<br>(UASG
9B0301)/AaRAAOF
OE SOUZA •

84.027.176/0001-2?

AMOSTRA DE

PREÇOS

smjAçAo

RS 60,0000

MENOR PREÇO RS 60,00 MÉDU AMTMÉTKA RS 60.00 MEDIANA RS 60.00 CRTltRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data; 14/10/2023 - Diána oficiai - Edi(;ão: - Código: 04892S4B000144-1-000060/2023. 02 Data: 28/11/2023 - DlOrla ofldal -
Edição: - Código: 49S00742023PRP. 03: Data: 27/11/2023 - Olãrlooficial-Edição: - Código: N. Preg3o;1622023/UASG:980301.

LINK OA AMOSTRA 01; https://pncp.gov.br/8pp/edltals/04892S48D00144/2023/000060

LINK DA AMOSTRA 02;

https://poftal.tCe.rS.gov.br/apllCprT)d/f?p-SOSOO:10:::NO:10:P10JD.LlCITACAO,P10_PAG_RrrORNO,F50500_CD.ORGAO;11180Sl,14,49500ics«l-lxwtcdL
glrBzS-CSapn0i46nQ

LINK DA AMOSTRA 03;

http://comprasnet.gov.br/llvre/Pre980/AtaEletronlco.asp7co_ii0.uasg-9e0301&uasg-9BQ301£injmprpal622023&codlgoMada1idade'S

LOTEffTEM 02/062 DESVIO PADRAO COEFIOENTE DE VARIAÇAO MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCMÇAO 00 ITEM

CARIMBO Automático n* 3o 3.8xi,4cm

CAMARA MUNICIPAL DE JURUT1 /
S3S - CÂMARA MUNICIPAL DE
JURUn/PA . PNCP/PA / GRAFICA E

ORCAO / UF I PAPELARIA ANDRADE LIDA -
FORNECEDOR 11.252.100/0001-21

PREOAO/
ARP/
PROPOSTA

OSS/46468DOA31151CIO/O0O12O23

49S00 • PM DE

HORIZONTINA-

UCfTACON

ITCEmSI/RS /
GRAFICASA

GRAFICA E EDITORA

LTDA-

00.120.332/0001-00

000/742023

OOO/ODOO

MUN/CIPIO DE MARANHAOZINnO

- CWARA MUNICIPAL / 1654 -

CÂMARA MUNICIPAL DE MARA /]
FERREIRA FILHO • PAPELARIA ■

13.716.503/0001-00

016/97SS100/0U9100/000S2024

AMOSTRA DE PREÇOS

smuiçAo

AMOSTRA DE PREÇOS

ORÇAMENIU irllvíivciozga
RESPONSÁVEL. RANNA IWDI|A SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
Rubrica

MENOR PREÇO RS 65,00 MÊOU AMTMÉTtCA RS65.il MEDIANA RS 65.00 cRirfmo PAORAÕDO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 14/11/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 05845468000115-1-000001/2023. 02 Data: 28/11/2023 - Dtírto oficial •
fc dnào • Código. 49500742023PRP. 03: Data: 07/06/2024 - Diário oficial - Edição, • Código: 01697551000119-1-000005/2024.

LINK DA AMOSTRA 01; https://pncp.gov.br/app/e<litals/05B4&468000115/2023/000001

LINK DA AMOSTRA 02:

hnpS://pO'tal.tCe.rs.gov.br/apUcprod/r?p=S0500:10:::NO;10:P10 ID UCfTACAO.PlO PAG RETORNO.F50SOO CD OftGAO;1118051,14,49500SrCS-l-lxw)caL
girBzS-C83Bn0x46fRO

UNK DA AMOSTRA 03: https://pncp.gov.br/app/edltals/01697S51000119/2024/000005

LOTE/TTEM 02/063 DESVIO PADRAO 0.41 COEFKIENTE DE VARUÇAO D.74% MÍrODO
matemAtico MÉDIA/WUMêTTCA

OSSCmCAO DO ITEM

CARIMBO AUTOMÁTICO N* 10 2.7X1.00 CM

AMOSTRAS 01

TRIBUNAL DE

I CONTAS DO ESTADO

6R<U0/UF/ DOACflE<br>(UASG
WwImmÍi , 9254611/OPRIANl 6.FORNECEDOR | cíprianutua.-

01.805.545/0001-38

PREGAO / ARP
/PROPOSTA

006/2023

AMOSTRA DE

PREÇOS

61600 • PM DE . 81100 - PM DE SÃO
TRAMANDAÍ- I PEDRO DO BUTIÁ-
LiCrTACON I LICITACON
(TCE/RSI/RS/ I (TCÊ/RSI/ftS/
NILCEU DA SILVA ME j CRISTIAN ALEX

, ROCKENBACH-
07.918.941/0001-58 I 18.247.209/0001-10

001/312023 ! C02/322023
000/0000 I 000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS

smiAçAo

25/07/2023

RS 55,0000

26/09/2023

RS 55.5000

12/01/2024

RS 56,0000

MENOR PREÇO RS 55,00 MÉDIA ARirMtnCA RS 55,50 MEDIANA RS 55,50 CRITÉRIO PAORAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 25/07/2023 • Diário oficiai - Edição: - Código: N. Pregãa:62023/UASG:925461. 02: Data: 26/0S/2023 - Diário oficial - Edição:
- Código. 616001312023PRE. 03: Data: 12/01/2024 ■ Diário oficial • EdIçlo: • Código. Sn002322023PRP.

UNK DA AMOSTRA 01; http://CDfnprBsnetgov.br/llvre/Pregao/AtaEietronlca.asp7co,r>o_uasg=:925461&uA$g-925461&numprp-62023&codlgoMod»lldades5

UNK DA AMOSTRA 02:

https://portal-tce.r5.gov.br/aplleprod/r7p-50500;10:::NO:10:P10JD_UCrTACAO,P10_PAG_RETORNO.P50SOC_CD_ORGAO:1117676.14,616006cs=lm9eiaAxS
byletFlwTSogsYglneX

UNK DA AMOSTRA 03:
nttps://portal.tce.rs.gov.br/apllcprod/r?p-S0500:10:::NO:10:P10 ID UCfTACAO.PlO PAG RETORNO,FSOSOO.CD ORGAO:1140093.14,B1100fiiCS>=lvXX04BXX
Ta60E3rCeUalCHaPwBlg

LOTE/ITEM 02/064 DESVIO PADRAO 0.94 COEFIOENTE DE VARIAÇAO 4.16<I4 MAnMATICO MÉDIA ARJTMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO REQUISIÇÃO OE MATERIAL CACO FLS 50X02 WAS FORMATO 16X22CM PAPEL AP 56G.

□RÇAMtNTO *ai9SbOO]«
RESPOWSÍVTL: SANNA WD(|4 5ILV* CUNKA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS v

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA^

ÓKOiO/IIF/
FonmceooR

PRECiO/
MP/
PROPOSTA

município de nao-me-tooue /
1 • PreleKurs Municipal âe Nào-
Me-Topue - PNCP/RS,. I OlOIR
ANTONIO NARCISO 42Sa77S092S

- 32.3B0.2S270001-aO

S76/13S1900/0123100miS42023

AMOSTRA DE PREÇOS

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

H0R120NTE

CE<br>lUASG

961253)/

LTTORANEA

COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA •

Q1.540.305/Q0DI-59

911/12023

AI40STRA OE

PREÇOS

63300 -PM DE

TEUTÔNIA -
UOTACON

[TCE/RSl/RS / OLOIR
ANTONIO NARCISO

425B7760925•

32.3SÜ.252/O0G1-80

000/532023

OOO/OOOO

AMOSTRA DE

PREÇOS

22/06/2023

RS 24.0000

smiAçAo

MENW PREÇO RS 22.00 MtOU ARITMÊTIC* R$22.67 caitCrio PADRAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01; Data: 22/12/2023 • Diirio oficial - Edipão; • Código: S7613S19000123-1-0001S4/2023. 02' Data 06/10/2023 - Diário oficial
Edição: - Código: N. PregSo:91112023AJASG:9B1253. 03; Data: 22/06/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 63300532023PRE.

LINK OA AMOSTRA 01: hnps://pnc|>.gov.br/Bpp/edltals/87613S19000123/2023/0001S4

LINK DA AMOSTRA 02:

Nttp://comprasnet.gov.br/llvre/Pregao/ACaEletronlco.asp7co,no_uasg'9812S3&uasg>981253Sinumprp>91112023&cadlgoModalldade'5

LINK DA AMOSTRA 03:

liCCps://portal.Cce.rs.gov.br/apncpred/r7p=SOSOO:10:::NO:10:P10 10 UCfTACAO.PlO PAG RETORNO.F50500 CD ORC>AO:1079372.14.633aO&cs=1893ERxLB
M8VcAbgTbEeiflp20Ao

ORÇAMENTO «313ÍMI0293
RESPONSÁVEL RANNA KAOUA SILVA CUNKA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.755-000 • DOM PEDRO/MA
Rubrica

4-CURVA ABC

DESCRIÇÃO

UÕfEÕrri
LOTE 01 • 1

participaçAo no custo total

65,71%

34,28%

participaçAo ACUMULADA faixa

65,71% A

100,00% C

LOTE 01-l ■

descrição

01/013 - DiARÍd OE cIaSSÈ''dE 1» aT» ANOTCAPA ÁP
120G PAPEL AP 75G

01/021 • LONA IMPRESSA 440GR COM D08RA COLADA E

ILHOS 50MM EM INTERVALOS DE 250MM

01/C16 • FACHADA COMPLETA COM ARMAÇAO METAUCA
E LONA IMPRESSA.

01/004 - CAPA DE PROCESSO EM POLICROMIA, PAPEL

SUPREMO 250G2

01/001 - BACKDROP EM LONA 3M X 2,50 M,

PERSONAUZADO

01/017 - FICHA IMPRESSO PADRONIZADO MATERIAL

PAPEL OFSETE , TIPO: 1 VIA . GRAMATURA: 75 G/M2,

COMPRIMENTO: 297 MM. LARGURA: 210 MM. COR:

BRANCA , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: IMPRESSÃO
FRENTE/VERSO, CONFORME MODELO SOLICITADO

01/022 - PLACA EM ESTRUTURA METAUCA GW.VANIZADA
40X20MM ESPECIFICAÇÃO: COM REVESTIMENTO DE
ZINCO, VINIL 80 MICRAS IMPRESSO. SUSTENTAÇÃO EM
MADEIRA 60X120MM COM PE DIREITO DE 4M E
INSTALADAS NO LOCAL

01/010 - CERTIFICADO ESCOLAR, 29X21CM, AP 150G, 01

COR

01/018 - FICHA , MED.21X15CM F/V, AP 120G FICHA DE
CONTROLE DE MATRÍCULA DE ENSINO/HISTÓRICO
ESCOIjWI - IMPRESSO PADRONIZADO MATERIAL: PAPEL

OFSETE , TIPO: 1 VIA , MgD.21X15CM F/V, AP 120G. COR:
BRANCA , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: IMPRESSÃO
FRENTE/VERSO, CONFORME MODELO SOLICITADO

01/003 - BOLETIM ESCOLAR, l» A 9» ANO, MED,
21X1SCM, PAPEL AP 150G F/V

01/014 - ENVELOPAMENTO PARCIAL 60% DE

COBERTURA, ADESIVO ESPECIAL CAST - IMPRESSÃO
DIGITAL Cl APLICAÇÃO. CARROS POPULARES 4 PORTAS.
01/019 - FICHA DE IDENTIFICAÇÃO/INDIVIDUAL DO
ALUNO F/V PAPEL AP 7SG CONFORME MODELO

SOLICITADO

01/002 • BANNER EM LONA, TAMANHO l,20X0,9OM COM
ACABAMENTO PERSONAUZADO

01/023 - BLOCO DE REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS EM 3
VIAS PAPEL COPIATIVO, 1» VIA 1X1, 2« E 3« VIAS 1X0.

CONFORME MODELO SOLICITADO

01/009 - CARTAZ FORM: 64X46CM IMPRESSÃO 4X0 COR
PAPEL C0UCHE115G

01/024 • PLACAS DE SINAUZAÇÃO EM PVC • CONFECÇÃO
DE PLACA PVC APROX. 3MM COM IMPRESSÃO DIGITAL EM
ALTA RESOLUÇÃO.
01/007 • CARIMBO NUMERADOR 30X30MM AUTOMÃTICO
01/006 - CARIMBO (TAMANHO 48X18MM) AUTOMÁTICO
01/005 - CARIMBO (TAMANHO 38X14MM) AUTOMÁTICO
01/011 - CONVITE EM POLICROMIA 4X4 CORES

01/015 • ENVELOPE PARA CONVITÍ EM POUCROMIA 4X0
COR

participaçAo no custo total

" 20,49%

16,91%

participaçAo ACUMULADA faixa

20,49%""""Ã~

37,41% A

50.77% A

59.60% A

65.49% A

71.26% A

76.41% A

B0,01% B

83,52% B

86.18% B

86,35% 8

90.47% B

92,21% 8

93,58% B

94,74% B

g5,BB% C

96,87% C

97,76% C

98,62% C

99.12% C

99,40% C

RESPONSÁVEL MNNA KAO(|A SIVVA CJNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEPi 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ubrica

01/012 - CRACHA TAM 14X10 COM IMP. 4 XO COUCHÉ
230 G - ASS, SOCIAL

01/020 • PAPEL ADESIVO PLASTIFICADO, GRAMATURA
90G, REDONDO, DIÂMETRO 8CM, IMPRESSÃO 4X4
CORES, ARTES PARA OS MODELOS FORNECIDA PELO

SETOR DE COMUNICAÇÃO DA SECRETARIA.
01/008 • CARTÃO DE ATENDIMENTO, MED, 29X21CM, AP
75G

99,68% C

99,86% C

100,00% C

LOn 02 - 2

DESCRIÇÃO

02/055 - IMPRÊSÃO DIGITAL BASE SOLVENTE
RESOLUÇÃO 1400X1400 DBI EM LONA VINIL 440
GRAMAS GARANTIA DE 1 A 3 ANOS,

02/059 - CAPA DE PROCESSO TAM 23X48 CM PAPEL AP

240G IMP, 1X1,

02/060 - CONFECÇÃO DE PLACA COM ARMAÇÃO EM
METALOM 20X20 GALVANIZADO, IMPRESSÃO BASE
SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400 DBI EM LONA VINIL
GARANTIA 24MESES

02/054 - IMPRESSÃO E VEICULAÇÃO DE OUOOOR,
TAMANHO 3,00X9,OOM PAPEL COUCHE 120 GRAMAS

02/007 - IMPRESSÃO GRAFICA DE FICHA PARA CADASTRO
DE PACIENTE/ADMISSÃO/GERAL TAMANHO
210MMX297MM FORMATO A4 (ARTE DE ACORDO COM O

SOLICITADO)

02/046 • CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA
E-SUS. CADASTRO INDIVIOUAUDOMICIUAR PAPEL AP 75G

AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO FORMATO
A4 TAMANHO 210MMX297MM

02/025 • RECEITUARIO CONTROLE ESPECIAL C/100 FLS
FARMATO 15X23CM PAPEL AP 75G IMP. 4X1 CORES

D2/052 • BANNER FORMATO lOOXlOOCM IMP 4X0 CORES

IMPRESSÃO DIGITAL

02/056 • PLACA EM ACRIUCO COM TEXTO (LETRAS E

FIGURAS) EM ADESIVO, VARIAS CORES E

TRANSPARENTE, COM PROLCNGADORES

02/001 - CARTÃO DE VACINAÇÃO DA CRIANÇA MODELO
(MASCULINO) FORMATO 32X21 CM PAPEL AP 180G IMP
2X2 CORES

02/048 • FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA DE

ATENDIMENTO INOIVIDUAUODONTOLOGICO PAPEL AP

75G AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO
FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

02/003 - RECEITUARIO 21X15CM PAPEL AP 7SG
IMPRESSÃO 1X0 CORES C/100 UND

02/002 - REQUISIÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS C/100
FLS FORMATO 21X15CM PAPEL AP 75 GR IMP 1X1 CORES

02/053 - FAIXA BANNER FORMATO 6X1CM IMP 4X0

CORES IMPRESSÃO DIGITAL
02/014 - REQUISIÇÃO DE MATERIAL/MEDICAMENTO
C/100 FLS 50X02 VIA FORMATO 16X22 CM PAPEL AP 56G

02/047 - CONFECÇÃO OE BLOCO TIPO FICHA 00 SISTEMA
E-SUS, FICHA DE PROCEDIMENTOS PAPEL AP 75G AP IMP,
1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

02/051 - CONFECÇÃO OE BLOCO DE PAPEL TIMBRANDO
PAPEL AP 75G IMP 4X0 FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

02/049 - CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA
E-SUS, FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA PAPEL AP 75G AP
IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO FORMATO A4
TAMANHO 210MMX297MM

02/050 - CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA
E-SUS, FICHA DE VISITA DOMICILIAR PAPEL AP 75G AP
IMP, 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

PAKTICtPACAO NO CUSTO TOTAL PARTICIPAÇAO ACUMULADA FAIXA

9,14% A

15,11% A

20,71% A

26.25% A

31,03% A

34,57% A

3S,07% A

41,56% A

44.92% A

48.10% A

50.94% A

53,50% A

56.02% A

58.50% A

60.60% A

62.02% A

63.44% A

64,85% A

66.27% A

ORÇAMENTO
flgSPOhSAvei. MMNA KAiX;* 9ILVA CUNMA



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE PREITAS 72 CENTOO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
Rubrica

02/004 - BLOCO FORMATO 15X21 CM PAPEL AP 75G IMP
1X1 CORES - MODELO DE ACORDO COM A SOLICfTAÇÀO
02/006 - CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO PRESCRIÇÃO
MEDICA/ENFERMAGEM C/100 FLS FORMATO

210MMX297MM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES A4(AflTE

OE ACRODO C/ O SOUCfTADO)

02/022 - CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE
CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA INFLUEZA Cl 100
FLS PAPEL AP 75G IMP, 1X1 CORE FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM

02/017 - FICHA DE ACOMPANHAMENTO 00 ACS

MASCUUNO E FEMININO FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM CONFORME MODELO/ARTE: CARTÃO
SOMBRA

02/042 - CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO CADASTRO
NACIONAL DE USUÁRIO E DOMIClUO PAPEL 75G IMP. 1X1

COR FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

02/037 • CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE
APUCADA: TRIPUCIVIRAL-HOMENS/TRIPICIVIRAL

(SARAMPO. RUBEULA CAXUMBA) TRIP10 VIRAL MIFA/IP.
SEQÜENCIAL - PENTAIDTP/HIBÍ-HPV FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM

02/036 - CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE
APUCADA; INFLUENZA GRUPOS

PRIORITARIOS/COMORBIOAOE/ROTAVIRUS
HUMANOIOR/U.) DT DUPLA ADULTAIDIFITERIA/TÉTANO)
VARiCELA/RAIVA-CULTURA DE CÉLULA VERO FORMATO

A4 TAMANHO 210MMX297MM

02/035 • CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE
APUCADA: PNEUMOCOCICA 10 VALENTE^TP TRÍPLICE
BACTERIANA/TRIPUCI VIRAL PNEÜMDCÚCICA 23
VALENTE FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

02/034 • CONFECÇÃO OE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE
APUCADA: TETRA VIRAUSARAMPO, RUBEOLA, CAXUMBA
E VARICELA HEPATITE B/FEBRE

AMARELA/SORO/ANTIVENENO/ ANTI-
RABICO/ANTITÉTANICA FORMATO A4 TAMANHO
210MMX297MM

02/033 • CONFECÇÃO OE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE
APUCADA: PNEUMOCÔCICA 10 VALENTE/DTP TRÍPLICE
SACTÉRIANA DTP/DTPA-GESTANTES/INFLUÊNCIA
GESTANTE FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

02/020 - CONFECÇÃO OE BLOCO TIPO FICHA A -
CAOATRO DA FAMÍLIA C/100 FLS PAPEL 7SG IMP. 1X1
CORES FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

02/027 - FICHA DO SPA- SERV. DE PRONTO

ATENDIMENTO C/100 FLS FARMATO 15X23CM PAPEL AP

75G IMP. 1X1 CORES

02/057 - PANFLETO FORMATO 16.5X24CM PAPEL
CONCHÉ 115G IMP 4X4 CORES.

02/026 - TERMO DE RESPONSABILIDADE C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

02/015 - MOVIMENTO DIÁRIO IMUNOBIOLOGICOS C/100
FLS FORMATO 22X32 75G IMP. 1X1 CORES

02/011 - RELATÓRIO DÊ CONSULTAS C/100 FLS
FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1

02/012 - FICHA OE ATENDIMENTO DE URGÉNCIA/SAÚDE
BUCAUVISITA DOMICILIAR C/100 FLS FORMATO
210MMX297MM 56G IMP. 1X0 CORES (MODELO DE

ACORDO COM O SOUCITADO)

02/010 - CONFECÇÃO OE FICHA DE INVESTICAÇÃO/VISrTA
DA DENGUE/FEBRE AMARELA TAMANHO 210MMX297MM
A4

02/021 - BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL a 100
FLS FORMADO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORE

02/016 - ATESTADO MÉDICO PARA GESTANTES, PAPEL
24KG, IMP. 1X0, FORMATO 15X21CM

66,99% A

70,29% A

71,58% A

72,85% A

74,12% A

75,39% A

76,66% A

77.93% A

79.20% A

80,47% B

81.63% B

82,70% B

83.56% B

84,3B% B

85,19% B

85,97% B

86,73% B

87,47% B

88,18% B

KeSPON&AVlL MiHA KAOlIA VIVA CUr^HA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEimO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

FIs, fi"

Rubrica

02/045 - CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA O •
REGISTRO DAS ATIVIDADES DIARIA 00 AC5 PAPEL AP

75GR IMP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

02/040 - confecção Dê BLOCO DE SOUCITAÇÂO DE
AVAUAÇÃO PAPEL AP 75G IMP. IXl COR FORMATO A4
TAMANHO 210MMX2g7MM

02/039 - CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO MAPA DE
REGISTRO DE ATIVIOADES-ECTERNO PAPEL AP 75G IMP.

1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

02/041 - CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO RELATÓRIO DE
PRODUÇÃO £ OE MARCADORES PARA AVALIAÇÃO PAPEL
AP 75G IMP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

02/028 - CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO TERMO DE RECUSA
DA VACINA HPV C/100 FLS PAPEL AP 75G IMP. 1X1

CORES FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

02/019 - CONFECÇÃO DE BLOCO HPO BOLETIM PARA
FATURAMENTO DE AIH'S C/100 FLS PAPEL 75G IMP, 1X1

CORES FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

02/018 - CONFECÇÃO OE BLOCO TIPO MONITOZIÇÃO DAS
CRIANÇAS DIARRÉIA AGUDAS C/100 FLS PAPEL 75G IMP.
1X1 CORES FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

02/013 • CARTÃO DE VACINAÇÃO DO ADULTO FORMATO
10X8 CM PAPEL AP 180G IMP, 1X0 CORES

02/062 • CARIMBO AUTOMÁTICO N* 30 3.BX1,4CM
02/029 • CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO AGENOAMENTO DA
SEGUNDA DOSE DA VACINA HPV OIOO FLS PAPEL AP

75G IMP. 1X1 CORES FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

02/061 - CARIMBO AUTOMÁTICO N° 20 4,7X1,8CM

02/030 • CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE
REGISTRO DO VACINADO OI00 FLS FORMATO 22X32CM

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

02/058 - ENIrtLOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO

22X32CM PAPEL OFFSET 90G IMP 4X4 CORES.

02/063 • CARIMBO AUTOMÁTICO N' 10 2,7X1.00 CM

02/038 - CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DIA DE
ATENDIMENTO E SERVIÇOS DE SAÚDE REPRODUTIVA
PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

02/008 - CARTÃO DA GESTANTE FORMATO 22X32 CM
PAPEL AP 180G IMP 1X2 CORES

02/005 • FOLHA INDIVIDUAL DE FREQÜÊNCIA FORMATO

21X31 CM PAPEL AP 180G IMP 1X1 CORES

02/031 - CONFECÇÃO OE BLOCO TIPO FICHA DE
MATERIAL PARA PEQUENAS CIRURGIA C/100 FLS
FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

02/032 - FICHA DE MATERIAL PARA MÉDIA CIRURGIA
C/IQO FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP 7SG IMP. 1X1

CORES

02/024 - FICHA DE NOTIFICAÇÃO TUBERCULOSE O 100
FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 7SG IMP. 1X1 CORES

02/044 - CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO RESULTADO DA
MAMOGRAFIA PAPEL AP 75GR IMP. 1X1 COR FORMATO

A4 TAMANHO 210MMX297MM

02/043 - CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO PfiOFILAXIA DA
RAIVA HUMANA PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR FORMATO

A4 TAMANHO 210MMX297MM

02/023 - CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE
NOTIFICAÇÃO TP/ ESQUISTOSSOMOSSE C/ 100 FLS PAPEL
AP 75G IMP. 1X1 CORES FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

02/064 - CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO REOUI5IÇÂO DE
MATERIAL C/100 FLS 50X02 VIAS FORMATO 16X22CM
PAPEL AP S6G,

88.89% B

89,55% B

90,1B% B

90,82% 8

91,45% B

92.09% B

92.72% B

93.34% B

93,94% B

34,52% B

95,07% C

95,62% C

96,16% C

96,67% C

97,18% C

97.56% C

97,92% C

98.28% C

96,63% C

98,97% C

99,29% C

99,61% C

99.90% C

99,98% C
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02/009 - FICHA OE CADASTRO DA GESTANTE C/ 100 FLS
FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES

100.00% C
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5 - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

S. METODOLOGIA DA ORCAMENTACAO
5.1. BASE LEGAL E JURISPRUDENC1AL. A metodologid parâ elabcraçâo do orçamente} estimativo utilizada pelo Si&tema Ce^ta de Preços (SCP) è estruturada como

aderência á Lei n° 14.133/2021 ao Manual de Orientação de Pesquisa de Preços publicada pela Secretaria de Auditoria Interna do STJ (Ediçid 2021) e a Lei n' S.66&/93.
5.2. DETALHAMENTO OA METODOLOGIA. 5.2.1. Da competiiKlB para elaboração do orçamento estimativo; os normativos Internos do ente público devem definir o
lesponsávet pela elaboração do orçamento (doravante designado 'orçamentista'). com as respectivas competência. 5.2.2. Do respeito ao principio da segregaçéb dsb
funçpes. O orcamenpsta não pode exercer, no âmbito do órgão pesgulsante. a função de ordenador de desoesas. procurador, controlador, agente de contratação,
membro oe comissão de licitação, pregoeiro, membro de apoio ao pregoeiro. Fundamento; le; n* 14.133/21, ad. 5», caput, e Acórdãos n* 2a29/2015-P/TCU e n' 686/2011-

PrTCU 5.2.3. Dos parâmetros de pesquisa utilizados pele SCP. de acordo com o ad. 23. ã I>. o SCP utiliza os seguintes parâmetros de pesquisa 5.2.3.1.
contrataçóes similares feitas pela Administração Pública (inciso II). retirada de fontes oficiais (Comprasnet. Banco de Preços da Saúde e outros repositórios

DÚblicosI com indicação específica para validação da Informação, bem como a inclusão de contraio ou ata de registro de preços pelo usuário; 5.2.3.2. pesquisa direta
com fornecedores (inciso III), mediante cotação realizada pelo usuário, com validação da área de atuação, dados do fornecedor e elementos formais: 5.2.3.3. sítios
eletrônicos especlalizedos ou de domínio amplo (IVl incluídos oelo usuãno, com indicação do endereço eletrônico e data da captura da inroimaçãd, 5.2.4. O SCP
Sugere ao orçamentista, em suas pesquisas, prlcriae a utilização de contntecòes similares feitas pela Administração Pútfllca como parâmetro de pesquisa
preferencial, 5.2.5. A eventual Indicação de marca ou fabncante de referência para o item pesquisado, salvo parecer técnico em contrário, serve apenas como forma ou

parâmetro de qualidade para facilitar a descrição rio objeto, sendo admitida a cotação de objetos equivalentes, similares ou de melhor dualidade (conforme Acórdão n«
B08/2019 do Plenário do Tnbunal de Contas da União), 5.2.6. Ha elaboração do orçamento estimalivo, deve-se utilizar amostras atuais, assim eniendidaS' 5.2.6.1. para

Contratações similares faltas pela Administração Pública, os contratas ou atas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no período de 1 (um) ano
antenor a data da realização da coleta das amostras (Lei n' 14,133/21, art 23, ã ir, II), tomando-se oor marco temporal a data de publicação da ata ou do contrato e, na

(alta desse, a data de iiomologação: 5.2.6.2. para pesquisa direta com fornecedores, as cotações devem ter. no máximo. 6 Iseis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital (Lei n' 14.133/21, art. 23. ã 1', IV), 5.2.7. A amplitude da pesquisa ê assegurada pela utilização de três amostras válidas. Caso não seja possível
esse número mimmo de amostras, é preciso apresentar lustificaliva idônea (Acórdão TCU 2631/2011-Plenário), 5.2.8.. O SCP realiza aulomalicamenie um juízo crítico
soore d plano amostrai coletado pelo orçamentlsia. saneamento as amostras por meio do expurgo (exclusão! das amostras que apresentem sobrepreço ou preço
inexeguivel. na segumle ordem; 5.2.S.l. pnme/ro. ordena as amostras em ordem crescente (população amostrai mlcial). 5.2.8.2. segundo, exclui as amoitres
Inexequíveis. assim consideradas aquelas cu|o valor se|a 70% (setenta) inferior ã mediana poDulação amostrai inicial, exclusivo seu valor: 5.3.8.3. terceiro, exclui as
amostras com sebrapraco. assim consideradas aquelas cu|0 valor seja 30% (trinta por cento] superior ã mediana da população amostrai imcisl, exclusive seu valor.

5.2.6.4. O SCP usa o método adotado pelo Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do ST) adaptado, usando como referência a mediana ao invés da rnédia. por

entender ser uma metodologia mais conservadora, oosto que sujeita a menores variações de valores extremos. 5.2.9. Após o luizo critico, o SCP calcula o preço de

referência por melo da escolha da medida de tendência central (média ou mediaral mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, utilizando o coeficiente de vanaçâo

como critério de escolha a partir dos padrões indicados no Manual de Orientações sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de justiça, a saber

5.2.9.1. se o coeficiente de vanaçâo for menor ou igual a 25% Ivinte e cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da média aritmética (simples).

5.2.9.2. se O coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da mediana. 5.2.9.3. O SCP permite que

ao orçamentlsia aPibuir o tipo de medida de tendência contrai a ser utilizada para o cálculo do preço referencial de forma manual c linear para todos os uens, 5.3. DAS
RESPONSABILIDADES DO SCP. 5.3.1. O SCP lesponsabillza-se. 5.3,1.1. Pela arquitetura de sua metodologia de orçamertação, 5.3.1.2. Pela veracidade das amostras
capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro 'outras contratações públicas', |á que somente se utiliza de dados capturados a partir de hcitacões
CUJOS resultados (oram publicados em diário oficial e não são editáveis oelus usuários. 5.3.2. O SCP não se responsabiliza 5.3.2.1. Pela higidez dos procedimentos
licitatorios que deram origem aos preços registrados e publicados, sendo de reponsaOilidaOe dos resoectivos órgãos públicos que divulgaram a informação. 5.3.2.2. Pela
veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de preços inseridas pelo orçamentista, oor pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sílios
eletrônicos especializados ou de domimo amplo, vendo a veracidade de tais dados de responsabilidade do orçamentlsia. 5.4. DAS RESPONSABILIDADES DO USUÁRIO.
5.4.1. O orçamentista ê responsável por 5.4.1.1. manter seu login/senha em sigilo, não devendo transferir nem compartilhar seu acesso individual, sob pena de
responsabilidade pessoal: 5.4.1.2. reproduzir correta e adequadamente os itens a serem orçados de acordo com o termo de referência, orojeto básico ou documento

epuivalente apresentado pela Unidade interessada, 5.4.1.3. solicitar esclarecimento à Umdade Interessada sempre oue observar qualQuer impropnedade nos dados

constantes da solicitação ou da descrição dos itens a serem orçados: 5.4.1.4. selecionar amostras que, dentro do eixo de vanaçâo constante do banco de dados,

representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado local, considerando o porte dos órgãos, logística, quantitativo total, uniiáno. distância dos centros
distribuidores etc: S.4.I.5. em relação ê pesquisa direta com fornecedores, o tirçamentista é responsável por solicitar formalmente a cotação de preços, juntando o
comprovante (contralé. e-mail ou AR) no sistema, selecionar os fomecedores a serem consultados, mediante jusIiRcativa: fxar o prazo para resposta ao pedido de cotação
proporciona) ã complexidade do objeto: validar os pontos de controle previstos pelo SCP. anexar ao processo a resposta do fornecedor (ofícios, e-mails de solicitação,
cotação de preços etc.) ou certiõcai a não resposta, 5.4.1.6 O usuãno oeve verificar a data de validade da ata ou da vigência do contrato, 5.4.1.7. rubricar toda a
documentação que subsidiou a pesquisa e assinar o orçamento ao dnal.

A Metodologia utilizada na elaboração do presente orçamento estimativo tem aderência ã lei n a 14.133. de 1° de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Adminisuativos). art 23. especialmente no que tange ás fontes de pesquisa admitidas (ã 1').
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DOM PEDRO

tSTAOO 00 MARANHAO

Prefvitvra MunlOp»! d* Do«n Pedro

CNPi: 06.137^93/0001 90

Praça Ttfaafrade Prefta», 72. Centro. Dom Pedro-MA-CEP: 6S.76S-000

PREFEmjRA MUWaPAL D£ OOM PEDRO •!»

PLAMLHA DE CUSTOS KAPA DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: FORNECWEKTOEWPRESSAO DE MATBBALOMPICOSEOUTKO PRODUTOSC0ltRELAT0S.vlMn«eM<n(tar*sn«;WsM>4«> M EnMIuri hlunlclptl ita Dom PedroAI*.

rrai DCScnçAO uwx QTD

1  aXTA OE PUÇO 61 11  CESTA DE PREÇO 02 | CESTA OE PREÇO 63
METODOLOGIA

APLICADA

VLR. UMT. VLR. TOTAL

VALOR UMT VALOR TOTAL VALOR UWT VALOR TOTAL VALOR UMT VALM TOTAL

ESTIMADO

(R1*P2*P3V3
ESTMWDO(VU.
UNIT.EST.*01D}

LOTE 01 • MATERIAL GRAFICO • 8EME0

BACKOROPEMLONA3MX2.SOU PERSONALIZADO

BANNER EU LONA. TAMANHO 1.20X0.90M COM ACABAMENTO

^  PERSONALIZADO

3  0OLET1M ESCOLAR. 1*A9»AN0, MED 21X15CM. PAPEL AP I50G FAÍ

CAPA DE PROCESSO EU POLCROMIA. PAPEL SUPREMO 3S0G2

CARIMBO (TAMANHO 38X1AMHI AUTOMÁTICO ;
CARIMBO ÍTAMANHOABXiaMM) AUTOMÁTICO
CARWBO NUliERADOR 3CIX30MM ALrtOMATlCO
CARTAODEATENDiUENTO, UED 29X21CM. AP 7SG

CARTAZ FORM SAXASCM IMPRESSÃO «O COR PAPEL COUCHE
^  11SG

CERTIFCADC ESCOLAR. 29X21CM. AP 150G. 01 CCW

CONVITE EM POUCROMIA 4X4 CORES

12 |cRAChAtaM14X10CWiMP 4X0COUCHÉ230G-ASS SOCIAL

6 000 RS

BTTil

msm

KfiTil

RS 1 500.00 RS 15 000 00

RS 160.00 RS 4 500.00

RS 1.50 RS 7500.00

RS 44al RS 22 000 00
RS 6000 RS 2.400.00

RS 70.00 RS 2450,00
RS 80.00 RS 2 400.00

RS 0,70 360.00

RS 10.00 RS 3 000.00

RS 1.SSI RS 9.250.00

13 DIÃRIO DE CLASSE DE 1'A 9-ANO CAPA AP 120G PAPEL AP 75G UNO 3 000 RS 17.99

tlWtLUHAHhNIU PAHUIAL BU*—Ut UJBbHTURB. ALfcblIAJ
METRO

QUADRADO
14 ESPECIAL CAST • IMPRESSÃO DiGiTAL O APLICAÇÃO CARROS 50 RS 95.00

15 ENVELOI^ PARA CONVITE EM POLCROMIA 4X0 COR 1  UND 1 500 1 RS 150

85.00

16 FACHADA COMPLETA COM ARUACÁO METÁLICA E LONA IMPRESSA

FICHA IMPRESSO PADRONIZADO MATERIAL PAPEL OFSETE, TIPO 1
VIA. GRAMATURA 75 G/V2, COMPRIMENTO' 297 MM. LARGURA' 210

MM. COR BRANCA CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS IMPRE^AO
FRENTE/VERSO CONFORME MODELO SOLICITADO

FiCMA. ME021X15CM FIV AP 120G FICHA DE CONTROLE DE

MATRICULA DE ENSINO/HISTORICO ESCOLAR/I ' IMPRESSO
PADRONIZADO MATERIAL: PAPEL OFSETE. TIPO 1 VIA,

MED21X16CM F7V AP 120G. COR BRANCA CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS IMPRESSÃO FRENTEA/ERSO. CONFORME MODELO
SOUCrTADO

FICHA DE lOENTIFICACACMNDIVIDUAL DO ALUNO fN PAPEL AP 7SG
CONFORME MODELO SOLICITADO

PAPEL ADESIVO PLASTIRCADO. GRAMATURA 90G. REDONDO.

DIÂMETRO SCM. IMPRESSÃO 4X4 CORES ARTES PARA OS
MODELOS FORNECIDA PELO SETOR DE COMUNICAÇÃO DA
SECRETARIA

UNO 10CXO RS

RS

155 Rí 775.00 RS

17.99 RS 53 970.00 RS

RS 4.750.K RS

246.99 RS 37 046.50 RS

25.13 RS 15 079.00 RS

0.99 RS 9.900.001 RS

0.44 RS 4 400.00 RS

21
LONA IMPRESSA 440GR COM OOBRA COLADA E ILHÕS 50MM EM
INTERVALOS DE 25aMM

METRO

QUADRADO
150 RS 275.00 RS 41 250,00

22

PLACA EM ESTRUTURA METÃlCA GALVANIZADA 40X20MM
ESPEOnCAÇÃO COM REVESTIMENTO DE ZINCO. VINIL 80 MCHAS
IMPRESSO. SUSTENTAÇÃO EM MADEIRA eOXIZOMM COM PÉ DIREITO
DE 4H E INSTALADAS NO LOCAL

UND 20 RS 599.00 RS 11 960,00

23

BLOCO DE REQUERIMENTO DE BENEFCIOS EM 3 VIAS PAPa

COPIATTVO 1" VIA 1X1. 2* E 3» VIAS 1X0 CONFORME MOOaO

SOLICITADO

aoco 100 RS 37.00 RS 3700.00

24
PLACAS DE SINALCAÇÃO EM PVC - CONFECÇÃO DE PLACA PVC
APROX 3MUC0M IMPRESSÃO DIGITAL EU ALTA RESOLUÇÃO

UND 60 RS 49.90

VALOR TOTAL LOTE 01

RS

RS

2 994 00

257425,66

RS

165.0o| RS

RS

60.561 RS

95.991 RS

mi\

131,54 RS

1.60 "rs

251.50 RS

17 300.00 RS

4 950,00 RS

24 400.00 RS

2423201 RS

2.879.701 RS

16.794.00 RS

t 750.00 RS

16500 RS

5.651 RS
eo^ool RS~

RS

105.00 I RS

RS

RS 3150.00 RS 12,00

RS 9.50000 RS 2.33

RS 1 374 M RS 2.65

RS 775.00 RS 160

RS » 700.00 RS 19.90

RS 6.577,00 RS 140 00

RS 800.00 RS 1.74

RS 37 72500 RS 255 00

e.OOO.W RS

46.350.00 RS

15 600.00 RS

17 500.00

4 950.00

26250,00

2 480,00

2 590,00

3.150,00

395,00

11 650,00

1 590.00

800.00

59 700.00

7 000.00

670.00

38 250.00

tesõõõõjS

3678.00

304423,00

1660,00 RS

163,33 RS

60.86

71.33

93.66 I RS
0.76 I RS

2.03 I RS
2 31 RS

1.57 RS

19.26 RS

122.18 RS

7 50000

24 90000

1015000

138800

7BS0C

67 78000

610900

RS 1,61 RS ecsoo

RS 251.16 RS 3787400

MEDIA RS 27,11 RS 1626800

0.99 RS 9.90000

0.60 RS 6.00000

m RS 51000

316.00 RS 47.70000

m 726.33 1 RS 14 52660

RS 38 65

i  53 73

VLR. TOTAL | RS 281.95005



CARTÍO DE VAONAÇAO DA CRIANÇA MODELO (MASCULINO)
FORMATO 32X21 CM PAPEL AP iaOG IMP 2X2 CORES ■

REQUISIÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS C/100 FLS FORMATO
21X16CMPAPELAP 75GRIHP 1X1 CORES j
RECEmjÁRi02lX1SCW PAPEL AP 7SG IMPRESSÃO 1X0 CORES
C/100 UNO

BLOCO FORMATO 15X21 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES

MODELO Oe ACORDO COM A SOLICITAÇÃO

FOLKA INDMDLIAL DE FREQÜÊNCIA F0RMAT021X31 CM PAPEL AP

180GIMP1X1 CORES

CONFECÇÍO DE BLOCO TIPO PRESCRIÇÃO MEDICAÍNFERMAGEM
c/ 100 FLS FORMATO 210MMX297MM PAPEL AP 7SG IMP 1X0 CORES
A4(ARTE OE AÇROOO O O SOLCfTADO)

IMPRESSÃO GRAFICA DE FCHA PARA CADASTRO M
PAOENTE/ADMISSAOXSERAL TAMANHO210MMX297MM FORMATO M
(ARTE DÊ ACORDO COM O SOLICITADO)

CARTAO da GESTANTE FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 1S0G IMP 1X2
CORES

FICHA DE CADASTRO DA GESTANTE O 10O FLS FORMATO 22X32 CM

PAPEL AP 7SG IMP 1XO CCXtES

CONFECÇÃO DE FICHA DE INVESTiCAÇAOA/iSiTA DA
DENGUEiPEBRE AMARELA TAMANH021QMMX297MM A4

RELATORIO DE CONSULTAS C/100 FIS FORMATO 22X32 CM PAPEL
/LP7SGIMP1X1

FtCHA DE ATENOMENTC DE URGÉNOA^AÚDE BUCALMSITA
DOMICÍUAFD100R.SFORMATO210MMX297MM5SGIMP 1X0

CORES (MODELO DE ACORDO COM O SOLICITADO)

cartAo de vacinaçAo do adulto formato loxa cm papel ap
leoGlliP 1X0 CORES

REQUISIÇÃO DE MATERIAL /MEDICAMENTO C/100 aS 50X02 VIA
FORMATO 19X22 CM PAPEL AP 560
MOVIMENTO DIARO IMUNOBKXÔGICOSaiaO FLS FORMATO 22X32
75GIMP 1X1 CORES

ATESTADO MEDICO PARA GESTANTES. PAPEL 24KG. IMP 1X0.
FORMATO 15X21CM

FICHA OE ACOMPANH/iJilENTO DO ACS MASCULINO E FEMININO

FORMATOM TAMANHO210MMX297MM CONFORME MODELO/ARTE

cartAo sombra

CONFECÇÃO DÊ BLOCO TIPO MONITOZiçAO DAS CRIANÇAS
DIARRÉIA AGUDAS C/10DFLS PAPEL 75G IMP 1X! CORES FORMATO
A4 TAMANHO 210MMX297MH

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM PARA FATURAMENTO OE
AIM SC/100 FLS PAPEL 750 IMP 1X1 CORES FORMATO/i4 TAMANHO

210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FCHA A • CADATRO DA FAMÍLIA C/100
FLS PAPEL 75G IMP 1X1 CORES FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

BOLETIM OE PRODUÇÃO AMBÜLATORIAL C/ 100 FLS FORMADO
22X32 CV PAPEL AP 76G IMP 1X1 CORE

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE CAMPANHA DE
VACINAÇAO CONTRA INFLUE2AC/IDO FLS PAPEL AP 75G IMP 1X1
CORE FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FCHA DE NOTIFICAÇÃO TP/
ESQUISTOSSOMOSSE C/100 FLS PAPEL AP 75CIMP 1X1 CORES

FORMATO A4 TAMANH0210MMX297VM

FICHA D€ NOTIFICAÇÃO TUBERCULOSE Cl 100 FLS FORMATO
22X32CM PAPEI AP 75G IMP IXiCORES

RECeiTUARIO CONTROLE ESPECIAL C/100 FLS FAHMATO 15X23CM

PAPÉLAP7SGIMP 4X1 CORES

TERMO DE RESPONSABILIDADE C/100 FLS FARMATO 22X32CM

PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES

20 000 R$

600 RS

RS

200 RS

2 000 RS

0.75 RS 15 000.00 RS

21.36 RS 12616.00 RS

20.16 RS 12 106.00 RS

36.90 RS 7 160.00 RS

RS 1 eeo.oc rs

30,00 RS 6.000,00 RS

0.3Í RS 23AOO.OO RSRS

0.60 RS 1600.00 RS

0.87 RS 17 400.00 RS 0.66 RS 16.000.00

21.00 RS 13 060,00 RS 24,96 RS 14.876.00

24,00 RS 14400.00 RS 25.00 RS 15000,00

37,00 RS 7400.00 RS 41.00 RS 8.200.00

0.96 RS 1960.00 RS O.BS RS 1960,00

39,00 RS 7.B00.00

UNO 10 000 RS 0,38 RS 3.800.00

BLOCO 200 RS 21.69 RS 4 338.00

BLOCO 200 RS 20.33 RS 4 066.00

UNO 4 000 RS 0.68 RS 2 720.00

0.45

RS 1.11

RS 0.41

RS 0.39

21.36 RS 10 680,00 RS

21.40 RS 4280.00 RS

18.00 RS 36CO.OO RS

21.80

21.50 RS

0.87 RS

21.70 RS

22.00 RS

20.00 RS

27 000.00 RS

2 220.00 RS

B

B
3480.QC RS

10850.00 RS

4.400.00 RS

4 000.00 RS

1.111 RS

RS

RS

22.00 RS

21.70 RS

0.95 RS

24 96 RS

23 08 RS

20,06 RS

3800.00

12 480.00

4 616.00

4 018.00

o.ee RS 17 20000

22.71 RS 1362600

23.06 RS 13.8380]

37.97 RS 759400

0.99 RS 196000

35.33

RS 26 eoooo

1.01 RS 2 02000

0.39 RS 7800

0.41 RS 4 lOOOO

21.83 RS 4 36800

21 18 RS 4 23600

0.B3 RS 3 32000

22.67 RI 1133500

22.18 RS 443200

19.38 RS 387200

0.87 RS 6660000.76 RS eceolx rs

27.00 RS 2 70000 RS 37.00 RS 3 700.00 RS 39.00 RS 3.8O0.0C r I RS 34.33 RS 343300

27.00 RS 2 700 00 RS

<(«9!
27.00 RS 5 400.00 RS

17.00 RS 3 400.00 RS

37.00 RS 7400.00 RS

20.93 RS 4 186.00 RS

30.00 RS 6 000.00 RS 37.00 RS 7400.00 RS

30.00 RS 1900.00 RS 31.33 RS

36.67 RS32.00 RS 1600 00 RS

25,00 RS 17 500 00 RS

4S 00 RS 4 SOO 00 RS

39.00 RS 1950.00 RS

28.00 RS 19.BOO.OO RS

39.00 RS

29.00 RS

50.00 RS

1.950,00

19.600,00

5.000.0045 0O RS 4 500.00 46.57 RS 4 66700

1



FICHA DO SPA- SEftV OE PRONTO ATENDIMENTO C/100 FIS

FARMAT01SX23CM PAPEI. AiPTSGíMP 1X1 CORES

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO TERMO DE RECUSA DA VAONA HPV
CrtOOFLS PAPEL AP rSGIMP 1X1 CORES FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

CCWFECÇAO DE BLOCO TIPO AGENDAMENTO DA SEGUNDA DOSE
DA VACINAHPV C/100 FLS PAPEL AP 750 IMP 1X1 CORES FORMATO

A4 TAMANHO 210MHX2S7MM

CONFECÇÃO OE BLOCO TIPO FICHA DE REGISTRO 00 VACINADO
aiOO FLS FORMATO 2JX32CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES

CCWFECÇAO DE BLOCO TIPO FICHA DE MATERIAL PARA PEQUENAS
ciRunaAOiooFLS formato izxiscm papel ap 750 imp 1x1

CORES

FCMA DE MATERIAL PARA MEDIA CIRURGIA Cl 00 FLS FORMATO
12X19CMPAPELAP75GIPIÍP 1X1 CORES

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA:
PfíUMOCOCICA 10 VALENTE/DTP TRÍPLICE BACTÊRIANA DTP/OTPA-
GESTANTES1NFLUENCIA GESTANTE FORMATO AA TAMANHO

Z10WMX297UM

CONFECÇÃODE BLOCO TIPOBOLETIMDEDOSEAPLICAQA TETRA
VIRALlSARAMPO, RUSEOLA, CAXUMBA E VARCELA HEPATITE
BffEBRE AMAHEUUSORCANTIVENENC ANTI-RABICO/ANTITÉTWJICA
FORMATO M TAMANHO 210MMX2S7MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TPO BOLETIM DE DOSE APLICADA
PNEUMOCObCA 10 VALENTE/DTP TRÍPLICE BACTÊRIANA/TRIPLCl
VIRAL PNEUMOCÔCICA 23 VALENTE FORMATO/M TAMANHO
2ICMHX2S7MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA
INFLUENZA C^UPOS PfilQRITÃRCISACOMDRBIDAOE/ROTAVIRUS
HUMANO(ORAL| OT DUPLA ADULTA(DIFITERlA/TÉTANO)
v*j?icela/raivax:ultura de célula vero formato/U»

TAMANHO 21WMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA TRIPLICI
VIRAL-HOMENS/TRIPICI VIRAL (SARAMPO. RUBEULA C/LXUMBA)
TRIPICI VIRAL MIFA/IP SEQÜENCIAL - PENTA(DTP/HPB)-HPV
FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DIA DE ATENDIMENTO E
SERVIÇOS DE SAÚDE REPRODUTIVA PAPEI AP 75G AP lliB> 1X1
COR FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO MAPA DE REGISTRO DE ATIVIDADES-
EXTERNO PAPEL AP 750 IMP 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM
CONFECÇÃO OE BLOCO DE SCXICITAÇÃO DE AVALIAÇÃO PAPEL AP
750 IMP 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO RELATÓRIO OE PRODUÇÃO E DE
MARCADORES PARA AVALIAÇÃO PAPEL AP 750 IMP 1X1 COR
FORMATO A4 TAMANHO 210MHX297MM

CONFECÇÃO OE BLOCO TIPO CADASTRO NACIONAL DE USU/WC E
OOMCILIO P/LPEL 750 IMP 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

CCWFECÇÃO OE BLOCO TIPO PROFILAXIA DA RAIVA HUMANA PAPEL
/LP 750 IMP. 1X1 COR FORMATO/UTAM/LNH02iaMMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO RESULTADO OA MAMOGRAFIA PAPEL
AP75GRIMP 1X1 COR FORMATO A4TAMANHO210MMX2S7liinil

' CONFECÇÃO DE 6L(X0 TIPO FiCHA D - REGISTRO DAS ATMDADES
DIARIADOACS PAPEL AP 7SGR IMP 1X1 COR FORMATO A4

TAMANHO210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FCHA DO SISTEMA E-SUS CADASTRO
INOMDUAL/DOMICIIIAR PAPEL AP 750 AP IMP 1X1 COR IMPRESSÃO
FRENTE E VERSO FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FCHA DO SISTEMA E-SUS. FCHA OE
PROCEDIMENTOS PAPEL AP 750 AP IMP 1X1 COR FORMATO A4

TAMANH021CIMMX297MM

BLOCO 200 RS 27.00 RS S 400.00 RS 30.00 RS 6.000.00 RS

BLOCO ion RS 27,00 RS 2 700.00 RS 37.00 RS 3 700.00 RS

BLOCO 100 RS 27.00 RS 2 7DO.OO RS 30.00 RS 3 000.00 RS

28 40 RS 2.840.00 RS

37.00 RS 1850.00 RS

RS

27.00 RS 6400.» RS

27.00 J RS 5400.00 RS

;t»

27.00 RS 2 700,00 RS

30.00 RS 3OÚ0.0Ú RS

37.00 RS 3700.00 RS

37.00 RS 3.700.00 RS 39.00 RS

39.00 RS

27.00 RS 6400.00 RS 37.00 RS 7.400.00 RS

RS 7400.00

RS 3.900.00

RI 3 700.00

RS 3148.00

RS 1950.00

RS 2 260.00

RS 7 8W.aO

RS 7 800.00
MEOIA

RS 7.800.00

RS 7800.00

RS 7800.00

RS 3000.00

RS 3.900.00
.

RS 390^

RS /ooo.oo

RS 7 600.00 ?
<r:>

27,00 RS 1 350.00 RS

27.00

37,00 RS 1850,00 RS 39.00 RS ^0

37.00 RS 1850.00 RS 39.00 RS 1950.

39.00 RS 3.900.00

37.00 RS 18.500.00 RS

37.00 RS 7 400.00 RS

.00 RS 19.6(X).M RS 39.00 RS 19,500.00

39.00 RS 7.800.W RS 39.00

31.33 RS

34.33 RS

31.33 RS

29.29 RS

38.33 RS

38.33 RS

34.33 RS 8 86600

34.33 RS 6 88600

34.33 RS 886600

34.33 RS 686600

34.33 RS 3 43300

3533 RS 353300

RS 343300

33 RS 686800

RS 171650

38,33 RS 3.833Í»

38.33 RS 1916500

38.33 RS 786600



CONFECÇÍO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-SUS. FCMA DE
ATIVIDADE COLETIVA PAPEL AP 75G AP IMP 1X1 COR IMPRESSÃO
FREh^E E VERSO FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

confeccAo de Bloco tipo ficha do sistema e-sus. f«cha de
VISITA DOMICILIAR PAPEL AP 7SG AP IMP 1X1 COR FORMATO M

TAMANHO 210MMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO DE PAPEL TIMBRANDO PAPEL AP7SG IMP
4X0 FORMATO A4 TAMANHO 21CMMX297MM

52 BANNER FORMATO 100X10CCM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO DIGITAL

53
FAIXA SANNER FORMATO 6X1CM IMP 4X0 CORES IMPRE

DICrTAL

IMPRESSÃO E VECULAÇÃO DE OUDOOR. TAMANHO 3,«IX9CI0M
PAPEL COLICHE 120 GRAMAS

IMPRESÂO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 14COX1400 DBI EM METRO
LONA VIML 440 GRAMAS GARANTIA DE 1 A 3 ANOS QUADRADO I

PLACA EM ACRÍLICO COM TEXTO (LETRAS E FIGURAS) EM ADESIVO.
VARIAS CORES E TRANSPARENTE COM PRCXONGADORES

PANFLETO FORMATO 18.SX24CM PAPEL CONCHÉ 115G IMP 4X4
CORES

ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 22X32CM PAPEL OFFSET

90G IMP 4X4 CORES

CAPA DE FROCESSOTAM 33X48 CM PAPEL AP 240G IMP 1X1

CONFECÇÃO DE PLACA COM ARMAÇÃO EM METALOM 20X20
GALVANIZADO. IMPRESSÃO BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO
1400X140)061 EM LCmV)NU. QARANT1A24ME5ES

CARIMBO AinOUÃTCO N* 20 4.7X1.8CM
CARMBO AUTQMÃTKa W 30 3.8X1.4CM
CARIMBO AUTOMÁTICO N* 10 ̂7X^.OO CM
CONFECÇÃO OE BLOO)TIPO REQUISIÇÃO DE MATERIAL C/1CC FLS
50X02 VIAS FORMATO 16X22CM PAPEL AP 550

37.00 RS

RS

7 400 00

18 000 00

UNO

20 RS 50000

20 RS 1 410.67

400 RS 117.50

RS 39.00

RS 39,00

RS 185.0Ú

RS 712,00

RS 1 532.03

7.800.» I RS

18 S».» RS

14240.» RS

120.» RS

»840.80 RS 15».» RS

480».» RS 133.» RS

10 0»»

28213 40

470»» RS

leses» RS

S 1»» RS 6.0».» RS

2.870.» RSUND 1 SÚOl RS 1.77 RS 2 655.» RS 1.78 RS 2.870.»

UND looool RS 3.03lEaKiLiJIsJI RS 3.26 Ri 32 8».»

METRO

QUADRADO

RS

65.» I RS
55.»

28 »0.» RS

RS

3».» RS

» .» RS

30 9».»

3 OU.»

20[ R5 22 00 RS 440.00
VALOR TOTAL 101% 02I RS 490990.40

RS 55.» RS 2 775.»

RS 22.» RS 440.»

39,00 RS

200.00 RS

800.00 RS

RS 2 000.00 RS

7.800,00

20000,»

1800000

31 00000

S3J200.00

m

a
RS 3,40 RS 34.0».»

RS 309.» RS ».990.»

RS ».» Ri 30M.»

RS 65.34 Ri 3267.»

RS »» Ri 2.8».M

RS 24.» RS 4»»

549 663.» VLR. TOTAL RS 5» 685.»

38,33 RS 15 332»

RS 7 8»»

RS 7 8»»

RS 18 833»

RS 13.41340

1 48757 RS 29 95140

123.» I RS 494»»

1817,831 RS 18178»!

1.95 I RS 2 925»
RS 32 3»»

302.63 RS 30263»

RS 30M»

VLR. TOTAL | RS 540.443Í»
VALOR GLOBAL

TOTAL ESTIMADO: R» 822.393.05 (OITVOlií

Dom Pedro - MA. 12dejuirwde2024

yiN.TE E POfS MIL TREZENTOS E NOVENTA E TRES REAIS E CINCO CENTAV.flaklVLiMiUKUiayiE
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

Rubrica

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação

ASSUNTO: Contratação de empresa para serviços de impressão gráficas e outras

correlatas, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação e

Saúde do Município de Dom Pedro/MA.

BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021 de 01 de abril de 2021 e Decreto n° 10.024/2019, de 20

de setembro de 2019.

METODOLOGIA DE PESQUISA

I - DO OBJETIVO

Esta análise, realizada peto Setor de Compras, tem como objetivo fazer um exame

acerca dos preços estimativos através dos serviços de impressão gráficas e outras

correlatas, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação e

Saúde do Município de Dom Pedro/MA, com objetivo de regularizar e melhorar o atendimento

e evitar maiores transtornos para a administração.

II - DA SÍNTESE PROCESSUAL

Inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e orgãos, a preocupação com os melhores preços levou à

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos princípios

da economicídade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado em cotação direta na pesquisa no Cesta de preços, referente à Compras

Govemamentais. Logo, foram enviados e-mails de solicitação de cotação aos fornecedores e

não obtivemos respostas como mostra em anexo.

A pesquisa no Cesta/Banco de Preços deu-se no dia 12 de julho de 2024.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado de 12

de julho de 2024.

A partir das cotações recepcionadas foi realizado o cálculo com base na MÉDIA

entre os valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, H" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000
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ESTADO DO MARANHÃO »
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \

CNPJ N° 06.137.293/0001-30 \

da contratação em tela, no Valor Total estimado de R$ 822.393,05 (Oitocentos e ̂
mil, trezentos e noventa e três reais e cinco centavos).

IV-DA CONCLUSÃO

Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise

demonstrada anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total de R$

822.393,05 (Oitocentos e vinte e dois mil, trezentos e noventa e três reais e cinco

centavos) que será utilizado como critério de aceitabilidade de preços para o processo

licitatório e como base para a emissão da disponibilidade orçamentária.

Dom Pedro (MA), aos 12 de julho de 2024.

Ranna Kadra Silva Cunha

Chefe do Setor de Compras

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO •íutífiça

José Wilton da Silva Sá

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Educação]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo n^ 2024.0424.001/2024

Objeto: Registro de preços para serviços de impressão gráficas e outras correlatas, visando atender as

necessidades das Secretarias Municipais de Educação e Saúde do Município de Dom Pedro/MA.

'  Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo 2024.0424.001/2024, após a conclusão do levantamento de estimado de preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 822.393,05 (oitocentos e vinte e dois mil, trezentos e noventa e três

reais e cinco centavos).

Dom Pedro - MA, 15 de julho de 2024.

José Wilton da Silva Sá

Assessora Administrativa

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Considerando a legislação vigente, nos processos sob Sistema de Registro de Preços fica

facultada a indicação de dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do

contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do disposto na Lei n2 14.133/2021.

Dom Pedro - MA, 15 de julho de 2024.

A A A ■ I I ̂  I ̂  Asaina» qçrtflimíirli po MAUfliCIO
lulAI Ihcll Aí 3 ANOREFAftAV CARNEiRO40â4757S3B1

NQ («H, íXCP-Bí*»! OU«AC

ANDRÉ
nu<C«tltoiOo B* Al. CN^PMlALAtCIO

r^ADKÍCIDOMn ANO«FAHAVCAMNt<R04£lSê«7e3B1
wA^rAlN I ftn/Ae: EvAtue aM«y4MailocutTra

^87^7630/1 I509M 17.c»ixrsJU I O I 20SÍÍ2

MAURÍCIO ANDRÉ FARAY CARNEIRO

CRC MA-013526/0-2

PRAÇATEIXEIFtA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA. CEP; 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FIs, n" i3i

TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de preços para serviços de impressão gráficas e
outras correlatas, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação e Saúde
do Município de Dom Pedro/MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste
instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de iuxo, nos termos do artigo 20 da Lei n®
14.133, de 2021.

2.^ ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 822.393,05 (oitocentos e vinte e dois mil, trezentos

e noventa e três reais e cinco centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lote 01

Descrição Unidade | Quant.
BACKDROP EM LONA 3MX 2.50 M, PERSONALIZADO [ UND 10.00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 j ValorTotal R$ 16.600,00
BANNER ÊM LONA, TAMANHO l,2OX0,90M COM | TTjl 1
ACABAMENTO PERSONALIZADO UND j 30,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 j Valor Total RS 4.899,90
BOLETIM ESCOLAR, 1» A 9® ANO, MED. 21X15CM, PAPEL AP | ~~T
15QGF/V
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educaçlo j Quantidade: 5.000,00 j Valor Total R$ 7.500,00
CAPA DE PROCESSO EM POLICROMIA, PAPEL SUPREMO 250G2 | UND | 5.000,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 5.000,00 j Valor Total R$ 24.900,00
CARIMBO (TAMANHO 38X14MM) AUTOMÁTICO | UNO | 40,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 40,00 | ValorTotal RS 2.434,40
CARIMBO (TAMANHO 48X18MM) AUTOMÁTICO | UNO | 35,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educaçlo j Quantidade: 35,00 j Valor Total R$ 2.496,55
CARIMBO NUMERADOR30X30MM AUTOMÁTICO | UND | 30,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 30,00 j Valor Total R$ 2.809.80
CARTÃO DE ATENDIMENTO, MED. 29X21CM, AP 75G | UND | SQ0,00~
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 500,00 j Valor Total RS 380,00
CARTAZ FORM: 64X46CM IMPRESSÃO 4X0 COR PAPELCOUCHE | T!"! | TTTZT

Quant.

10,00

ValorTotal R$ 16.600,00

COM I r

5.000,00

300

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 300,00 | Valor Total RS 3.249,00
CERTIFICADOESCOLAR, 29XZ1CM,AP150G, OICOR | UND \
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

,00

5.000,00

R$Unlt. R$ total

RS 1.660.00 RS 16.600,00

RS 163,33 I RS 4,899,90

RS 1,50 I RS 7,500,00

RS 4,98 1 RS 24.900,00

RS 60,86 RS 2.434,40

RS 71.33 I RS 2,496,55

R$93,66 I RS 2.809,80

RS 0,76 I RS 380,00

RS 10,83 I RS 3,249,00

RS 2,03 RS 10.150,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.nia.gov.br ■ir Página Ide 18



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 5.000,00 | ValorTota! RS 10.150,00

Valor Total RS 785,00

METRO

QUADRADO

CONVITE EM POLICROMIA 4X4 CORES | UND | í
QUANTIDADES POR ÓRGAC PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 600,00 | Valor Total R$ 1.386,00

CRACHÁ TAM 14X10 COM IMP. 4 XO COUCHÊ 230 G - ASS. | ~~~ | [
SOCIAL I -
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 500,00 | Valor Total RS 785,00

DIÁRIO DE CLASSE DE le A 9« ANO, CAPA AP 120G PAPEL AP |
_75G
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 3.000,00 j Valor Totai R$ 57.780,00

ENVELOPAMENTO PARCIAL 60% DE COBERTURA, ADESIVO |
ESPECIAL CAST- IMPRESSÃO DIGITAL C/APLICAÇÃO. CARROS
POPULARES 4 PORTAS. 1 QUAD^ _
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 50,00 | Valor Total RS 6.109,00

ENVELOPE PARA CONVITE EM POLICROMIA 4X0 COR | UNO | 5
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 500,00 j ValcrTotal R$ 805,00

FACHADA COMPLETA COM ARMAÇÃO METÁLICA E LONA | METRO | '
IMPRESSA. QUADRADO |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 150,00 | ValorTotal RS 37.674,00

FICHA IMPRESSO PADRONIZADO MATERIAL: PAPEL OFSETE, |
TIPO; 1 VIA, GRAMATURA: 75 G/M2, COMPRIMENTO: 297 MM,

LARGURA: 210 MM, COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS BLOCO 6
ADICIONAIS: IMPRESSÃO FRENTE/VERSO, CONFORME

MODELO SOLICITADO |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 600,00 | ValorTotal RS 16.266,00

FICHA, MED.21X15CM F/V, AP 120G FICHA DE CONTROLE DE |
MATRÍCULA DE ENSINO/HISTÓRICO ESCOLAR/1 - IMPRESSO
PADRONIZADO MATERIAL: PAPEL OFSETE, TIPO: 1 VIA,

MED.21X15CM F/V, AP 120G, COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: IMPRESSÃO FRENTE/VERSO, CONFORME

MODELO SOLICITADO ^ |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10.000,00 | ValorTotal RS 9.900,00

FICHA DE IDENTIFICAÇÃO/INDIVIDUAL DO ALUNO F/V PAPEL
AP 75G CONFORME MODELO SOLICITADO | ]_
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 10.000,00 | ValorTotal RS 6.000,00

PAPEL ADESIVO PLASTIFICADO, GRAMATURA 90G, REDONDO, |
DIÂMETRO 8CM, IMPRESSÃO 4X4 CORES. ARTES PARA OS ^
MODELOS FORNECIDA PELO SETOR DE COMUNICAÇÃO DA
SECRETARIA. |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 500,00 | ValorTotal R$ 510,00
LONA IMPRESSA 440GR COM DOBRA COLADA E ILHÓS 50MM METRO ^
EM INTERVALOS DE 250MM QUADRADO j
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 150,00 j Valor Total RS 47.700,00
PLACA EM ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA 40X20MM

ESPECIFICAÇÃO: COM REVESTIMENTO DE ZINCO, VINIL 80
MiCRAS IMPRESSO, SUSTENTAÇÃO EM MADEIRA 60X120MM
COM PÉ DIREITO DE 4M E INSTALADAS NO LOCAL. |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | ValorTotal R$ 14.526,60
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BtOCO DE REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS EM 3 VIAS PAPEL

COPIATIVO, 1? VIA 1X1, 29 E 39 VIAS 1X0. CONFORME MODELO BLOCO

SOLICITADO I
QUANTIDADES POR ÓRSAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 100,00 j Valor Total RS 3.865,00

PLACAS DE SINALIZAÇÃO EM PVC - CONFECÇÃO DE PLACA PVC | T
APROX. 3MM COM IMPRESSÃO DIGITAL EM ALTA RESOLUÇÃO.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade; 60,00 | Valor Total RS 3.223,80

100,00
Rubnca

RS 38;65 R$ 3.86S,00

RS 53,73 R$3.223,80

ValorTotal do Lote R$ 281.950,05

Lote 02

BLOCO

BLOCOS

Descritap Unidade Quant. R$
CARTÃO DE VACINAÇÃO DA CRIANÇA MODELO (MASCULINO) ~
FORMATO 32X21 CM PAPEL AP 180G IMP 2X2 CORES UND | 20.000,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico [ Quantidade: 20.000,00 | Valor Total R$ 17.20
REQUISIÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS C/100 FLS FORMATO | | | "
21X15CM PAPEL AP 75 GR IMP 1X1 CORES BLOCO 600,00 P
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municlpai de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 600,00 | Valor Total R$ 13,626,0

RECEITUÃRIO 21X15CM PAPEL AP 75G IMPRESSÃO 1X0 CORES | ^ 7T7I | I
C/100 UND BLOCOS 600,00 H
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 600,00 | Valor Total R$ 13.836,0'

BLOCO FORMATO 15X21 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES - | T"" | j "
MODELO DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO BLOCO | 200,00 | R
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 0,00 | Valor Total R$0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total R$ 7.594,00
FOLHA INDIVIDUAL DE FREQÜÊNCIA FORMATO 21X31 CM | ~~ |
PAPEL AP 18QG IMP 1X1 CORES
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade: 2.000,00 | Valor Total RS 1.980,C

CONFECÇÃO DÊ BLOCO fípõ PRESCRIÇÃO | | |
MEDICA/ENFERMAGEM C/ 100 FLS FORMATO

21CMMX297MM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES A4(ARTE DE

ACRODO C/ O SOLICITADO) | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | ValorTotal R$ 7,066,00
IMPRESSÃO GRAFICA DE FICHA PARA CADASTRO DE 1 |
PACIENTE/ADMISSÃO/GERAL TAMANHO 210MMX297MM UND 60.000,00
FORMATO A4 (ARTE DE ACORDO COM O SOLICITADO) [ ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade: 60.000,00 | ValorTotal RS 25.80'

CARTÃO DA GESTANTE FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 180G |
UND 2.000.00

IMP 1X2 CORES
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 2.000,00 \ ValorTotal R$ 2.020,C
FICHA DE CADASTRO DA GESTANTE C/ 100 FLS FORMATO | | ^
22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES j
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 0,00 I ValorTotal RS 0,00

R$

0  I Valor Total R$ 17.20

200,00 R

60.000,00

I ValorTotal RS 25.800

Unft.

RS 0,86

0,00

600,00 RS 22,71

Valor Total RS 13,626,00

600,00 RS 23,06

ValorTotal R$ 13.836,00

200,00 RS 37,97

Valor Total RS 7.594,00

2.000,00 RS 0,99

1 ValorTotal RS 1.980,00

R$ total

RS 17.200,00

RS 13.626,00

RS 13.836,00

RS 7.594,00

RS 1.980,00

S 35,33 R$7.066,00

RS 0,43 RS 25.800,00

,00

2.000,00 RS 1,01 R$2.020,00

Valor Total R$ 2.020,00

200,00 RS 0,39 RS 78,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA 1 CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.doinpedro.ma.gov.br
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10,000,00

200,00

200,00

4.000,00

I Valor Total RS 3,320,00

BLOCO

BLOCO

500.00

200,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 j Valor Total R$ 78,00

CONFECÇÃO ÕI FICHA DE INVE5TICAÇÃ0A'ISITA DÃn ~~ | ~
DENGUE/FEBRE AMARELA TAMANHO 210MMX297MMA4 | | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 10.000,00 | Valor Total RS 4,100,00

RELATÓRIO DE CONSULTAS C/IOC FLS FORMATO 22X32 CM | 17711 I I777Í7 1 777
BLOCO 200,00 RS 2

PAPELAP75GIMP1X1 ocu-uu; íuu,uu ^

RS

RS 2

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total RS 4.366,00
FICHA DE ATENDIMENTO DE URGÉNCIA/SAÚOE BUCAL/VISITA | | ^
DOMICILIAR C/100 FLS FORMATO 210MMX297MM 56G IMP, BLOCO 200,00 RS 2
1X0 CORES (MODELO DE ACORDO COM O SOLICITADO) | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | ValorTotal RS 4,236,00

CARTÃO DE VACINAÇÃO DO ADULTO FORMATO 10X8 CM ] "77 | ^
PAPEL AP 180G IMP, 1X0 CORES j | ' ' | 1
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 4,000,00 | ValorTotal RS 3.320,00
REQUISIÇÃO DE MATERIAL /MEDICAMENTO C/100 FLS 50X02 | ^ 2
VIA FORMATO 16X22 CM PAPEL AP 56G | ' I
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 500,00 | ValorTotal RS 11,335,00
MOVIMENTO DIÃRIOIMUNOBIOLÚGICOSC/IOOFLSFQRMATO I ^ 2ÕÕÕÕ RS 2
22X32 75G IMP, 1X1 CORES '

RS 2

RS

RS 2

RS 2

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 | ValorTotal RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 [ ValorTotal RS 4,432,00
ATESTADQ MÉDICO PARA GESTANTES, PAPEL 24KG, IMP. 1X0, bLOCO 200 00 RS 1
FORMATO 15X21CM | ' I
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 j Valor Total RS 3.872,00
FICHA DE ACOMPANHAMENTO DO ACS MASCULINO E

FEMININO FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM UND 8.000,00 R$
CONFORME MODELO/ARTE: CARTÃO SOMBRA ] |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 8.000,00 | Valor Total R$ 6,960,00
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO MONITOZIÇÃO DAS CRIANÇAS
DIARRÉIA AGUDAS C/IOO FLS PAPEL 75G IMP, 1X1 CORES BLOCO 100,00 RS 2
FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 j ValorTotal RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 | Valor Total RS 3-433,00
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM PARA FATURAMENTO
DE AIH'S C/100 FLS PAPEL 75G IMP. 1X1 CORES FORMATO A4 BLOCO 100,00 RS i
TAMANHO 210MMX297MM ] |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 100,00 | ValorTotal RS 3 433.00
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA A - CADATRO DA FAMÍLIA
C/100FLSPAPEL75GIMP.1X1CORESFORMATOA4TAMANHO BLOCO 200,00 RS;
210MMX297MM | I
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 0,00 | Valor Total RS 0,00

: Valor Total RS 4,432,00

200,00 RS 1

ValorTotal RS 3,872,00

8.000,00 RS

Valor Total RS 6,960,00

100,00 R$3

ValorTotal RS 3.433,00

100,00 R$3

ValorTotal RS 3.433,00

200,00 RS 3

0,41

1,83 RS 4.366,00

1,18 RS4.236,00

0,83 RS 3.320,00

2,67 I RS 11,335,00

2,16 1 RS 4,432,00

9,36 { R$3,872,00

0,87 RS 6.960,00

4,33 R$3.433,00

4,33 R$3,433,00

4,33 RS 6.866,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA 1 CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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FIs, n"

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 200,00

BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAl C/ 100 FL5
FORMADO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORE

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade; 0,00 j Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 200,00
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE CAMPANHA DE
VACINAÇÃO CONTRA INFLUEZA C/ 100 FLS PAPEL AP 75G IMP. I BLOCO
1X1 CORE FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE NOTIFICAÇÃO TP/
ESQUISTOSSOMQSSE C/100 FLS PAPEL AP 75G IMP, 1X1 CORES I BLOCO

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 I Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 |

FICHA DE NOTIFICAÇÃO TUBERCULOSE C/ 100 FLS FORMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 |

RECEITUÁRIQ CONTROLE ESPECIAL C/100 FLS FARMATO
15X23CM PAPEL AP 75G IMP. 4X1 CORES

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 700,00

TERMO DE RESPONSABILIDADE C/100 FLS FARMATO 22X32CM

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico I Quantidade: 100,00

FICHA DO SPA- SERV. DE PRONTO ATENDIMENTO C/100 FLS

FARMATO 1SX23CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO TERMO DE RECUSA DA VACINA
HPV C/100 FLS PAPEL AP 756 IMP. 1X1 CORES FORMATO A4 I BLOCO

TAMANHO 210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO AGENDAMENTO DA SEGUNDA
DOSE DAVACINA HPV C/100 FLS PAPEL AP 7SG IMP. 1X1 CORES I BLOCO

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE REGISTRO DO
VACINADO C/IDO FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 756 IMP. I BLOCO

1X1 CORES

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE MATERIAL PARA
PEQUENAS CIRURGIA C/100 FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP BLOCO

75G IMP. 1X1 CORES

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

ValorTotaIRS 6.866,00

200,00 I RS 19,88 In, RS 3.976,00

I Valor Total RS 3.976,00

I ValorTotaIRS 7.066,00

RS 35,33 RS 7.066,00200,00

RS 31.33 RS 1.566,50

I
Valor Total R$ 1.566,50

R$36,67 I R$1.833,50

Valor Total R$ 1.833,50

700,00 I RS 27,00 R$ 18.900,00

BLOCO

BLOCO

I Valor Total R$ 18.900,00

100,00 I RS 46,67 | RS 4.667,00

Valor Total RS 4.667,00

200,00 I RS 31,33 | R$6.266,00

I Valor Total RS 6.266,00

RS 34,33 R$ 3.433,00100,00

I Valor Total RS 3.433,00

100,00 I RS 31,33 RS 3.133,00

Valor Total R$3.133,00

100,00 RS 29,29 RS 2.929,00

ValorTotaIRS 2.929,00

RS 38,33 RS 1.916,50

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPi: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma,gov.br
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BLOCO

BLOCO

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 50,00 |

FICHA DE MATERIAL PARA MÉDIA CIRURGIA C/100 FLS | „
FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES °
QUANTIDADES POR ÓRG&O PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade; 50,00 1

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA:
PNEUMOCÔCICA 10 VALENTE/DTP TRÍPLICE BACTÉRIANA
DTP/DTPA- GESTANTES/INFLUENCIA GESTANTE FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 [ Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA: |
TETRA VIRAL(SARAMPO, RUBEOLA, CAXUMBA E VARICELA

HEPATITE B/FEBRE AMARELA/SORO/ANTIVENENO/ ANTI- BLOCO

RÁBICO/ANTITÉTANICA FORMATO A4 TAMANHO
210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA: |
PNEUMOCÔCICA 10 VALENTE/DTP TRÍPLICE BACTÉRIANA/
TRIPLICI VIRAL PNEUMOCÔCICA 23 VALENTE FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA:
INFLUENZA GRUPOS

PRIORITÃRIOS/COMORBIDADE/ROTAVIRUS HUMANO(ORAL)
DT DUPLA ADULTA(DIFITERIA/TÉTANO) VARICELA/RAIVA-
CULTURA DE CÉLULA VERO FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA:
TRIPLICI VIRAL-HOMENS/TRIPICI VIRAL {SARAMPO, RUBEULA

CAXUMBA) TRIPICI VIRAL MIF/VIP. SEQÜENCIAL - BLOCO

P£NTA(DTP/HIB)-HPV FORMATO A4 TAMANHO

21CMMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico I Quantidade: 200,00
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DIA DE ATENDIMENTO ]
E SERVIÇOS DE SAÚDE REPRODUTIVA PAPEL AP 75G AP IMP. BLOCO
1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 [ Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO MAPA DE REGISTRO DE
ATIVIDADES- EXTERNO PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR FORMATO BLOCO

A4 TAMANHO 210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00

Valor Total RS 1.916,50

RS 38,33

Valor Total RS 1.916,50

200,00 I RS 34,33 R$6.866,00

Valor Total RS 6.866,00

200,00 R$34,33 RS 6.866,00

I Valor Total RS 6.866.00

200,00 R$34,33 R$6.866,00

Valor Total RS 6.866,00

200,00 RS 34,33 RS 6.866,00

Valor Total RS 6.866,00

200,00 I RS 34,33 R$6.866,00

ValorTotal RS 6.866,00

100,00 RS 27,67 RS 2.767,00

ValorTotal R$ 2.767,00

100,00 RS 34,33 RS 3.433.00

ValorTotal RS 3.433,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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CONFECÇÃO OE BLOCO DE SOLICITADO DE AVALIAÇÃO PAPEL
AP 75G IMP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO BLOCO

210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRSÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade; 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 |

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO RELATÓRIO DE PRODUÇÃO E DE |
MARCADORES PARA AVALIAÇÃO PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR BLOCO
FORMATO A4TAMANHO 210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 100,00 |

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO CADASTRO NACIONAL DE |
USUÁRIO E DOMICILIO PAPEL 756 IMP. 1X1 COR FORMATO A4 BLOCO

TAMANHO 210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 |

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO PROFILAXIA DA RAIVA HUMANA [
PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO BLOCO

210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação [ Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 | '

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO RESULTADO DA MAMOGRAFIA
PAPEL AP 75GR IMP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO BLOCO

210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 | '

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA D - REGISTRO DAS |
ATIVIDADES DIARIA DO ACS PAPEL AP 75GR IMP. 1X1 COR BLOCO

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 |
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-SUS, |
CADASTRO INDIVIDUAL/DOMICILIAR PAPEL AP 75G AP IMP.

1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico { Quantidade; 500,00 |

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA
DE PROCEDIMENTOS PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR BLOCO

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 |

FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA DE ATENDIMENTO

INDtVIDUAL/ODONTOLOGICO PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR bLOCO
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 400,00 |
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA
DE ATIVIDADE COLETIVA PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR gLOCO
IMPRESSÃO FRENTE £ VERSO FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

I

V

V

I

100,00 I RS 35,35.1 RS 3.533,00

Valor Total RS 3.533,00

100,00 R$34.33 I RS 3.433,00

 ValorTotal RS 3.433,00

200,00 R$34,33 RS 6.866,00

ValorTotal R$ 6.866,00

RS 34,33 I RS 1.716,50

alorTotal RS 1.716,50

RS 34,33 I RS 1.716,50

alorTotal R$ 1,716,50

100,00 R$38.33 I RS 3.833,00

ValorTotal R$ 3.833,00

500,00 RS 38,33 I R$19.165,00

 ValorTotal RS 19.165,00

200,00 RS 38,33 RS 7.666,00

ValorTotal RS 7.666,00

400,00 RS 38,33 RS 15.332,00

ValorTotal R$ 15.332,00

200,00 I R$38,33 RS 7.666,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | cnpj: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 7 de 18



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

200,00

100,00

Valor Total RS 18.833,00

Valor Total RS 13.413,40

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação i Quantidade; 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 200,00 | Valor Total RS 7.666,00
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA | 1 |
DE VISITA DOMICILIAR PAPEL AP 7SG AP IMP. 1X1 COR BLOCO 200,00 RS
FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGAC PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 200,00 [ Valor Total RS 7.666,00
CONFECÇÃO DE BLOCO DE PAPEL TIMBRANDO PAPEL AP 75G | ] |
IMP 4X0 FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM 200,00 RS
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 200,00 | Valor Total RS 7.666,00
BANNER FORMATO lOOXlOOCM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO | | i
DIGITAL UND 100,00 RS 1
QUANTIDADES POR ÓRQAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 0,00 ( Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 | Valor Total RS 18.833,00
FAIXA BANNER FORMATO 6X1CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO | | |
DIGITAL 20,00 RU
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS 13.413,40

IMPRESSÃO E VEICULAÇÃO DE OUDOOR, TAMANHO | ~~~ ^ ]
3,OOX9,QOM PAPEL COUCHE 120 GRAMAS UND | 20,00 | RS 1.4
QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS 29.951,40

IMPRESÃO DIGITAI BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400 | METRO | | ~
DBIEML0NAVINIL440GRAMASGARANTIADE1A3ANOS. | QUADRADO | ^
QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 400,00 | Valor Total R$ 49.400,00

PUCA EM acrílico COM TEXTO (LETRAS E FIGURAS) EM | ^ |
ADESIVO, VARIAS CORES E TRANSPARENTE, COM UND 10,00 RS 1.8

PROLONGADORES | | ^
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 10,00 | Valor Total R$ 18.178,30
PANFLETO formato 16,5X24CM PAPEL CONCHÉ 115G IMP | "77 , 1
4X4 CORES. ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 5.000,00 | Valor Total RS 5.750,00

RS

R$

RS 1

R$6

RS 1.4

ValorTotal RS 29.951,40

400,00 RS 1

RS 1.8

Valor Total RS 18.178,30

S.000,00 FRS

ValorTotal R$ 5.750,00
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 22X32CM PAPEL

OFFSET90G IMP 4X4 CORES. ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação { Quantidade: 0,00 | ValorTotal RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 1.500,00 | ValorTotal R$ 2.925,00

RS

 38,33 I RS^rSBS^ÓÓ

38,33 I R$7.666,00

88,33 I RS 18.833,00

70,67 RS 13.413,40

97,57 I R$29.951,40

23,50 RS 49.400,00

17,83 RS 18.178,30

 1,15 I RS 5.750,00

 1.95 I RS 2.925,00

ValorTotal RS 32,300,00

CAPA DE PROCESSO TAM 23X48 CM PAPEL AP 240G IMP. 1X1. | UND | 10.000,00 | R
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade; 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 10.000,00 | ValorTotal RS 32.300.

CONFECÇÃO DE PLACA COM ARMAÇÃO EM METALOM 20X20 mETRO
GALVANIZADO, IMPRESSÃO BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO QUADRADO 100/00 RS I
1400X1400 OBI EM LONA VINIL GARANTIA 24MESES L_2 |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 0,00 | Valor Total RS 0.00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 100,00 \ ValorTotal R$30.263,00

R

METRO

QUADRADO
100,00 R$3

S 3,23 I RS 32.300,00

02,63 I RS 30.263,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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Valor Total RS 0,00

I Quantidade: 50,00 |

[  UND

Valor Total RS 0,00

BLOCO

Valor Total RS 3.255,50

RS 22,67

Rubrica

RS 3.000,00

RS 65,11 I RS 3.255,50

RS 55,50 I RS 2.775,00

CARIMBO AUTOMÁTICO N° 20 4,7X1,8CM [ UND | 50,00 | RS 60,00 I RS 3.000,00
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE ■ ^
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 50,00 j Valor Total RS 3.000,00
CARIMBO AUTOMÁTICO N' 30 3,8X1,4CM UND 50,00 r$ 65,11 | R$ 3,255,50
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 | Valor Total RSO,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 50,00 | Valor Total RS 3.255,50
CARIMBO AUTOMÁTICO N' 10 2,7X1,00 CM | UND ^ 50,00 | RS 55,50 I RS 2.775,00
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 I Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 j Valor Total RS 2.775,00
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO REQUISIÇÃO DE MATERIAL C/100 | 17777 | | I | I
FLS 50X02 VIAS FORMATO 16X22CM PAPEL AP 56G. BLOCO 20,00 RS 22,67 R$453,40
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS 453,40
Valor Total do Lote r$ 540.443,00

Valor Total | RS 822.393,05~

R$ 453,40

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A necessidade desta contratação de materiais gráficos para um município pode ser justificada por

várias razões, incluindo:

3.2. 1. Necessidade de materiais impressos: Muitas vezes, as administrações municipais precisam
produzir uma variedade de materiais impressos, como folhetos informativos, cartazes, panfletos,

formulários, relatórios, convites, entre outros, para comunicação interna e externa, divulgação de
eventos, campanhas de conscientização, divulgação de serviços, etc.

3.3. 2. Profissionalismo e qualidade: Ao contratar serviços gráficos, o município pode garantir que seus
materiais impressos sejam produzidos com alta qualidade e profissionalismo. Isso é importante

para transmitir uma imagem positiva da administração municipal para os cidadãos e outras partes

interessadas.

3.4. 3. Economia de tempo e recursos: Terceirizar a produção de materiais gráficos pode economizar

tempo e recursos da equipe interna do município, permitindo que se concentrem em outras tarefas

prioritárias.

3.5. 4. Capacidade técnica e equipamentos especializados: Empresas de serviços gráficos geralmente

possuem equipamentos especializados e expertise técnica para lidar com uma variedade de

projetos de impressão, incluindo grandes volumes, acabamentos especiais, impressão digital, entre

outros, que podem estar além das capacidades do município.

3.6. 5. Cumprimento de prazos: As empresas gráficas geralmente têm experiência em cumprir prazos

apertados e podem garantir a entrega oportuna dos materiais impressos, o que pode ser crucial

para campanhas ou eventos específicos do município.

3.7. 6. Variedade de opções e serviços adicionais: Empresas gráficas podem oferecer uma variedade de

opções de impressão, acabamentos e serviços adicionais, como design gráfico, consultoria em

materiais impressos, gestão de estoque e distribuição, o que pode beneficiar o município em
termos de flexibilidade e conveniência.

3.8. 7. Atendimento a requisitos legais e de qualidade: Em alguns casos, a contratação de serviços

gráficos pode ser necessária para atender a requisitos legais, como a impressão de documentos
oficiais, ou garantir a conformidade com padrões de qualidade específicos exigidos para certos

materiais impressos.

3.9. Essas são algumas das justificativas comuns para a contratação de serviços gráficos por parte de
um município, mas as razões específicas podem variar dependendo das necessidades e prioridades
individuais de cada administração municipal.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas. nS 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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3.10. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra poVnenorizaâa eln
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO AUNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabiiidade, indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante

vencedora.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n^ 14.133, de

2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de
participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi.

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2? do art. 44 da LC

123/2006;

10.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL, até o limite de 10% (dez por
cento) do melhor preço válido, nos termos do §32 do art. 48 da LC 123/2006, para
fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e

social.

10.1.3.

10.1.4.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta
descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Prefeitura Municipal de Oom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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-  í??^Q ,
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta "Rubrica

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na y
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇCLÊOR-""'''^
ITEM,

Forma de fornecimento
12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO

PROPOSTA DE PREÇOS
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na
execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e
prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comerciai da respectiva sede;

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br:

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbaçio no Registro onde tem sede a matriz;
14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica; ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:
14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

14.1.3.

14.1.4.

14.1.5.

14.1.6.

14.1.7.

14.1.8.

14.1.9.

m n
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Fts, n"

Rubrica

14.2.2.

14,2.3.

14.2.4.

14.2.5.

14.2.6.

14.2.7.

14.2.8.

14.2.9.

14.2.10.

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases cte apresentação
de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacionai de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastrai, emitido peia Secretaria da Receita

Federai do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastra! ativa para
com a Fazenda Federai, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de inscrição no
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federai, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente peia Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federai do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida peia Secretaria da Fazenda Municipal;

.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida peia Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N2 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXill do art. 72 da Constituição Federai;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contra^^^^
que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. ',

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação doj.-
seguintes documentos: "

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insoivência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-âo ao último exercido no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n9 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 29 da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - iCP - Brasil.

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §19, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

índice de Liquidez Gerai (> 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante -f Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulante

z=

Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (21,00):

Prefeitura Municipal de Oom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.291/0001-30
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SG =
Ativo Total

Passivo Circulante +■ Passivo Não Circulante -  am.
Rubrica

14.3.6.

14.4.1.

14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Gerat'
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado
igual ou superior a 1 (um).

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômlco-
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,
considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%
(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a
data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n^ 123 de 2006 estará
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições
peculiares da contratação.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as
seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n® 14.133/2021);
14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ns 14.133/2021);

14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei
(art. 63, § 19, da Lei n9 14.133/2021).

14.4.1.1.

14.5.2.

14.5.3.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 2(dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço indicado na
Ordem de Fornecimento.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá sTr infàh^a
90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. \

15.5.

Garantia, manutenção e assistência técnica

15.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei nS 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua
inexecuçâo total ou parcial.

16.2. Em caso de Impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.
16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

16.6.

Fiscalização

16.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei nS 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

16.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração

16.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §is da

Lei nS 14.133, de 2021).

16.8.2. Identifícada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

16.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

16.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

16.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

16.8.3.

16.8.4.

16.8.5.

Prefeitura Munfclpal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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Rubrica

Fiscalização Administrativa \
16.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de haíiíitaclajda'

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

16.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

15.12.

16.13.

Gestor do Contrato

16.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas a verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

16.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

15.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

16.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

16.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com Informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

16.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

16.14.

16.15.

16.16.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:

Nos termos da legislação vigente, a Indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da
formalização do contrato ou instrumento equivalente.

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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DO RECEBIMENTO DO OBJETO \ «"bnca
18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega^qu execução^

juntamente com a nota fiscai ou instrumento de cobrança equivaiente, pelo(a) respons3ve+*TíeÍo
acompanhamento e fiscaiização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inciusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da apiicação das penalidades.

18.3. O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivaiente peia Administração, após a verificação da quaiidade
e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detaihado.

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionaimente prorrogado, de forma
justificada, por iguai período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, quaiidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscai no que pertine à parceia incontroversa da execução do objeto, para efeito
de iiquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscai ou de instrumento de cobrança equivaiente, verificadas peia
Administração durante a analise prévia à iiquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil peia solidez e peia
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissionai pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

19.1. Recebida a Nota Fiscai ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de iiquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por iguai período.

19.2. Para fins de iiquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscai ou instrumento de

cobrança equivaiente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

19.2.1. o prazo de validade;

19.2.2. a data da emissão;

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

19.2.5. o valora pagar; e

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscai ou instrumento de cobrança equivaiente, ou

circunstância que impeça a iiquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reíniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

19.4. A nota fiscai ou instrumento de cobrança equivaiente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante. \
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ífúbrica

9.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis peia fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

9.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

9.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nS

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida lei Complementar.

19.13.

Aprovo o Termo de Referência

^ÍOSÉ^LTOND/DA
A

 SILVA SÁ

ssessor Administrativo

Matricula n® 318-1

'VrUiA./ix ̂ >v.VeJliicy íuivoo-
Maria Erivalda Araújo Uma

Assessora Administrativa

Matrícula n® 3662-2

Francisco Guthyerr^ L^os Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Matrícula n® 3446-1

I dos Santi^orlfavielra dos Santos Ahres
Secretária Municipal de Saúde

Matrícula n® 3439-1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

APROVO o presente Termo de Referência, bem como os demais documentos que compõem

os autos, visando o Referência visa Registro de preços para serviços de impressão gráficas e outras

correlatas, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação e Saúde do Município

de Dom Pedro/MA, conforme os dispositivos da Lei n^ 14.133/21, suas aiterações e demais iegislações

correiatas.

)  Dessa forma, constam, plenamente justificadas as necessidades da contratação, a delimitação

de seu objeto, elementos técnicos fundamentais, obrigações das partes envolvidas, a estimativa de

duração e os custos da contratação, assim, AUTORIZO o prosseguimento da contratação e encaminha-se

a Equipe de Planejamento da Contratação para Elaboração da Minuta do Edital de Licitação e demais

Dom Pedro (MA), 18 de julho de 2024.

Francisco Guthyerres^emos Sampaio
Secretária Municipal de Educação

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA. CEP: 65-765-000.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA DO E D I T A L

■' Pis. n"

Ruhfica

MINUTA DO PREGÃO ELETRÔNICO-SRP N9 Oxx/2024
Processo Administrativo NS 2024.0424.001/2024

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, sob a égide da Lei n.9 14.133/2021, do Decreto nô 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei
Complementar n.2 123/2006 alterada pela Lei Complementar ns 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as
condições estabelecidas neste Edital.

«"''nS

ÓRGÃO GERENCIADOR
Secretaria Municipal de Educação

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

[^©
OBJETO

Registro de preços para serviços de impressão gráficas e outras correlatas, visando atender as necessidades
das Secretarias Municipais de Educação e Saúde do Município de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO
R$ 822.393,05 (oitocentos e vinte e dois mil, trezentos e noventa e três reais e cinco centavos]

PORTAL UTILIZADO: Br Conectados

ENDEREÇO DO PORTAL: http://w\Anw.comprasdompedro.com.br/
DATA: XX de XXXX de 2024

HORÁRIO: XX:XX (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

0^0

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Júlio César Rameiro de Araújo

AUTORIDADE COMPETENTE

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO

MODO DE DISPUTA

MENOR PREÇO

POR ITEM

ABERTO/FECHADO

INTERVALO ENTRE OS LANCES i RS 0,01 (um centavo)

REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00
I  SIM

(oitenta mii reais)? |
(Art. 48, 1, Lei Complementar ns 123/2006)

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÃO
(Art. 48, iil. Lei Complementar n? 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por „ ̂
SIM (LOCAL)

cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §38, Lei Complementar n# 123/06)

Prefeitura Municipal de Dont Pedro - MA ! CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA DO E D I T A L

1. OBJETO DA LICITAÇÃO
1-1. A presente licitaçlo tem por objeto Registro de preços para serviços de impressio gráficas e outras

correlatas, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação e Saúde do
Município de Dom Pedro/MA,, conforme as quantidades, especificações e condições descritas no
Termo de Referência, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como válidas as do Edital, sendo estas a que os íicitantes deverão se ater no momento
da elaboração da proposta.

2. RECURSO orçamentário
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no Pais, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BR CONECTADOS" através

do site http://www.comprasdompedro.com.br/.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.
3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso Indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legai e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações Inerentes a este Pregão.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA \ CNPl. 06.137.133/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Oom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dempedro.tna.8ov.br
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valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte. ^

3.3.3.

3.3.4.

Ficam impedidos de participar desta licitação:

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital;

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento} do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

juízo.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a eia aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

3.3.6.

3.3.7.

3.3.8.

3.3.9.

assessoria técnica.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando ne^ condição;
3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contrataç^o'õir3Í'

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 12 do art. 92 da Lei ns 14.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que
impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

qualquer responsabilidade civil ou penal.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n214.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não possuí empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 12 e no inciso III do art. 52 da Constituição Federal;

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n2 14.133, de 2021.

4.4.2.

4.4.3.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte oa--,s(^iedadg^
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar ns 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ is ao 3S

do art. 46, da Lei n.s 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei n® 14.133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

O prazo de validade da proposta é aquele estabeiecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados, na fase própria do certame.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CWl\ 06.137.29V0O0X-30
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o Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde iogo-aqueteí'

que não estejam em conformidade com os requisitos estabeiecidos neste Editai, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência,

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitaníe.

6.1.2. A desciassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu Julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de Julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificada mente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1. Modo de Disputa Aberto:

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.
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7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) mil^utQie, afióy

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

Modo de Disputa Aberto -Fechado:

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.3.1. O iicitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Modo de Disputa Fechado-Aberto:

7.11.1.2.

7.11.1.3.

7.11.1.4.

7.11.1.5.

7.11.2.2.

7.11.2.3.

7.11.2.3.1.

7.11.2.3.2.

7.11.2.

7.11.3.
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7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os lícitantes que àçiresentarem a y
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das pr&postsfrerte

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os lícitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os iicitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei ns 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os Iicitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos Iicitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

7.12.2.2. empresas brasileiras;

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
Pais;

7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns 12.187,
de 29 de dezembro de 2009. , _

7.12.1.1.

7.12,1.2.

7.12.1.3.

7.12.1.4.

7.12.2.

7.12.2.2.

7.12.2.3.

7.12.2.4.
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8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nS 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nS 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n9 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior a proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.9 123/2005.

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nS 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte.

8.3.5.
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8.5. Quando aplicado o benefício de itens/Lotes com reserva de cotas destinados a pàrticipação

exclusivamente para MEi/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, lil, da Lei Complementar n® 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos iicitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma iicitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

peto menor preço ofertado.

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEi/ME/EPP sediadas locai ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito locai ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por iicitante que não se enquadra na definição legai reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma a aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Editai e

das demais cominações legais.

8.7.1.

8.7.2.

9. DA NEGOCIAÇÃO
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

iicitantes.

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à iicitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a
contratação.

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao
desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
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9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundò^ a ordem d^
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmtfapSsa

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

9.5.1.

DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etEncerrada a et

10.1.3.

apa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei n2 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
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Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de^gunr'
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou a

totalidade de remuneração.

10.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s) preçojs) ofertado(s) não é(são}

inexequfvel(eis).

Será desclassificada a proposta que:

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

10.9.2. contiver vícios insanáveis;

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.9.4. não tiverem sua exequibiüdade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente Inexequíveis

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

10.8.4.

10.9.1.

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.

10.9.5.
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na contratação são coerentes com os de mercado dò\objeto deste
procedimento de contratação.

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s)

nãoé(sao) inexequível(eís)

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

10.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela

Administração.

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que nao

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o tocai e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada{s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita{s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim.

10.12.1.

10.12.2.

10.13.1.

10.13.2.

10.13.3.

10.13.4.
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õessonstantes no >sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações sonstantes no

Termo de Referência.

11. DAFASEDEHABIUTAÇÃO
Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ns 14.133, de 2021.

A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no

preâmbulo deste editai, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e

lances nos termos do art. 17, §12, da Lei ns 14.133, de 2021.

Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos

os licitantes.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação compiementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e Já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digitai.

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

11.6.1. complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
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11.11.

11.12.

MINUTA DO E D I T A L

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de.,
habilitação e classificação.

11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

11.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

11.11.1. Na hipótese de o iicitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostilados nos termos do disposto no Decreto ns 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

11.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por melo do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

11.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de

habilitação.

11.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

11.15. A não-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

11.14.
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11.17. Será inabilitado o iicitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecidõnéste

Edital.

11.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

Inabititação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

11.19. O Iicitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitaçao, além da aplicação das sanções cabíveis.

11.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o Iicitante será

declarado vencedor.

12. DA AMOSTRA

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

13. DA VISITA TÉCNICA

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

DOS RECURSOS

14.1. A interposição de recurso referente ao Julgamento das propostas, a habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n?

14.133, de 2021.

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer Iicitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua Intenção

de recurso.

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

14.2.2. A falta de manifestação do Iicitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao Iicitante

vencedor.

A Iicitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo. Intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação
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14.3.2. Na hipótese de adoçlo da inversão de fases prevista no § 19 do art. 17 da Lei n914.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data"de

intimação da ata de julgamento.

O recurso será dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.

DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre
a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

licitantefs) vencedor{s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente peto representante

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal.

15.6.1.

15.6.2.
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15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura NíiAQicIpai para ̂

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via^Trderê^
eletrônico de e-maií, que deverá ser devolvida em original, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente,

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

15.6.3, É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facuitando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições,

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a

partir do primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso,

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e disponibilizada durante sua vigência.

15,13,

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro;

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

16.1.2, dos licitantes que mantiverem sua proposta original

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata,

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado,

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06,137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 19 de 83



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

^íibricaMINUTA DO E D I T A L \

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada qti^do houver
necessidade de contratação dos iicitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1, quando o iicitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nS 11.462/23.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta originai para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o Iicitante que, com dolo ou culpa:

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2. induzir deiiberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

17.1.4.

17.1.5.

17.1.6.
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17.2.1.

17.2.2.

17.2.3.

17.2.4.

17.3.2.

17.3.3.

17.3.4.

17.3.5.
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17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.s 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei ns 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados;

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de Impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e Impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que justifiquem a Imposição de penalidade mais grave que a sanção de Impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §52, da Lei n.2

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta
Administração.

17.4.1.

17.4.2.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA ( CNPJ;Q6.l37.293fOO0i-3O
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A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de iicrtar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração cfeistocesser'

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatàrio

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze] dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exciui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados a essa Administração.

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sitio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

18.3. As Impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

18.4. Acolhida a Impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.6,1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionai e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço http://www.comprasdompedro.com.br/ e
vincularão os participantes e a Administração.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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19. DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico,

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de
contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento iicitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, exciuir-se-á o dia do início e

inciuir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, resen/ando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Editai prevalecerá a redação deste.

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisívei, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

19.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasii, nos termos da Medida Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

19.8.1.

19.8.2.

19.8.3.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.13T.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reaUzaçâer'
do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Apiícam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei ns 11.488, de 15 de junho
de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Editai e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer Interessado, através dos sítios

http://www.comprasdompedro.com.br/ e www.dompedro.ma.gov.br.

Os iicitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.? 12.846, de is de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupçio), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas
pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.9, inciso iV, correspondente aos procedimentos iicitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legai.

20. ANEXOS

Anexo I

Anexo II

Anexo iil

Anexo iV

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, de 2024

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA [ CNPi: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n' 72. Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

Fls. n"

TERMO DE REFERENCIA

BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de preços para serviços de impressão gráficas e

outras correlatas, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação e

Saúde do Município de Dom Pedro/MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas
neste instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei ns

14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de RS 822.393,05 (oitocentos e vinte e dois mil, trezentos

e noventa e três reais e cinco centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

Descrição Unidade

BACKDROP EM LONA 3M X 2,50 M, PERSONALIZADO | UND
QUANTIDADES POR ÓR6Ã0 PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação [ Quantidade; 10,00 | ValorTotal RS 16.600,00ValorTotal RS 16.600,00

BANNER EM LONA, TAMANHO 1,20XG,90M COM
UND

ACABAMENTO PERSONALIZADO

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 j ValorTotal R$ 4.899,90

BOLETIM ESCOLAR, 12 A 9» ANO, MED. 21X15CM, PAPEL AP | ~~7 T"
UND -

ISOG F/V
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipat de Educação | Quantidade: 5.000,00 | ValorTotal R$ 7.500,00

ValorTotal RS 4.899,90

5

Quant.

10,00

.000,00

CAPA DE PROCESSO EM POLICROMIA, PAPEL SUPREMO 25ÜG2 | UND | 5-

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 5.000,00 | ValorTotal R$24.900,00

CARIMBO [TAMANHO 38X14MM) AUTOMÁTICO I UND | ■
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 40,00 | ValorTotal RS 2.434,40
CARIMBO (TAMANHO 48X18MM) AUTOMÁTICO | UND
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTÍCIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 35,00 | ValorTotal RS 2.496,55
CARIMBO NUMERADOR 30X30MM AUTOMÁTICO 1 UND |

5.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ 2.809,80
CARTÃO DE ATENDIMENTO, MED. 29X21CM, AP 75G | UND |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 500,00 | ValorTotal RS 380,00
CARTAZ FORM: 64X46CM IMPRESSÃO 4X0 COR PAPEL COUCHE .

115G

5

3

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPi: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nS 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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000,00

00,00

00,00

RSUnlL R$ total

RS 1.660,00 RS 16.600,00

RS 163.33 I RS 4.899,90

RS 1,50 I RS 7.500,00

RS 4,98 I RS 24.900,00

RS 60,86 I RS 2.434,40

RS 71,33 I RS 2.496.5S

RS 93,66 I RS 2.809,80

RS 0,76 I RS 380,00

RS 10,83 RS 3.249,00
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 300,00 1 Valor Total RS 3.249,00
CERTIFICADOESCOLAR, 29X21CM, AP150G, OICOR | UND [ 5.000,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: S.000,00 | ValorTotal RS 10.150,00

Rubrica

ValorTotal RS 6.109,00

I  UND

I Valor Total RS 805,00

LONA I METRO
QUADRADO

I ValorTotal RS 37.674,00

BLOCO

CONVITE EM POLICROMIA 4X4 CORES | UND | {
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 600,00 | Valor Total RS 1.386,00

CRACHÁ TAM 14X10 COM IMP. 4 XO COUCHÉ 230 G - ASS. | 1 ^
SOCIAL I •
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 500,00 | Valor Total RS 785,00
DIÁRIO DE CLASSE DE 1» A 99 ANO, CAPA AP 120G PAPEL AP ~
75G

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 3.000,00 | ValorTotal R$57.780,00

ENVELOPAMENTO PARCIAL 60% DE COBERTURA, ADESIVO | |
ESPECIAL CAST - IMPRESSÃO DIGITAL C/ APLICAÇÃO. CARROS ° „
POPULARES 4 PORTAS. 1 QUAD^ _
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 50,00 | Valor Total RS 6.109,00

ENVELOPE PARA CONVITE EM POLICROMIA 4X0 COR | UND | 5
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 500,00 | Valor Total R$ 805,00

FACHADA COMPLETA COM ARMAÇÃO METÁLICA E LONA | METRO ^ "
IMPRESSA. QUADRADO |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICÍPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 150,00 | Valor Total RS 37.674,00

FICHA IMPRESSO PADRONIZADO MATERIAL: PAPEL OFSETE, |
TIPO; 1 VIA, GRAMATURA; 75 G/M2, COMPRIMENTO; 297 MM,

LARGURA: 210 MM, COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS BLOCO 6
ADICIONAIS; IMPRESSÃO FRENTE/VERSO, CONFORME
MODELO SOLICITADO ^ |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 600,00 | ValorTotal R$ 16.266,00

FICHA, MED.21X15CM f/V, AP 120G FICHA DE CONTROLE DE |
MATRÍCULA DE ENSINO/HISTÓRICO ESCOLAR/1 - IMPRESSO
PADRONIZADO MATERIAL: PAPEL OFSETE, TIPO; 1 VIA,

,  UND 10
MED.21X15CM F/V, AP 120G, COR; BRANCA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: IMPRESSÃO FRENTE/VERSO, CONFORME
MODELO SOLICITADO ^ |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 10.000,00 { ValorTotal RS 9.900,00

FICHA DE IDENTIFICAÇÃO/INDIVIDUAL 00 ALUNO F/V PAPEL
AP 75G CONFORME MODELO SOLICITADO | [_
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,000,00 | ValorTotal R$ 6.000,00
PAPEL ADESIVO PLASTIFICADO, GRAMATURA 90G, REDONDO, |
DIÂMETRO 8CM, IMPRESSÃO 4X4 CORES. ARTES PARA OS

UNO S
MODELOS FORNECIDA PELO SETOR DE COMUNICAÇÃO DA

SECRETARIA. |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 500,00 | Valor Total R$ 510,00

LONA IMPRESSA 440GR COM DOBRA COLADA E ILHÓS 50MM METRO

EM INTERVALOS DE 250MM QUADRADO |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 150,00 | Valor Total RS 47.700,00

6

5

3,

5

1

6

10

10

5

1
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00,00

00,00

000,00

00,00

50,00

RS 2,03 I ^

RS 2,31 I R$1.386,00

RS 1,57 I RS 785,00

RS 19,26 I RS 57.780,00

RS 122,18 RS 6.109,00

RS 1,61 I RS 805,00

RS 251,16 I RS 37.674,00

00,00 RS 27,11 I RS 16.266,00

.000,00 R$0,99 RS 9.900,00

.000,00

00,00

50,00

RS 0,60 RS 6.000,00

R$1,02 I RS 510,00

RS 318,00 I RS 47.700,00
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PLACA EM ESTRUTURA METALICA GALVANIZADA 40X20MM |
ESPECIFICAÇÃO: COM REVESTIMENTO DE ZINCO, VINIL 80
MICRAS IMPRESSO, SUSTENTAÇÃO EM MADEIRA 60X120MM
COM PÉ DIREITO DE 4M E INSTAUDAS NO LOCAL |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 20,00 j Valor Total R$ 14.526,60

BLOCO DE REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS EM 3 VIAS PAPEL |
COPIATIVO, VIA 1X1, 2' E 3* VIAS 1X0. CONFORME MODELO BLOCO

SOLICITADO I
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 100,00 | Valor Total RS 3.865,00

PLACAS DE SINALIZAÇÃO EM PVC - CONFECÇÃO DE PLACA PVC I
APROX. 3MM COM IMPRESSÃO DIGITAL EM ALTA RESOLUÇÃO. |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 60,00 j Valor Total RS 3.223,60

Valor Total (to Lote

Fls.n"

R$726,33 I RS"1432S;gÓ

100,00 R$38,65 j R$3.865,00

RS 53,73 R$3.223,80

R$ 281.950,05

Lote 02

Descrição Unidatte Quant. I R$ Unit

CARTÃO DE VACINAÇÃO DA CRIANÇA MODELO (MASCULINO) TT" ^
FORMATO 32X21 CM PAPEL AP 180G IMP 2X2 CORES | | ' ' |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 | ValorTotal R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 20.000,00 | Valor Total RS 17.200,00
REQUISIÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS C/100 FLS FORMATO | ^ | 22
Z1X15CM PAPEL AP 75 GR IMP 1X1 CORES | ' |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação { Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 600,00 j ValorTotal R$ 13.626,00
RECEITUÁRiO 21X15CM PAPEL AP 75G IMPRESSÃO 1X0 CORES | 1 TITII | „
C/100 UND I BLOCOS | 600,00 | RS 23
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 j Valor Total R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 600,00 j ValorTotal R$ 13.836,00
BLOCO FORMATO 15X21 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES • I ^ ^
MODELO DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO j ' I
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 j ValorTotal R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 200,00 j ValorTotal R$ 7.594,00
FOLHA INDIVIDUAL DE FREQÜÊNCIA FORMATO 21X31 CM | ~ ^ OOO 00 RS O
PAPEL AP 180G IMP 1X1 CORES \ I ' I
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 j Valor Total R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 2.000,00 j ValorTotal RS 1.980,00

CONFECÇÃO DÍ BLOCO TÍpÕ PRESCRIÇÃO I ^
MEDICA/ENFERMAGEM C/ 100 FLS FORMATO blocO 200 00 R$35
210MMX297MM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES A4(ARTE DE

ACRQDO C/ O SOLICITADO) | ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 j ValorTotal RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 200,00 j ValorTotal RS 7.066.00
IMPRESSÃO GRAFICA DE FICHA PARA CADASTRO DE | | |
PACIENTE/ADMiSSÃO/GERAL TAMANHO 210MMX297MM UND 60.000,00 RSQ
FORMATO A4 (ARTE DE ACORDO COM O SOLICITADO) | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação [ Quantidade: 0,00 j Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico [ Quantidade: 60.000,00 j Valor Total R$ 25.800,00

Quant. RSUnIt.

20.000,00

ValorTotal RS 17.200,00

BLOCOS

600,00

600,00

ValorTotal RS 13.836,00

BLOCO 200,00

2.000,00

R$0

RS 22

RS 23

R$37

R$0

ValorTotal RS 1.980,00

BLOCO 200,00 R$35

ValorTotal RS 7.066,00

60.000,00 RS 0

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPl: 06.151.155/0001'30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.donipedro.ma.gov.br

R$ total

,86 R$17.200,00

,71 I RS 13.626,00

,06 I RS 13.836,00

,97 RS 7.594,00

,99 R$1.980,00

,33 RS 7.066,00

,43 I RS 25.800,00
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Vslof Total RS 2.020,00

BLOCO 200,00

10.000,00

200,00

200,00

ValorTotal R$4.236,00

4.000,00 IR

MINUTA DO E D IT A L

CARTÃO DA GESTANTE FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 180G | 771 777777771 77
IMP 1X2 CORES ^ ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria MunicÍDal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 2.000,00 | Valor Total RS 2.020,00

FICHA DE CADASTRO DA GESTANTE C/ 100 FLS FORMATO | 77777 1 77777 I 77
22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES BLOCO 200,00 «
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total RS 78,00

CONFECÇÃO DÊ FICHA DE INVESTICAÇÃO/VISiTA ÕÃ1 77 | 7
DENGUE/FEBRE AMARELA TAMANHO 210MMX297MM A4 | ' | ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 10.000,00 [ ValorTotal R$ 4.100,00

RELATÓRIO DE CONSULTAS C/100 FLS FORMATO 22X32 CM | 777 1 777 | ̂
PAPEL AP 75G IMP 1X1 ^ | ' |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | ValorTotal RS4 366,00
FICHA DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA/SAÚDE BUCAL/ViSITA | | |
DOMICILIAR C/100 FLS FORMATO 210MMX297MM S6G IMP. BLOCO 200,00 RS 2

1X0 CORES (MODELO DE ACORDO COM O SOLiCITADO) | | ]
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 j ValorTotal RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade: 200,00 | ValorTotal R$4.236,00
CARTÃO DE VACINAÇÃO DO ADULTO FORMATO 10X8 CM | "7 | 7
PAPEL AP 180G IMP. 1X0 CORES | | " ' |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 4,000,00 | ValorTotal RS 3.320,00

RS

ValorTotal RS 3.320,00

RS

RS 2

R$2

S

REQUISIÇÃO DE MATERIAL /MEDICAMENTO C/100 FLS 50X02 oi QrO 500 00 RS
VIA FORMATO 16X22 CM PAPEL AP 56G | | ' |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 500,00 1 ValorTotal R$ 11.335,00
MOVIMENTO DIÁRIO IMUNOBIOLÓGICOS C/IOÜ FLS FORMATO 1 q. ,
22X32 75GIMP. 1X1 CORES | ' I
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Muricipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 j Valor Total RS 4.432,00
ATESTADO MÉDICO PARA GESTANTES, PAPEL 24KG, IMP. 1X0, | | 777 | ̂
FORMATO 15X21CM ^ ^ I ' I
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 j ValorTotal RS 3.872,00
FICHA DE ACOMPANHAMENTO DO ACS MASCULINO E |
FEMININO FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM UND 8.000,00 RS
CONFORME MODELO/ARTE: CARTÃO SOMBRA ] |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 8.000,00 | ValorTotal RS 6.960,00
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO MONITOZIÇÃO DAS CRIANÇAS |
DIARRÉIA AGUDAS C/100 FLS PAPEL 75G IMP. 1X1 CORES BLOCO 100,00 RSl
FORMATO A4 TAMANHO 21QMMX297MM [ |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 1 ValorTotal R$ 3.433,00

500,00

200,00

200,00

RS 2

RS 2

RS 1

8.000,00 RS

ValorTotal RS 6.960,00

100,00 RS 3

\  Rubrica

RS 1,01 RS 2-020,00

0,39 RS 78,00

0,41 I R$4.100,00

1,83 I RS 4.366,00

1,18 I RS 4.236,00

0,83 I RS 3.320,00

2,67 RS 11.335,00

2,16 RS 4.432,00

9,36 I R$3.872,00

 0,87 R$6.960,00

4,33 1 RS 3.433,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM PARA FATURAMENTO |
OE AIH S C/100 FLS PAPEL 75G IMP. 1X1 CORES FORMATO A4 BLOCO

TAMANHO 210MMX297MM |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educaçlo | Quantidade; 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 | Valor
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA A - CADATRO DA FAMÍLIA I
C/100 FLS PAPEL 75G IMP. 1X1 CORES FORMATO A4 TAMANHO BLOCO

21QMMX297MM |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 0,00 1 Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor

BOLETIM DÊ PRODUÇÃO AM8ULAT0RIAL C/ ÍÕÕ FLS |
FORMADO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORE
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE CAMPANHA DE |
VACINAÇÃO CONTRA INFLUEZA C/ 100 FLS PAPEL AP 75G IMP. BLOCO
1X1 CORE FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educaçlo | Quantidade: 0,00 j Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE NOTIFICAÇÃO TP/ | [~
ESQUISTOSSOMOSSE C/100 FLS PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES BLOCO

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Bãsico | Quantidade: 50,00 | Valor T

FICHA DE NOTIFICAÇÃO TUBERCULOSE C/ 100 FLS FORMATO | ~T~~
22X32CM PAPEL AP 7SG IMP. 1X1 CORES |^^BLOCO^^ ̂
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educaçlo | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 | Valor T

RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL C/100 FLS FARMATO |
15X23CM PAPEL AP 75G IMP. 4X1 CORES |^^B1^C0^^^
QUM4TIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 700,00 | Valor

TERMO DE RESPONSABILIDADE C/100 FLS FARMATO 22X32CM |
PAPEL AP 7SG IMP. 1X1 CORES
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 | Valor

FICHA DO SPA- SERV. DE PRONTO ATENDIMENTO C/100 FLS |
FARMATO 15X23CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 I Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO TERMO OE RECUSA DA VACINA |
HPV C/100 FLS PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES FORMATO A4 BLOCO

TAMANHO 210MMX297MM j
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 1 Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 | Valor

Valor

Valor

Valor

Valor

Valor T

Valor T

I Valor

BLOCO

I Valor

Valor

Valor

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO AGENDAMENTO DA SEGUNDA
DOSE DA VACINA HPV C/100 FLS PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES BLOCO

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

FIs, n-

ubnca

100,00 RS 34,33 I RS 3.433,00

 Total RS 3.433,00

200,00 RS 34,33 RS 6.866,00

 Total RS 6.866,00

200,00 RS 19,88 RS 3.976.00

 Total RS 3.976,00

200,00 RS 35,33 { R$ 7.066,00

 Total RS 7.066,00

RS 31,33 RS 1.566,50

otal RS 1.566,50

RS 36,67 RS 1.833,50

otal RS 1.833,50

700,00 IR$27,00 RS 18.900,00

Total RS 18.900,00

100,00 RS 46,67 RS 4.667,00

Total RS 4 667,00

200.00 RS 31,33 RS 6.266,00

Total RS 6.266,00

100,00 RS 34,33 I RS 3.433,00

Total RS 3.433,00

100,00
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico ! Quantidade; 100,00 | Valor

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE REGISTRO DO |
VACINADO C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. BLOCO

1X1 CORES ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 | Valor

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE MATERIAL PARA |
PEQUENAS CIRURGIA C/100 FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP BLOCO

75GIMP.1X1 CORES |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 | Valor 1

FICHA DE MATERIAL PARA MÉDIA CIRURGIA C/100 FLS |
FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 | Valor 1

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA: |
PNEUMOCÓCICA 10 VALÉNTE/DTP TRÍPLICE BACTÉRIANA

DTP/DTPA- GESTANTES/INFLUENCIA GESTANTE FORMATO A4

TAMANHO 21CMMX297MM |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA: |
TETRA VIRAL(SARAMPO, RUBEOLA, CAXUM8A E VARICELA

HEPATITE B/FEBRE AMARELA/SORO/ANTIVENENO/ ANTI- BLOCO

RÁBICO/ANTITÈTANICA FORMATO A4 TAMANHO
210MMX297MM |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA: |
PNEUMOCÓCICA 10 VALENTE/DTP TRÍPLICE BACTÉRIANA/
TRIPLICI VIRAL PNEUMOCÓCICA 23 VALENTE FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA: |
INFLUENZA GRUPOS

PRIORITÁRIOS/COMORBIDADE/ROTAVIRUS HUMANO(ORAL)

OT DUPLA ADULTA(DIFITÊRIA/TÉTANO) VARICELA/RAIVA-
CULTURA DE CÉLULA VERO FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 1 Valor
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA:
TRIPLICI VIRAL-HOMENS/TRIPICI VIRAL (SARAMPO, RUBEULA

CAXUMBA) TRIPICI VIRAL MIF/VIP. SEQÜENCIAL - BLOCO
PENTA(DTP/HIB)-HPV FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

I Valor

Valor

ValorT

ValorT

Valor

BLOCO

Valor

Valor

BLOCO

Valor

rubrica

Total RS 3.133,00

100,00 RS 29,29 RS 2.929,00

Total R$ 2.929,00

RS 38,33 RS 1.916,50

otal RS 1.916,50

RS 38.33 RS 1.916,50

otal RS 1.916,50

200,00 RS 34,33 I RS 6.866,00

Total RS 6.866,00

200,00 RS 34,33 R$6.866,00

Total RS 6.866,00

200,00 RS 34,33 RS 6.866,00

Total RS 6.866,00

200,00 RS 34,33 I RS 6.866,00

Total RS 6.866,00

200,00 RS 34,33 I RS 6.866,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA 1 CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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Rubrica

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TiPO BOLETIM DIA OE ATENOiMENTO E I
SERVIÇOS DE SAÚDE REPRODUTIVA PAPEI AP 75G AP IMP. 1X1 BLOCO
COR FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 j Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TiPO MAPA DE REGISTRO OE |
ATIVIDADES- EXTERNO PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR FORMATO BLOCO

A4 TAMANHO 210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 0,00 | Valor Total RS 0.00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00

CONFECÇÃO DE BLOCO DE SOLICITAÇÃO DE AVALIAÇÃO PAPEL |
AP 756 IMP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO BLOCO

210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO RELATÓRIO DE PRODUÇÃO E DE I
MARCADORES PARA AVALIAÇÃO PAPEL AP 75G IMP, 1X1 COR BLOCO
FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0.00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO CADASTRO NACIONAL DE |
USUÁRIO E DOMICILIO PAPEL 756 IMP. 1X1 COR FORMATO A4 BLOCO

TAMANHO 210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade; 200,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO PROFILAXIA DA RAIVA HUMANA
PAPEL AP 75G IMP, 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO BLOCO

210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 |

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO RESULTADO DA MAMOGRAFIA |
PAPEL AP 7SGR IMP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO BLOCO

21ÜMMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação [ Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 |

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA D - REGISTRO DAS |
ATIVIDADES DIARIA 00 ACS PAPEL AP 75GR IMP. 1X1 COR BLOCO

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 [ Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Bãsíco | Quantidade: 100,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TiPO FICHA 00 SISTEMA E-SUS,
CADASTRO INDiVIDUAL/DOMiCiLIAR PAPEL AP 75G AP IMP,

1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação [ Quantidade: 0,00 j Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 500,00

Valor Total RS 6,866,00

100,00 RS 27.67 | R$ 2.767,00

Valor Total R$ 2,767,00

100,00 RS 34.33 RS 3,433,00

I Valor Total RS 3,433,00

100,00 RS 35,33 RS 3.533,00

I Valor Total RS 3,533,00

100,00 RS 34,33 RS 3.433,00

Valor Total RS 3.433,00

200,00 RS 34,33 RS 6.666,00

I Valor Total RS 6.866,00

RS 34,33 I RS 1,716,50

Valor Total RS 1,716,50

RS 34,33 I R$ 1.716,50

Valor Total RS 1.716,50

100,00 RS 38,33 | RS 3.833,00

Valor Total RS 3.833,00

500,00 RS 38,33 RS 19.165,00

Valor Total RS 19,165,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro ~ MA | CNPJ; 06.137,293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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200,00

Valor Total RS 7.666,00

400,00

Valor Total RS 15-332,00

BLOCO 200,00

Valor Total RS 7.666,00

200,00

Valor Total RS 7.666,00

200,00

Valor Total RS 7.666,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA
DE PROCEDIMENTOS PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR BLOCO 200,00 f

FORMATO A4 TAMANHO 21QMMX297MM | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 j Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 200,00 | Valor Total RS 7.666,00

R

FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA DE ATENDIMENTO

INDIVIOUAL/ODONTOLOGICO PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR _

IMPRESSÃO FRENTE E VERSO FORMATO A4 TAMANHO BLOCO 400,00
210MMX297MM | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 j Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 400,00 | Valor Total RS 15.332,0

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DD SISTEMA E-SUS, FICHA | 1 |
DE ATIVIDADE COLETIVA PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR Dinrn oon nn
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO FORMATO A4 TAMANHO BLOCO 200,00 F
210MMX297MM |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total RS 7.666,00
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA | I 1
DE VISITA DOMICILIAR PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR BLOCO 200,00 F

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

I Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total RS 7.666,00
CONFECÇÃO DE BLOCO DE PAPEL TIMBRANDO PAPEL AP 75G | 17717 | 777T7 |
IMP 4X0 FORMATO A4 TAMANHO 21QMMX297MM BLOCO | 200,00 | F
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTiaPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total RS 7.666,00
BANNER FORMATO lOOXlOOCM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO | I | ]

I DIGITAL
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 | Valor Total RS 18.833,0
FAIXA BANNER FORMATO 6X1CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO | 777^ ^ 7777 I 7
DIGITAL ^ND 20,00 R5
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPAFOTE

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS 13.413,40

IMPRESSÃO E VEICULAÇÃO DE OUDOOR, TAMANHO j 7~ | [ ~
3,OOX9,OOM PAPEL COUCHE 120 GRAMAS UND | 20,00 | RS 1
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS 29.951,40

IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400 | METRO | 77777 | 7
D6IEMLONAVINIL440GRAMASGARANTIADE1A3ANOS. | QUADRADO | ' | ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade: 400,00 | Valor Total RS 49-400,01

PLACA EM ACRÍLICO COM TEXTO (LETRAS E FIGURAS) EM ! ^ |
ADESIVO, VARIAS CORES E TRANSPARENTE. COM UND 10,00 RS 1

PROLONGADORES | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 10,00 | ValorTotal R$ 18.178,30

R

R

R

R

100,00 RS

ValorTotal RS 18.833,00

400,00

RS

RS 1

RS

Valor Total RS 49.400,00

RS 1
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ValorTotal RS 5.750,00

1.500.00

Valor Total R$ 2.925,00
I  10.000.00 I R$3,23~

Valor Total RS 32.300,00
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PANFLETO FORMATO 16,5X24CM PAPEL CONCHÊ 115G IMP | I
4X4 CORES. S.000.00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 j Valor Total RS 0.00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 5.000,00 | ValorTotal RS 5.750

ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 22X32CM PAPEL | ~ | I
OFFSET 90G IMP 4X4 CORES. UND 1.500.00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 1.500,00 | ValorTotal RS 2.925

CAPADEPROCESSOTAM23X48CMPAPELAP240GIMP,1X1. | UND | 10.000,00 |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIQPANTE

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 j Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 10.000,00 | Valor Total RS 32.3'

CONFECÇÃO DE PLACA COM ARMAÇÃO EM METALOM 20X20 I |
GALVANIZADO, IMPRESSÃO BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO ® 100,00 P
1400X1400 DBI EM LONA VINIL GARANTIA 24MESES QUADRADO j
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 j Valor Total R$ 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 100,00 j Valor Total RS 30.263,i

CARIMBO AUTOMAtICON'20 4,7X1,8CM | UNO | 50,00 |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 0,00 j ValorTotal RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 j ValorTotal RS 3.000,00

CARIMBO AUTQMATICON'30 3,8X1,4CM | UND | 50,00 |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 50,00 j ValorTotal RS 3.255,50

CARIMBO AUTOMATICON'10 2,7X1,00 CM | UND | 50,00 |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 j Valor Total RS 2.775.00
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO REQUISIÇÃO DE MATERIAL C/100 | | ITII í
FLS 50X02 VIAS FORMATO 16X22CM PAPEL AP 56G. BLOCO | 20,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 j ValorTotal RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 20,00 | ValorTotal R$ 453,40

Valor Total do Lote

ValorTotal

ValorTotal RS 3.000,00

R

Valor Total RS 30.263,0

RS 22,67

RS 5.750,00

RS 1,95 j RS 2.925,00

RS 32.300,00

S 302,63 I RS 30.263,00

0

50,00 I RS 60,00 RS 3.000,00

R$65,11 I RS 3.255,50

RS 55,50 I RS 2.775,00

RS 453,40

RS 540.443,00

DA fundamentação E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A necessidade desta contratação de materiais gráficos para um município pode ser justificada por

várias razões, incluindo;

3.2. 1. Necessidade de materiais impressos: Muitas vezes, as administrações municipais precisam

produzir uma variedade de materiais impressos, como folhetos informativos, cartazes, panfletos,

formulários, relatórios, convites, entre outros, para comunicação interna e externa, divulgação de
eventos, campanhas de conscientização, divulgação de serviços, etc.

3.3. 2. Profissionalismo e qualidade: Ao contratar serviços gráficos, o município pode garantir que seus

materiais impressos sejam produzidos com alta qualidade e profissionalismo. Isso é importante

para transmitir uma imagem positiva da administração municipal para os cidadãos e outras partes

interessadas.
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3.4. 3. Economia de tempo e recursos; Terceirizar a produçlo de materiais gráficos pode èecyTormzar^^
tempo e recursos da equipe interna do município, permitindo que se concentrem em outras
tarefas prioritárias.

3.5. 4, Capacidade técnica e equipamentos especializados: Empresas de serviços gráficos geralmente
possuem equipamentos especializados e expertise técnica para lidar com uma variedade de

projetos de impressão, incluindo grandes volumes, acabamentos especiais, impressão digital,

entre outros, que podem estar além das capacidades do município.

3.6. 5. Cumprimento de prazos: As empresas gráficas geralmente têm experiência em cumprir prazos
apertados e podem garantir a entrega oportuna dos materiais impressos, o que pode ser crucial

para campanhas ou eventos específicos do município.

3.7. 6. Variedade de opções e serviços adicionais: Empresas gráficas podem oferecer uma variedade

de opções de impressão, acabamentos e serviços adicionais, como design gráfico, consultoria em

materiais impressos, gestão de estoque e distribuição, o que pode beneficiar o município em

termos de flexibilidade e conveniência.

3.8. 7. Atendimento a requisitos legais e de qualidade: Em alguns casos, a contratação de serviços
gráficos pode ser necessária para atender a requisitos legais, como a impressão de documentos

oficiais, ou garantir a conformidade com padrões de qualidade específicos exigidos para certos

materiais impressos.

3.9. Essas são algumas das justificativas comuns para a contratação de serviços gráficos por parte de

um município, mas as razões especificas podem variar dependendo das necessidades e

prioridades individuais de cada administração municipal.

3.10. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em

Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

00 ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da
licitante vencedora.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n^ 14.133, de

2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1, Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu atígo48,
incisos I e iil, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
10.1.1. Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;
10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor individual - MEI.
10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2s do art. 44 da LC

123/2006;
10.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL, até o
limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §32 do art. 48 da
LC 123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do
desenvolvimento econômico e social.

DA ViGÊNOA CONTRATUAL

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que
consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.

Forma de fornecimento

12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO

PROPOSTA DE PREÇOS

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na
execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e

prazo de entrega dos produtos.

EXIGInOAS DE HABILITAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comerciai da respectiva sede;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ-. 06.U7.293/0001-30
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14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de ̂

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaidoemDreendedor.gov.br;

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comerciai da respectiva sede;

14.1.4. No caso de ser o participante sucursai, filial ou agência, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde tem sede a

matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica; ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos;

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido peia Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federai, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federai, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e peia

Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nfi 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

14.1.2.

14.1.3.

14.1.4.

14.1.5.

14.1.6.

14.1.7.

14.1.8.

14.1.9.

14.2.2.

14.2.3.

14.2.4.
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14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede.do

licítante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Í5êBiT5s'
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.5.1. Caso o iicitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do iicitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede do

iicitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14,2.6.1. Caso o Iicitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do iicitante, ou outra

equivalente, na forma da lei,

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço {FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federai;

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art, 3° da Lei N2 12.440/2011);

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do Inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal;

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art, 48, II, da Lei Complementar n.

123, de 2006, a Iicitante melhor classificada deverá, também, apresentar a

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do

contrato, ainda que exista alguma restrição, apllcando-se o prazo de regularização.

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão púbiica ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

14.3,1.1, Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá

ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo

distribuidor do domicílio ou sede do Iicitante, desde que admitida a sua

participação na licitação.

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (ORE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na

14,2.7.

14.2.8.

14,2.9,

14.2.10.
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forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada^sua ^

substituição por balancetes ou balanços provisórios.

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente

registrado na forma da lei.

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa

RFB nS 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração

Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário,

em versão digitai, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 29 da

citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto

a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos

índices econômicos nos termos do §19, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas

da seguinte forma:

índice de Liquidez Geral (2 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Nso Circulante

índice de Liquidez Corrente (21,00):
Ativo Circulante

Passivo Circulante

índice de Solvência Gerai (2 1,00):

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

14.3.4.

14.3.5.

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Gerai

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

Igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de

10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.
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14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefíciiw do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2005 estaTá'

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis

do último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

14.4.1. Declaração de que o iicitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formai assinada

pelo responsável técnico do iicitante acerca do conhecimento pleno das

condições peculiares da contratação.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a Iicitante deverá apresentar ainda
as seguintes declarações, sob pena de inabiiitação:

14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o deciarante responderá

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, i, da Lei n^

14.133/2021);

14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ne 14.133/2021);

14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas, na forma da lei (art. 63, § 19, da Lei n9 14.133/2021).

14.5.2.

14.5.3.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 2(doís) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço indicado na

Ordem de Fornecimento.

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

15.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n9 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n9 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.
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Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronnpr^watjp ^
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial,

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,

dentre outros.

16.6.

Fiscalização

16.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fisc3l(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

16.8, O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração

16.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §is da

Lei nS 14.133, de 2021).

16.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irreguiaridade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

15.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

16.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

16.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou

à prorrogação contratual.

15.8.3.

16.8.4,

16.8.5.

Fiscalização Administrativa

16.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes.
caso necessário.

16.9.1, Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
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contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sue

competência;

FIs. n°

ubrica

16.12.

16.13.

Gestor do Contrato

16.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
16.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
16.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

16.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei n9 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

16.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

16.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

16.14.

16.15.

16.16.

DA DOTAÇÃO orçamentaria
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na
dotação abaixo discriminada;

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente.

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será Indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
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18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento^provisÓBof^
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

OOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou Instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

19.2.1. o prazo de validade;

19.2.2. a data da emissão;

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

19.2.5. o valora pagar; e

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasll/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

19.2.2.

19.2.3.

19.2.4.

19.2.5.

19.2.6.
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do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que,sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.. ^

9.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

9.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

9.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

19.13.

Aprovo o Termo de Referência

JOSÉ WILTON DA SILVA SÁ

Assessor Administrativo

Matricula n® 318-1

Maria Erivalda Araújo Lima

Assessora Administrativa

Matrícula n° 3662-2

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Matricula n® 3446-1

Andréia Vieira dos Santos Alves

Secretária Municipal de Saúde

Matrícula n® 3439-1
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ANEXO DO TERMO DE REFERÊNCIA ^
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO N° 2024.0424.001/2024 - SEMED

Necessidade da Administração Pública em disponibilizar materiais gráficos necessários para
produção da comunicação visual e impressões diversas, utilizado na divulgação de eventos,
fachadas em geral, placas, projetos etc., e demais serviços necessários da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro/MA.

1. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
1.1. A presente contratação visa a satisfação do interesse público pela necessidade de aquisição

dos materiais gráficos necessário a produção de materiais de comunicação visual e impressos
diversos, utilizados na divulgação de eventos, fachadas em geral, placas, projetos etc., e demais
serviços necessários da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA e suas secretarias vinculadas.

1.2. A necessidade surge da imperiosa importância dos mesmos, pois desempenham um papel vital
na comunicação eficaz e promoção das atividades do órgão já mencionado. Ajudam a estabelecer
uma Identidade visual consistente, comunicar informações importantes, que sejam elas internas ou
externas, e atrair a atenção do público-alvo.

1.3. A urgência da aquisição de materiais gráficos está relacionada à necessidade de comunicar
informações importantes, aproveitar oportunidades especificas dentro de prazos limitados, realizar
a reposição de estoque, sendo assim, é importante que o município esteja preparado para
responder rapidamente as necessidades que possam surgir.

1.4. Considerando a volatilidade e a imprevisibilidade da demanda de materiais gráficos ao longo
do ano, a utilização do sistema de registro de preços (SRP) se apresenta como uma estratégia
eficaz para atender ás necessidades do municipio.

1.5. Ao adotar o SRP, a gestão municipal de Dom Pedro (MA) demonstrará uma abordagem
eficiente e estratégica na aquisição de materiais gráficos, otimizando a utilização dos recursos
públicos ao longo do ano.

1.6. Portanto, a contratação de empresa para fornecimento e confecção de materiais gráficos
mediante sistema de registro de preços se justifica como uma medida para preservar as
necessidades municipais, evidenciando o compromisso da administração pública de Dom Pedro
(MA) com os seus servidores e a sociedade, eficiência operacional e a economia a longo prazo na
gestão dos recursos públicos, uma vez que a administração não é obrigada a contratar os itens
registrados, o que lhe garante autonomia na contenção de gastos.

2. DA ÁREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde • Secretários; Francisco

Guthyerres Lemos Sampaio e Andréia Vieira dos Santos.

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
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especificações, prazo e local, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, se cabíveFs"!©'
objeto-

3.2. As artes que deverão ser impressas nos itens pertinentes serão fornecidas pelo Município de Dom
Pedro/MA.

3.3. A CONTRATADA deverá elaborar e apresentar a arte ao órgão requisitante o qual irá analisar e
aprovar a arte, consistente em amostra do objeto, montado e em formato real, a qual deverá ser
aprovada para a confecção do item/lote definitivo, sendo que após a aprovação a contratada disporá
do prazo de 07 (sete) dias para confeccionar e imprimir, contados a partir do recebimento da Ordem
de Serviço.
3.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto pela área responsável não exclui a
responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato ou
por vícios do produto.

3.5. A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão
entregues.

3.6. A CONTRATADA deverá fornecer diretamente o produto, não podendo transferir a
responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza.
3.7. A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados
relacionados com as características dos serviços prestados.
3.8. A CONTRATADA deverá executar, fielmente, as entregas de acordo com as requisições
expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da CONTRATANTE.
3.9. A CONTfRATADA se obriga a entregar os produtos de acordo com os prazos e critérios
estipulados, em dias, local e quantidade determinados, de acordo com suas necessidades.
3.10. Manter-se, durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
processo de licitação.

3.11. A CONTRATADA é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou
venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços prestados e produtos fornecidos, emitir Nota
Fiscal correspondente aos produtos comercializados, assim como se responsabilizar pelas despesas
operacionais e administrativas, de mão-de-obra dos serviços, transporte dos produtos até o local da

entrega que será na sede da Prefeitura Municipal ou outro local previamente indicado.
3.12. Durante a prestação dos serviços contratados, a CONTRATADA é obrigada a prestar
informações sobre o andamento dos mesmos e, caso ocorra imprevistos, deverá notificar de imediato,
por escrito, as Secretarias demandantes sobre o fato, assim como as devidas medidas que serão
tomadas visando à normalização da entrega dos produtos, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas.

3.13. Os produtos/serviços deverão ser recebidos pelos respectivos fiscais de contratos, nos dias e

horas determinados no contrato.

3.14. Após o recebimento, a CONTRATANTE terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para

manifestação acerca do aceite final dos produtos. Em caso de recusa do material, o contratado deverá
efetivar sua substituição no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a partir da comunicação da

recusa, ficando todos os custos decorrentes da substituição às suas expensas.
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3.15. Nenhum dos produtos decorrentes dos serviços contratados poderá ser substituído por outros
diversos, salvo por produtos de qualidade comprovadamente superiores e mediante justificatíVa-ptíF'
escrito, devidamente fundamentada e aceita pela Prefeitura e ou seus órgãos de forma expressa.
3.16. A proposta de preço deverá conter obrigatoriamente a descrição do item cotado, indicando todas
as especificações mínimas exigidas e estar em consonância com os valores praticados pela empresa

no mercado, em serviço de mesma natureza ou similar.

3.17. O critério de julgamento das propostas deverá ser o de MENOR PREÇO.
3.18. No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas, bem como todos os tributos e

demais encargos necessários á completa execução do serviço, inclusive a despesa com a entrega dos
produtos.

3.19. A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão de planejamento, Lei
de Orçamentária Anual.

3.20. A contratação dos serviços em questão tem como objetivo suprir as necessidades das
Secretarias do Município de Dom Pedro, com verbas orçamentárias destinada para a especificação
citada. A demanda tem como base o quantitativo contratado nos anos anteriores.

4. DO QUANTITATIVO ESTIMADO

4.1. As quantidades estimadas foram definidas baseadas na experiência de utilização dos mesmos, foram

realizadas análises das últimas aquisições deste Órgão do referido objeto (ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N° 006/2022 - SEMAFIN, PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2022- CPL/DP E ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS N " 026/2022 - SEMAFIN, PREGÃO ELETRÔNICO N" 29/2022)

ATAS DE RESULTADOS FINAIS, MED. 29X21 CM PA'. AP 75G, 1 COR

ATAS DE RESULTADOS FINAIS. PRE - ESCOLAR MED. 29X21CM. AP 750

BACKDROP EM LONA 3M X 2.50 M. PERSONALIZADO

BANNER ÊM LONA, TAMANHO L20X0.90M COM ACABAMENTO
PERSONALIZADO
BOLETIM ESCOLAR, l" A 5° ANO. MED. 21XI5CM. PAPEL AP 150G FA^
BOLETIM ESCOLAR, 6° A 9° ANO. MED. 21X15CM. PAPEL AP I5QG F/V
BOLETIM PRÉ-ESCOLAR. MED. 21X15CM F/V. PAPEL AP 150G.

CAPA DE PROCESSO EM POLICROMIA. PAPEL SUPREMO 250G2

CARIMBO (TAMANHO 38x]4mm) AUTOMÁTICO
CARIMBO (TAMANHO 48x18mm) AUTOMÁTICO
CARIMBO NUMERADOR 30x30mm AUTOMÁTICO

CARTÃO DE ATENDIMENTO. MED. 29X2ÍCM. AP 75G

CARTAZ FORM: 64X46CM IMPRESSÃO 4X0 COR PAPEL COUCHE I I5G

CERTIFICADO ESCOLAR. 29X21CM, AP 150G. 01 COR

CERTIFICADO TAM.29X2I CM IMP.4X0 COUCHÊ 230G-ASS. SOCIAL

CONVITE EM POLICROMIA 4X4 CORES
CRACHÁ TAM 14X10 COM IMP. 4 XO COUCHÊ 230 G - ASS. SOCIAL

DIÁRIO DE CLASSE DE 1° A 5° ANO. CAPA AP I2QG PAPEL AP75G

DIÁRIO DE CLASSE DE 6° A 9° ANO, CAPA AP 120G MIOLO AP75G

DIÁRIO DE CLASSE EDUCAÇÃO INFANTIL (ANOS FINAIS) CAPA AP I20G
MIOLO PAPEL AP 750

S2
5S
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DIÁRIO DE CLASSE EDUCAÇÃO INFANTIL (ANOS INICIAIS) CAPA AP I20G
MIOLO PAPEL AP 75G

DOSSIÊ DO ALUNO ENS. I-UND. MED.44X31CM. AP 120G. IMP.OI COR

ENVELOPAMENTO PARCIAL 60% DE COBERTURA. ADESIVO ESPECIAL CAST

- IMPRESSÃO DIGITAL C/ APLICAÇÃO. CARROS POPULARES 4 PORTAS.
ENVELOPE PARA CONVITE LM PüLICROMIA 4X0 COR

FACHADA COMPLETA COM ARMAÇÃO METÁLICA E LONA IMPRESSA.

FICHA DE ACOMP. DE DESEMPENHO. MED. 29X2ICM PAPEL AP 75G

FICHA DE AVALIAÇÃO SÓCIO ECON. DOS USUÁRIOS- BPC/ LOAS FA'

FICHA DE AVALIAÇÃO SOCIOECONÔMICO BOLSA FAMÍLIA I W

FICHA DE CADASTRO MUNICIPAL

FICHA DE CONTROLE DE MATRÍCULA. MED.2IXISCM F/V. AP I20G

FICHA DE ENCAMINHAMENTO - ASS. SOCIAL. MED. 29X21 CM

FICHA DE HISTÓRICO ESCOLAR. MED.29X2ICM

FICHA DE IDENTIFICAÇÃO DA FAMÍLIA F/V PAPEL AP 75G

FICHA DE MATRICULA DO ENSINO FUNDAMENTAL, MED.29X21CM

FICHA INDIVIDUAL DO ALUNO ENSINO

FUNDAMENTAL. AP 75C. 01 COR

LONA IMPRESSA 440GR COM DOBRA COLADA E ILHÓS 50MM EM

INTERVALOS DE 250MM

ILHOS 50MM EM

MOVIMENTO MENSAL. MED. 29X2ICM FfW. PAPEL AP7.'>G.t COR

PAPEL ADESIVO PLASTIFICADO. GRAMAIURA 90G. REDONDO, DIÂMETRO

8CM, IMPRESSÃO 4X4

CORES. ARTES PARA OS MODELOS FORNECIDA

PELO SETOR DE COMUNICAÇÃO DA SECRETARIA.
PLACA EM ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA 40X20MM

ESPECIFICAÇÃO: COM REVESTIMENTO DE ZINCO. VINIL 80 MICRAS
IMPRESSO, SUSTENTAÇÃO EM MADEIRA 60X120MM COM PÉ DIREITO DE 4M
E INSTALADAS NO LOCAL.

PLACAS DE SINALIZAÇÃO EM PVC - CONFECÇÃO DE PLACA PVC APROX. 3MM
COM IMPRESSÃO DIGITAL EM ALTA RESOLUÇÃO.
RECIBO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS TAM. 14,5 X 22 CM

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL 03 VIAS. MED. 29X2ICM.

I  Fls.n"

UND • 6^
UND 4000

M' 5

UND 500

M' 150

BL 50

BL 50

BL 50

BL 50

UND 4000

BL 50

UND 1500

UND 3000

UND 1500

UND 4000

^uorica

CARTAO DE VACINAÇÃO DA CRIANÇA MODELO (MASCULINO)
FORMATO 32X21 CM PAPEL AP 180G IMP 2X2 CORES

REQUISIÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS C/100 FLS

FORMATO 21X15CM PAPEL AP 75 GR IMP 1X1 CORES

RECEITLIÂRIO 21X15CM PAPEL ÀP 75G IMPRESSÃO 1X0
UN

CORES

AVISO DE ALTA FORMATO 15X21 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 ,
CORES

AVISO DE CIRURGIA 15X21 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES BL

UNID. IQTDE

UND 15.000
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FOLHA INDIVIDUAL DE FREQÜÊNCIA FORMATO 21X31 CM

PAPEL AP 180G IMP 1XI CORES

PRESCRIÇÃO DÊ ENFERMAGEM C/ 100 FLS FORMATO I
22X32CM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES

FOLHA PRESCRIÇÃO MÉDICA C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM
PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES

ANEXO VI - FICHA CADASTRO PACIENTE Cl 100 FLS FORMATO

22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES

FICHA DE ADMISSÃO C/ 100 FLS FORMATO 22X32 CM PAPEL

AP75G IMP 1X1 CORES

CARTÃO DA GESTANTE FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 180G
IMP 1X2 CORES

FICHA DE CADASTRO DA GESTANTE Cl 100 FLS FORMATO

22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES

FICHA GERAL Cl 100 FLS FORMATO 22X26 CM PAPEL AP 75G

IMP. 1X1 CORES

FICHA DE INVESTICAÇÃO DE DENGUE C/100 FLS

RELATÓRIO DE CONSULTAS C/100 FLS FORMATO 22X32 CM
PAPEL AP 75G IMP 1X1

FICHA DE URGÊNCIA C7l00 FLS FORMATO 16X22 CM PAPEL
JORNAL 56G IMP. 1X0 CORES

FICHA SAÚDE BUCAL (ODONTOLOGICA) FORMATO 16X22 CM

PAPEL AP 180G IMP 1X1 CORES

CARTÃO DE VACINAÇÃO DO ADULTO FORMATO 10X8 CM
PAPEL AP 180G IMP. 1X0 CORES

FICHA DE VISITA DOMICILIAR FORMATO 16X11 CM PAPEL AP

56G IMP 1X0 CORES

REQUISIÇÃO DE MATERIAL /MEDICAMENTO C/100 FLS 50X02
VIA FORMATO 16X22 CM PAPEL AP 56G

MOVIMENTO DIÁRIO IMUNOBIOLÓGICOS C/100 FLS FORMATO

22X32 75G IMP. 1X1 CORES

ATESTADO MÉDICO PARA GESTANTES, PAPEL 24KG, IMP. 1X0,
FORMATO 15X21CM

CARTÃO SOMBRA (ACS) MASCULINO, PAPEL 40 KG, IMP. 1X1,
FORMATO 32X21

CARTÃO SOMBRA (ACS) FEMININO, PAPEL 40 KG, ÍMP. 1X1,
FORMATO 32X21

MONITOZIÇÃO DAS CRIANÇAS DIARRÉIA AGUDAS C/100 FLS
FORMATOS 22X32 PAPEL 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM PARA FATURAMENTO DÊ AIH'S C/100 FLS FORMATO

22X32 CM PAPEL 75G IMP. 1X0 CORES

FICHA A - CADATRO DA FAMÍLIA C/100 FLS FORMATO 22X32CM

PAPEL75G IMP. 1X0 CORES

Rubrica

12000

I 2.000

12000

4.000

4.000

14.000

14.000
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BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL C/ 100 FLS
FORMADO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORE

BOLETIM DEA CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA INFLUEZA
C/100 FLS FORMADO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORE

FICHA DE NOTIFICAÇÃO TP/ ESQUISTOSSOMOSSE C/100 FLS
FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

FICHA DE NOTIFICAÇÃO TUBERCULOSE C/100 FLS FORMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL C/100 FLS FARMATO
15X23CM PAPEL AP 75G IMP. 4X1 CORES

TERMO DE RESPONSABILIDADE C/100 FLS FARMATO 22X32CM

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

FICHA DO SPA- SERV. DE PRONTO ATENDIMENTO C/100 FLS

FARMATO 15X23CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

termo" DE RECUSA DA VACINA HPV C/100 FLS FORMATO
22X32CM PAPEL AP 76G IMP. 1X1 CORES

AGENDAMENTO DA SEGUNDA DOSE DA VACINA HPV C/100

FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

FICHA DE REGISTRO DO VACINADO C/100 FLS FORMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

FICHA DE MATERIAL PARA PEQUENAS CIRURGIA C/100 FLS

FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

FICHA DE MATERIAL PARA MEDIA CIRURGIA C/100 FLS

FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA PNEUMOCOCICA 10 VALENTE

C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA DTP TRÍPLICE BACTÉRIANA -

COMUNICANTES C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G

IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA DT/DTPA - GESTANTES C/100

FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA TETRA VIRAL (SARAMPO,

RUBEOLA, CAXUMBA E VARICELA C/100 FLS FORMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA HEPATITE B C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA INFLUENZA GRUPOS

PRIORUTARIOS C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G

IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA INFLUENZA GRUPOS

COMORBIDADES C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G

IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA INFLUENZA(GESTANTE)

C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
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BOLETIM DE DOSES APLICADA BCG - COMUNICANTES C/100

FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA MENIGOCOCICA C

CONJUGADA C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G

IMP, 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA FEBRE AMARELA C/100 FLS

FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA ROTAVIRUS HUMANO(ORAL)
C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA SORO/ANTIVENENO C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA AÍSlTÍ-RABICO C/100 FLS
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADAS ANTI- TETÉNICA C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 76G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADAS DT DUPLA

ADULTA(DIFITERIA/TÉTANO) C/100 FLS FARMATO 22X32CM
PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADAS VA^CELA C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA - TRiPICI VIRAL - HOMENS

C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA RAIVA-CULTURA DE CÉLULA

VERO C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1

CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADAS TRÍPLICE VIRAL (SARAMPO,
RUBEULA CAXUMBA) /100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP

75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA VIP. SEQÜENCIAL C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA - TRIPLICI VIRAL MIF C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA - PENTA(DTP/HIB) C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA - TRIPLICI

VIRALPNEUMOCÓCICA 23 VALENTE C/100 FLS FARMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA -HPV C/100 FLS FARMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DIÁRIO DE CLIENTES C/100 FLS FARMATO 22X32CM

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA - TRiPICI VIRAL - HOMENS

C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

FIs, n"

Rubrica
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BOLETIM DIÁRIO DE ATENTIMENTO EM PLANEJAMENTO

FAMILIAR 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR

BOLETIM DIA DE ATENDIMENTO E SERVIÇOS DE SAÜDE
REPRODUTIVA TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR

MAPA DE REGISTRO DE ATIVIDADES-EXTÈRNO TAM 22X32CM
PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR

SOLICITAÇÃO DE AVALIAÇÃO TAM 22X32CM PAPEL AP 75G
IMP. 1X1 COR

RELATÓRIO DE PRODUÇÃO E DE MARCADORES PARA
AVALIAÇÃO TAM 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR

CADASTRO NACIONAL DE USUÁRIO E DOMICILIO TAM

22X32CM PAPEL 75G IMP. 1X1 COR

CADASTRO DO DOMICILIO TAM 22X32CM PAPEL 75GR IMP. 1X1

COR

PROFILAXIA DA RAIVA HUMANA PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR

TAM 22X32CM

RESULTADO DA MAMOGRAFIA TAM 22X32CM PAPEL AP 75GR

IMP. 1X1 COR

FICHA D - REGISTRO DAS ATIVIDADES DIARIA DO AOS TAM

22X32 PAPEL AP 75GR IMP. 1X1 COR

FICHA DO SISTEMA E-SUS, CADASTRO INDIVIDUAL TAM

22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE

E VERSO

FICHA DO SISTEMA E-SUS, CADASTRO DOMICILIAR TAM

22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR

FICHA DO SISTEMA È-SUS, FICHA DÊ PROCEDIMENTOS
22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR

FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA DE ATENDIMENTO

INDIVIDUAL TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR

IMPRESSÃO FRENTE E VERSO

FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA

TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO

FRENTE E VERSO

FICHA DÒ SISTEMA E-SUS, FICHA DE VISITA DOMICILIAR TAM
22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR

FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA DE ATENDIMENTO

OTONTOLÓGICO TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1

COR

BLOCO DE PAPEL TIMBRANDO TAM 22X32 CM PAPEL AP 75G

IMP 4X0

BANNER FORMATO 100X100CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO
DIGITAL

BANNER FORMATO 80X120CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO

DIGITAL

Rubrica
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FAIXA BANNER FORMATO 6X1CM IMP4X0 CORES IMPRESSÃO

DIGITAL

IMPRESSÃO E VEICULAÇÃO DÊ OUDOOR, TAMANHO
3,00X9,00M PAPEL COUCHE 120 GRAMAS

IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400
DBI EM LONA VINIL 440 GRAMAS GARANTIA 1 ANOS.

IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400
DBI EM ADESIVO VINIL GARANTIA 3 ANOS.

IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400
DBI EM ADESIVO VINIL GARANTIA 3 ANOS COM APLIÇÂO.
CONFECÇÃO DE PLA.CA COM ARMAÇÃO EM METALOM 20X20
GALVANIZADO. IMPRESSÃO BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO
1400X1400 DBI EM LONA VINIL GARANTIA 24MESES

PLACA EM ACRÍLICO COM TEXTO (LETRAS E FIGURAS) EM j
ADESIVO, VARIAS CORES E TRANSPARENTE, COM

PROLONGADORES

PANFLETO FORMATO 16,5X24CM PAPEL CONCHÉ 115G IMP
4X4 CORES.

ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 22X32CM PAPEL'
OFFSET 90G IMP 4X4 CORES.

CAPA DE PROCESSO TAM 23X48 CM PAPEL AP 240G IMP. 1X1.

CARIMBCTSIMPLES 5X3 cm

CARIMBO AUTOMÁTICO N° 30 4,7XÍ 8CM
CARIMBO AUTOMÃTICO N° 20 3^8X1.4CM '
CARIMBO AUTOMÁTICO N° 10 2,7X1,00 CM

REQUISIÇÃO DE MATERIAL C/100 FLS 50X02 VIAS FORMATO
16X22CM PAPEL AP 56G.

Fis, n"

ubrtca

UND 120

M^ 1 100

M^ llOO

M^ llOO

M^ l lOO

M' 10

UND 5.000

UND 1.500

UND 10000

UND 20

UND 50

UND 50

UND 50

UND 100

llcÍa|,*,riVl

^  "Tloco de
1  CRAS, CREAS, CRIANÇA FELIZ, CADASTRO ÚNICO, C/100 FLS BL

50X02 16X22CM PAPEL AP 56

CRACHÁ COLORIDO 4X0, TAMANHO 6X10CM, COM SUPORTE E

CORDÃO

BLOCO DE ANOTAÇÕES PARA SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA,
3  CADASTRO ÚNICO, Cl 100 FLS FORMATO 15X21 CM CAPA AP BL

180G IMP. 4X0, MIOLO PAPEL AP 75G IMP. 1X0 CORES

~  FICHA DE CADASTRO DE FAMlLIA (CRAS) COLADO, TAMANHO
21X31, CORES 1X0-PAPEL AP 75G, 100X1

CARTILHAS DIVERSAS PARA O ORGÃOS CRAS, CREAS,
CRIANÇA FELIZ. CADASTRO ÚNICO, SERVIÇO DE
CONVIVÊNCIA, FORMATO 15X21CM COM 4 PAGINAS 4X4
CORES

UNID. Qjtrn
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FORDER TAMANHO 20X30CM, IMPRESSÃO 0FFSEf~4^
PAPEL COUCHÈ 120G, COM 3 DOBRAS
BLOCO DE PAPEL TIMBRANDO PARA CADASTRO ÜNICO EM

TAMANHO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 4X0

BANNÈR FORMATO 100X100CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO
DIGITAL

BANNER FORMATO 80X120CMIMP 4X0 CORES IMPRESSÃO

DIGITAL

FAIXA BANNER FORMATO 6X1 CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO

DIGITAL (OBS;INSTALADA NO LOCAL SOLICITADO).

IMPRESSÃO Ê ^ICULAÇÃO DÊ OUDOOR, TAMANHO
3.00X9,OOM PAPEL COUCHE 120 GRAMAS

IMPRESSÃO E VEICULAÇÃO DE MINIDOOR, TAMANHO
100X70CM PAPEL COUCHE 120 GRAMAS

IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400
DBI EM LONA VINIL 440 GRAMAS GARANTIA 1 ANOS.

IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400
DBI EM ADESIVO VINIL GARANTIA 3 ANOS.

CONFECÇÃO DE PLACA COM ARMAÇÃO EM METALOM 20X20
GALVANIZADO, IMPRESSÃO BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO
1400X1400 DBI EM LONA VINIL GARANTIA 24 MESES

(OBS:INSTALÃDA NO LOCAL SOLICITADO).

PLACA EM acrílico COM TEXTO (LETRAS E FIGURAS) EM
ADESIVO, VARIAS CORES E TRANSPARENTE, COM

PROLONGADORES

PANFLETO FORMATO 16,5X24CM PAPEL CONCHÊ 115G IMP

4X4 CORES.

CARTAZ FORMATO 33X45 CM PAPEL COCHÊ 115G IMP 4X4

CORES

CARTAZ FORMATO 45X64 CM PAPEL COCHÉ 115G IMP 4X4

CORES

ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 22X32CM PAPEL

OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.

CONVITE DE SOLENIDADESTAM 15X21 CM PAPEL COCHÊ 230G

IMP 4X0 CORES.

CAPA DE PROCESSO TAM 33X48 CM PAPEL AP 240G IMP. 1X1.

IMPRESSÃO DE COPIAS/XEROX, FRENTE E VERSO, TAMANHO

A4, 4X1 CORES (PRETO E BRANCO)

CARIMBO SIMPLES 5X3 CM

CARIMBOAUTOMATICON°30 4,7X1,8CM
CARIMBOAUTOMATICO N° 20 3,8X1,4CM

CARIMBÓÁÜTOMATICO N° 10 2,7X1,00 CM

FIs, n° 903-

13.000

2.500

3.000
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1  ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO FORMATO 22X32CM PAPEL AP
180GIMP 4X0 CORES

2  AUTORIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEL, 2 VIAS TAMANHO 10,5 X
15CM

3  BLOCOS DE ANOTAÇÃO C/100 FLS FORMATO 16,5X24CM
PAPEL AP 75G ÍMP 1XO CORES

FICHA FINANCEIRA FORMATO 22X32CM PAPEL AP 180G IMP.

1X1 CORES

g  REQUISIÇÃO DE MATERIAL C/100 FLS 50X02 VIAS FORMATO
16X22CM PAPEL AP 56G

g  BLOCO DE PAPEL TIMBRANDO TAM 22X32 CM PAPEL AP 75G
IMP 4X0

BANNER FORMATO 100X100CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO

DIGITAL

BANNER FORMATO 80X120CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO

DIGITAL

FAIXA BANNER FORMATO 6X1CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO"

DIGITAL {OBS:INSTALADA NO LOCAL SOLICITADO).
IMPRESSÃO É VEICUU\ÇÃO DE OUDOOR, TAMANHO
3,00X9,00M PAPEL COUCHE 120 GRAMAS

IMPRESSÃO E VEICULAÇÃO DE MINIDOOR, TAMANHO
100X70CM PAPEL COUCHE 120 GRAMAS

IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400
DBI EM LONA VINIL 440 GRAMAS GARANTIA 1 ANOS.

IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400
DBI EM ADESIVO VINIL GARANTIA 3 ANOS.

CONFECÇÃO DE PU\CA COM ARMAÇÃO EM METALOM 20X20
GÃLVANIZÃDO, IMPRESSÃO BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO
1400X1400 DBI EM LONA VINIL GARANTIA 24MESES

(OBS:INSTALÃDA NO LOCAL SOLICITADO).

PLACA EM acrílico COM TEXTO (LETRAS E FIGURAS) EM

15 ADESIVO, VARIAS CORES E TRANSPARENTE, COM

PROLONGADORES

FOLDER FORMATO 22X32CM PAPEL COCHÉ 115G IMP 4X4

CORES FRENTE E VERSO

"TI PANFLETO FORMATO 16,5X24CM PAPEL CONCHÊ 115G IMP
4X4 CORES.

CARTAZ FORMATO 33X45 CM PAPEL COCHÈ 115G IMP 4X4

CORES
CARTAZ FORMATO 45X64 CM PAPEL COCHÉ 115G IMP 4X410

CORES

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasli
vvww.dompedro.ma.gov.br
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ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 22X32CM PAPEL |
OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.

CONVITE DE SOLENIDADES TAM 15X2ÍCM PAPEL COCHÉ 230G
IMP 4X0 CORES.

CAPA DE PROCESSO TAM 33X48 CM PAPEL AP 240G IMP. 1XI. UND

IMPRESSÃO DE COPIAS/XEROX, FRENTE, TAMANHO A4, 4X1
CORES (PRETO E BRANCO

CARIMBO SIMPLES 5X3 CM IÍND"
CARIMBO AUTOMÁTICO N° 30 4,7X1,8CM UND
CARIMBO AUTOMÁTICO N° 20 3,8X1,4CM

RuBrica

1

1.000

2.000

1.000

Pontua-se, ainda, que os quantitativos poderão ser aumentados, reduzidos ou mesmo suprimidos em
face da real necessidade ou de eventual limitação orçamentária, sempre de modo a maximizar a
qualidade e eficiência na aplicação do erário público. Referido quantitativo será confirmado até o

momento da finalização do termo de referência.

5. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Existem várias alternativas mercadológicas para a prestação de serviços de impressão gráfica.
Aqui estão algumas delas:

a) Gráficas tradicionais: São empresas especializadas na produção de materiais gráficos em grande
escala, como cartões de visita, folhetos, cartazes, banners, entre outros. Essas gráficas geralmente
possuem equipamentos de impressão offset e digital para atender às demandas dos clientes.

b) Serviços de impressão sob demanda: Esses serviços permitem que os clientes solicitem a

impressão de materiais gráficos em pequenas quantidades, eliminando a necessidade de estoque

excessivo. Essa abordagem é ideal para empresas que precisam de materiais impressos de forma

rápida e eficiente, sem comprometer a qualidade.

c) Lojas de produtos personalizados: São estabelecimentos que oferecem serviços de impressão e

personalização de materiais gráficos, como camisetas, canecas, capas de celular, entre outros.

Essas lojas atendem tanto a clientes individuais quanto a empresas que buscam brindes

personalizados para eventos e promoções.

d) Parcerias com designers gráficos: Empresas de materiais gráficos podem estabelecer parcerias

com designers gráficos independentes para oferecer serviços completos de design e impressão aos

clientes. Essa abordagem permite uma colaboração mais estreita entre o designer e o fornecedor

de impressão, resultando em produtos finais de alta qualidade.

5.2. Essas são apenas algumas das alternativas disponíveis no mercado para a prestação de serviços

de impressão gráfica.

5.3. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento á solução exige a contratação

de empresa especializada, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido.
5.4. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de
consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias

ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. Não se observou maiores

variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende
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contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso. depender da
permissibilidade normativa.

5.5. Os itens a serem licitados se referem a produtos decorrentes de serviços de fácil execução e de
ampla disponibilidade no mercado, dada a sua baixa complexidade de produção e estocagem.
5.6. Os itens listados serão adquiridos com quantidades e unidades de acordo com os usualmente
praticados no mercado, de forma a viabilizar o atendimento das necessidades levantadas

5.7. Logo, a prestação de serviço para a impressão de materiais gráficos objeto do presente ETP se
constitui, no atual cenário, em objeto de freqüente contratação por órgãos públicos, em todas as suas
esferas. Sendo assim, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento e
prestação de serviços dos materiais a serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste
documento.

6. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
6.1. A solução proposta envolve a contratação de empresa especializada na prestação de sen/iços
gráficos e fornecimento de acessórios afins para as Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, através
de Gráficas Tradicionais.

6.2. O Município de Dom Pedro/MA não possui parque gráfico (maquinário necessário a produção do
objeto) que possa atender à demanda desse material, o que torna necessária a contratação.
6.3. Assim a solução mais viável para a contratação seria a prestação de serviços e fornecimento dos
itens por meio de fornecedores habilitados mediante processo licitatório por Pregão Eletrônico, por
se tratar de itens comuns.

7. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7.1. Foi feito um novo levantamento pela equipe de planejamento sobre as descrições dos

itens a serem contratados, com base no mercado e através da Cesta de Preços forma alterados
conforme a sua real nomenclatura.

7.2. Tal pesquisa de preço foi realizada junto a Cesta de Preços

http://sistema.cestadeprecos.com , nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

SEMED

ITEM DESCRIÇÃO

BACKDROP ÊM LONA 3M X 2^0 M.

UNIDADE {QUANTIDADE

PERSONALIZADO
BANNER EM LONA, TAMANHO 1,20X0,90M.
COM ACABAMENTO PERSONALIZADO
"boletim escolar, A 9® ANO, MED..,,yp.
21X15CM, PAPEL AP 15QG F/V
"capa de PROCESSO EM POLICROMIA, PAPEL.
SUPREMO 250G2
"CARIMBO (TAMANHO 38X14MM),
AUTOMÁTICO

'carimbo (TAMA'NH0 40X18MM),,^r,
AUTOMÁTICO

"CÁRIMBO NUMERáDOR 30X30MM
ÁUTOMÁTICO

'cartão DE ATENDIMENTO, MED, 29X21 CM,, ...r,
AP 75G

15.000

15.000

^ALOR

UNITÁRIO

R$

1.750,00

R$

165,00

R$

1.50

R$

5,65

R$

32,00

R$

74,00

R$

105,00

R$

0,79

VALOR

TOTAL

RS

17.500,00

RS

k.950,00
R$^
T.500,00

RS
p8.250,00
RS

B.480,00

g.590,00

Irs
B.150,00

Rs
b95,00
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Q  CARTAZ FORM: 64X46CM IMPRESSÃO 4X0.,
COR PAPEL COUCHE 115G

.f. CERTIFICADO ESCOLAR, 29X21CM, AP 150G,.,Mr^ c mn
01 COR lllll 2__

11 CONVITE EM POLICROMIA 4X4 CORES UND 600

CRACHÁ TAM 14X10 COM IMP. 4 XO COUCHÈ,,.,r,
230 G-ASS. SOCIAL

DIÁRIO DE CLASSE DE 1" A 9° ANO, CAPA AP.,.,p, - nnn
120G PAPEL AP 75G
ENVELOPAMENTO PARCIAL 60% DE

COBERTURA, ADESIVO ESPECIAL CAST -METRO

IMPRESSÃO DIGITAL 0/APLICAÇÃO. CARROS QUADRADO
POPULARES 4 PORTAS.
ENVELOPE PARA CONVITE EM POLICROMIA, ...^
4X0 COR ^
FACHADA COMPLETA COM ARMAÇÃO METRO
METÁLICA E LONA IMPRESSA. QUADRADO
FICHA IMPRESSO PADRONIZADO MATERIAL:

PAPEL OFSETE, TIPO: 1 VIA, GRAMATURA: 75

.y G/M2, COMPRIMENTO: 297 MM, LARGURA: 210p, ̂ rn Rnn
MM, COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS ^
ADICIONAIS: IMPRESSÃO FRENTE/VERSO,
CONFORME MODELO SOLICITADO
FICHA, MED,21X15CM F/V, AP 120G FICHA DE

CONTROLE DE MATRÍCULA DE
ENSINO/HISTÓRICO ESCOLAR/I - IMPRESSO

.o PADRONIZADO MATERIAL: PAPEL OFSETE,.,
TIPO: 1 VIA, MED.21X15CM F/V, AP 120G, COR:
BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
IMPRESSÃO FRENTEA/ERSO, CONFORME
MODELO SOLICITADO
FICHA DE IDENTIFICAÇÃO/INDIVIDUAL DO

19 ALUNO F/V PAPEL AP 75G CONFORME UND 10.0(

MODELO SOLICITADO
PAPEL ADESIVO PLASTIFICADO,
GRAMATURA 90G, REDONDO. DIÂMETRO

20 8CM, IMPRESSÃO 4X4 CORES. ARTES PARA UND 500
OS MODELOS FORNECIDA PELO SETOR DE

COMUNICAÇÃO DA SECRETARIA.
LONA IMPRESSA 440GR COM DOBRA COLADA METRO

E ILHÒS 50MM EM INTERVALOS DE 250MM QUADRADO
PLACA EM ESTRUTURA METÁLICA
GALVANIZADA 40X20MM ESPECIFICAÇÃO:
COM REVESTIMENTO DE ZINCO, VINIL 80,„^p,
MICRAS IMPRESSO, SUSTENTAÇÃO EM^'^"
MADEIRA 60X120MM COM PÉ DIREITO DE 4M
E INSTALADAS NO LOCAL.
BLOCO DE REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS
EM 3 VIAS PAPEL COPIATIVO, 1» VIA 1X1, 2»Ep,
3^ VIAS 1X0. CONFORME MODELO"^^^^
SOLICITADO
PLACAS DE SINALIZAÇÃO EM PVC -n
CONFECÇÃO DE PLACA PVC APROX. SMM^™

lio.oo

110.00

o

0

R$

140,00

■r$
1,74

■r$
255,00

R$
28,20

R$
?70.00

Rubrica

RS RV
12,00 3.600T»-
RS RS
2,33 11.650,00
RS RS
2,65 1.590,00
RS RS
1,60 300,00
RS RS
19,90 59.700,00

RS
7.000,00

RS
370.00
RS
38.250.00

16.920,00

RS
3.900,00

RS
7.600,00

RS
555,00

RS
55.500,00

RS RS
300,00 16.000,00

RS RS
39,95 3.995,00

"rs RS
31.30 3.678,00
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'■ Fis. n-

COM impressão digital em alta"
RESOLUÇÃO.

ALOR ESTIMADO

SEMUS

DESCRIÇÃO

CARTÃO DE VACINAÇÃO DA CRIANÇA
MODELO (MASCULINO) FORMATO 32X21
CM PAPEL AP 180G IMP 2X2 CORES
REQUISIÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS
Ç/100 FLS FORMATO 21X15CM PAPEL AP 75
GR IMP 1X1 CORES
RECEITUARIO 21X15ÇM PAPEL AP 75G
IMPRESSÃO 1X0 CORES Ç/100 UND
BLOCO FORMATO 15X21 CM PAPEL AP 75G
IMP 1X1 CORES - MODELO DE ACORDO
COM A SOLICITAÇÃO
FOLHA INDIVIDUAL

I CONFECÇÃO BLOCO

UNIDADE
QUANTIDAD VALOR
E  UNITARI jQjf^

20.000

BLOCO

BLOCOS

BLOCO

FREQÜÊNCIA I
FORMATO 21X31 CM PAPEL AP 180G IMP
1X1 CORES

: 2.000

PRESCRIÇÃO MEDICA/ENFERMAGEM Cl
100 FLS FORMATO 210MMX297MM PAPEL
AP 75G IMP 1X0 CORES A4(ARTE DE
ACRODO Cl O SOLICITADO)
IMPRESSÃO GRAFICA DE FICHA PARA
CADASTRO DE
PACIENTE/ADMISSÃO/GERAL TAMANHO
210MMX297MM FORMATO A4 (ARTE DE
ACORDO COM O SOLICITADO)
CARTÃO DA GESTANTE FORMATO 22X32
CM PAPEL AP 180G IMP 1X2 CORES
FICHA DE CADASTRO DA GESTANTE Cl 100
FLS FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 75G
IMP 1X0 CORES
CONFECÇÃO DÊ FÍCHÃ DÊ"
INVESTICAÇÃO/VISITA DA DENGUE/FEBRE
AMARELA TAMANHO 210MMX297MM A4
RELATÓRIO DE CONSULTAS C/100 FLS
FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1
FICHA DE ATENDIMENTO DE
URGÊNCIA/SAÚDE BUCAUVISITA
DOMICILIAR C/100 FLS FORMATO
210MMX297MM 56G IMP. 1X0 CORES
(MODELO DE ACORDO COM O ■
SOLICITADO)
CARTÃO DE VACINAÇÃO DO ADULTO
FORMATO 10X8 CM PAPEL AP 180G IMP.
1X0 CORES

BLOCO

60.000

BLOCO

10.000

BLOCO

BLOCO

I 4.000

R$
24,96

25,00

RS
41,00

RS
39,00

RS
22,00

, RS
121,70

RS
19.000,00

RS
14.976,00

"rs
15.000,00

RS
8.200,00

RS
1.980,00

RS
7.800,00

RS
27.000,00

2.220,00

RS
90,00

RS
4.500,00

~R$
4.400,00

RS
4.340,00

RS
3.800,00
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REQUISIÇÃO DE MATERIAL
/MEDICAMENTO C/100 FLS 50X02 VIA BLOCO 500

FORMATO 16X22 CM PAPEL AP 56G
MOVIMENTO DIÁRIO IMUNOBIOLÔGICOS
C/100 FLS FORMATO 22X32 75G IMP. 1X1 BLOCO 200

CORES
ATESTADO MEDICO PARA GESTANTES,
PAPEL 24KG, IMP. 1X0, FORMATO 15X21CM

FICHA DE ACOMPANHAMENTO DO ACS

MASCULINO E FEMININO FORMATO A4 „ nnn
TAMANHO 210MMX297MM CONFORME

MODELO/ARTE CARTÃO SOMBRA
CONFECÇÃO DÊ BLOCO TIPO
MONITOZIÇÃO DAS CRIANÇAS DIARRÉIA
AGUDAS C/100 FLS PAPEL 75G IMP. 1X1 BLOCO 100

CORES FORMATO A4 TAMANHO

210MMX29_7MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM
PARA FATURAMENTO DE AIHS C/100 FLS

PAPEL 75G IMP. 1X1 CORES FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA A -
CADATRO DA FAMÍLIA C/100 FLS PAPEL r,rn onn
75G IMP. 1X1 CORES FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM
BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL
C/100 FLS FORMADO 22X32 CM PAPEL AP BLOCO 200
75G IMP 1X1 CORE
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE
CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA
INFLUEZA Cl 100 FLS PAPEL AP 75G IMP. BLOCO 200

1X1 CORE FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE
NOTIFICAÇÃOTP/ESQUISTOSSOMOSSEC/
100 FLS PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM
FICHA DE NOTIFICAÇÃO TUBERCULOSE Cl
100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G BLOCO 50

IMP, 1X1 CORES
RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL C/100
FLS FARMATO 15X23CM PAPEL AP 75G BLOCO 700

IMP 4X1 CORES
TERMO DE RESPONSABILIDADE C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP, 1X1 BLOCO 100

CORES
FICHA DO SPA- SERV, DE PRONTO

ATENDIMENTO C/100 FLS FARMATO BLOCO 200

15X23CM PAPEL AP 75G IMP, 1X1 CORES
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO TERMO DE
RECUSA DA VACINA HPV C/100 FLS PAPEL r, nrn inn
AP 75G IMP. 1X1 CORES FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM
CONFECÇÃO DÊ BLOCO TIPO
AGENDAMENTO DA SEGUNDA DOSE DA BLOCO 100

VACINA HPV C/100 FLS PAPEL AP 75G IMP,

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

ubrica

RS

24,96 i2'!3Hcr;T3i

RS RS
23,08 4,616,00

RS RS
20,09 4,018,00

RS RS

0,98 7,840,00

R$
39,00

R$

39,00

R$

39,00

rps
21,70

R$

39,00

R$

37,00

R$
39,00

R$
28,00

R$

50,00

RS
37,00

RS

39,00

RS
37,00

RS

3,900,00

RS
3,900,00

RS
7,800.00

R$
4,340,00

RS

7.800,00

RS
1.850,00

RS

1.950,00

RS

19,600,00

RS

5,000,00

RS

7.400,00

RS

3,900,00

RS
3,700,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 59 de 83



1X1 CORES FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE
REGISTRO DO VACINADO C/100 FLS

FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP.

1X1 CORES

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE
MATERIAL PARA PEQUENAS CIRURGIA

C/100 FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP

75G IMP. 1X1 CORES

FICHA DÊ MATERIAL PARA MÉDIA
CIRURGIA C/100 FLS FORMATO 12X18CM

PAPEL AP 75GIMP. 1X1 CORES

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE
DOSE APLICADA: PNEUMOCÔCICA 10
VALENTE/DTP TRÍPLICE BACTÉRIANA
DTP/DTPA- GESTANTES/INFLUENCIA

GESTANTE FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE
DOSE APLICADA: TETRA VIRAL(SARAMPO,
RUBEOLA, CAXUMBA E VARiCELA

HEPATITE B/FEBRE

AMARELA/SORO/ANTIVENENO/ ANTI-

RABICO/ANTITETANICA FORMATO A4
TAMANHO 210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE
DOSE APLICADA: PNEUMOCÔCICA 10
VALENTE/DTP TRÍPLICE BACTÉRIANA/
TRIPLICI VIRAL PNEUMOCÔCICA 23
VALENTE FÔRMATO A4 TAMANHÔ

210MMX297MM

CONFECÇÃÔ DE BLÔCÔ TIPO BÔLETIM DE
DOSE APLICADA: INFLUENZA GRUPOS

PRIORITÁRIOS/COMORBIDADE/RÔTAVIRU
S  HUMANO(ORAL) DT DUPLA
ADULTA(D1FITERIA/TETAN0)
VARICELA/RAIVA-CULTURA DE CÉLULA

VERO FORMATO A4 TAMANHÔ

210MMX297MM

CÔNFECÇÃÔ DE BLOCO TIPO BÔLETIM DE
DÔSE APLICADA: TRIPLICI VIRAL-

HOMENS/TRIPICI VIRAL (SARAMPO,
RUBEULA CAXUMBA) TRIPICI VIRAL
MIFA/IP. SEQÜENCIAL - PENTA(DTP/HIB)-
HPV FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DIA
DE ATENDIMENTO E SERVIÇOS DE SAÚDE
REPRODUTIVA PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1

COR FORMATO A4 TAMANHO
210MMX297MM

CONFECÇÃÔ DE BLOCO TIPO MAPA DE
REGISTRO DE ATIVIDADES- EXTERNO

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA DO E D 1 T A L

I  A4 TAMANHO I i

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

R$

31.48

RS

39,00

RS

46,00

RS
39,00

RS

39,00

Ruhrica

RS
3.148,00

RS
1.950,00

2.250,00

RS RS
39,00 7.800,00

RS
7.800,00

RS

7.800,00

RS RS
39,00 7.800,00

RS RS
39,00 7.800,00

RS RS
30,00 3.000,00

RS RS

39,00 3.900,00
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CONFECÇÃO DE BLOCO DE SOLICITAÇÃO
DE AVALIAÇÃO PAPEL AP 75G IMP, 1X1
COR FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO RELATÓRIO
DE PRODUÇÃO E DE MARCADORES PARA
AVALIAÇÃO PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR
FORMATO_A4 TAMANHO 210MMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO CADASTRO
NACIONAL DE USUÁRIO E DOMICILIO

PAPEL 75G ÍMP. 1X1 COR FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO PROFILAXIA
DA RAIVA HUMANA PAPEL AP 75G IMP. 1X1

COR FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO RESULTADO
DA MAMOGRAFIA PAPEL AP 75GR IMP. 1X1

COR FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA D -i
REGISTRO DAS ATIVIDADES DIARIA DO

ACS PAPEL AP 75GR IMP. 1X1 COR

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO
SISTEMA E-SUS, CADASTRO
INDIVIDUAL/DOMICILIAR PAPEL AP 75G AP

IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E
VERSO FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO
SISTEMA E-SUS, FICHA DE
PROCEDIMENTOS PAPEL AP 75G AP IMP.

1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM
FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA DE
ATENDIMENTO

INDIVIDUAL/ODONTOLOGICO PAPEL AP

75G AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE
E  VERSO FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO
SISTEMA E-SUS, FICHA DE ATIVIDADE
COLETIVA PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR

IMPRESSÃO FRENTE E VERSO FORMATO
A4 TAMANHO 210MMX297MM
CONFECt^O DE BLOCO TIPO FICHA DO
SISTEMA E-SUS, FICHA DÊ VISITA
DOMICILIAR PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1

COR FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO DE PAPEL
TIMBRANDO PAPEL AP 75G IMP 4X0

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

BANNER FORMATO 100X100CM IMP 4X0

CORES IMPRESSÃO DIGITAL

PAPEL

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

Rutjrica

R$ "RS,
39,00 3.900,00

R$ R$
39,00 3.900,00

R$ R$

39,00 7.800,00

R$ R$

39,00 1.950,00

R$ R$
39,00 1.950,00

R$ R$
39,00 3.900,00

RS R$
39,00 19.500,00

RS RS

39,00 7.800,00

RS RS
39,00 15.600,00

RS RS
39,00 7.800,00

RS

39,00

RS

39,00

~R$
200,00,

RS

7.800,00

R$

7.800,00

"rs
20.000.00
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FAIXA BANNER FORMATO 6X1CM IMP 4X0

CORES IMPRESSÃO DIGITAL
IMPRESSÃO E VEICULAÇÃO DE OUDOOR,
TAMANHO 3,00X9,00M PAPEL COUCHE 120
GRAMAS

IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE
RESOLUÇÃO 1400X1400 DBI EM LONA VINIL
440 GRAMAS GARANTIA DE 1 A 3 ANOS.

PLACA EM acrílico COM TEXTO (LETRAS
E FIGURAS) EM ADESIVO, VARIAS CORES E
TRANSPARENTE, COM PROLONGADORES
PANFLETO FORMATO 16,5X24CM PAPEL
CONCHÊ 115G IMP 4X4 CORES.
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO
FORMATO 22X32CM PAPEL OFFSET 90G

IMP 4X4 CORES.
CAPA DE PROCESSO TAM 23X48 CM PAPEL

AP 240G IMP. 1X1.

CONFECÇÃO DE PLACA COM ARMAÇÃO
EM METALOM 20X20 GALVANIZADO,
IMPRESSÃO BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO
1400X1400 DBI EM LONA VINIL GARANTIA

24MESES

METRO

QUADRAD 400

O

I 5.000

CARIMBO AUTOMÁTICO N" 20 4,7X1 ,BCM UND

CARIMBO AUTOMÁTICO N" 30 3,8X1,4CM UND

CARIMBO AUTOMÁTICO N" 10 2,7X1,00 CM UND

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO REQUISIÇÃO
64 DE MATERIAL C/100 FLS 50X02 VIAS

I FORMATO 16X22CM PAPEL AP 56G.

VALOR ESTIMADO

BLOCO

1.500

10.000

METRO

QUADRAD 100

O

R$

800,00

R$

133,00

R$

309,90

~R$
60,00

R$

65,34

R$

56,00

R$

24,00

Rubrica

R$

TS.Q00,00

R$ R$

1.550,00 31.000,00

R$

53.200,00

2.000,00 20.000,00

R$
1,23 6.150,00

R$ R$

2,30 3.450,00

"r$ r$
3,40 34.000,00

r$

30,990,00

~RS
3.000,00

RS

3.267,00

RS

2.800,00

RS

480,00

RS
580.685,0
O

O objeto pretendido perfaz o valor global estimado de R$ 885.108,00 (oitocentos e oitenta e cinco

mil e cento e oito reais ).

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

7.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA

dependerão dos quantitativos dos produtos efetivamente fornecidos.

8. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
8.1. A solução foi parcelada em lotes separados, tendo em vista que o parcelamento da solução é a
regra, devendo assim ser realizada, sempre que o objeto for divisivel, desde que se verifique não
haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla

participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do
objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.
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/  FIs

Rubnca

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES >
9.1. Não se aplica a presente contratação.

10. DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
10.1. A elaboração do ROA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito no art.
5° do Decreto Municipal n" 007/2024, que regulamenta a Lei n° 14.133/2021. que dispõe sobre
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro -
MA,

11. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO
11.1. Com a presente contratação a Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN
almeja alcançar, sob os aspectos da economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento
dos recursos humanos, materiais, e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da
sustentabilidade ambiental, os seguintes benefícios:

a) Comunicação eficaz com os cidadãos: Os materiais gráficos são freqüentemente utilizados pelas
administrações municipais para comunicar informações importantes aos cidadãos, como programas
governamentais, eventos comunitários, regulamentações, serviços públicos disponíveis, entre
outros, O resultado pretendido é garantir que essas mensagens sejam transmitidas de forma clara,
acessível e eficaz, contribuindo para uma maior participação e engajamento da comunidade,
b) Transparência e prestação de contas: Os materiais gráficos podem ser empregados para divulgar
relatórios financeiros, planos estratégicos, projetos de infraestrutura e outras informações
relacionadas à gestão municipal. O resultado pretendido é promover a transparência e a prestação
de contas por parte das autoridades locais, fornecendo aos cidadãos acesso fácil e compreensível
a dados relevantes sobre as atividades governamentais.

c) Educação e conscientização pública : Materiais gráficos também podem ser empregados para
educar e conscientizar a população sobre questões importantes, como saúde pública, segurança,
meio ambiente, direitos civis, entre outros, O resultado pretendido é informar os cidadãos, promover
a adoção de comportamentos saudáveis e sustentáveis, e incentivar a participação em iniciativas

comunitárias,

d) Eficiência administrativa: Ao utilizar materiais gráficos para processos internos de comunicação

e documentação, as administrações municipais podem aumentar a eficiência operacional e reduzir

custos administrativos. O resultado pretendido é melhorar a gestão de informações, simplificar

procedimentos burocráticos e otimizar o fluxo de trabalho dentro da organização governamental,
e) Fortalecimento da imagem institucional: Materiais gráficos de alta qualidade e design profissional

podem contribuir para fortalecer a Imagem institucional do município, transmitindo uma imagem de

credibilidade, confiabilidade e profissionalismo, O resultado pretendido é construir uma reputação
positiva para a administração municipal, tanto entre os cidadãos locais quanto entre visitantes e

investidores potenciais,

11.2. Em resumo, os resultados pretendidos para a prestação de serviços de impressos gráficos para

um município estão intrinsecamente ligados ao objetivo de promover uma comunicação eficaz.
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transparente e engajadora com os cidadãos, além de contribuir para o de^en^volvimen^
socioeconômico e fortalecimento institucional da comunidade local.

12. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
12.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do ambiente
organizacional.

13. DOS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
13.1. Preferência por produtos de baixo impacto ambiental:
13.2. Não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, bem como

disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos (Lei n° 12.305/2010):
13.3. Preferência para produtos reciclados e recicláveis, bem como para bens, serviços e obras que
considerem critérios compatíveis com padrões de consumo sociaí e ambientalmente sustentáveis (Lei
n° 12.305/201 OL

13.4. Aquisição de produtos e equipamentos duráveis, reparáveis e que possam ser aperfeiçoados:
13.5. Opção gradativa por produtos mais sustentáveis, com estabelecimento de metas crescentes de

aquisição, observando-se a viabilidade econômica e a oferta no mercado, com razoabilidade e

proporcionalidade:

13.6. Adoção de procedimentos racionais quando da tomada de decisão de consumo, observando-se

a necessidade, oportunidade e economicidade dos produtos a serem adquiridos:

13.7. Estabelecimento de margem de preferência para produtos manufaturados e serviços nacionais
que atendam às normas técnicas brasileiras, em observância a Lei n° 12.349/2010:

13.8. Observância às normas técnicas, elaboradas pela ABNT, nos termos da Lei n° 4.150/1962. para
aferição e garantia da aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e

segurança dos materiais utilizados: e
13.9. Conformidade dos produtos, insumos e serviços com os regulamentos técnicos pertinentes em

vigor expedidos pelo Inmetro de forma a assegurar aspectos relativos à saúde, à segurança, ao meio

ambiente ou à proteção do consumidor e da concorrência justa (Lei n° 9.933/1999).

14. DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
14.1. As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e

tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a

contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

15. DOS RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 30 de abril de 2024.

JOSE WILTON DA SILVA SA

Assessor Administrativo

Matricula n" 318-1
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Maria Erivalda Araújo Lima

Assessora Administrativa

Matrícula n® 3662-2

,  FIb, n'

Rubrica

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Matrícula n° 3446-1

Andréia Vieira dos Santos Aives

Secretária Municipal de Saúde
Matrícula n® 3439-1
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N9 Oxx/2024

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

FAX:...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME:...

CPF: ...

RG;...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integraiídade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federai, nas leis trabalhistas, nas normas infraiegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Locai e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(Ns da identidade do deciarante)
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ANEXO lli - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS m
LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico N« Oxx/2024
NS PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024.0424.001/2024

OBJETO

Registro de preços para serviços de impressão gráficas e outras correlatas, visando atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Educação e Saúde do Município de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO

RS 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de.
FINAL: de

ÓRGÃO GERENCIADOR
Secretaria Municipal de Educação

ÓR6Ã0<S) PARTICIPANTE(S)

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

DADOS DO BENEFICIÁRIO

O  RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n« . /
Logradouro...., Número Bairro...., Cidade Estado

Nome Responsável Contratado CPF n» . . -

PREÂMBULO

Aos de de , a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade

Gerenciadora , inscrita no CNPJ nS , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico

N°{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto , RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no

editai de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei ns 14.133, de is de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,

constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigaciona! às partes.
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1 - A presente Ata tem por objeto Registro de preços para serviços de impressão gráficas e outras correlatas,

visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação e Saúde do Município áe -üiSfn
Pedro/MA., especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico N? Oxx/2024, que é
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente

de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMAUZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por Intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei ns 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei nS 14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o Item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:
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2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo\nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.
2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,
e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.
2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
2.12- Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classíficatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4-Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo Inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUAUZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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4.2-Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nes"

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n9 14.133, de 2021.

4.1.3.1- No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLAUSULA quinta - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
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as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termoànio item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do Item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133,

de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado peto gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 28, do Decreto ns

11.462, de 2023; ou

6.1.4-Sofrer sanção prevista nos incisos iii ou iVdo caput do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos iii ou iV do caput do art. 156

da Lei n8 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os iícítantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto

n2 11.462, de 2023.
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7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2-Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo i, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litigios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1-Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n^ 14.133, de 2021; e

9.1.3 -Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
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9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá servprorroga4í>'

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

Descríçlo UnMade Marca Quantidade
Preço

Unitário
Preço Total

Dom Pedro - MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 0xx/2024v

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» /

Aceita(m) cotar o(s) produto{s}/serviço(sl objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico N9 Oxx/2024, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na seqüência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCAÇÃO FORNECEDOR ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS N< DOS ITENS

Dom Pedro-MA,

{ASSINATURAS)
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

FIs. n°

Rubrica

i CONTRATO N9 /
'"1 COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO n» /_
NS PROCESSO ADMINISTRATIVO;

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

RS ( )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: / /

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n» . . /
Logradouro , Número Bairro Cidade Estado...

Nome Responsável Contrante CPF n» . . -

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ . /
Logradouro...., Número Bairro...., Cidade , Estado

Nome Responsável Corrtratado CPF nfi .

Q-v FISCAL DO CONTRATO
Nome Fiscal Contrato....

PREÂMBULO

Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

Contratante inscrita no CNPJ nS . / • . em observância às disposições da Lei ns 14.133, de 12
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1-0 valor do presente Contrato é de R$ ( }, em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

DescrIçSo

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Marca Unidade Quant. Valor Untt. Valor Total

Valor Total

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá inicio na data de / / e encerramento em / /
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
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5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-sV^efinidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. "

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustávels no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagara ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divülgado|s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado{s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ns 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - 0 CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
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7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dadès^iesssiaiftr'
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § is do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLAUSULA oitava - da dotação orçamentária (art. 92, VIII)
8,1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
!_. _ . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ^
: UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO: '
NATUREZA DA DESPESA; '
FICHA:....,,,

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4S, do art. 137, da Lei n2 14.133, de 2021.

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vincufados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078, de 1990).
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10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficara autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n^ 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
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10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere..^_
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONUtATUAL (art. 92, XIX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um periodo predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n9 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financelro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.8 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
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agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestâo^do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o tercètr&^patT
(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV}
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa a inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de 19 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n9 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 49, da Lei ns 14.133, de 2021);

iií) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta] dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iil) Compensatória, para as infrações descritas nas aKneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§79, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.5 - Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n9 14.133, de 2021).
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Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, BrasH
www.dompedro.ma.gov.br

Página 81 de 83



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA DO E D I T A L
Rubrica

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrâtivamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela aut^idacíe'
competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-é em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n9 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n914.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n912.846, de 2013,
serão apurados e Julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não Inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte Integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n9 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n9 14.133, de 2021).
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14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n^ 14.133, de 2021. ^

CLÁUSULA OéCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nS 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n®
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011,
c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2

14.133/21.

Dom Pedro - MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:
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PORTARIA NO 371, DE 20 DE JUNHO DE 2024

PORTARIA NO 371, DE 20 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre a rtomeaçào de PregoeIro Oficial do Município e dá outras
providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de Suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79. inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve:

Art. 1' . Nomear o Sr. JÚLIO CÉSAR RAMEIRO DE ARAÚJO, CPF n»
010.525.493-22, para o cargo em comissão de Pregoeiro ORcial, com as
atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais

legislação pertinente ao cargo.

Art • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em 20
junho de 2024.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RICMDO ALVES DA SILVA
Código (dent/flcador; 4c6967e89cc39Bd73419b9d4c985895d

TERMO OE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO
ELETRÔNICO N® 010/2024/DP <7TS

Fl8, n"
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2024/OP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2024.0305.001/2024

uurica

A Secretária Municipal de Administração e Finança^ do Município de
Dom Pedro/MA. abaixo assinada, acolhendo o resultadq.da licicajÁ*'
consignado em ata, e com fundamento no art. 71, inc. lí'dà üanfl
14.133/2021, ADJUDICA e HOMOLOGA o Pregão Eletrônico nt
010/2024 - DP, que tem por objeto a Contratação de empresa para a
aquisição de material de informática (equipamentos, peças e
insumos), visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Dom Pedro/MA.

Empresa: CS INFORMÁTICA LIDA (CNPJ: 11.663.079/0001-57),
com sede na Rua Engenheiro Rui Mesquita, n® 45, Centro, Dom

Pedro/MA, CEP, N» 65,765-000.

Valor Global R$ 470.229,40 (Quatrocentos e setenta e vinte e nove

reais e quarenta centavos): (ITENS 1, 4, 5, 6, 7, 12, 16, 17, 20, 21. 26,
27, 28, 29, 30. 31, 32, 33. 34, 36, 37, 38. 39, 40. 41, 42, 43, 44, 45. 46,
47, 61, 63, 65, 66, 67, 68, 69, 73. 74).

Empresa: DIAMON PRODUTOS E SERVIÇOS (CNPJ:

30.810.468/0001>02). com sede Avenida B. MA Novo/Avenida Mártir»

Pena. Loja n® 18, n® 01, Bequimão, São Luis/MA, CEP. N® 65.061-250.
Valor Global: R$ 272,351,00 (Duzentos e setenta e dois mil,

trezentos e cinqüenta e um reais);
(ITENS 2. 3, 13.14,15, 22, 23. 24, 25).

PORTARIA Nfi 370 OE 20 DE JUNHO DE 2024 • GAB/PREFEITO

PORTARIA N® XXX DE 20 DE JUNHO DE 2024 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a exoneração de Pregoeiro oficial e dã outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79. Inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,

Resolve:Ért, 1® - Exonerar o Sr. ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA DA SILVA, CPF
1530.620.353-15, do cargo em comissão de Pregoeiro Oôcial.

Art 2® - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.

Cumpra-se e publiQue.

GABINETE DD PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, am 20

de junho de 2024.

Empresa: JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA (CNPJ:

11.492.482/0001-60), com sede na Rua São Raimundo, n® 579,
Centro. Tuntum/MA, CEP. N® 65.763-000

Valor Global: R$ 61,642,60 (Sessenta e um mil, seiscentos e
quarenta e dois reais e sessenta centavos);

(ITENS 9, 10, 11, 18, 19, 52, 57, 60, 62. 64, 70. 71, 72, 75).

Empresa: RN COMERCIO DE INFORMÁTICA - ME (CNPJ:
26.668.902/0001-94), com sede na Rua Municipal, n® 1283,
Higlenópolls. Catanduva/SP, CEP. N® 15.804-025.
Valor Global: R$ 28.905,00 (Vinte e oito mil, novecentos e cinco

reais):

(iTENS 8, 35, 50, 51, 53, 54, 55, 56, 58, 59),

Empresa: UNI5UPRI OFFICE COMERCIAL LIDA (CNPJ:
07.630.001/0001-69), com sede na Avenida Getúiio Vargas, n® 162,
2» Andar, Sala 202, Serra Centro , Serra/ ES, CEP. N» 29.176-090.

Valor Global: R$ 37.831,60 (Trinta e sete mil, oitocentos e trinta e

um reais e sessenta centavos):

(ITENS 48.49,).

Dom Pedro (MA), 20 de Junho de 2024.

AILTON MOTA OOS SANTOS

Prefeito SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Publicado por: RICAPDO ALVES DA SILVA

Código identificador e65Ilcb7249b40756a20b4acdb8c6220

Publicado por )OEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código /dent/fícador; fadf712a5B77aeOff358bl6b0392f9ef

PREFEnURA MUNICIPAL DE ESTREITO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO • CHAMADA PÚBLICA N® 001/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
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DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

NB PROCESSO

ADMINISTRATIVO:

MODALIDADE: ~

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES{S)

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:

DADOS DO PROCESSO

2024.0424.001/2024

PREGÃO ELETRÔNICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃÕ"
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE IMPRESSÃO GRÁFICAS

E OUTRAS CORRELATAS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA.

RS 822.393,05 {oitocentos e vinte e dois mil, trezentos e noventa

e três reais e cinco centavos).

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo

em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 23 de julho de 2024.

José Wllton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matricula n° 318-1

PRAÇATEIXEIRA DE FREITAS. N» 72, CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP: 65.765-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

PREGÃO ELETRÔNICO NO /2024
INTERESSADO: SEMED/SEMUS
Processo Administrativo n" 2024.0424.001/2024

EMENTA; Pregão Eletrônico. Registro de preço para serviços
de impressão gráficas e outras correlatas, visando atender as
necessidades das Secretarias Municipais de Educação e Saúde
do Município de Dom Pedro/MA. Base Legal: Lei n" 14.133/21.
Possibilidade. REQUISITOS ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA:

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, minuta de edital e minuta do instrumento contratual que

enseja o Processo Administrativo 2024.0424.001/2024, encaminhado com o propósito

de se aferir sobre a observância das formalidades legais e receberem ou não a anuência

para o seu prosseguimento.

A documentação supra referendada, trata-se da proposta de edital de licitação na

modalidade Pregão Eletrônico n" /2024, visando serviços de impressão gráficas e

outras correlatas, visando atender as necessidades das Seaetarias Munidpais de

Educação e Saúde do Munidpio de Dom Pedro/MA, conforme as quantidades,

especificações e condições descritas no Anexo - Termo de Referência deste edital.

2. MÉRITO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de asdstir a autoridade assessorada

no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o art. 53, inciso I e II, da Lei

14.133/2021(Nova Lei de Licitações e Contratos).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório

seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da

Administração, que realizará controle prévio de legalidade

mediante análise jurídica da contratação.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA \
CNPJ; 06.137.293/0001-30 \v

§  1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgâ^--^

assessoramento jurídico da Administração deverá: I - apreciar o

processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de

atribuição de prioridade; II - redigir sua manifestação em

linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva,

com apreciação de todos os elementos indispensáveis à

contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de

direito levados em consideração na análise jurídica.

ubrica

Presume-se que as especificações técnicas conbdas no presente processo, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor

competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor

consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da

competência disaicionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas

nos autos.

Deve-se salientar que determinadas observações são feiteis sem caráter vincuiativo,

mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da

margem de discricionaríedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para

fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos

será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.° 14.133/2021, estabelecem as regras a serem

seguidas pela administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a

seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12

desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias,

bem como abordar todas as considerações técnicas,

mercadológicas e de gestão que podem Interferir na contratação,

compreendidos: I - a descrição da necessidade da contratação

fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA,
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CNPJ: 06.137.293/0001-30 \
interesse público envolvido; II - a definição do obj

Rubrico

atendimento da necessidade, por meio de termo de referência,

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o

caso; III - a definição das condições de execução e pagamento,

das garantias exigidas e ofertadas e das condições de

recebimento; IV - o orçamento estimado, com as composições

dos preços utilizados para sua formação; V - a elaboração do

edital de licitação; VI • a elaboração de minuta de contrato,

quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo

do edital de licitação; VII - o regime de fornecimento de bens,

de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços de

engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo

de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação

desses parâmetros, para os Uns de seleção da proposta apta a

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do

objeto; IX - a motívação circunstanciada das condições do edital,

tais como justificativa de exigências de qualificação técnica,

mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou

valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-

financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento

das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por

melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras

pertinentes à participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual; XI - a motivação sobre o

momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o

art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.® 14.133/2021, que é conteúdo

obriga^io nos editais licitatórios;

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Art. 82.0 edital de licitação para registro de preços observará as_

regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre: I - as

especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a

quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida; II -

a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no

caso de serviços, de unidades de medida;!!! - a possibilidade de

prever preços diferentes: a) Quando o objeto for realizado ou

enfregue em locais diferentes; b) Em razão da forma e do local

de acondicionamento; c) Quando admitida cotação variável em

razão do tamanho do lote; d) Por outros motivos justificados no

processo; IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não

proposta em quantitatívo inferior ao máximo previsto no edital,

obrigando-se nos limites dela; V - o critério de julgamento da

licitação, que será o de menor preço ou o de maior desconto

st^re tabela de preços praticada no mercado; VI - as condições

para alteração de preços registrados; VII - o registro de mais de

um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar

o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a

preferência de contratação de acordo com a ordem de

classificação; VIII - a vedação à participação do órgão ou

entidade em mais de uma ata de registro de preços com o

mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver

participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; IX - as

hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas

conseqüência.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,

constata-se a presença da definição do objeto e das justificabvas para sua contratação, a

autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o

estudo téoiico preliminar, a pesquisa mercadológica, o termo de referência, o decreto de

designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.
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Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontra pg..

devidamente instruído, atendendo as exigêndas mínimas legais, ficando evidenciada a solução

mais adequada para atendimento da necessidade pública.

Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor preço por item,

atende o que determina o art. 6®, intíso XLI, da Lei n.® 14.133/2021, cuja redação é a

seguinte;

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

Xü - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição

de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá

ser o de menor preço ou o de maior desconto.

Por fim, destaca-se que a licitação será processada por meio do sistema eletrônico

"BR CONECTADO" mostrando-se útíl a administração, pois, além de procurar atingir preço

mais vantajosos ao longo da vigência da Ata de Registros de Preços, permite a aquisição

conforme a necessidade da secretaria re^nsável.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame se encontra em

consonância com as exigências mínimas exigidas peta NLLC para fins de contratação nesta

nova sistemática de licitações públicas.

2.2 MODAUDADE ADOTADA: PREGÃO ELETRÔNICO

A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei n® 14.133/2021, Decreto Municipal

n® 009 de 2021, Deaeto Municipal n® 004/2023, Decreto Municipal n° 001/2024, Decreto

Municipal n° 008/2024 e Lei Complementar n®123/2006.

" Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se;

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho
e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio
de especificações usuais de mercado; XLI - pregão: modalidade de
licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo
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ctitérío de julgam^ito poderá ser o de menor preço oun; de maior
desconto.

A licitação na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à aquisição de bens e

serviços comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação de

menor preço, além de concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando

propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante,

possibilita a negotíação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o

que torna o procedimento multe célere e econômico para o município.

Compulsando que o desejo do Poder Pút^ico é a contratação de empresa para

serviços de Impressão gráficas e outras correlatas, visando atender as necessidades das

Secretarias Municipais de Educação e Saúde do Munidpio de Dom Pedro/MA, isso nos faz

afirmar que a modalidade eleita está correta, visto que esta modalidade vai conferir

celeridade, resguardar a ampla competitividade, isonomia e a redução de despesas

buroaáticas atinentes aos demais procedimentos iícitatórios, tendo em vista a celeridade

processual.

2.3 O CRITÉRIO DE JULGAMENTO

No Instrumente convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor preço.

A escolha atende ao que determina o art. 33 e art. 34 da Lei 14.133/2021, vejamos:

Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os
seguintes critérios:

I - menor preço;

Art 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando

coutier, por técnica e preço considerará o menor dispêndio para a

Administração, atendidos os parâmetros minimos de qualidade

definidos no edital de licitação.

2.4 DA MINUTA DO EDITAL
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Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é urifTJos^

elementos que devem ser observados na l^se interna da licitação pública, tendo aquele

sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudo técnico

preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do contrato.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma

clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n" 14.133/2021,

que assim dispõe:

Art. 25.0 edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas

à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega

do objeto e às condições de pagamento.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão somente, a

questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o

procedimento deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a

prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da

presente contratação e da discrícionariedade da Administração Pública ao traçar os

parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem como a forma de

execução.

Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatórío estabelece a

modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma

^etrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na

categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de

descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos

incisos XIII e XU, do artigo 5° da Lei 14.133/2021.

2.5 DA MINUTA DO CONTRATO

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de fornia contínua, a ser

entregue provisoriamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário

que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar
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nas hipóteses de exceção quanto a crtirigatoriedade do instrumento, conforme díspóste w

artigo 95 da Lei no 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato a seguintes cláusulas: objeto, vigência e prorrogação,

preço, pagamento, reajuste, obrigações do contratante, obrigações da contratada, garantia de

execução, infrações e sanções administrativas, extinção contratual, dotação orçamentaria,

proteção de dados, casos omissos, alterações, publicação e foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são

necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos; II - a vínculação ao edital

de licitação e á proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver

autorizado a contratação direta e a respectiva proposta; III • a

legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos

omissos; IV - o regime de execução ou a forma de fomecimento; V - o

preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo

pagamento; VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for

o caso, e o prazo para liquidação e para pagamento; VII - os prazos de

Início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e

recebimento defínitivo, quando for o caso; VIII - o crédito pelo qual

correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional

programática e da categoria econômica; IX - a matriz de risco, quando

for o caso; X - o prazo para resposta ao pedido de repactuaçâo de

preços, quando for o caso; XI - o prazo para resposta ao pedido de

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o

caso; XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no

caso de antecipação de valores a título de pagamento; XIII - o prazo

de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos

estabelecidos nesl3 Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições

de manutenção e assistência téoiica, quando for o caso; XIV - os

direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os

valores das multas e suas bases de cálculo; XV - as condições de
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Importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, qb^i^ foi^

caso; XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação,

ou para a qualificação, na contratação direta; XVII - a obrigação de o

contratado cumprir as exigências de reserva de

cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sociai e para

aprendiz; XVIII - o modeio de gestão do contrato, observados os

requisitos definidos em regulamento; XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas

devidamente amparadas na Lei n® 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro,

sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da

minuta do contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e

nos demais anexos, verifíca-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas

na Lei n'' 14.133/21 para início e validade do certame.

Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre

seus procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo

que se conclui o que segue.

3 CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, o processo atende as exigências contidas na Lei n®

14.133/2021, tanto no Edital como na minuta de Contrato Administrativo, o que permite

a esta Procuradoria manifestar-se favorável à realização do certame licítatório pretendido

por esta Municipalidade, na modalidade Pregão Eletrônico que tem como objeto o acima

descrito, apenas com as observações que não impedem o seu andamento, podendo ser

dado prosseguimento à fase externa, com a publicação do edital e seus anexos.

É o parecer desta procuradoria
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U I ^
Thiago AlMs Carneiro

Assessor Jurídico

OAB/PIi 19.498
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A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14.133/2021, do Decreto ns 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.s 123/2006 alterada pela Lei Complementar ns 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as

condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR
Secretaria Municipal de Educação

ÓRGÂOfS) PARTÍCIPANTE(S)
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

C^©
OBJETO

Registro de preços para serviços de impressão gráficas e outras correlatas, visando atender as necessidades
das Secretarias Municipais de Educação e Saúde do Municipio de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 822.393,05 (oitocentos e vinte e dois mil, trezentos e noventa e três reais e cinco centavos)

PORTAL UTILIZADO: Br Conectados

ENDEREÇO DO PORTAL: http://www.comprasdompedro.com.br/

DATA: 12 de agosto de 2024

HORÃRIO: 14:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

O^O
r-Ojc

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Júlio César Rameiro de Araújo

AUTORIDADE COMPETENTE

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO OE JULGAMENTO

FORMA OE ADJUDICAÇÃO

MODO DE DISPUTA

MENOR PREÇO

POR ITEM

ABERTO/FECHADO

INTERVALO ENTRE OS LANCES , RS 0,01 {um centavo)

REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO ' NÃO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? : NÃO

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÃS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PÊQUENÕ PORTE
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00
SIM

(oitenta mil reais}?

(Art. 48, 1, Lei Complementar n' 123/2006)

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÃO
(Art. 48, Ml, Lei Complementar n» 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por
SIM (LOCAL)

cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §39, Lei Complementar n® 123/06)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro. Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de preços para serviços de impressão gráficas e outras

correlatas, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação e Saúde do
Município de Dom Pedro/MA., conforme as quantidades, especificações e condições descritas no

Termo de Referência, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento

da elaboração da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, Inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BR CONECTADOS" através

do site http://www.comprasdompedro.com.br/.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os Itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

3.1.3.

3.1.4.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPi; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, rt> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida paP>v^ns dj

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3.3.

3.3.4.

Ficam impedidos de participar desta licitação;

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste editai;

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

juízo.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi Imposta;

3.3.5.1. O Impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3.3.6.

3.3.7.

3.3.9.
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3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa coodicâfl;-

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 19 do art. 99 da Lei n9 14.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação iegal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

qualquer responsabilidade civil ou penai.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §19, da Lei n9 14.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A iicitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que;

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e iV do art. 19 e no inciso 111 do art. 59 da Constituição Federal;

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n9 14.133, de 2021.

4.4.2.

4.4.3.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ; 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 5 de 83



B estado DO MARANHÃO fis. n"
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

C r. I T A . 'EDITAL 'Rubrica

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre-oT^
requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Compiementar ns 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 19 ao 39
do art. 49, da Lei n.9 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei n9 14.133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste editai de licitação,
contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente editai, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados, na fase própria do certame.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
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o Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas.

que nlo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Editai, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

5.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

7.5. Não serão aceitos doís ou mais iances de mesmo valor, prevaiecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.10. Caso o licitante não apresente iances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1. Modo de Disputa Aberto:

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.
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7.11.1.5.

7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minuta^, apó^,
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será
de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

Intermediários.

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado;

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de
lances.

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.3.1. O llcitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto:

7.11.2.3.1.

7.11.2.3.2.
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7.11.3.2.

7.11.3.3.

7.11.3.4.

7.11.3.5.

EDITAL \

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os iicitantes que apresentarem a^

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até
10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os Iicitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os Iicitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei ns 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os Iicitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos Iicitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

7.12.2.2. empresas brasileiras;

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.

7.12.1.1.

7.12.1.2.

7.12.1.3.

7.12.1.4.

7.12.2.2.

7.12.2.3.

7.12.2.4.
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8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior a proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.s 123/2006.

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEl/ME/EPP,

com valores totais até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar n2 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

8.3,3.

8.3.4.

8.5.1.
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Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a paríc^JaçtO^
exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma llcitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

das demais cominações legais.

8.7.2.

9. DA NEGOCIAÇÃO
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
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9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a^^^sc^em de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após ̂
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

documentos compiementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e Julgamento da

proposta.

9.3.1.

10.1.3.

DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei n2 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladorla-Geral da União; e

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado Inabilitado, por falta de condição de

participação.

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e Julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

10.3.2.
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Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

10.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o{s) preço(s) ofertado(s) não é(são)

inexequível(eis].

Será desclassificada a proposta que;

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

10.9.2. contiver vícios insanáveis;

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.9.4. não tiverem sua exequibilídade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que q§ custCiEíl^ividos

10.8.3.

10.8.4.

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.

10.9.5.

10.9.5.1.
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na contratação são coerentes com os de mercado doNpbjeto dest^
procedimento de contratação.

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s)

não é(são) inexequível(eis)

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

10.10. No caso de bens e serviços em gerai, é indicio de inexequibilidade das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela

Administração.

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.13.4. Se a{s) amostrais) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da|s) amostra(s) e, ^m.

Rubrica

10.12.1.

10.12.2.

10.13.1.

10.13.2.

10.13.3.

10.13.4.
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sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Termo de Referência. ^

11.5.1.

11. DA FASE DE HABIUTAÇÃO
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do iicitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ns 14.133, de 2021.
11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e

lances nos termos do art. 17, §19, da Lei ns 14.133, de 2021.

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do Iicitante mais bem classificado.

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos

os licitantes.

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o Iicitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

11.8. Se o Iicitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

iicitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

11.6.1.

11.6.2.
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente editai.

11.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto nS 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou
de outro que venha a substituí-io, ou consuiarizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

11.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito
de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores
de cada consorciado.

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido
para os iicitantes individuais.

11.13. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do editai.

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

11.14. Caso 3 proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

11.15. A não-reguiarização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Editai, sendo facultada a
convocação dos iicitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma

11.14.
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Será inabilitado o iicitante que nSo comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido-rteste

Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

O Iicitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio liquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do Item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitaçâo, além da aplicação das sanções cabíveis.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o Iicitante será

declarado vencedor.

12. OA AMOSTRA

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

13. DA VISITA TÉCNICA

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

DOS RECURSOS

14.1. A Interposição de recurso referente ao Julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçâo

de llcitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n^

14.133, de 2021.

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer iicitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua Intenção

de recurso.

14.2.1. a Intenção de recorrer deverá ser manifestada Imediatamente, sob pena de preclusão;

14.2.2. A falta de manifestação do Iicitante quanto à intenção de recorrer importará a preciusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao Iicitante

vencedor.

A Iicitante que manifestar a Intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais llcitantes, desde

logo. Intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de Intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçâo
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14.3.2. Na hipótese de adoção da Inversão de fases prevista no § 1? do art. 17 da Lei n<-14.U^
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serio conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.

DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepciona! e justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal.
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15.S.2.3,

15.10.

15.11.

15.12.

15.13.

EDITAL

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura MtmicipaLpafa a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

eletrônico de e-maii, que deverá ser devolvida em originai, mediante

correspondência postai com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digitai, por

processo de certificação disponibilizada pela iCP-Brasii, nos termos da Medida

Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as iicitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os Itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a

partir do primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por Igual

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e disponibilizada durante sua vigência.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1. dos Iicitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

16.1.2. dos Iicitantes que mantiverem sua proposta original

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos Iicitantes ou fornecedores

registrados na ata.

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os Iicitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original. -
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A habilitação dos iicitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada Aluando hau"*^
necessidade de contratação dos Iicitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses;

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nS 11,462/23.

Na hipótese de nenhum dos Iicitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá;

16.4.1. convocar os Iicitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos Iicitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa;

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando;

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando;

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação o
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17.1.8.

17.2.1.

17.2.2.

17.2.3.

17.2.4.

17.3.1.

17.3.2.

17.3.3.

17.3.4.

17.3.5.

ESTADO DO MARANHÃO
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EDITAL Rubrica

.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n.s 12.846, de 2013. >

Com fulcro na Lei n® 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa; apTícar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

.2.1. advertência;

.2.2. multa;

.2.3. impedimento de licitar e contratar e

.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

.3.1. 3 natureza e a gravidade da infração cometida.

.3.2. as peculiaridades do caso concreto

.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 {dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a muita será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §59, da Lei n.9

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta

Administração.

17.4.1.

17.4.2.
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17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de lícitargcontar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

•  17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados a essa Administração.

18. DOS ESCLAREaMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionai e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço http://www.comprasdompedro.com.br/ e

vincularão os participantes e a Administração.
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19. DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de
contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-io inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

•  pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para
orientar sua decisão.

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota resen/ada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

3 cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

19.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ns 2,200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

19.8.2.

19,8.3,
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Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeçaV-fealizaçfltí'
do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nâo haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se ás cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei ns 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

http;//www.comprasdompedro.com.br/ e www.dompedro.ma.gov.br.

Os ücitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de 19 de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5,9, Inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legal.

20. ANEXOS

Anexo I

Anexo II

Anexo III

Anexo IV

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, 29 de julho de 2024

Francisco Guthye^res Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação
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TERMO DE REFERENCIA

BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

ANEXO I - TERMO DE REFEREnCIA

ns.n._m

ubrica

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de preços para serviços de impressão gráficas e

outras correlatas, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação e
Saúde do Município de Dom Pedro/MA., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas
neste instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n2
14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de RS 822.393,05 (oítocentos e vinte e dois mil, trezentos

e noventa e três reais e cinco centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lote 01

Descrição Unidade

BACKOROP EM LONA 3MX 2,50 M, PERSONALIZADO ~ UND ~
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10,00 | Valor Total RS 16.600,00

BANNER EM LONA, TAMANHO 1,20X0,90M COM I
ACABAMENTO PERSONALIZADO
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 | Valor Total RS 4,899,90
BOLETIM ESCOLAR, 1» A 9® ANO, MED. 21X15CM, PAPEL AP | !
150GF/V
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 5.000,00 j Valor Total RS 7.500,00

Valor Total RS 16.600.00

COM I r

Valor Total RS 4.899,90

5

Quant.

10,00

.000,00

CAPA DE PROCESSO EM POLICROMIA, PAPEL SUPREMO 250G2 I UND | 5.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação { Quantidade: 5.000,00 j Valor Total RS 24.900,00

CARIMBO (TAMANHO 38X14MM) AUTOMATICQ I ÜnÕ I ^

5.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 | Valor Total RS 2.434,40

CARIMBO (TAMANHO 48X18MM) AUTOMATICO | UND
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação i Quantidade: 35,00 | Valor Total RS 2.496,55

CARIMBO NUMERADOR 30X30MM AUTOMÁTICO I UND I
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 30,00 | VaiorTotal R$ 2.809,80

CARTÃO DE ATENDIMENTO, MED. 29X21CM, AP 756 | UNO | l
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 500,00 | Valor Total RS 380,00

5

CARTAZ FORM: 64X46CM IMPRESSÃO 4X0 COR PAPELCOUCHE

115G

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedrD.ma40v.br

000,00

00.00

R$ Unit. R$ total

RS 1,660,CX3 RS 16.600,00

RS 163,33 I RS 4.899,90

RS 1,50 I RS 7.500,00

RS 4,98 I RS 24.900,00

RS 60,86 I RS 2-434,40

RS 71,33 I RS 2.496.5S

R$93,66 I RS 2.809,80

RS 0,76 I RS 380,00

RS 10,83 RS 3.249,00300,00
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 300,00 | Valor Total RS 3.249,00
CERTIFICADOESCOLAR,29X2:CM, AP 1506,01 COR | UNO | 5.000,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 5.000,00 | Valor Total RS 10.150,00
CONVITEEMPOLICROMIA4X4CORES | UNO | 600,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 600,00 \ Valor Total R$ 1.386,00
CRACHÁ TAM 14X10 COM IMP, 4 XO COUCHÉ 230 G ■ ASS- |
SOCIAL
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARUCtPANTE

Secretaria Municipal de Educaç3o | Quantidade: 500,00 | ValorTotal RS 785,00
DIÁRIO DE CLASSE DE 1' A 9? ANO. CAPA AP 120G PAPEL AP [ ""7 771717

UND 3.000,00
/SCj

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 3.000,00 { ValorTotal RS 57.780,00

ENVELOPAMENTO PARCIAL 60% DE COBERTURA, ADESIVO | |
ESPECIAL CAST • IMPRESSÃO DIGITAL C/ APLICAÇÃO. CARROS ^ 50,00
P0PULARES4 PORTAS. Q.VAÚHADO
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 50,00 | ValorTotal RS 6.109,00

500,00

3.000,00

METRO

QUADRADO

Fls, n°

BLOCO

ENVELOPE PARA CONVITE EM POLICROMIA 4X0 COR | UNO | ;
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 500.00 | ValorTotal RS 805,00

FACHADA COMPLETA COM ARMAÇÃO METÁLICA E LONA | METRO | !
IMPRESSA. QUADRADO ]
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 150,00 | ValorTotal RS 37,674,00
FICHA IMPRESSO PADRONIZADO MATERIAL: PAPEL OFSETE, |
TIPO: 1 VIA, GRAMATURA; 75 G/M2, COMPRIMENTO: 297 MM,

LARGURA: 210 MM, COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS BLOCO {
ADICIONAIS: IMPRESSÃO FRENTEA^ERSO, CONFORME
MODELO SOLICITADO ^ [
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 600,00 | Valor Total RS 16.266,00

FICHA, MED.21X15CM FA*. AP 120G FICHA DE CONTROLE DE |
MATRÍCULA DE ENSINO/HISTÓRICO ESCOLAR/I - IMPRESSO
PADRONIZADO MATERIAL: PAPEL OFSETE, TIPO: 1 VIA,

MED.21X15CM FA'. AP 120G, COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS: IMPRESSÃO FRENTEA'ERSO, CONFORME

MODELO SOLICITADO ^ |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10.000,00 | ValorTotal RS 9.900,00

FICHA DE IDENTIFICAÇÃO/INDIVIDUAL DO ALUNO FA' PAPEL 1 777
AP 75G CONFORME MODELO SOLICITADO | 1^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 10.000,00 j ValorTotal R$6.000,00
PAPEL ADESIVO PLASTIFICADO, GRAMATURA 90G, REDONDO, |
DIÂMETRO 8CM, IMPRESSÃO 4X4 CORES. ARTES PARA OS ,
MODELOS FORNECIDA PELO SETOR DE COMUNICAÇÃO DA
SECRgARIA. I
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação \ Quantidade: 500,00 j Valor Total R$ 510,00

LONA IMPRESSA 440GR COM DOBRA COLADA E ILHÓS 50MM METRO

EM INTERVALOS DE 250MM QUADRADO |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação [ Quantidade: 150,00 | Valor Total RS 47.700,00

5

1

6

10

10

5

1

00,00

50,00

Rubrica

R$2,03 1 RS 10.150,00

RS 2,31 I RS 1.386,00

RS 1,57 RS 785,00

RS 19.26 RS 57.780.00

RS 122.18 R$6.109,00

RS 1,61 I RS 805,00

RS 251,16 RS 37.674,00

00,00 RS 27,11 R$16,266,00

.000,00 RS 0,99 I RS 9.900,00

.000,00

00,00

50,00

RS 0,60 RS 6.000,00

R$ 1,02 I RS 510,00

RS 318,00 RS 47.700,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137,293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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PLACA EM ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA 40X20MM |
ESPECIFICAÇÃO; COM REVESTIMENTO DE ZINCO. VINIL 80
MICRAS IMPRESSO, SUSTENTAÇÃO EM MADEIRA 60X120MM
COM PÉ DIREITO DE 4M E INSTALADAS NO LOCAL. |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 20,00 1 Valor Total RS 14.526,60
BLOCO DE REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS EM 3 VIAS PAPEL |
COPIATIVO. 1» VIA 1X1, 2' £ 3» VIAS 1X0. CONFORME MODELO BLOCO 100,00
SOLICITADO
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade; 100,00 | Valor Total R$ 3.865,00
PLACAS DE SINALIZAÇÃO EM PVC - CONFECÇÃO DE PLACA PVC | ~~~ |
APR0X.3MM COM IMPRESSÃO DIGITAL EM ALTA RESOLUÇÃO. | | '
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 60,00 | Valor Total RS 3.223,80

Valor Total do Lote

Fís, n"

Rubrica

RS 726.33 RS 14.526,60

RS 38,65 I R$3.865,00

R$53,73 R$3.223.80

R$ 281.950,

Descrição [ Unidade Quant. R$ UnH
CARTÃO DE VACINAÇÃO DA CRIANÇA MODELO (MASCULINO) ~ 1777771 ZT,
FORMATO 32X21 CM PAPEL AP 18QG IMP 2X2 CORES UND 20.000,00 ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 ) Valor Total R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 20.000.00 j Valor Total RS 17,200,00

REQUISIÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS C/100 FLS FORMATO | TTZZ I ZZTI I
21X15CM PAPEL AP 75 GR IMP 1X1 CORES BLOCO 600,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 0,00 | Valor Total R$0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 600,00 [ Valor Total RS 13.626,00

RECEITUÁRIO 21X15CM PAPEL AP 75G IMPRESSÃO 1X0 CORES | | | I
C/100 UND 600,00 RS 22
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 600,00 | ValorTotal RS 13.836,00

BLOCO FORMATO 15X21 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES - | 17111 | 77777! I 7777
MODELO DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO BLOCO 200.00 ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total R$ 7.594,00
FOLHA INDIVIDUAL DE FREQÜÊNCIA FORMATO 21X31 CM | 777! , | 777
PAPEL AP 18QG IMP 1X1 CORES ^ ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 0.00 | Valor Total RS 0.00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 2.000,00 | Valor Total RS 1.980,00

CONFECÇÃO DÊ BLOCO TÍpÕ PRESCRIÇÃO | | |
MEDICA/ENFERMAGEM C/ 100 FLS FORMATO Q.ofo 500 00 íl
210MMX297MM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES A4(ARTE DE

ACRODO C/O SOLICITADO) j |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 0.00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 200,00 | ValorTotal RS 7.066,00

IMPRESSÃO GRAFICA DE FICHA PARA CADASTRO DE | I |
PACIENTE/ADMISSÃO/GERAL TAMANHO 210MMX297MM UND 60.000,00 RSC
FORMATO A4 (ARTE DE ACORDO COM O SOLICITADO) | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade; 0,00 | ValorTotal RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 60.000,00 | ValorTotal RS 25.800,00

Qiunt. R$Unft

20.000,00

ValorTotal RS 17,200,00

600,00

ValorTotal RS 13.626,00

BLOCOS

BLOCO

600,00

200,00

Valor Total R$ 7 594,00

2.000,00 I

RS 0

RS 22

RS 23

RS 37

R$0

200,00 RS 35

ValorTotal RS 7.066,00

60.000,00 RS 0

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137,293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas. n> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

R$ total

,86 I R$17.200,00

.71 RS 13.626,00

,06 RS 13.836,00

,97 I RS 7.594,00

,99 I R$1.980,00

,33 I RS 7.066,00

,43 RS 25.800,00
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CARTÃO DA GESTANTE FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 180G 1 ""7 ^
IMP 1X2 CORES
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico [ Quantidade: 2.000,00 | Valor Total RS 2,020,(

FICHA DE CADASTRO DA GESTANTE C/ 100 FLS FORMATO | T"! | I~7~ |
22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES BLOCO 200,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Bãsico | Quantidade: 200,00 | Valor Total RS 78,00

CONFECÇÃO OE FICHA DE INVESTICAÇAÕ/VÜÍtÃ DÃ"! "77 |
DENGUE/FEBRE AMARELA TAMANHO 210MMX297MMA4 | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 10.000,00 | Valor Total R$ A.lOO.

RELATÓRIO DE CONSULTAS C/100 FLS FORMATO 22X32 CM | 71 | 1
PAPEL AP 75G IMP 1X1 [
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico [ Quantidade: 200,00 | Valor Total RS 4.366,00

FICHA DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA/SAÚDE BUCALA'ISITA | 1 |

200,00

10.000,00

Valor Total RSA.100,

BLOCO 200,00 R

00

200.00

4.000,00

Valor Total RS 3.320,00

BLOCO 500,00

DOMICILIAR C/100 FIS FORMATO 210MMX297MM 56G IMP. BLOCO 200.00 R

1X0 CORES (MODELO DE ACORDO COM O SOLICITADO) | j
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0.00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 j Valor Total RS 4.236,00

CARTÃO DE VACINAÇÃO DO ADULTO FORMATO 10X8 CM 1 777 I 777777"!
PAPEL AP 180G IMP. 1X0 CORES UNO 4.000,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Bãsico j Quantidade: 4.000,00 ] Valor Total RS 3.320,C
REQUISIÇÃO DE MATERIAL /MEDICAMENTO C/100 FLS 50X02 I 7~77 I 1
VIA FORMATO 16X22 CM PAPELAP56G ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Bãsico | Quantidade; 500,00 | Valor Total R$ 11.335,01

MOVIMENTO DIÃRIOIMUNOBIOLÓGICOS C/100 FLS FORMATO | 1 |
22X32 75G IMP. 1X1 CORES ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0.00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total RS 4.432,00

ATESTADO MÉDICO PARA GESTANTES, PAPEL 24KG, IMP. 1X0, | 77777 I 77777 I 7
FORMATO 15X21CM ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 200,00 j Valor Total RS 3.872,00

FICHA DE ACOMPANHAMENTO DO ACS MASCULINO E { I I
FEMININO FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM UND 8.000,00

Valor Total R$ 11.335,00

BLOCO

200,00

200,00

FEMININO FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM UND 8.000,00

R

R

R

R

RS 0,87
CONFORME MODELO/ARTE: CARTÃO SOMBRA | | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação [ Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 8.000,00 j Valor Total RS 6.960.00
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO MONITOZIÇÃO DAS CRIANÇAS | | |
DIARRÉIA AGUDAS C/100 FLS PAPEL 756 IMP. 1X1 CORES BLOCO 100,00 RS 34,33
FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM | | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 | Valor Totai RS 3.433,00

R$0,87

Rubrica

RS 1,01 "rTHTío.oo

RS 0,39 RS 78,00

R$0,41 R$4.100,00

$21.83 RS 4.366,00

S 21,18 1 RS 4.236,00

RS 0,83 RS 3.320,00

S 22,67 RS 11.335,00

S 22,16 1 RS 4.432,00

S 19,36 R$ 3.872,00

RS 6.960,00

RS 3.433,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ-. Q6137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedrQ.ma.gov.br
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CONFECÇÃO OE BLOCO TiPO BOLETIM PARA FATURAMENTO
OE AIH'S C/100 FLS PAPEL 75G IMP, 1X1 CORES FORMATO A4 BLOCO

TAMANHO 210MMX297MM |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0.00 | Valor Total R$ 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 | Vale

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA A - CADATRO DA FAMÍLIA |
C/100 FLS PAPEL 75G IMP. 1X1 CORES FORMATO A4 TAMANHO BLOCO

210MMX297MM j
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Vale

BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL C/ 100 FLS |
FORMADO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORE ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 j Valor Total R$ 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Vale

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE CAMPANHA OE |
VACINAÇÃO CONTRA INFLUEZA C/ 100 FLS PAPEL AP 75G IMP. BLOCO
1X1 CORE FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Vale

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE NOTIFICAÇÃO TP/ I
ESQUISTOSSOMOSSE C/100 FLS PAPEL AP 756 IMP. 1X1 CORES BLOCO

FORMATO A4 TAMANHO 21QMMX297MM |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 | Valor

FICHA DE NOTIFICAÇÃO TUBERCULOSE C/ 100 FLS FORMATO |
22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 | Valor

RECEITUÂRIO CONTROLE ESPECIAL C/100 FLS FARMATO |
15X23CM PAPEL AP 75G IMP. 4X1 CORES L___^ .
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 1 Valor Total RS 0.00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 700,00 | Vale

TERMO OE RESPONSABILIDADE C/100 FLS FARMATO 22X32CM

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 | Vale

FICHA DO 5PA- SERV. DE PRONTO ATENDIMENTO C/100 FLS |
FARMATO 15X23CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 I Vale

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO TERMO DE RECUSA DA VACINA |
HPV C/100 FLS PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES FORMATO A4 BLOCO

TAMANHO 210MMX297MM |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 | Vale

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO AGENDAMENTO DA SEGUNDA |
DOSE DA VACINA HPV C/100 FLS PAPEL AP 7SG IMP. 1X1 CORES BLOCO

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

I Valo

Valo

Valo

Valo

Valor

Valor

Valo

BLOCO

I Valo

I Valo

I Valo

Rubrica

100,00 RS 34,33 RS 3.433,00

r Total RS 3,433,00

200,00 RS 34,33 I RS 6.866,00

r Total RS 6.866,00

200,00 RS 19,88 RS 3.976,00

r Total RS 3.976,00

200,00 RS 35,33 R$7.066,00

r Total RS 7.066,00

RS 31,33 RS 1.566,50

 Total RS 1.566,50

RS 36,67 I RS 1.833,50

 Total RS 1.833,50

700,00 IRS 27,00 I RS 18.900,00

r Total RS 18.900,00

100,00 RS 46,67 I RS 4.667,00

r Total RS 4.667,00

200,00 R$31,33 RS 6.266,00

r Total R$6,266,00

100,00 RS 34,33 I RS 3.433,00

r Total RS 3.433,00

100,00 RS 31,33 I RS 3.133,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPi: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 | VakValo
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE REGISTRO DO
VACINADO C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 7SG IMP, BLOCO

1X1 CORES I
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 | Vale

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE MATERIAL PARA 1
PEQUENAS CIRURGIA C/100 FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP BLOCO

75G IMP. 1X1 CORES |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50.00 | Valor

FICHA DE MATERIAL PARA MÉDIA CIRURGIA C/100 FLS I
FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 [ Valor

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA: |
PNEUMOCÓCICA 10 VALENTE/DTP TRÍPLICE BACTÉRIANA
DTP/DTPA- GESTANTES/INFLUENCIA GESTANTE FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 { Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Vale

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA: |
TETRA VIRALISARAMPO, RUBEOLA, CAXUMBA E VARICELA

HEPATITE B/FEBRE AMARELA/SORO/ANTIVENENO/ ANTI- BLOCO

RÁBICO/ANTITÊTANICA FORMATO A4 TAMANHO
210MMX297MM |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Vale

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM OÉ DOSE APLICADA: |
PNEUMOCÓCICA 10 VALENTE/DTP TRÍPLICE BACTÉRIANA/
TRIPLIO VIRAL PNEUMOCÓCICA 23 VALENTE FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 0,00 | ValorTotal RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Vale

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA: |
INFLUENZA GRUPOS

PRIORITÂRIOS/COMORBIDADE/ROTAVIRUS HUMANO(ORAL)
DT DUPLA ADULTA(DIFITERIA/TÉTANO) VARICELA/RAIVA-
CULTURA DE CÉLULA VERO FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 0,00 | ValorTotal RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 ] Vak

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE DOSE APLICADA: |
TRIPLICI VIRAL-HOMENSARIPICI VIRAL (SARAMPO, RUBEUIA

CAXUMBA) TRIPICI VIRAL MIF/VIP, SEQÜENCIAL - BLOCO

PeNTA(DTP/HIB)-HPV FORMATO A4 TAMANHO

21QMMX297MM [
QUM4TIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal RS 0,00

I Valo

Valor

Valor

Valo

Valo

Valo

Valo

^brica

rTotal rS 3,133,00

100,00 RS 29,29 RS 2,929,00

r Total RS 2,929,00

RS 38,33 RS 1.916,50

Total RS 1.916,50

RS 38,33 RS 1.916,50

Total RS 1,916,50

200,00 R$34,33 RS 6.866,00

rTotal RS 6.866,00

200,00 RS 34,33 R$6.866,00

rTotal RS 6.866.00

200,00 RS 34,33 RS 6.866,00

rTotal RS 6.866,00

200,00 RS 34,33 RS 6.866,00

rTotal RS6.866,00

200,00 R$34,33 I R$6.866,00
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Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DIA DÊ ATENDIMENTO E ]
SERVIÇOS DE SAÚDE REPRODUTIVA PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 BLOCO
COR FORMATO A4 TAMANHO 21DMMX297MM |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO MAPA DE REGISTRO DE |
ATIVIDADES- EXTERNO PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR FORMATO BLOCO

A4 TAMANHO 210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00

CONFECÇÃO DE BLOCO DE SOLICITAÇÃO DE AVALIAÇÃO PAPEL |
AP 75G IMP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO BLOCO

210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO RELATÓRIO DE PRODUÇÃO E DE |
MARCADORES PARA AVALIAÇÃO PAPEL AP 75G IMP, 1X1 COR BLOCO
FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 { Valor Total R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO CADASTRO NACIONAL DE
USUÁRIO E DOMICILIO PAPEL 7SG IMP. 1X1 COR FORMATO A4 BLOCO

TAMANHO 210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO PROFILAXIA DA RAIVA HUMANA |
PAPEL AP 7SG IMP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO BLOCO

210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 |

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO RESULTADO DA MAMOGRAFIA
PAPEL AP 75GR IMP. 1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO BLOCO

210MMX297MM
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 I ValorTotal R$ 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 |

CONFECÇÃO OE BLOCO TIPO FICHA D - REGISTRO DAS
ATIVIDADES DlARIA DO ACS PAPEL AP 75GR IMP. 1X1 COR BLOCO

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação ! Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-SUS, |
CADASTRO INDIVIDUAL/DOMICILIAR PAPEL AP 75G AP IMP.

1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM
QUMITIDAOES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 500,00

Rubrica

I ValorTotal RS6.S66,00

100,00 RS 27,67 R$2.767,00

ValorTotal RS 2.767,00

100,00 RS 34,33 RS 3.433,00

ValorTotal R$ 3.433,00

100,00 RS 35,33 I R$3.533,00

ValorTotal RS 3.533,00

100,00 RS 34,33 RS 3.433,00

ValorTotal RS 3.433,00

200,00 RS 34,33 RS 6.866,00

I ValorTotal RS 6.866,00

RS 34,33 RS 1.716,50

ValorTotal RS 1,716,50

R$34,33 R$1.716,50

ValorTotal RS 1.716,50

100,00 RS 38,33 RS 3.833,00

Va lor Total R$ 3.833,00

500,00 RS 38,33 I RS 19.165,00

ValorTotal RS 19.165,00
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FIs, n° Al 6

Valof Total RS 7,666,00

BLOCO 400,00

Valor Total RS 15.332,00

Valor Total RS 7,666,00

200,00

BLOCO

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA 00 SISTEMA E-5US, FICHA | 1
DE PROCEDIMENTOS PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR BLOCO 200,00 F

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM ^ | |^_
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 j Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 j Valor Total RS 7.666,00
FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA DE ATENDIMENTO | |
INDIVIDUAL/0D0NT0L0GIC0PAPELAP75GAPIMP,1X1C0R R,nrn ann nn
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO FORMATO A4 TAMANHO BLOCO 400,00 F
210MMX297MM | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 400,00 | Valor Total RS 15,332,0

R

R

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA
DE ATIVIDADE COLETIVA PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR

IMPRESSÃO FRENTE E VERSO FORMATO A4 TAMANHO '

210MMX297MM | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total RS 7,666,00
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA i [ |
DE VISITA DOMICILIAR PAPEL AP 75G AP IMP, 1X1 COR BLOCO 200,00 P

FORMATO A4 TAMANHO 21QMMX297MM | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total RS 7,666,00

CONFECÇÃO DE BLOCO DE PAPEL TIMBRANDO PAPEL AP 75G | ] 111^1 | '
IMP 4X0 FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM BLOCO | 200,00 |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 ) Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00 | Valor Total RS 7.666,00

BANNER FORMATO lOOXlOOCM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO | ~7T | ̂771 | 7
DIGITAL
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 | Valor Total RS 18,833,0i

FAIXA BANNER FORMATO 6X1CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO | 77 | 77! | 7
DIGITAL
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação { Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS 13,413,40

IMPRESSÃO E VÊICULAÇÃO DE OUDOOR, TAMANHO j 77 | | ̂
3,OOX9,OOM PAPEL COUCHE120 GRAMAS ' ^

R

R

200,00

100,00

R

RS

ValorTotal RS 18,833,00

R$

RS 1

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | ValorTotal RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 20,00 j Valor Total RS 29.951,40
IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400 | METRO -
DBIEMLONAVINIL440GRAMASGARANTIADE1A3ANOS, | QUADRADO | ' 1
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 j ValorTotal RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 400,00 | ValorTotal RS 49,400,0

RS

ValorTotal RS 49.400,00

PLACA EM ACRÍLICO COM TEXTO {LETRAS E FIGURAS) EM

ADESIVO, VARIAS CORES E TRANSPARENTE, COM UND 10,00 RS 1

PROLCNGADORES |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 [ ValorTotal RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básica | Quantidade: 10,00 | Valor Total RS 18.178,30

RS 1

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA I CNP1',06.1S7.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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S 38,33 RS 15.332,00

S 38,33 I RS 7.666,00

S 38,33 I RS 7,666,00
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 188,33 I RS 18,833,00

670,67 I RS 13.413,40

.497,57 RS 29.951,40

 123,50 RS 49.400,00

,817,83 I RS 18-178,30

Página 32 de 83



Valor Total RS 5.750,00

1.500,00

ValorTotal RS2.925,00

10.000,00 I RS 3,ã"

ValorTotal R$ 32.300,00

METRO

QUADRADO
100,00

PPBHBB ESTADO 00 MARANHÃO
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PANFLETO FORMATO 16,5X24CM PAPEL CONCHÉ 115G IMP | 1
4X4 CORES. 5.000,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade; 5.000,00 | ValorTotal RS 5.750

ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 22X32CM PAPEL | ~ |
OFFSET90G IMP4X4 CORES. UND | 1.500,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 0,00 | ValorTotal RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 1.500,00 1 ValorTotal RS 2.925
CAPA DE PROCESSO TAM 23X48 CM PAPEL AP 240G IMP. 1X1. | UND \ 10.000,00 |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 10.000,00 | ValorTotal R$ 32.3
CONFECÇÃO DE PLACA COM ARMAÇÃO EM METALOM 20X20 | |
GALVANIZADO, IMPRESSÃO BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO ° 100,00 F
1400X1400 DBI EM LONA VINIL GARANTIA 24MESES QUADRADO |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 j Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00 | ValorTotal RS 30.263,

CARIMBO AUTOMÁTICO N" 20 4,7X1,8CM | UND | 50,00 |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 t ValorTotal RS 3.000,00

CARIMBO AUTOMÁTICO N'30 3,8X1,4CM | UND | 50,00 ]
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação i Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 | ValorTotal RS 3.255,50

CARIMBO AUTOMÁTICO N° 10 2,7X1,00 CM | UND | 50,00 |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação { Quantidade: 0,00 | Valor Total RS 0,00
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 | ValorTotal RS 2,775,00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO REQUISIÇÃO DE MATERIAL C/100 | | |
FLS 50X02 VIAS FORMATO 16X22CM PAPEL AP 56G. BLOCO j 20,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade; 0,00 { ValorTotal RS 0,00

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 20,00 | ValorTotal RS A53,40

ValorTotal RS 30.263,

ValorTotal RS 3-000,00

ValorTotal RS 0,00

I Quantidade: 20,00 | ValorTotal RS453,40

R

Valor Total do Lote

ValorTotal

Rubrica

RS 1,15 RS 5.750,00-

RS 1,95 I RS 2.925,00

00

I  50,00 I RS 60,00

RS 22,67

RS 32.300,00

$302,63 I RS 30.263,00

RS 3.000,00

R$65.11 ] RS 3.255,50

RS 55,50 I RS 2.775,00

RS 453,40

R$ 540.443,00

RS 822.393,05

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A necessidade desta contratação de materiais gráficos para um município pode ser justificada por

várias razões, incluindo:

3.2. 1. Necessidade de materiais impressos: Muitas vezes, as administrações municipais precisam

produzir uma variedade de materiais impressos, como folhetos informativos, cartazes, panfletos,
formulários, relatórios, convites, entre outros, para comunicação interna e externa, divulgação de

eventos, campanhas de conscientização, divulgação de serviços, etc.

3.3. 2. Profissionalismo e qualidade: Ao contratar serviços gráficos, o município pode garantir que seus

materiais impressos sejam produzidos com alta qualidade e profissionalismo. Isso é importante
para transmitir uma imagem positiva da administração municipal para os cidadãos e outras partes
interessadas.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPi; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72. Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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3.4. 3. Economia de tempo e recursos: Terceirizar a produção de materiais gráficos pode ecònpmizar
tempo e recursos da equipe interna do município, permitindo que se concentrem em outrar"
tarefas prioritárias.

3.5. 4. Capacidade técnica e equipamentos especializados: Empresas de serviços gráficos geralmente
possuem equipamentos especializados e expertise técnica para lidar com uma variedade de

projetos de impressão, incluindo grandes volumes, acabamentos especiais, impressão digital,
entre outros, que podem estar além das capacidades do município.

3.6. 5. Cumprimento de prazos: As empresas gráficas geralmente têm experiência em cumprir prazos
apertados e podem garantir a entrega oportuna dos materiais impressos, o que pode ser crucial
para campanhas ou eventos específicos do município.

3.7. 6. Variedade de opções e serviços adicionais: Empresas gráficas podem oferecer uma variedade
de opções de impressão, acabamentos e serviços adicionais, como desígn gráfico, consultoria em
materiais impressos, gestão de estoque e distribuição, o que pode beneficiar o município em

termos de flexibilidade e conveniência.

3.8. 7. Atendimento a requisitos legais e de qualidade: Em alguns casos, a contratação de serviços
gráficos pode ser necessária para atender a requisitos legais, como a impressão de documentos

oficiais, ou garantir a conformidade com padrões de qualidade específicos exigidos para certos
materiais impressos.

3.9. Essas são algumas das justificativas comuns para a contratação de serviços gráficos por parte de

um município, mas as razões específicas podem variar dependendo das necessidades e

prioridades individuais de cada administração municipal.

3.10. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO AUNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇAO
4.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da

lícitante vencedora.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

DA SUBCONlItATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPl: 06.137.Z93f000i-30
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OAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,
incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

10.1.1. Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas- ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC

123/2006;

10.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL, até o
limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §32 do art. 48 da

LC 123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do
desenvolvimento econômico e social.

10.1.3.

10.1.4.

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que

consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.

Forma de fornecimento

12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO

13^ PROPOSTA DE PREÇOS
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e

prazo de entrega dos produtos.

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado dVCgndiçSo dgx^
Microempreendedor individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sitio www.DortaldoemDreendedor.gov.br:

14.1.3. No caso de sociedade empresaria, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei n9 5.764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

14.1.3.

14.1.4.

14.1.5.

14.1.6.

14.1.7.

14.1.8.

14.1.9.

14.2.2.

14.2.3.

14.2.4.
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14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede dò

llcitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.S.l. Caso o llcitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N9 12.440/2011);

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7S da Constituição Federal;

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.

123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá

ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo

distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua

participação na licitação.

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na

14.2.6.

14.2.7.

14.2.8.

14.2.9.

14.2.10.
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forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedadà^ui^
substituição por baiancetes ou balanços provisórios.

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente

registrado na forma da lei.

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa

RFB nS 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração

Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário,

em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2^ da

citada instrução quanto a assinatura digitai nos referidos documentos, quanto

a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela

Infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos

índices econômicos nos termos do §12, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas

da seguinte forma:

índice de Liquidez Geral (2 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (2 1,00):

índice de Soivêncía Gerai (2 1,00):

Ativo Circulante

Passivo Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

14.3.4.

14.3.5.

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Gerai

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quocíente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de

10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.
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14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefíciôí-do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2005 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis
do último exercício:

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das

condições peculiares da contratação.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda
as seguintes declarações, sob pena de inabilitação:

14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nS

14.133/2021);

14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ns 14.133/2021);

14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralídade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas Infralegaís, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas, na forma da lei (art. 63, § is, da Lei nS 14.133/2021).

14.5.2.

14.5.3.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 2(dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço indicado na

Ordem de Fornecimento.

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

15.5.

Garantia, manutenção e assistência técnica

15.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n2 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua
inexecução total ou parcial. /y
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Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crom^t-ag^de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou Instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,

dentre outros.

16.6.

Fiscalização

16.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscaijis) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei n» 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

16.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração

16.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §19 da
Lei n9 14.133, de 2021).

16.8.2. Identificada quaiquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

16.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

16.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

16.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou

à prorrogação contratual.

16.8.3.

16.8.4.

16.8.5.

Fiscalização Administrativa

16.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

16.9.1. Caso ocorra descumprímento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
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contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência:

Tubnca

15.12.

16.13.

Gestor do Contrato

16.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

16.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

15.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

16.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

16.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

16.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

16.14.

16.15.

16.16.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentaria fica postergada para o momento da
formalização do contrato ou instrumento equivalente.

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo{a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
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18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimentb^pcgvisóripf^
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n9 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

19.2.1. o prazo de validade;

19.2.2. a data da emissão;

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

19.2.5. o valor a pagar; e

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

19.4. A nota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à Inadimplência
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do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créàito&^ ^

9.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

9.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

9.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n®

123, de 2005, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

19.10.

19.11.

19.13.

JOSE WILTON DA SILVA SA

Assessor Administrativo

Matrícula n® 318-1

Maria Erívalda Araújo Lima

Assessora Administrativa

Matricula n" 3662-2

Aprovo o Termo de Referência

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação
Matricula n® 3446-1

Andréía Vieira dos Santos Alves

Secretária Municipal de Saúde
Matrícula n® 3439-1
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO N" 2024.0424.001/2024 - SEMED

Rubrica

Necessidade da Administração Pública em disponibilizar materiais gráficos necessários para
produção da comunicação visual e impressões diversas, utilizado na divulgação de eventos,
fachadas em geral, placas, projetos etc., e demais serviços necessários da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro/MA.

1. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
1.1. A presente contratação visa a satisfação do interesse público pela necessidade de aquisição

dos materiais gráficos necessário a produção de materiais de comunicação visual e impressos
diversos, utilizados na divulgação de eventos, fachadas em gerai, placas, projetos etc,, e demais
serviços necessários da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA e suas secretarias vinculadas,

1.2. A necessidade surge da imperiosa importância dos mesmos, pois desempenham um papel vital
na comunicação eficaz e promoção das atividades do Órgão já mencionado. Ajudam a estabelecer
uma identidade visual consistente, comunicar informações importantes, que sejam elas internas ou
externas, e atrair a atenção do público-alvo.

1.3. A urgência da aquisição de materiais gráficos está relacionada á necessidade de comunicar
informações importantes, aproveitar oportunidades especificas dentro de prazos limitados, realizar
a reposição de estoque, sendo assim, é importante que o município esteja preparado para
responder rapidamente as necessidades que possam surgir.

1.4. Considerando a volatilidade e a imprevisibilidade da demanda de materiais gráficos ao longo
do ano, a utilização do sistema de registro de preços (SRP) se apresenta como uma estratégia
eficaz para atender às necessidades do município.

1.5. Ao adotar o SRP, a gestão municipal de Dom Pedro (MA) demonstrará uma abordagem
eficiente e estratégica na aquisição de materiais gráficos, otimizando a utilização dos recursos
públicos ao longo do ano.

1.6. Portanto, a contratação de empresa para fornecimento e confecção de materiais gráficos
mediante sistema de registro de preços se justifica como uma medida para preservar as
necessidades municipais, evidenciando o compromisso da administração pública de Dom Pedro

(MA) com os seus servidores e a sociedade, eficiência operacional e a economia a longo prazo na
gestão dos recursos públicos, uma vez que a administração não é obrigada a contratar os itens

registrados, o que lhe garante autonomia na contenção de gastos.

2. DA ÁREA REQUISITANTE
2.1. Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde - Secretários: Francisco

Guthyerres Lemos Sampaio e Andréia Vieira dos Santos.

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
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referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, sesçabiveis^e^
objeto.

3.2. As artes que deverão ser impressas nos itens pertinentes serão fornecidas pelo Município de Dom
Pedro/MA.

3.3. A CONTRATADA deverá elaborar e apresentar a arte ao órgão requisitante o qual irá analisar e
aprovar a arte, consistente em amostra do objeto, montado e em formato real, a qual deverá ser
aprovada para a confecção do item/lote definitivo, sendo que após a aprovação a contratada disporá
do prazo de 07 (sete) dias para confeccionar e imprimir, contados a partir do recebimento da Ordem
de Serviço.

3.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto pela área responsável não exclui a
responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato ou
por vícios do produto.

3.5. A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação especifica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão
entregues.

3.6. A CONTRATADA deverá fornecer diretamente o produto, não podendo transferir a
responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza.
3.7. A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados
relacionados com as características dos serviços prestados.
3.8. A CONTRATADA deverá executar, fielmente, as entregas de acordo com as requisições
expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da CONTRATANTE.
3.9. A CONTRATADA se obriga a entregar os produtos de acordo com os prazos e critérios
estipulados, em dias, local e quantidade determinados, de acordo com suas necessidades.

3.10. Manter-se, durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
processo de licitação.

3.11. A CONTRATADA é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou
venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços prestados e produtos fornecidos, emitir Nota
Fiscal correspondente aos produtos comercializados, assim como se responsabilizar pelas despesas
operacionais e administrativas, de mão-de-obra dos serviços, transporte dos produtos até o local da

entrega que será na sede da Prefeitura Municipal ou outro local previamente indicado.
3.12. Durante a prestação dos serviços contratados, a CONTRATADA é obrigada a prestar
informações sobre o andamento dos mesmos e, caso ocorra imprevistos, deverá notificar de imediato,

por escrito, as Secretarias demandantes sobre o fato, assim como as devidas medidas que serão

tomadas visando à normalização da entrega dos produtos, sem prejuízo da aplicação das sanções

previstas.

3.13. Os produtos/serviços deverão ser recebidos pelos respectivos fiscais de contratos, nos dias e

horas determinados no contrato.

3.14. Após o recebimento, a CONTRATANTE terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para

manifestação acerca do aceite final dos produtos. Em caso de recusa do material, o contratado deverá

efetivar sua substituição no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a partir da comunicação da

recusa, ficando todos os custos decorrentes da substituição às suas expensas.

3.15. Nenhum dos produtos decorrentes dos serviços contratados poderá ser substituído por outros
diversos, salvo por produtos de qualidade comprovadamente superiores e mediante justificativa por

escrito, devidamente fundamentada e aceita pela Prefeitura e ou seus órgãos de forma expressa.
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3.16. A proposta de preço deverá conter obrigatoriamente a descrição do item cotado, indicando todas y
as especificações mínimas exigidas e estar em consonância com os valores praticados pela empresa
no mercado, em serviço de mesma natureza ou similar.

3.17. O critério de julgamento das propostas deverá ser o de MENOR PREÇO.
3.18. No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas, bem como todos os tributos e
demais encargos necessários à completa execução do serviço, inclusive a despesa com a entrega dos
produtos.

3.19. A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão de planejamento. Lei
de Orçamentária Anual.

3.20. A contratação dos sen/iços em questão tem como objetivo suprir as necessidades das
Secretarias do Município de Dom Pedro, com verbas orçamentárias destinada para a especificação
citada. A demanda tem como base o quantitativo contratado nos anos anteriores.

4. DO QUANTITATIVO ESTIMADO

4.1. As quantidades estimadas foram definidas baseadas na experiência de utilização dos mesmos, foram
realizadas análises das últimas aquisições deste Órgão do referido objeto (ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS 006/2022 - SEMAFIN, PREGÃO ELETRÔNICO N® 013/2022- CPL/DP E ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS N ° 026/2022 - SEMAFIN, PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2022)
SEMED mu

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.I

ATAS DF. RESULTADOS FINAIS. MED. 29X21 CM FA^. AP 750. I COR

ATAS DE RESULTADOS FINAIS. PRE - ESCOLAR MED. 29X21 CM. AP 750

BACKDROP EM LONA 3M X 2.50 M, PERSONALIZADO

BANNER ÊM LONA. TAMANHO ].2DX0,9OM COM ACABAMENTO
PERSONALIZADO

BOLETIM ESCOLAR, 1° A 5° ANO. MED. 21X15CM. PAPEL AP 150O F/V

BOLETIM ESCOLAR. 6° A 9° ANO. MED. 2IXI5CM. PAPEL AP I50O F/V

BOLETIM PRÉ-ESCOLAR, MED. 21X15CM V/\. PAPEL AP 150G,

CAPA DE PROCESSO EM POLICROMIA. PAPEL SUPREMO 250G2

CARIMBO (TAMANHO 38xl4mm) AUTOMÁTICO

CARIMBO (TAMANHO 48x18mm) AUTOMÁTICO
CARIMBO NUMERADOR 30x30mm AUTOMÁTICO

CARTÃO DE ATENDIMENTO. MED. 29X21 CM. AP 750

CARTAZ FORM: 64X46CM IMPRESSÃO 4X0 COR PAPEL COUCHE II50

CERTIFICADO ESCOLAR. 29X2ICM, AP I50G.0I COR

CERTIFICADO TAM.29X2I CM ÍMP.4X0 COUCHE 230O- ASS. SOCIAL

CONVITE EM POLICROMIA 4X4 CORES

CRACHÁ TAM 14X10 COM IMP. 4 XO COUCHÈ 230 O - ASS. SOCIAL

DIÁRIO DE CLASSE DE 1° A5° ANO, CAPA AP I20G PAPEL AP 750

DIÁRIO DE CLASSE DE 6" A 9° ANO, CAPA AP 120O MIOLO AP 750

DIÁRIO DE CLASSE EDUCAÇÃO INFANTIL (ANOS FINAIS) CAPA AP I20O
MIOLO PAPEL AP 750

"diário DE CLASSE EDUCAÇÃO INFANTIL (ANOS INICIAIS) CAPA AP 120O
MIOLO PAPEL AP 750
DOSSIÊ DO ALUNO ENS. FUND. MED.44X3 ICM. AP I20G, IMP.Ol COR
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ENVELOPAMENTO PARCIAL 60% DE COBERTURA. ADr.SIVO ESPECIAL CAST

- IMPRESSÃO DIGITAL C/ APLICAÇÃO. CARROS POPULARES 4 PORTAS.
ENVELOPE PARA CONVITE EM POLICROMIA 4X0 COR

FACHADA COMPLETA COM ARMAÇÃO METÁLICA E LONA IMPRESSA.

FICHA DE ACOMP. DE DESEMPENHO. MHD. 29X21CM PAPEL AP 75G

FICHA DF. AVALIAÇÃO SÓCIO-ECON. DOS USUÁRIOS- BPC/ LOAS F/V
FICHA DE AVALIAÇÃO SOCIOECONÕMICO BOLSA FAMÍLIA F/V

FICHA DE CADASTRO MUNICIPAL

FICHA DE CONTROLE DE MATRÍCULA. MED.2IXI5CM FA^. AP I20G

FICHA DE ENCAMINHAMENTO - ASS. SOCIAL. MED. 29X2ICM

FICHA DE HISTÓRICO ESCOLAR. MED.29X21CM

FICHA DE IDENTIFICAÇÃO DA FAMÍLIA F/V PAPEL AP 75G
FICHA DE MATRICULA DO ENSINO FUNDAMENTAL. MED.29X21CM

FICHA INDIVIDUAL DO ALUNO ENSINO

FUNDAMENTAL. AP 7-5G. 01 COR

LONA IMPRESSA 440OR COM DOBRA COLADA E ILHÓS 50MM EM

INTERVALOS DL 250MM

MOVIMENTO MENSAL, MED. 29X2ICM F/V. PAPEL AP 75G,i COR

PAPEL ADESIVO PLASTIFICADO. GRAMATURA 90G. REDONDO, DIÂMETRO
8CM. IMPRESSÃO 4X4

CORES. ARTES PARA OS MODELOS FORNECIDA

PELO SETOR DE COMUNICAÇÃO DA SECRETARIA.
PLACA ÊM ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA 40X20MM
ESPECIFICAÇÃO: COM REVESTIMENTO DE ZINCO, VINIL 80 MICRAS
IMPRESSO. SUSTENTAÇÃO EM MADEIRA 60X120MM COM PÉ DIREITO DE 4M
E INSTALADAS NO LOCAL.

PLACAS DE SINALIZAÇÃO EM PVC - CONFECÇÃO DE PLACA PVC APROX. 3MM
COM IMPRESSÃO DIGITAL EM ALTA RESOLUÇÃO.
RECIBO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS TAM. 14.5 X 22 CM

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL 03 VIAS, MED. 29X2ICM,

F's, n"

Rubrica

CARTAO DE VACINAÇAO DA CRIANÇA MODELO (MASCULINO)
FORMATO 32X21 CM PAPEL AP 180G IMP 2X2 CORES

REQUISIÇÃO DÊ EXAMES LABORATORIAIS C/100 FLS"
FORMATO 21X15CM PAPEL AP 75 GR IMP 1X1 CORES

RECEITUARIO 21X15CM PAPEL AP 75G IMPRESSÃO 1X0
CORES

AVISO DE ALTA FORMATO 15X21 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1

CORES

AVISO DE CIRURGIA 15X21 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES ,
FOLHA INDIVIDUAL DE FREQÜÊNCIA FORMATO 21X31 CM;
PAPEL AP 180G IMP 1X1 CORES 1
PRESCRIÇÃO DE ENFERMAGEM Cl 100 FLS FORMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES

15.000

12000
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FOLHA PRESCRIÇÃO MÉDICA C/ 100 FLS FORMATO 22X32CM
PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES

ANEXO VI - FICHA CADASTRO PACIENTE 0/100 FLS FORMATO

22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES

FICHA DE ADMISSÃO Cl 100 FLS FORMATO 22X32 CM PAPEL
AP75G IMP 1X1 CORES

CARTÃO DA GESTANTE FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 180G
IMP 1X2 CORES

FICHA DE CADASTRO DA GESTANTE C/ 100 FLS FORMATO

22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 1X0 CORES

FICHA GERAL Cl 100 FLS FORMATO 22X26 CM PAPEL AP 75G

IMP. 1X1 CORES

FICHA DE INVESTICAÇÃO DE DENGUE C/100 FLS
RELATÓRIO DE CONSULTAS C/100 FLS FORMATO 22X32 CM
PAPEL AP 75G IMP 1X1

FICHA DE URGÊNCIA C/100 FLS FORMATO 16X22 CM PAPEL

JORNAL 56G IMP. 1X0 CORES

FICHA SAÚDE BUCAL (ODONTOLOGICA) FORMATO 16X22 CM
PAPEL AP 180G IMP 1X1 CORES

CARTÃO DE VACINAÇÃO DO ADULTO FORMATO 10X8 CM
PAPEL AP 180G IMP. 1X0 CORES

FICHA DE VISITA DOMICILIAR F0RMÀfÕl6X11CM PAPEL AP

56G IMP 1X0 CORES

REQUISIÇÃO DE MATERIAL /MEDICAMENTO C/100 FLS 50X02
VIA FORMATO 16X22 CM PAPEL AP 56G

MOVIMENTO DIÃRIO IMUNOBIOLÒGICOS C/100 FLS FORMATO

22X32 75G IMP. 1X1 CORES

ATESTADO MÉDICO PARA GESTANTES, PAPEL 24KG, IMP. 1X0,
FORMATO 15X21CM

CARTÃO SOMBRA (ACS) MASCULINO, PAPEL 40 KG, IMP. 1X1,
FORMATO 32X21

CARTÃO SOMBRA (ACS) FEMININO, PAPEL 40 KG, IMP. 1X1,
FORMATO 32X21

MONITOZIÇÃO DAS CRIANÇAS DIARRÉIA AGUDAS C/100 FLS
FORMATOS 22X32 PAPEL 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM PARA FÁTURAMENTO DE aTH'S C/100 FLS FORMATO
22X32 CM PAPEL 75G IMP. 1X0 CORES

FICHA A - CADATRO DA FAMÍLIA C/100 FLS FORMATO 22X32CM

PAPEL75G IMP. 1X0 CORES

BOLETIM DÊ PRODUÇÃO AMBULATORIAL Cl 100 FLS
FORMADO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORE

BOLETIM DÊA CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA INFLUEZA
Cl 100 FLS FORMADO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORE
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FICHA DE NOTIFICAÇÃO JPI ESQUISTOSSOMOSSE C/ ÍÕO FLS
FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

FICHA DE NOTIFICAÇÃO TUBERCULOSE C/ 100 FLS FORMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

RECEITUÁRIO CONTRÒLE ESPECIAL C/100 FLS FARMATO
15X23CM PAPEL AP 75G IMP. 4X1 CORES

TERMO DE RESPONSABILIDADE C/100 FLS FARMATO 22X32CM

PAPEL AP 75G IMP, 1X1 CORES

FICHA DO SPA- SERV. DE PRONTO ATENDIMENTO C/100 FLS

FARMATO 15X23CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

TERMO DE RECUSA DA VACINA~HPV C/100 FLS FORMATO
22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

AGENDAMENTO DA SEGUNDA DOSE DA VACINA HPV C/100

FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

FICHA DE REGISTRO DO VACINADO C/100 FLS FORMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP, 1X1 CORES

FICHA DE MATERIAL PARA PEQUENAS CIRURGIA C/100 FLS

FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

FICHA DE MATERIAL PARA MÉDIA CIRURGIA C/100 FLS

FORMATO 12X18CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICÃDA*PNEUMOC0CICA 10 VALENTE
C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA DTP TRÍPLICE BACTÉRIANA -

COMUNICANTES C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G

IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA DT/DTPA - GESTANTES C/100

FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA TETRA VIRAL (SARAMPO,

RUBEOLA, CAXUMBA E VARICELA C/100 FLS FORMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM de' doses APLICADA HEPATITE B C/100 FLS
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA INFLUENZA GRUPOS

PRIORUTARIOS C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G

IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA INFLUENZA GRUPOS

COMORBIDADES C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G

IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA INFLUENZA(GESTANTE)

C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA BCG - COMUNICANTES C/100

FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP, 1X1 CORES

Rubrica
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BOLETIM DÊ DOSES APLICADA I^NIGOCOCICA C"
CONJUGADA C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G
IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA FEBRE AMARELA C/100 FLS

FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA ROTAVIRUS HUMANO(ORAL)
C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA SORO/ANTIVENENO C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA ANTU^BICO C/100 FLS
FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1XI CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADAS ANTI- TETÉNICA C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADAS DT DUPLA

ADULTA(DIFITERIAn-ÉTANO) C/100 FLS FARMATO 22X32CM
PAPEL AP75GIMP 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADAS VARICELA C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA - TRiPICI VIRAL - HOMENS

C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA RAIVA-CULTURA DE CÉLULA

VERO C/100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1

CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADAS TRÍPLICE VIRAL (SARAMPO,

RUBEULA CAXUMBA) /100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP

75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA VIP. SEQÜENCIAL C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA - TRIPLICI VIRAL MIF C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA - PENTA(DTP/HIB) C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA - TRIPLICI

VIRALPNEUMOCÓCICA 23 VALENTE C/100 FLS FARMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA -HPV C/100 FLS FARMATO

22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DIÁRIO DE CLIENTES C/100 FLS FARMATO 22X32CM

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DE DOSES APLICADA - TRiPICI VIRAL - HOMENS

C/100 FLS FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

BOLETIM DIÁRIO DE ATENTIMENTO EM PLANEJAMENTO

FAMILIAR 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR
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Praça Teixeira de Freitas, ne 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

ubrica

Página 50 de 83



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

BOLETIM DIA DE ATENDIMENTO E SERVIÇOS DE SAÚDE
REPRODUTIVA TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR

MAPA DE REGISTRO DE ATIVIDADES-EXTERNO TAM 22X32CM

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR

SOLICITAÇÃO DE AVALIAÇÃO TAM 22X32CM PAPEL AP 75G
IMP. 1X1 COR

RELATÓRIO DE PRODUÇÃO E DE MARCADORES PARA
AVALIAÇÃO TAM 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR
CADASTRO NACIONAL DE USUÁRIO E DOMICILIO TAM

22X32CM PAPEL 75G IMP. 1X1 COR

CADASTRO DO DOMICILIO TAM 22X32CM PAPEL 75GR IMP. 1X1

COR

PROFILAXIA DA RAIVA HUMANA PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR

TAM 22X32CM

RESULTADO DA MAMOGRAFIA TAM 22X32CM PAPEL AP 75GR

IMP. 1X1 COR

FICHA D - REGISTRO DAS ATIVIDADES DIARIA DO ACS TAM

22X32 PAPEL AP 75GR IMP. 1X1 COR

FICHA DO SISTEMA E-SUS, CADASTRO INDIVIDUAL TAM

22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE

EVERSO

FICHA DO SISTEMÁ E-SUS. CADASTRO DOMICILIAR TAM
22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR

FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA DE PROCEDIMENTOS

22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR

FICHA DO SISTEMA E-SUS. FICHA DE ATENDIMENTO

INDIVIDUAL TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR

IMPRESSÃO FRENTE E VERSO

FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA

TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO

FRENTE E VERSO

FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA DE VISITA DOMICILIAR TAM

22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR

FICHA DO SISTEMA E-SUS. FICHA DE ATENDIMENTO

OTONTOLÒGICO TAM 22X32CM PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1

COR

BLOCO DE PAPEL TIMBRANDO TAM 22X32 CM PAPEL AP 75G

IMP 4X0

BANNER FORMATO 100X100CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO

DIGITAL

BANNER FORMATO 80X120CM IMP 4X0 CORES ÍMPRESSAO
DIGITAL

FAIXA BANNER FORMATO 6X1CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO
DIGITAL

Fls,n''

Rubrica

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA 1 CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro. Maranhio, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 51 de 83



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

IMPRESSÃO E VEICULAÇÃO DÊ OUDOOR, TAMANHÕ"
3,00X9,00M PAPEL COUCHE 120 GRAMAS

IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400
DBI EM LONA VINIL 440 GRAMAS GARANTIA 1 ANOS.

IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400
DB! EM ADESIVO VINIL GARANTIA 3 ANOS.

IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400
DBI EM ADESIVO VINIL GARANTIA 3 ANOS COM APLIÇÃO.
CONFECÇÃO DE PLACA COM ARMAÇÃO EM METALOM 20X20
GALVANIZADO, IMPRESSÃO BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO
1400X1400 DBI EM LONA VINIL GARANTIA 24MESES

PLACA EM acrílico COM TEXTO (LETRAS E FIGURAS) EM
ADESIVO, VARIAS CORES E TRANSPARENTE. COM
PROLONGADORES

PANFLETO FORMATO 16,5X24CM PAPEL CONCHÊ 115G IMP

4X4 CORES.

ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 22X32CM PAPEL

OFFSET 90G IMP 4X4 CORES.

CAPA DE PROCESSO TAM 23X48 CM PAPEL AP 240G IMP. 1XI.

CARIMBO SIMPLES 5X3 CM ~

CARIMB0"AUT0MÁTIC0 N° 30 4,7X1,8CM
CARIMBO AUTOMÁTICO N° 20 3,8X1,4CM
CARIMBO AUTOMÁTICO N° 10 2,7X1,00 CM

REQUISIÇÃO DE MATERIAL C/100 FLS 50X02 VIAS FORMATO
16X22CM PAPEL AP 56G.

Rubrica
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i SEMAS

>', 5^,'C •w'''i lTEM DESCRIÇÃO , ^
BLOCO DE REQUISIÇÃO PARA MATERIAIS DOS ORGÃOS

1  CRAS, CREAS, CRIANÇA FELIZ, CADASTRO ÚNICO, Cl 100 FLS BL
50X02 16X22CM PAPEL AP 56

CRACHÁ COLORIDO 4X0, TAMANHO 6X10CM, COM SUPORTE E ~
2  CORDÃO

BLOCO DE ANOTAÇÕES PARA SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA,
3  CADASTRO ÚNICO, C/ 100 FLS FORMATO 15X21CM CAPA AP BL

180G IMP. 4X0, MIOLO PAPEL AP 75G IMP, 1X0 CORES

FICHA DE CADASTRO DE FAMÍLIA (CRAS) COLADO, TAMANHO
21X31, CORES 1X0-PAPEL AP 75G, 100X1

CARTILHAS DIVERSAS PARA O ORGÃOS CRAS, CREAS,
CRIANÇA FELIZ, CADASTRO ÚNICO, SERVIÇO DE
CONVIVÊNCIA, FORMATO 15X21CM COM 4 PAGINAS 4X4

CORES

FORDER TAMANHO 20X30CM, IMPRESSÃO OFFSET 4X4,
PAPEL COUCHÈ 120G, COM 3 DOBRAS

UNID. QTDI
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" BLOCO DE PAPEL TIMBRANDO PARA CADASTRO ÜNICO EM
TAMANHO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 4X0

8ANNER FORMATO 100X100CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO

DIGITAL

BANNER FORMATÕ~80X120CMIMP 4X0 CORES IMPRESSÃO
DIGITAL

' FAIXA BANNER FORMATO 6X1CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO"
DIGITAL {OBS:INSTALADA NO LOCAL SOLICITADO).
IMPRESSÃO Ê VEICULAÇÃO DÊ OUDOOR, TAMANHO
3.00X9,OOM PAPEL COUCHE 120 GRAMAS

IMPRESSÃO E VEICULAÇÃO DE MINIDOOR, TAMANHO
100X70CM PAPEL COUCHE 120 GRAMAS

IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400
DBI EM LONA VINIL 440 GRAMAS GARANTIA 1 ANOS.

IMPRESAO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400
DBI EM ADESIVO VINIL GARANTIA 3 ANOS.

CONFECÇÃO DE PLACA COM ARMAÇÃO EM METALOM 20X20
GALVANIZADO, IMPRESSÃO BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO
1400X1400 DBI EM LONA VINIL GARANTIA 24 MESES

(OBS:INSTALADA NO LOCAL SOLICITADO).

PLACA EM ACRÍLICO COM TEXTO (LETRAS E FIGURAS) EM

ADESIVO, VARIAS CORES E TRANSPARENTE, COM

PROLONGADORES

PANFLETO FORMATO 16.5X24CM PAPEL CONCHÊ 115G IMP
4X4 CORES.

CARTAZ FORMATO 33X45 CM PAPEL COCHÊ 115G IMP 4X4

CORES

CARTAZ FORMATO 45X64 CM PAPEL COCHÊ 115G IMP 4X4

CORES

ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 22X32CM PAPEL

OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.

CONVITE DE SOLENIDADES TAM 15X21CM PAPEL COCHÉ 230G

IMP 4X0 CORES.

CAPA DE PROCESSO TAM 33X48 CM PAPEL AP 240G IMP. 1X1.

IMPRESSÃO DE COPIAS/XEROX, FRENTE E VERSO. TAMANHO

A4, 4X1 CORES (PRETO E BRANCO)

CARIMBO SIMPLES 5X3 CM

CARIMBOAUTOMATICO N" 30 4,7X1,8CM

CARIMBOAUTOMATICO N" 20 3,8X1,4CM

CARIMBOAUTOMATICO N° 10 2,7X1,00 CM

Rubrica
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ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO FORMATO 22X32CM PAPEL AP
180G IMP 4X0 CORES

AUTORIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEL, 2 VIAS TAMANHO 10,5 X
15CM

BLOCOS DE ÁKTÕTAÇAO C/100 FLS FORMATO 16,5X24CM
PAPEL AP 75G IMP 1XO CORES

FICHA FINANCEIRA FORMATO 22X32CM PAPEL AP 180G IMP.

1X1 CORES

REQUISIÇÃO DE MATERIAL C/100 FLS 50X02 VIAS FORMATO
16X22CM PAPEL AP 56G

BLOCO DE PAPEL TIMBRANDO TAM 22X32 CM PAPEL AP 75G

IMP 4X0

BANNER FORMATO 100X100CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO

DIGITAL

BANNER FORMATO 80X120CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO

DIGITAL

FAIXA BANNER FORMATO 6X1CM IMP 4X0 CORES IMPRESSÃO

DIGITAL {OBS:INSTALADA NO LOCAL SOLICITADO).

IMPRESSÃO Ê VEICULAÇÃO DÊ OUDOOR, TAMANHO
3,00X9,00M PAPEL COUCHE 120 GRAMAS

IMPRESSÃO E VEICULAÇÃO DÊ MINIDOOR, fÃMÃNHO"
100X70CM PAPEL COUCHE 120 GRAMAS

IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400
DBI EM LONA VINIL 440 GRAMAS GARANTIA 1 ANOS,

IMPRESÃO DIGITAL BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO 1400X1400
DBI EM ADESIVO VINIL GARANTIA 3 ANOS.

CONFECÇÃO DE PLACA COM ARMAÇAO EM METALOM 20X20
GALVANIZADO, IMPRESSÃO BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO
1400X1400 DBI EM LONA VINIL GARANTIA 24MESES

{OBS;INSTALADA NO LOCAL SOLICITADO).

PLACA EM acrílico CÕM TEXTO (IeTRAS E FIGURAS) EM
ADESIVO, VARIAS CORES E TRANSPARENTE, COM

PROLONGADORES

FOLDER FORMATO 22X32CM PAPEL COCHÊ 115G IMP 4X4

CORES FRENTE E VERSO

PANFLETO FORMATO 16,5X24CM PAPEL CONCHÉ 115G IMP
4X4 CORES.

CARTAZ FORMATO 33X45 CM PAPEL COCHÊ 115G IMP 4X4

CORES

CARTAZ FORMATO 45X64 CM PAPEL COCHÊ 115G IMP 4X4

CORES

ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO FORMATO 22X32CM PAPEL

OFFSET 90G IMP 4X1 CORES.

/  Fls.n=_2SS

Rubrica
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CONVITE DE SOLENIDADESTAM 15X21 CM PAPEL COCHÊ 230G |
IMP 4X0 CORES.

CAPA DE PROCESSO IAM 33X48 CM PAPEL AP 240G IMP 1X1. UND

IMPRESSÃO DE COPIAS/XEROX, FRENTE, TAMANHO A4, 4X1 7^
CORES (PRETO E BRANCO

CARIMBO SIMPLES 5X3 CM ' ̂UND"
CARIMBO AUTOMÁTICO N" 30 4,7X1,8CM UND"
CARIMBO AUTOMÁTICO N° 20 3,8X1,4CM LM^

1.000

2.000

1.000

Pontua-se, ainda, que os quantitativos poderão ser aumentados, reduzidos ou mesmo suprimidos em
face da real necessidade ou de eventual limitação orçamentária, sempre de modo a maximizar a
qualidade e eficiência na aplicação do erário público. Referido quantitativo será confirmado até o
momento da finalização do termo de referência.

5. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Existem várias alternativas mercadológicas para a prestação de serviços de impressão gráfica.
Aqui estão algumas delas:

a) Gráficas tradicionais: São empresas especializadas na produção de materiais gráficos em grande
escala, como cartões de visita, folhetos, cartazes, banners. entre outros. Essas gráficas geralmente
possuem equipamentos de impressão offset e digital para atender ás demandas dos clientes.

b) Serviços de impressão sob demanda: Esses serviços permitem que os clientes solicitem a
impressão de materiais gráficos em pequenas quantidades, eliminando a necessidade de estoque
excessivo. Essa abordagem é Ideal para empresas que precisam de materiais impressos de forma
rápida e eficiente, sem comprometer a qualidade.

c) Lojas de produtos personalizados: São estabelecimentos que oferecem serviços de impressão e
personalização de materiais gráficos, como camisetas, canecas, capas de celular, entre outros.
Essas lojas atendem tanto a clientes individuais quanto a empresas que buscam brindes
personalizados para eventos e promoções.

. d) Parcerias com designers gráficos: Empresas de materiais gráficos podem estabelecer parcerias
com designers gráficos independentes para oferecer serviços completos de design e Impressão aos
clientes. Essa abordagem permite uma colaboração mais estreita entre o designer e o fornecedor
de impressão, resultando em produtos finais de alta qualidade.

5.2. Essas são apenas algumas das alternativas disponíveis no mercado para a prestação de serviços
de impressão gráfica.

5.3. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento á solução exige a contratação

de empresa especializada, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido.
5.4. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de

consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias

ou inovações que melhor atendessem ás necessidades da Administração. Não se observou maiores

variações quanto á execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende

contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da

permissibilidade normativa.
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5.5. Os itens a serem licitados se referem a produtos decorrentes de serviços de fácil ejbçução e de
ampla disponibilidade no mercado, dada a sua baixa complexidade de produção e estocagerflT ^
5.6. Os itens listados serão adquiridos com quantidades e unidades de acordo com os usualmente
praticados no mercado, de forma a viabilizar o atendimento das necessidades levantadas
5.7. Logo, a prestação de serviço para a impressão de materiais gráficos objeto do presente ETP se
constitui, no atual cenário, em objeto de freqüente contratação por órgãos públicos, em todas as suas
esferas. Sendo assim, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento e
prestação de serviços dos materiais a serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste
documento.

6. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
6.1. A solução proposta envolve a contratação de empresa especializada na prestação de serviços
gráficos e fornecimento de acessórios afins para as Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, através
de Gráficas Tradicionais.

6.2. O Município de Dom Pedro/MA não possui parque gráfico (maquinário necessário a produção do
objeto) que possa atender á demanda desse material, o que torna necessária a contratação.
6.3. Assim a solução mais viável para a contratação seria a prestação de serviços e fornecimento dos
itens por meio de fornecedores habilitados mediante processo licitatório por Pregão Eletrônico, por
se tratar de itens comuns.

7. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7.1. Foi feito um novo levantamento pela equipe de planejamento sobre as descrições dos

itens a serem contratados, com base no mercado e através da Cesta de Preços forma alterados

conforme a sua real nomenclatura.

7.2. Tal pesquisa de preço foi realizada junto a Cesta de Preços

httD://sistema.cestadeDrecos.com , nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

SEMED

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE

BACKDROP EM LONA 3M X 2,50
]  PERSONALIZADO ^

BANNER EM LONA, TAMANHO 1,20X0,90M.
COM ACABAMENTO PERSONALIZADO ^

-  BOLETIM ESCOLAR, 1° A 9® ANO, MED..,^r,
I  21X15CM, PAPEL AP 150G FA/
.  CAPA DE PROCESSO EM POLICROMIA, PAPEL.

SUPREMO 250G2 ^
-  CARIMBO (TAMANHO 38X14MM).
I  AUTOMÁTICO
-  CARIMBO (TAMANHO 48X18MM), ...p,
?  AUTOMÁTICO
_  CARIMBO NUMERADOR 30X30MM,
^  AUTOMÁTICO ^
g. CARTÃO DE ATENDIMENTO, MED 29X21 CM,,

AP75G
.  CARTAZ FORM: 64X46CM IMPRESSÃO 4X0,,^,.,
^  COR PAPEL COUCHE 115G

15.000

15.000

^ALOR i/ALOR

UNITÁRIO rOTAL

R$ RS

1.750,00 17.500,00

R$ RS

165,00 4.950,00

R$ RS

1,50 7.500,00

R$ RS

5,65 28.250,00

R$ RS

32,00 2.480,00

R$ RS

74,00 2.590,00

RS RS

105,00 3.150,00

RS RS

3,79 395,00

RS RS
12,00 b.aoo.oo
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CERTIFICADO ESCOLAR, 29X21CM, AP 1500,,,.,^,
01 COR ^

11 CONVITE EM POLICROMIA 4X4 CORES UND

~ CRACHÁ TAM 14X10 COM IMP. 4 XO COUCHÈ,
230 G - ASS. SOCIAL
DIÁRIO DE CLASSE DE 1® A 9® ANO, CAPA AP..
120G PAPEL AP 75G
ENVELOPAMENTO PARCIAL 60®/o DE

COBERTURA, ADESIVO ESPECIAL CAST -METRO
IMPRESSÃO DIGITAL Cl APLICAÇÃO. CARROS QUADRADO
POPULARES 4 PORTAS.
ENVELOPE PARA CONVITE EM POLICROMIA, ,Mr.
4X0 COR ^
FACHADA COMPLETA COM ARMAÇÃO METRO
METÁLICA E LONA IMPRESSA. QUADRADO
FICHA IMPRESSO PADRONIZADO MATERIAL:

PAPEL OFSETE, TIPO: 1 VIA, GRAMATURA: 75
G/M2, COMPRIMENTO: 297 MM, LARGURA: 210

"  MM, COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: IMPRESSÃO FRENTEA/ERSO,
CONFORME MODELO SOLICITADO
FICHA, MED.21X15CM F/V, AP 120G FICHA DE
CONTROLE DE MATRICULA DE
ENSINO/HISTÓRICO ESCOLAR/1 - IMPRESSO
PADRONIZADO MATERIAL: PAPEL OFSETE,.

^ TIPO: 1 VIA, MED.21X15CM F/V, AP 120G, COR:
BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
IMPRESSÃO FRENTEA/ERSO, CONFORME
MODELO SOLICITADO
FICHA DE IDENTIFICAÇÃO/INDIVIDUAL DO

19 ALUNO F/V PAPEL AP 75G CONFORME UND

MODELO SOLICITADO
PAPEL ADESIVO PLASTIFICADO,
GRAMATURA 90G, REDONDO. DIÂMETRO

20 8CM, IMPRESSÃO 4X4 CORES. ARTES PARA UND
OS MODELOS FORNECIDA PELO SETOR DE

COMUNICAÇÃO DA SECRETARIA.
LONA IMPRESSA 440GR COM DOBRA COLADA METRO

E ILHÓS 50MM EM INTERVALOS DE 250MM QUADRADO
PLACA EM ESTRUTURA METÁLICA
GALVANIZADA 40X20MM ESPECIFICAÇÃO:

„ COM REVESTIMENTO DE ZINCO, VINIL 80,,,^^.
MICRAS IMPRESSO, SUSTENTAÇÃO EM^
MADEIRA 60X120MM COM PÉ DIREITO DE 4M
E INSTALADAS NO LOCAL.
BLOCO DE REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS

EM 3 VIAS PAPEL COPIATIVO, 1® VIA 1X1, 2® E
3® VIAS 1X0. CONFORME MODELO

SOLICITADO
PLACAS DE SINALIZAÇÃO EM PVC -
CONFECÇÃO DE PLACA PVC APROX. 3MM,.^P,
COM IMPRESSÃO DIGITAL EM ALTA^"^^
RESOLUÇÃO.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

15.000

3.000

IIO.OOO

|10.000

Rubrica

R$ R$" ■
2,33 11.650.00

R$ R$

2,65 1.590,00

R$ R$

1,60 800,00
R$ R$
19,90 59.700,00

R$ R$

140,00 7.000,00

R$ R$
1.74 370,00

R$ R$
255,00 38.250,00

R$ R$

>8,20 16.920,00

3.900,00

=?$

7600,00

555,00

=1$ R$
370,00 55.500,00

300,00 16.000,00

1%

1.995,00

1.678,00
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/ALOR ESTIMADO

SEMUS

DESCRIÇÃO

CARTÃO DE VACINAÇAO DA CRIANÇA
MODELO (MASCULINO) FORMATO 32X21
CM PAPEL AP 180GIMP 2X2 CORES
REQUISIÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS
C/100 FLS FORMATO 21X15CM PAPEL AP 75

GR IMP 1X1 CORES _
RECEITUÁRIO 21X15CM PAPEL AP 75G
IMPRESSÃO 1X0 CORES C/100 UND
BLOCO FORMATO 15X21 CM PAPEL AP 75G

IMP 1X1 CORES - MODELO DE ACORDO

COM A SOLICITAÇÃO
FOLHA INDIVIDUAL DE FREQÜÊNCIA

FORMATO 21X31 CM PAPEL AP 180G IMP

1X1 CORES

CONFECÇÃO DÊ BLOCO TIPO
PRESCRIÇÃO MEDICA/ENFERMAGEM C/
100 FLS FORMATO 210MMX297MM PAPEL

AP 75G IMP 1X0 CORES A4(ARTE DE
ACRODO C/ O SOLICITADO)
IMPRESSÃO GRAFICA DE FICHA PARA
CADASTRO DE

PACIENTE/ADMISSÃO/GERAL TAMANHO
210MMX297MM FORMATO A4 (ARTE DE
ACORDO COM O SOLICITADO)
CARTÃO DA GESTANTE FORMATO 22X32
CM PAPEL AP 180G IMP 1X2 CORES
FICHA DE CADASTRO DA GESTANTE C/100

FLS FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 75G

IMP 1X0 CORES

CONFECÇÃO DÊ FICHA DÊ"
INVESTICAÇÃO/VISITA DA DENGUE/FEBRE
AMARELA TAMANHO 210MMX297MM A4

RELATÓRIO DE CONSULTAS C/100 FLSI

FORMATO 22X32 CM PAPEL AP 75G IMP 1XI

FICHA DE ATENDIMENTO DE

URGÈNCIA/SAÜDE BUCALA/ISITA
DOMICILIAR C/100 FLS FORMATO

210MMX297MM 566 IMP. 1X0 CORES

(MODELO DE ACORDO COM O
SOLICITADO)
CARTÃO DE VACINAÇÃO DO ADULTO
FORMATO 10X8 CM PAPEL AP 180G IMP.

1X0 CORES

REQUISIÇÃO DÊ MATERIAL
/MEDICAMENTO C/100 FLS 50X02 VIA

FORMATO 16X22 CM PAPEL AP 56G

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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I UNIDADE QÜANTIDAD VALOR
E  UNITARI

I 20.000

BLOCO

BLOCOS

BLOCO

2.000

BLOCO

60.000

BLOCO

10.000

BLOCO

BLOCO

4.000

BLOCO

RS

24,96

~R$
25,00

R$

41,00

R$

39,00

RS

22,00

RS
21,70

, RS
' 24,96

RS

19.000,00

RS

14.976,00

"RS
15.000,00

I RS
I 8.200,00
RS

1.980,00

RS

7.800,00

RS

27.000,00

"rs
2.220,00

RS

90,00

RS

4.500,00

"RS
4.400,00

RS

4.340,00

RS

3.800,00

RS

12.480,00

wm
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MOVIMENTO DIÁRIO IMUNOBIOLÔGICOS
C/100 FLS FORMATO 22X32 75G IMP. 1X1 BLOCO
CORES
ATESTADO MÉDICO PARA GESTANTES,
PAPEL 24KG, IMP 1X0, FORMATO 15X21CM
FICHA DE ACOMPANHAMENTO DO ACS

MASCULINO E FEMININO FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM CONFORME

MODELO/ARTE: CARTÃO SOMBRA
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO
MONITOZIÇÃO DAS CRIANÇAS DIARRÉIA
AGUDAS C/100 FLS PAPEL 75G IMP, 1X1 BLOCO

CORES FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM
PARA FATURAMENTO DE AIH'S C/100 FLS

PAPEL 75G IMP, 1X1 CORES FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA A -
CADATRO DA FAMÍLIA C/100 FLS PAPEL r, p,rn
75G IMP, 1X1 CORES FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM
BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL
C/ 100 FLS FORMADO 22X32 CM PAPEL AP BLOCO

75G IMP, 1X1 CORE
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE
CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA
INFLUEZA a 100 FLS PAPEL AP 75G IMP, BLOCO

1X1 CORE FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE
NOTIFICAÇÃO TP/ESQUISTOSSOMOSSEC/ p. ppp.
100 FLS PAPEL AP 75G IMP, 1X1 CORES

FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

FICHA DE NOTIFICAÇÃO TUBERCULOSE C/
100 FLS FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G BLOCO

IMP. 1X1 CORES
RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL C/100
FLS FARMATO 15X23CM PAPEL AP 75G BLOCO

IMP. 4X1 CORES
TERMO DE RESPONSABILIDADE C/100 FLS

FARMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP. 1X1 BLOCO

CORES
FICHA DO SPA- SERV, DE PRONTO

ATENDIMENTO C/100 FLS FARMATO BLOCO

15X23CM PAPEL AP 75G IMP 1X1 CORES
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO TERMO DE
RECUSA DA VACINA HPV C/100 FLS PAPEL

AP 75G IMP, 1X1 CORES FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM

CONFECÇÃO DÊ BLOCO TIPO
AGENDAMENTO DA SEGUNDA DOSE DA

VACINA HPV C/100 FLS PAPEL AP 75G IMP. BLOCO

1X1 CORES FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

I 8.000

RS

23.08

RS

20.09

RS

39,00

RS
39,00

RS

39,00

RS

21,70

RS

39,00

RS

37,00

RS

39,00

RS

37,00

Rubrica

RS ,

4.616,00

"RS
4.018,00

RS

7.840.00

RS

3.900,00

RS

3.900,00

RS

7.800,00

RS

4.340,00

RS

7.800,00

RS

1,850,00

RS

39,00

o
o
o

RS ; RS
28,00 : 19.600,00

RS RS

50,00 5.000,00

RS RS

37,00 1 7.400,00

RS

3.900,00

RS

3.700,00
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CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE
REGISTRO DO VACINADO C/100 FLS

FORMATO 22X32CM PAPEL AP 75G IMP.

1X1 CORES

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DE
MATERIAL PARA PEQUENAS CIRURGIA

C/100 FLS FORMATO 12X18CM PAPEL AP

75G IMP, 1X1 CORES

FICHA DÊ MATERIAL PARA MÉDIA
CIRURGIA C/100 FLS FORMATO 12X18CM

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 CORES

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE
DOSE APLICADA: PNEUMOCÔCICA 10
VALENTE/DTP TRÍPLICE BACTÉRíANA
DTP/DTPA- GESTANTES/INFLUENCIA

GESTANTE FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE
DOSE APLICADA: TETRA VIRAL(SARAMPO,
RUBEOLA, CAXUMBA E VARICELA
HEPATITE 8/FEBRE

AMARELA/SORO/ANTIVENENO/ ANTI-

RABICO/ANTITÊTANICA formato A4
TAMANHO 210MMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE
DOSE APLICADA; PNEUMOCÔCICA 10
VALENTE/DTP TRÍPLICE BACTÉRIAN/V
TRIPÜCI VIRAL PNEUMOCÔCICA 23
VALENTE FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE
DOSE APLICADA: INFLUENZA GRUPOS

PRIORITÁRIOS/COMORBIDADE/ROTAVIRU
S  HUMANO{ORAL) DT DUPLA
ADULTA(DIFITERIA/TÉTANO)
VARICELA/RAIVA-CULTURA DE CÉLULA

VERO FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DE
DOSE APLICADA: TRIPLICI VIRAL-

HOMENS/TRIPICI VIRAL (SARAMPO,
RUBEULA CAXUMBA) TRIPICI VIRAL
MIFA/ÍP. SEQÜENCIAL - PENTA(DTP/HIB)-
HPV FORMATO A4 TAMANHO

21QMMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO BOLETIM DIA
DE ATENDIMENTO E SERVIÇOS DE SAÚDE
REPRODUTIVA PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1

COR FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM i

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO MAPA DE
REGISTRO DÊ ATIVIDADES- EXTERNO

PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO DE SOLICITAÇÃO
DE AVALIAÇÃO PAPEL AP 75G IMP. 1X1

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

RS

31,48

RS

39,00

RS
45,00

RS

39,00

RS
39,00

RS
39,00

RS

30,00

RS

39,00

~R$
39,00

I RS
I 3.148,00

RS

1,950,00

RS

2.250,00

RS

7,800,00

RS
7.800,00

RS

7.800,00

RS RS

39,00 7.800,00

RS RS

39,00 7.800,00

, RS
I 3.000,00

RS
3,900,00

~R$
3.900,00
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COR FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO RELATÓRIO
DE PRODUÇÃO E DE MÃRCADORES PARA
AVALIAÇÃO PAPEL AP 75G IMP. 1X1 COR
FORMATO A4 TAMANHO 210MMX297MM !
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO CADASTRO
NACIONAL DE USUÁRIO E DOMICILIO

PAPEL 75G IMP. 1X1 COR FORMATO A4

TAMANHO 210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO PROFILAXIA
DA RAIVA HUMANA PAPEL AP 75G IMP. 1X1

COR FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO RESULTADO
DA MAMOGRAFIA PAPEL AP 75GR IMP. 1X1

COR FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA D -
REGISTRO DAS ATIVIDADES DIARIA DO

ACS PAPEL AP 75GR IMP. 1X1 COR

FORMATO_A4 TAMANHO 21QMMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO
SISTEMA E-SUS, CADASTRO
INDIVIDUAL/DOMICILIAR PAPEL AP 75G AP

IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE E
VERSO FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO
SISTEMA E-SUS, FICHA DE
PROCEDIMENTOS PAPEL AP 75G AP IMP.

1X1 COR FORMATO A4 TAMANHO

21QMMX297MM
FICHA DO SISTEMA E-SUS, FICHA DE
ATENDIMENTO

INDIVIDUAL/ODONTOLOGICO PAPEL AP

75G AP IMP. 1X1 COR IMPRESSÃO FRENTE
E VERSO FORMÃTO Ã4 TAMANHO

210MMX297MM
CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO
SISTEMA E-SUS, FICHA DE ATIVIDADE

COLETIVA PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1 COR

IMPRESSÃO FRENTE E VERSO FORMATO
A4 TAMANHO 210MMX297MM

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO FICHA DO
SISTEMA E-SUS, FICHA DE VISITA
DOMICILIAR PAPEL AP 75G AP IMP. 1X1

COR FORMATO A4 TAMANHO

210MMX297MM

CONFECÇÃO DÊ BLOCO DÊ PAPEL
TIMBRANDO PAPEL AP 75G IMP 4X0

FORMATO A4 TAMANHO 21QMMX297MM

BANNER FORMATO 100X100CM IMP 4X0

CORES IMPRESSÃO DIGITAL
FAfXA BANNER FORMATO 6X1 CM IMP 4X0
CORES IMPRESSÃO DIGITAL

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

BLOCO

Rubrica

R$ R$
39,00 3.900,00

R$ R$

39,00 7.800.00

RS RS
39,00 1.950,00

RS RS

39,00 1.950,00

! RS RS
139,00 3.900,00

RS RS

39,00 19.500,00

RS RS

39,00 7.800,00

R$

39,00

RS

39,00

RS
39,00

RS

39,00

~R$
200,00

RS

800,00

RS

15.600,00

RS

7.800,00

RS

7.800,00

RS

7.800,00

"RS
20.000,00

RS

16.000,00
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IMPRESSÃO E VEICULAÇAO DE GUDOOR,
TAMANHO 3,00X9,OOM PAPEL COUCHE 120 UND 20
GRAMAS
IMPRESÂO DIGITAL BASE SOLVENTE METRO
RESOLUÇÃO 1400X1400 DBI EM LONA VINIL QUADRAD 400
440 GRAMAS GARANTIA DE 1 A 3 ANOS. O
PLACA EM ACRÍLICO COM TEXTO (LETRAS
E FIGURAS) EM ADESIVO, VARIAS CORES E UND 10
TRANSPARENTE, COM PROLONGADORES
PANFLETO FORMATO 16,5X24CM PAPEL - nnn
CONCHÊ 115G IMP 4X4 CORES. ^
ENVELOPES OFF-SET TIMBRADO

FORMATO 22X32CM PAPEL OFFSET 90G UND 1.50

IMP 4X4 CORES.
CAPA DE PROCESSO TAM 23X48 CM PAPEL , r,
AP240GIMP.1X1.

CONFECÇÃO DE PLACA COM ARMAÇÃO
EM METALOM 20X20 GALVANIZADO, METRO

IMPRESSÃO BASE SOLVENTE RESOLUÇÃO QUADRAD 100
1400X1400 DBI EM LONA VINIL GARANTIA O

24MESES

CARIMBO AUTOMÁTICO N° 20 4,7X1,8CM UND 50

CARIMBO AUTOMÁTICO N" 30 3,8X1,4CM UND 50

CARIMBO AUTOMÁTICO N° 10 2,7X1,00 CM UND 50

1.500

10.00

CONFECÇÃO DE BLOCO TIPO REQUISIÇÃO
64 DE MATERIAL Ç/100 FLS 50X02 VIAS

I FORMATO 16X22CM PAPEL AP 56G.

VALOR ESTIMADO

BLOCO

0

\  Rubrica

R$
1.550,00 "ÍTUDÍTOO

R$ R$
133,00 53.200,00

2.000,00 20.000,00

~R$ R$
1,23 6.150,00

R$ RS

2,30 3.450,00

~R$ R$
3,40 34.000,00

R$ R$
309,90 30.990,00

[RS
160,00
RS

65,34

RS

. 56,00

RS

,24,00

RS

3.000,00

RS

3.267,00

RS

2.800,00

RS

480,00

RS

580.685,0
O

O objeto pretendido perfaz o valor global estimado de R$ 885.108,00 (oítocentos e oitenta e cinco
mil e cento e oito reais ).

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

7.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos á CONTRATADA
dependerão dos quantitativos dos produtos efetivamente fornecidos.

8. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
8.1. A solução foi parcelada em lotes separados, tendo em vista que o parcelamento da solução é a
regra, devendo assim ser realizada, sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não
haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla
participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do
objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137,293/0001-30
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9.1. Não se aplica a presente contratação.

10. DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
10.1. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito no art.

5° do Decreto Municipal n° 007/2024. que regulamenta a Lei n° 14.133/2021. que dispõe sobre
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro -
MA.

11. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO
11.1. Com a presente contratação a Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN
almeja alcançar, sob os aspectos da economícidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento

dos recursos humanos, materiais, e financeiros disponiveis, inclusive do ponto de vista da

sustentabilidade ambiental, os seguintes benefícios:

a) Comunicação eficaz com os cidadãos: Os materiais gráficos são freqüentemente utilizados pelas
administrações municipais para comunicar informações importantes aos cidadãos, como programas
governamentais, eventos comunitários, regulamentações, serviços públicos disponíveis, entre

outros. O resultado pretendido é garantir que essas mensagens sejam transmitidas de forma clara,

acessível e eficaz, contribuindo para uma maior participação e engajamento da comunidade.
b) Transparência e prestação de contas: Os materiais gráficos podem ser empregados para divulgar
relatórios financeiros, planos estratégicos, projetos de infraestrutura e outras informações
relacionadas à gestão municipal. O resultado pretendido é promover a transparência e a prestação
de contas por parte das autoridades locais, fornecendo aos cidadãos acesso fácil e compreensível

a dados relevantes sobre as atividades governamentais.

c) Educação e conscientização pública : Materiais gráficos também podem ser empregados para

educar e conscientizar a população sobre questões importantes, como saúde pública, segurança,

meio ambiente, direitos civis, entre outros. O resultado pretendido é Informar os cidadãos, promover

a adoção de comportamentos saudáveis e sustentáveis, e incentivar a participação em iniciativas

comunitárias.

d) Eficiência administrativa: Ao utilizar materiais gráficos para processos internos de comunicação

e documentação, as administrações municipais podem aumentar a eficiência operacional e reduzir

custos administrativos. O resultado pretendido é melhorar a gestão de informações, simplificar

procedimentos burocráticos e otimizar o fluxo de trabalho dentro da organização governamental.

e) Fortalecimento da imagem institucional: Materiais gráficos de alta qualidade e design profissional
podem contribuir para fortalecer a imagem institucional do município, transmitindo uma imagem de
credibilidade, confiabilidade e profissionalismo. O resultado pretendido é construir uma reputação

positiva para a administração municipal, tanto entre os cidadãos locais quanto entre visitantes e
investidores potenciais.

11.2. Em resumo, os resultados pretendidos para a prestação de serviços de impressos gráficos para
um município estão intrinsecamente ligados ao objetivo de promover uma comunicação eficaz,
transparente e engajadora com os cidadãos, além de contribuir para o desenvolvimento
socioeconômico e fortalecimento institucional da comunidade local.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ-. 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 63 de 83



* ■■■■■■I ESTADO DO MARANHÃO Pl^
'^Eíi3m9 prefeitura municipal de dom PEDRO ' —

EDITAL ■, —
Rubnca

12. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
12.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do'^amóiente^
organizacional.

13. DOS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
13.1. Preferência por produtos de baixo impacto ambiental;
13.2. Não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, bem como
disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos (Lei n° 12.305/2010):
13.3. Preferência para produtos reciclados e recicláveis, bem como para bens, serviços e obras que
considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis (Lei
n° 12.305/201 OL

13.4. Aquisição de produtos e equipamentos duráveis, reparáveis e que possam ser aperfeiçoados;
13.5. Opção gradativa por produtos mais sustentáveis, com estabelecimento de metas crescentes de
aquisição, observando-se a viabilidade econômica e a oferta no mercado, com razoabílidade e
proporcionalidade;
13.6. Adoção de procedimentos racionais quando da tomada de decisão de consumo, observando-se
a necessidade, oportunidade e economicidade dos produtos a serem adquiridos;
13.7. Estabelecimento de margem de preferência para produtos manufaturados e serviços nacionais
que atendam às normas técnicas brasileiras, em observância a Lei n° 12.349/2010;
13.8. Observância às normas técnicas, elaboradas pela ABNT, nos termos da Lei n° 4.150/1962, para
aferição e garantia da aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e
segurança dos materiais utilizados; e
13.9. Conformidade dos produtos, insumos e serviços com os regulamentos técnicos pertinentes em
vigor expedidos peto Inmetro de forma a assegurar aspectos relativos à saúde, à segurança, ao meio
ambiente ou à proteção do consumidor e da concorrência justa (Lei n° 9.933/1999).

14. DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
14.1. As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a
contratação em questão è PLENAMENTE VIÁVEL.

15. DOS RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 30 de abril de 2024.

JOSE WILTON DA SILVA SA

Assessor Administrativo

Matricula n° 318-1

Maria Erivalda Araújo Lima
Assessora Administrativa

Matricula n° 3662-2
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De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Matrícula n° 3446-1

Andréia Vieira dos Santos Alves

Secretária Municipal de Saúde
Matrícula n© 3439-1

Pr«f«itura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJi 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72. Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 65 de 83



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Rubrica

PREGÃO ELETRÔNICO N9 026/2024

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V, Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM I DESCRIÇÃO MARCA I QUANT. | V. UNITÁRIO I V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:...

CNPJ:.,.

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

FAX:...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME:...

CPF:...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL: ...

PROFISSÃO: ...

ENDEREÇO COMPLETO: ...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(NS da identidade do declarante)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇC^ei|9
LEI 14^33/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico N® 026/2024
N« PROCESSO ADMINISTRATIVO; 2024.0424.001/2024

OBJETO

Registro de preços para serviços de impressão gráficas e outras correlatas, visando atender as

necessidades das Secretarias Municipais de Educação e Saúde do Município de Dom Pedro/MA.

$ VALC
RS O,
VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de.
FINAL: de

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Educação

ÓRGAO(S) PARTICIPANTE{S)
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

DADOS DO BENEFICIÁRIO

O  RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n» . . /
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado

Nome Responsável Contratado CPF n® . .

PREÂMBULO

Aos de de , a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade

Gerenciadora , inscrita no CNPJ n® , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico

N°{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto , RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no

edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,

constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.
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CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO N.

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de preços para serviços de Impressão gráficas e outras côrfelataer"

visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação e Saúde do Município de Dom

Pedro/MA., especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico Ns 026/2024, que é

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente

de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no piano piurianuai, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n9 14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos iicitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta originai.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos iicitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os iicitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos Iicitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos Iicitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
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2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e rias condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.
2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9-Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10-A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.
2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual rei^ão dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, jas'

seguintes situações;

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências Incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do Inciso II do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

supervenlência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualídade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerencladora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao Item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerencladora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4-Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o Impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerencladora e o fornecedor deverá cumprir
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as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termâ'5dj) item
sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da lei ns 14.133,

de 2021.

CLAUSULA sexta - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1-0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem Justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto n9

11.462, de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n914.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto
n9 11.462, de 2023.
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CLÁUSULA SÉTIMA-DAS PENALIDADES
7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabeleciBaT^
instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecímento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pefo

mercado na forma do art. 23 da Lei ns 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
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9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser^cçrroga^
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

DescrIçSo Unidade Quantidade
Preço

Unitário
Preço Total

Dom Pedro - MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 026/2024

i.n"

ubrica

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« /

Aceita{m) cotar o{s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao
do lícitante vencedor do Pregão Eletrônico Ns 026/2024, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na seqüência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCAÇÃO FORNECEDOR ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS N<DOSnTNS

Dom Pedro - MA,,

(ASSINATURAS)
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ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO

Rubnca

IcOm^ATON^'^ /
m COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO ns /_
NS PROCESSO ADMINISTRATIVO:

[^0
OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

R$ I )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIAL: / /

FINAL: / /

^2^
DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ na . /
Logradouro , Número Bairro Cidade , Estado
Nome Responsável Contrante CPF n® . .

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n« . /
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado
Nome Responsável Contratado , CPF na . .

FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato....

PREÂMBULO

Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa
Contratante , inscrita no CNPJ na . / - . em observância as disposições da Lei na 14.133, de la

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições

definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela èONT^ATAPAf'
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

2.1-0 valor do presente Contrato é de RS { ), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

Descrição

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Marca Unidade Quant. Valor UnR. Valor Total

;  Valor Total 1 R$..... j
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto
a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA l^RCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / / e encerramento em / /
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada a avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.
3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIM)
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
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5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definido?'íft}''ca
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato,

CLÁUSULA SEXTA-DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitlvo(s}.

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s} definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s}, em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ns 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD}, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6S da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD,

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
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7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dadosTsessüaiíj'
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § is do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

CLAUSUIA oitava - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, Vlil)
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

dotaçAo orçamentária
UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

FICHA:

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostílamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4®, do art. 137, da Lei n® 14.133, de 2021.

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVil)
10.1-0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990).
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10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; —
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados,
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato. Junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
Fornecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimpiência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

10.14-Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a Indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n® 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
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10-21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quàisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento corígêDere. Ix*
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na co7i3TçÍode
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos;

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçâo do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
11.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.9 14.133, de 2021).

11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
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agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestâís^o contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o tercélro-gffu'
(art. 14, inciso IV, da Lei n.e 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XiV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à Inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo Inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5S da Lei ns 12.846, de 12 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei nS 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso Injustificado sobre o valor da parcela
inadimplída, até o limite de 30 (trinta) dias;

II) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela Inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento Irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iil) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato.

iv] Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não excluí, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§72, da Lei n214.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2 14.133, de 2021).
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12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida admlnlstra^tT^raménte

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serio considerados (art. 156, §19, da Lei n9 14.133, de 2021);
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n914.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos Ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratada possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xlt)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nS 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n914.133, de 2021).
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14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLAUSULA décima quinta - DOS CASOS OMISSOS
15.1 - Os casos omissos serão decididos peio CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n®
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA-SÜBCONTRATAÇÂO
16.1- As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portai Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao art. 8?, §29, da Lei n. 12.527, de 2011,
c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei ns
14.133/21.

Dom Pedro - MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME
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CNPJ N° 06.137.293/0001-30

AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL

Prezado(a},

Em atendimento ao previsto no § 32 do art. 53 da Lei 14.133/21, estando devidamente cumpridas

as formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação

na Modalidade Pregão Eletrônico objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE IMPRESSÃO

GRÁFICAS E OUTRAS CORRELATAS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

DE EDUCAÇÃO E SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA, no valor RS 822.393.05 (oitocentos e vinte

dois mil, trezentos e noventa e três reais e cinco centavos). E demais unidades participantes do

presente procedimento,

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Dom Pedro (MA), 29 de julho de 2024.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.
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PREGÃO ELETRÔNICO NS 026/2024 \ Rubrica

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos iriteressadesr'

que fará realizar, sob a égide da Lei n.2 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.e

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo Menor Preço Por Item, objetivando Registro de preços para serviços de impressão gráficas e outras

correlatas, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de Educação e Saúde do Município de

Dom Pedro/MA. A sessão será realizada através do Portal Br Conectados, pelo endereço eletrônico

http://www.comprasdompedro.com.br/, com data de abertura agendada para 12 de agosto de 2024 às 14:00.
D edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portai da Transparência do Município pelo endereço

www.dompedro.ma.gov.br. ou ainda pelo endereço Portal Br Conectados,

http://www.comprasdompedro.com.br/ e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro - MA, 29 de julho de 2024

Francisco Guthyerres Len^s Sampaio
Secretário Municipal de Educação
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Edital n° 026/2024/2024

U/Umo atualização F9/07/2024 ^

LocaL Dom Pedro/MA Órgão; MUNICÍPIO DÊ DOM PEDRO Unidade compradora: B32 - MUNICÍPIO DE DOM PEDR^/MA

Modalidade da contratação; Pregão • Eletrônico Amparo legal; Lei 14133/2021. Art. 28. 1 Tipo; Eaital MododeDispírte^Aberto-Fech

Registro de preço: Sim

Data de divulgação no mCP: 29/07/2024 Situação; Divulgada no PNCP

Data de início de recet>imento de propostas; 29/07/2024 02 51 (horário de Brasília)

Data fim de receijimento de |M'opo5tas; 12/08/202413 59 (horário de BrasiUa)

Id contratação PNCP; 0613;293000130-1-000063/2024 Forrte; BR Conectado

Objeto;

Registro de preços para serviços de impressão gráficas e outras correlatas, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais de
, Educação e Saiide do Município de Dom Pedro/MA.

Itens Arquivos Histórico

DMtrição; Ouantldade: )Merunllárle estimado; VWortoMotthnode:

BACKDROP EM LONA 3M X

2.50 M. PERSONALIZADO

R$ 1.660,00 RS 16£00.00

OANNER EM LONA

TAMANHO 120XO.9OM COM

ACABAMENTO

PERSONALIZADO

RS 163.33 RS 4.899.90

BOLETIM ESCOLAR. 1° A9»

ANO. MED. ZlXlãCM. PAPEL

AP150GF/V

CAPA DE PR(X£SSO EM

POUCROMIA PAPEL

SUPREMO 250G2

RS 24.900.00

CARIMBO (TAMANHO

3aX14MMl automAi ICO

RS 2434.40

EdNr l-SdtSBIIans

[?NACIONAL
CONTRATACÓES

* PUBLICAS

Criado pela n® 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) è o sit«

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos atiarcados pelo novel diploma

f. gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Pijbllcas. um coleglado
deliberativo com suas atribuições estabelecida no Decreto n° 10.784. de 9 de agosto de 2021

O deseiwolvimento dessa versão do Port^ é um esforço conjunto de construção de uma

uui luHpçdu üíi ela legal, I ka i uulugcidu peluni ii nJiuadu» o uui i ipu< u dluOiOu u.» ■ lilé.



Portal de

Compras
lEMBRAR SENhlA

Péqinã Iniciai Publicações irrpugnacões Esdarecmntos Recursos Lealstoe*e Integraçõ*

•í

;
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>  S«d um
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.  *

*ifá
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^ PROCESSOS 'itwuuo iy.uuÀ

Rutiric^

MODALIDADE

Pr«gio Eletrônico

fregio Eletrônico

•| • iif/- n -inTim^iiir

tOlIAL r-j-' OBJETO

Prefôn Eletrônico i

Registro de preço para loroecimento de gá^ llQuefelto de petróleo -
027/2024 GLP par» atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro/íAA.

Registro de preços para eentrataçio de eiepresa espedattaada par»
019/2024 fornecimento de matenals de laboratório pn aterider as naceisidades^^^^^^^daSecrelarlBUunldpBtdeSaúde.doniunldplodeDomPedPO/MA.

Registro de preços pira contratação de empresa espedalltada para
lSS/2024 fomectmentodematenaisodontológicsparBatenderasneeetsIdBdes

da Secretaria Municipal de Saúde do rnunlciplo de Dom PeAo/MA.

ABERTURA DA

SESDAO
SITUAÇAO

I3/W/2024 13:00

1V0S/2024 08:30

IK

mm'

pregão Eletrônico 024/2024

PP^ÓtMnfco S34IB4

Pregóo Eletrônico 022/2024

Presto Eiecríntco #17/2024

^egôo Eletrônico 031 /2024

nspensaEtetrOnlca «5/7024

Dispensa Eletrônica 014/2024

Registro de preços para prestação de serviços de buffet e correlatos

para atender as demandas da Preleiliira Municipal de Dom Pedro/M*.

toerattçS» de enpma especializada para eiecuçSo dos serviços de
minicefiçto.preventiva e corretiva cem reposiçto de peças de veteulos
pMdos pertencentes a frota da PrefeHtura Municipal de Dom Peèo/MA.
Registro de preços para aquisição de água mineral para atender as
necessidades da Prefeitura Miintclpal de Dom Pedro/MA.

tZ/08/2024 08:30

31/07/2024 15:00

31/091/7024 OMD

30/07/2024 15:00

CantrataçtodeemeresaespeclaUzadsparBseiviçosdentantRençto.em ■uum1tm4.ra.tn
poçosnomieilcIplodeDom Pedro/M* «/W/«MW:w

.ÍEM#.,., . ObpansiEMrtntci (02/21^4

SEMED Dispensa Eletrônica 013/2024

[ SOiílíW-''!'''^' ■ '?^:^~,;,»e#dB«ianl«' ^/2024

FVasto Eletrônico «3/2024

Registro de preço para lorrveclmenlo de refeições prontas Individuais,
tarito as embaladas llpas "quentlnbas". como as servidas tipos buf/ets,
para atender as necessidades da Prefeitura MunlcipM de Dom
Pedro/MA.
Contrataçto de empresa pdra aqtMçto de ventHadores de parede
destinado ts escotss da Rede PúbUca de Ensino do muMcipio de Dom
Pedro/MA.
ConUataçâo de empresa par» aquisição de Conjunto Refeltrlrlo,
contendo uma mesa e oito cadeiras, para atender a Secretaria
Municipal de Educação do município de Dom Pedro/MA.
Contratação de err^resa para agulsiçãs de Kit-s de Ennnal. destinado à
implementação da Poliuã de Assistãnela Sodat st4> resporsablUdade da
Secretaria Munndpat de Assistência SocM do munldido de Dom
Pedro/MA.
Contratação de empresa para fornecimento de Kit de (noa para refeição
escolar: bandeja refeitório, copo e colher, para atender a Secretaria de
Educação do Mumçíplo de Dom Pedro/MA.
Registro de preços para contratação de empresa especializada para
confec^ de ãWharla para atender as necessldidet du secretartas
municipais de Dom ^dro/AAA.
Registro de preços para contratação de empresa especializada para
fornecimento de materiais módico hospitalares para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Dom
Pedro/MA.

29/07/2024 15:00

Acolhimento de
Propostas

AcelMmeniede
hopedas

Aeolhifneiito de
Propcstai

AcolhImenCo de
Propostas

RatMmnátM.
Propostas.

Acolhimento de
Propostas

AotMmentodé
Propoitis

Acolhimento de
Propostas

2S/D7/7024 08:00 AdJuAcaifo

24/07/2024 08:00 Adjudicado

12/07/2024 08:00 Adjudicado

10/07/2024 08:00 Adjudicado

03/07/202413:30 «djudies#

02/07/2024 08:X Suspenso

PUBLICAÇÕES
lensanoM • coNCORRdNciA N* ooitaes4 •OR> nARicew

® LEGISLAÇÃO
LAI N* 14.1M, oe 1* OI ABAIL OC »99^

««•EQUIPE

httpsUAMWw.comprasdompedro.com.br/hofTie.jsf?wíndow/id=132
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RECURSO: 1.6fi0.0.0.1.660.-500 001. 08 244 0050 2029 0000

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO BÁSICO FIXO - PBF. 4.4.90,52.00
Equipamentos E Material Permanente. FONTE DE RECURSO:

1.660.0.0.I.660.-500 001. 08 244 0050 2065 0000 MANUT. FUNC.
DO IGD-PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL. 4.4.90.52.00 Equipamentos Ê
Material Permanente. FONTE DE RECURSO: 1.660.0.0.1.660.-500

001. 08 244 1100 COMBATE AO COVID-19. 08 244 1100 2048 0000

ENFRENTAMENTO DA COVID - 19. 4.4.90.52.00 Equipamentos E
Material Permanente. FONTE DE RECURSO: 1.660.0.0.1.660.-500

001. SIGNATÁRIOS: MARIA DO SOCORRO CHAVES DE FRANCA,
portadora do CPF sob n° 140.047.008-09. pelo Contratante, e ANTÔNIO
FERREIRA BATISTA, portador dO RG ns 0465304220121 SSP/MA, e O
CPF n® 893.484.274-15, pela Contratada. Centro Novo do Maranhâo/MA,
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http://www.comprasdompedfo.com.br/, com data de abertura agendada
para 13 de agosto de 2024 ás 08:30. O edital e seus anexos

encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo
endereço www.dompedro.ma.gov.br, ou ainda pelo ender«ço.£^al Br
Conectados. http://www.comprasdompedro.com.bf/'e ainda no^^al
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). ^

Dom Pedro - MA, 29 de julho de 2024. / Fis, n
Andréia Viera dos Santos Alves i
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico

Rubrica

Publicado por: JOEL PlNtiEIRO DE ASSUNÇ^
Código identificador: d^f9fc8aa0352cd9tíbS2256ll^&4fé

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO NS 026/2024

•VISO DE LICITAÇÃO
REGÃO ELETRÔNICO N» 026/2024

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA. torna público para o

conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.«
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.®

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Item. objetivando Registro de preços para serviços de impressão
gráficas e outras correlatas, visando atender as necessidades das

Secretarias Municipais de Educação e Saúde do Município de Dom
Pedro/MA. A sessão será realizada através do Portai Br Conectados, pelo
endereço eletrônico hctp;//www.comprasdompedro.com.br/, com data

de abertura agendada para 12 de agosto de 2024 às 14:00. O edital
e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do
Município pelo endereço www.dompedro.ma.gov.br. ou ainda pelo
endereço Portal Br Conectados, http://www.comprasdompedro.com.br/

e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro - MA. 29 de julho de 2024

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO NS 025/2024

AiASO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 025/2024

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o

conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.®
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.®
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Item, objetivando Registro de preços para contratação de empresa
especializada para fornecimento de materiais odontolôgico para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município

de Dom Pedro/MA. A sessão será realizada através do Portal Br

Conectados. pelo endereço eletrônico
http://www.comprasdompedro.com.br/ . com data de abertura

agendada para 12 de agosto de 2024 ás 08:30. O edital e seus

anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do
Município pelo endereço www.dompedro.ma.gov.br. ou ainda pelo
endereço Portal Br Conectados, http://www.comprasdompedro.com.br/
e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro - MA. 29 de julho de 2024.

Andreia Viera dos Santos Alves

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico

K'ancisco Guttiyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 5f069ee0f4913b98a798cle9578419cf

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 4bfb3d233b9ef31ed8feebc7cdldb238

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 019/2024 •
REPUBLICAÇÃO EDITAL ALTERADO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 019/2024
REPUBLICAÇÃO EDITAL ALTERADO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.®
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.®
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Item, objetivando Registro de preços para contratação de empresa
especializada para fornecimento de materiais de laboratório para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município
de Dom Pedro/MA. A sessão será realizada através do Portal Br

AVISO OE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 027/2024

AVISO OE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 027/2024

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA. torna público para o
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.®
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.®

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Item. objetivando Registro de preço para fornecimento de gás liqüefeito
de petróleo - GLP, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro/MA. A sessão será realizada através do Portal Br
Conectados. pelo endereço eletrônico
http://www.ccmprasdompedro.com.br/ , com data de abertura

agendada para 13 de agosto de 2024 ás 15:00. O edital e seus
anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do
Município pelo endereço www.dompedro.ma.90v.br. ou ainda pelo
endereço Portal Br Conectados. hHp://www.compr8sdompedro.com.br/
e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

â ■eo uf te;,íPü
www.famem.org.br 13/63
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t$T»00 Pd NAWWHlto

X Fis, n" 3^
TUBUNALM CONTAS i  r/-r^l'iA

EXTRATO DE ENVIO

I'I:KÍ<H)0: ;9.fl7.2n24 - 29/07/2024
KN l IÜAt>K: PRl.l-EITUUA MUNICIPAL - 06I3729J00II120

DAÍ A l)KCRÍA(,'ÀO.-29'l)7'2024 111:31."07
CÜDIUO DE Al TE\ i lCIDADE: 00e632a<l-6b3e-H5(a-9O9-KbcPc3XWW()7

B

enpj
procsdimento

Id procedimento

Procedimento Licitatório

epf envio date envio
numero ano tipo

procedimento procedimento procedimento

0607471J000131 PE0262074SEMEO

06137293000130 PE0272024SEMAFIN

11415535000140 PE0252024SEMUS

00312803311 29/07,7024

00312803311 29/07/2024

00312803311 29/07/2024

"Pf fata
excluaao exclusão

ENVIADO

ENVIADO

ENVIADO

Total Procedimento Licitatório: 4

página l de 1
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I UodiMiSaái
' Nisnere da l-dfaçâo

PragioSMiMee
027/202A

Pragio EMrtidn
02V2024

Pragte EIctrtnIca
026/2021

Piagâo Buõfito
023/2021

PUgUCAÇJh): 29/07/2024-TIPO: 1-ManorPraço
Ragist/o de preços para contrai ação de empresa espeaal irada para forneamenlo de rnsteriais odcrxiògico para
atender es necessidades da Secretaria Minopal de Saúde do municipia <k Dom Pedro/MA

PUBUCAÇiO: 29/07/2024-TIPO; 1-Menor Praço ITi-P.. 1
Reoistro de preços para serviços de irrpressSo orpficase outras cctrrelalas. vsando alender ss necessidades das
Secretarias Munictpasde EdjcaçãoeSe6dedoMuniclp<ode Dom Pedro/MA

PUBUCAQtolS/07/2024-T1PO:l-MMwrPrato rm
Contralaçio de errptesa espeoalizada para esecucSo dos Sffvtços de ntanutençOo preventiva e corretiva com
reposiçto de peças de veiculos pesados penencemes e Irots da i^efanura Murácipal de Dom Pedro/MA

. , R .,,s -A ; a>í .fr( •

SERVIÇOS^

PcSQUisar Drgjte os Termos

Pi*lic8çto
Otijeto

PueUCAÇAO:29rO7/2024-TIPO: I-Menor Preço .. .. -C3S&E3SS3
Regutro de preço para lorneamenio de gds liquereno de perroieo GiP. para alender as nacessidodes da neWurt
Municipal de Oom P(d>t>/MA

Ab«rBtf*

tItuaçSo

ia/W2Q24

ASSTTA

T2A)a/2024
ABERTA

12rt«/2024

ABERTA

31/07/2024

ABERTA

' Detaties
(k

PUeLlCAÇiO üú-? tipo i Meoo»Pr«o


